
PODER JUDICIÁRIO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Em 25/04/2014

Em Cuiabá, 25 de Abril de 2014 a seção de Classificação e Distribuição
autua os documentos adiante, em folhas com apensos na seguinte
conformidade:

Processo: 6461-96.2014.4.01.3600

Classe: 15203 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA

Objeto: MEDIDAS ASSECURATÓRIAS - DIREITO PROCESSUAL PENAL

Vara: 5a VARA FEDERAL

DISTRIBUICAO MANUAL EM 25/04/2014

N° Inquérito:

Data Inquérito:

Origem Inquérito:

Preso em Flagrante:

Processo não encontrou prevenção.

Não

PARTES:- REQTE

ACSDO

DELEGADO DE POLICIA FEDERAL

SIGILOSO

Para constar, lavro e assino o
presente



MJ. DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
DELEGACIA DE REPRESSÃO A CRIMES FINANCEIROS E DESVIOS DE RECURSOS PÚBLICOS - DELEFIN

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 59 VARA - SEÇÃO

JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO

(distribuição por dependência)

111/111111111111111111111111111111111"111111/111
Vara 6461-96.2014.4.01.3600

Assunto: Representação por medida cautelar de prisão preventiva

Referência: IPL nO233/2014 - SR/DPF/MT

o Delegado de Polícia Federal que esta subscreve, lotado e em

exercício na Delegacia de Repressão a Crimes Financeiros e Desvios de Recursos

Públicos - DELEFIN/DRCOR/SR/DPF/MT, no uso de suas atribuições constitucionais

e legais, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor, ao final, representar

pela medida cautelar de PRISÃO PREVENTIVA, nos termos a seguir:
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1.INTRODUÇÃO

A presente representação se dá em razão das investigações conduzidas

nos autos do Inquérito Policial nO /2014-SRlDPF/MT, instaurado em razão de fatos

trazidos a tona no curso da instrução do IPL nO0182/2012-SRlDPF/MT, que tem como

objeto a apuração de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional e de lavagem de

capitais (Operação Ararath).

Sobre a operação:

No dia 12/11/2013, com base nos fortes indícios carreados aos autos,

foram cumpridos mandados de busca e apreensão expedidos por esse M.M. Juízo

(operação policial cognominada Ararath). Na ocasião, foi apreendida, dentre outros,

uma grande quantidade de documentos e dispositivos de informática nas sedes das

empresas Comercial Amazônia de Petróleo Ltda, Treze Administradora de

Bens/Globo Fomento Ltda, GR Fomento Mercantil e ainda nas residências das

pessoas físicas relacionadas a tais empresas, especialmente GERCIO MARCELINO

MENDONÇA JUNIOR - na condição de principal investigado, no que tange à

operação clandestina de instituição financeira e lavagem de dinheiro - seu pai,

GERCIO MARCELINO MENDONÇA, seus irmãos, CLAUDIO FERNANDO

MENDONÇA e RONI HENRIQUE MENDONÇA, e outros associados, devidamente

identificados na representação anteriormente submetida à elevada apreciação de Vossa

Excelência, à qual se faz remissão.

Da análise sumária de documentos apreendidos naquela ocasião foi

possível confirmar os indícios dos crimes ora apurados, quais sejam, crimes contra o

Sistema Financeiro e lavagem de dinheiro. A confirmação se consubstanciou em

documentos apreendidos (a exemplo de contratos de confissão de dívidas), quebra de

sigilo bancário e oitivas já carreadas aos autos. Com fulcro na robustez das novas

informações, indicativas inclusive de envolvimento de novos atores no esquema, Vossa
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Excelência deferiu representação, encampada pelo Ministério Público Federal, com

vistas à realização de novas buscas, o que ocorreu em 19/02/2014. Na oportunidade,

mais de vinte mandados foram cumpridos e novos elementos de prova foram obtidos,

em sua maioria, ainda sob análise.

Sem embargo e, especialmente, em razão de relevantes informações

trazidas mediante medida judicial de interceptação telefônica, declarações prestadas

pelo investigado GERCIO MARCELINO MENODNÇA JUNIOR e documentos

encontrados em poder de EDER MORAES DIAS, também investigado, impõe-se a

adoção urgente das medidas objeto desta representação, seja pela oportunidade e

urgência, seja pela gravidade dos fatos trazidos à lume.

2. DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO E LAVAGEM DE

DINHEIRO

2.1.0peração clandestina de instituição financeira

2.1.1.

Entre os anos de 2005 e 2013, nas cidades de Cuiabá e Várzea Grande,

no Estado de Mato Grosso, GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR,

utilizando-se da fachada de sua empresa de factoring GLOBO FOMENTO

MERCANTIL LTDA - e, posteriormente, utilizando-se, também, da fachada de sua

rede de postos de combustíveis COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA -

exerceu, clandestinamente (sem autorização do Banco Central do Brasil) atividades

típicas de instituição financeira, relizando empréstimos para pessoas jurídicas e físicas,

cobrando remuneração Guros), exigindo garantias (inclusive reais), intemediando o

fluxo de recursos de terceiros, dentre outras operações ilegais.

Tais constatações se depreendem das declarações por ele prestadas, da

quebra de sigilo bancário nos autos e de documentos apreendidos em razão do
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cumprimento dos mandados de busca e apreensão. Com efeito, segundo o declarante

GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR:

(..) QUE por volta dos anos de 2005/2006 começou a fazer empréstimos, nem

sempre exigindo garantias; QUE cobrava, à época a juros de 4 a 5% ao mês;

(..)

(..) QUE no ano de 2007 emprestou dinheiro para a DILCEU GUERTAS, este

era construtor de imóveis no condomínio Alphaville em São Paulo; QUE

conheceu DILCEU GUERTAS por meio de um amigo chamado BELUCA; QUE

quando DILCEU precisava de dinheiro emprestado, o Depoente o auxiliava;

QUE são exemplos de empréstimos o TED de R$ 211.655,55 da GLOBO

FOMENTO para a pessoa física DILCEU GUERTAS, na data de 31/07/2007;

QUE em 30/04/2008 também ratifica que foi emprestado a mesma pessoa o valor

de R$ 250.000,00; (...)

(..) QUE fez empréstimos para as empresas PREFORMAX (Joaquim Curvo),

USINA SANTA HELENA, EDUARDO JACOB (falecido), DELICIUS FISH

(Gaspar Empreendimentos), SANTA RITA, CONCREMAX e também o seu

proprietário JORGE PIRES, DESTILARIA DE ALCOOL LIBRA, MAXVINIL,

TRESCINCO, FAMÍLIA DIAVAN (agricultores, exemplo Lauro Diavan e

Carolina Diavan), GEMINI CONSTRUTORA (Anildo Lima Barros),

REPLANTAR AGRÍCOLA; QUE os empréstimos eram pagos, sendo raros os

casos em que era exigida e prestadas garantias; QUE não fazia fomento com

pessoa física, mas sim empréstimos, a exemplo de Lauro Diavan, Jorge Pires de

Miranda e Mauro Mendes (Prefeito); (..)

(..) QUE quanto a questão dos Postos Santa Rita, o termo de confissão de dívida

assinada por JOSÉ AROLDO decorre de empréstimos e fomentos, que ao final

somente foram liquidados ao Depoente por meio da transferência de 10 (dez)

postos de combustíveis, todos localizados em Cuiabá, da rede COMERCIAL

SANTA RITA DE PETRÓLEO; QUE o Depoente assumiu todas as dívidas
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passivas trabalhistas e fiscais da referida empresa; (...)

Tais operações são confirmadas na medida de afastamento de sigilo

bancário, conforme transações do Anexo 1, onde estão registradas as transações

financeiras - que se referem a empréstimos - operadas a partir das contas das empresas

GLOBO FOMENTO LTDA e COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA. O

referido anexo, ainda, está acompanhado do Relatório de Análise referente às operações

com a empresa Comercial Santa Rita de Petróleo.

2.1.2.

No curso das investigações, especialmente após a segunda etapa de

buscas e oitiva de GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, evidenciou-se que

a "instituição financeira" por ele ilegalmente operada (GLOBO FOMENTO e

COMERCIAL AMAZONIA DE PETROLEO) serviu, por um tempo, aos interesses de

EDER DE MORAES DIAS e de pessoas em nome das quais ele agia. EDER

MORAES, assim, reiteradamente, agiu corno um verdadeiro operador financeiro do

esquema mantido com os recursos de GERCIO MARCELINO DE MENDONÇA

JUNIOR.

A relação entre ambos começou em meados do ano de 2008. Desde

então, até aproximadamente julho de 2011, EDER DE MORAES DIAS, agindo em

seu interesse e no interesse de pessoas do alto escalão do Estado, utilizou-se do

esquema de operação ilegal de instituição financeira posto em prática por

GÉRCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, perante o qual obteve, mediante

empréstimos ilegais, recursos em cifras milionárias para serem empregados em

fins diversos, incluindo o financiamento de campanhas eleitorais.

Evidenciou-se que EDER DE MORAES DIAS era o verdadeiro

operador do esquema financeiro ilegal, agindo como articulador e arquiteto das

transações identificadas; em muitas delas agiu, no entanto, a mando e no interesse
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de BLAIRO BORGES MAGGI (então Governador do Estado e, atualmente,

Senador da República pelo Estado de Mato Grosso) e SILVAL DA CUNHA

BARBOSA (na condição de Vice-Governador do Estado e, posteriormente,

Governador do Estado de Mato Grosso).

Diante de tais circunstâncias, as condutas aqui delineadas vão além da

simples relação de "cliente" que torna um ou outro empréstimo, ocasionalmente, mesmo

que perante pessoa não habilitada para tanto. EDER DE MORAES DIAS e as pessoas

em nome de quem agia - conforme se depreende das provas obtidas - com

estabilidade, operaram em conjunto com GERCIO MARCELINO DE

MENDONÇA JUNIOR - do qual provinham, direta e indiretamente, os recursos.

GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR exercia a funação de um banco

clandestino, que viabilizava, de forma segura, as operações financeiras no interesse

do grupo, sem chamar a atenção dos órgão de controle. GERCIO JUNIOR e as

contas de suas empresas GLOBO FOMENTO e COMERCIAL AMAZONIA DE

PETROLEO servia para o grupo, conforme relatado por ele mesmo, como uma

conveniente "conta-corrente". EDER DEMORAES DIAS, SILVAL DA CUNHA

BARBOSA e BLAIRO BORGES MAGGI, portanto, incorreram no mesmo crime de

operar à margem do Sistema Financeiro Nacional, conduta tipificada no art. 16, da Lei

7.492/86.

Segundo GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, a relação

corno o operador do esquema, EDER MORAES, começou por intermédio de um

primeiro contato com o então Vice-Governador do Estado, SILVAL DA CUNHA

BARBOSA:

(..) QUE o Depoente entre os meses de julho e agosto/2008 foi procurado por

SILVAL BARBOSA, então Vice-Governador, solicitando um empréstimo no

valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), dando como garantia uma

nota promissória no mesmo valor, estando nela constando como emitente e
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avalista SILVAL BARBOSA e EDER MORAES, respectivamente; QUE o

Depoente foi procurado por SILVAL BARBOSA pessoalmente no escritório do

Depoente localizado na cidade de Várzea Grande, na sede da GLOBO

FOMENTO; QUE na referida data SILVAL BARBOSA não relatou quem o

teria indicado para realizar o empréstimo, porém o Depoente já fazia

operações de empréstimos com garantia de nota promissória ao Deputado

JOSÉ RIVA, sendo que este a época era o únicopolítico para quem emprestava

dinheiro; QUE SILVAL BARBOSA relatou ao Depoente que o empréstimo era

para ser utilizadopara as eleições municipais daquele ano (2008)para fundos

do PMDB; QUE na oportunidade SILVAL BARBOSA afirmou que o

Governador BLAIRO MAGGI tinha conhecimento de que SILVAL BARBOSA

tomaria dinheiro emprestado em alguma factoring; QUE SILVAL BARBOSA

falou ao depoente que o empréstimo era para atender as necessidades do

PMDB; QUE dois dias depois, após o primeiro contato, o Depoente recebeu

novamente em seu escritório em Várzea Grande o Vice Governador SILVAL

BARBOSA, momento em que entregou pessoalmente vários cheques por meio

do Banco Bradesco; QUE os referidos chequespodem ser procurados por meio

de microfilmagem e observando a sequência de cheques dos descontos entre os

meses de julho a setembro/2008, na Conta Corrente n° 65400 e 64595, ambas

da Agência 1263, Banco Bradesco - 237; QUE nem no primeiro e nem no

segundo encontro SILVAL BARBOSA relatou a forma de que como o

empréstimo seria pago, apenas que EDER MORAES, então Secretário de

Fazenda, efetuaria o pagamento; QUE depois de SILVAL BARBOSA ter

recebido os cheques as tratativasforam repassadas a EDER MORAES; (..)

Verifica-se que, desde então, estabeleceu-se um elaborado esquema

para recebimento dos empréstimos, cujos valores eram fracionados em diversos

cheques emitidos a fim de dificultar seu rastreamento. Tal circunstância converge

com movimentações identificadas na medida de afastamento de sigilo bancário. Nessa

senda, procedeu-se à confecção de relatório, no sistema SIMBA - somente com

transações por meio de cheque e no período compreendido entre 01/07/2008 e

30/09/2008 - nas duas contas citadas da empresa GLOBO FOMENTO LTDA, quais
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sejam: as contas-correntes n° 64595-8 e 65400-0, ambas da Agência 1263 do Banco

Bradesco. Em ambas as contas, especialmente na primeira, é possível identificar

diversas operações de emissão de cheques, em valores redondos iguais, por vezes nos

mesmos dias. Para uma visão geral do relatório citado v. Anexo 2.

Foi utilizado, ainda, um engenhoso esquema para ocultar a origem e

natureza dos recursos utilizados para pagamento dos empréstimos, com a

utilização, mais de uma vez, de pessoas jurídicas interpostas para realização de

transferências bancárias, havendo indícios de que os recursos empregados nesse

esquema sejam resultado de desvios de recursos públicos do Estado de Mato

Grosso. Ainda: os empréstimos, em algumas ocasiões, eram concedidos também

mediante depósitos/transferências em favor de empresas indicadas por EDER DE

MORAES DIAS, conforme trecho a seguir transcrito:

(..) QUE no início de março de 2009, procurou EDER MORAES na Secretaria

de Estado de Fazenda, pois não foi honrado o pagamento de R$ 4.000.000,00

(quatro milhões de reais) mais 3% que cobrou de juros; QUE na oportunidade

EDER MORAES relatou que seria depositado em sua conta um TED no valor

de R$ 4.750.000,00; QUE o Depoente ressaltou a EDER MORAES que o valor

a ser depositado seria maior do que o devido, mas EDER MORAES o orientou

que recebesse esse TED do Escritório Tocantins Advocacia para que depois

voltasse a conversar; QUE o TED foi depositado em sua conta e lá na frente o

Depoente entendeu que na verdade sua conta corrente foi usada para

movimentar o dinheiro no interesse de EDER MORAES; QUE EDER MORAES

iriformou ao depoente, após a realização do depósito, que desse dinheiro o

Depoente deveria ficar apenas com uma parte, pois EDER MORAES ainda

tinha outra parcela a receber do mesmo escritório de advocacia; QUE o

Depoente percebeu que EDER MORAES tinha dinheiro a receber do referido

escritório de advocacia e foi enrolando o Depoente para pagar o restante do

empréstimo; QUE EDER MORAES relatou que tinha a receber do Tocantis

Advocacia outra parcela da quantia inicial de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e
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quinhentos mil reais); QUE o Depoente repassou parte do primeiro TED n°

8200153 de 25/03/2009 da Conta Corrente nO64595-8, Banco Bradesco, em um

valor aproximado de R$ 2.000.000,00 para EDER MORAES, mediante emissão

de diversos cheques e ainda alguns TED's a favor das empresas e pessoas

fisicas indicadas por EDER MORAES, tais como REPUBLICA

COMUNICAÇÃO e ADM COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE SERVIÇOS,

podendo ser identificado na mesma conta corrente a partir de 26 de março de

2007 (c/c 64595, do Banco Bradesco, Agência 1263); QUE outros depósitos

podem ser identificados entre os dias 25 e 26 de junho de 2009 em favor de

REAL SPORTS ADM e JORNAL RESUMO DO ONLINE LI, cujo contexto

EDER MORAES relatou que por meio desses depósitos era para compra de

passe de jogadores do Mixto Esporte Clube de Cuiabá; QUE se recorda que no

dia 24/06/2009 a pedido de EDER MORAES o Depoente também transferiu

dinheiro a pessoa jurídica LA URA T COSTA DIAS ME, de propriedade de

LAURA TEREZA, esposa de EDER MORAES, no valor de R$ 45.500,00

(quarenta e cinco mil e quinhentos reais); QUE no dia 08/05/2009 EDER

MORAES ligou ao Depoente relatando que seria feito um TED no valor de R$

500.000,00 sendo este creditado por Tocantins Advocacia; QUE no dia

11/05/2009 o Depoente foi até a Secretaria de Estado de Fazenda procurar

EDER MORAES pois a quantia depositada era inferior ao saldo devedor; QUE

nessa oportunidade EDER MORAES explicou ao Depoente que KLEBER

TOCANTINS teria aberto uma conta conjunta com VANDERLEY TORRES, da

CONSTRUTORA TRIMEC, para receberem o Precatório originário do

Processo n° 29195/93, exarado na ação ordinária de cobrança, tendo como

parte autora HIDRAPAR ENGENHARIA CIVIL LTDA e demandando a

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -

SANEMAI, no montante total de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais)

a ser pago em duas parcelas (reexame necessário julgado pela 1°Câmara Cível

Acórdão n° 33478/2007, cuja cópia o Depoente faz anexar do referido

julgamento) (..);

As operações (transferências) com o escritório TOCANTINS
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ADVOCACIA LTDA são confirmadas pela medida de afastamento de sigilo bancário,

conforme se vê a seguir:

Quantidade de registros selecionados: 2 1

' -' Ordenação:_Débito: 0,00 Crédito: 5.250.000,00 Outros: 0,00

EJ 05856837/0001-50
TOCANTINS

8200153 ADVOCACIA LTDA 356-
1523-3004425

EJ 05.856837/0001-50
TOCANTINS

6039269 ADVOCACIA LTDA 356-
1523-3004425

TED-
TRANSF
ELET
DlSPON

TED-
TRANSF
ELET
DlSPON

G 209-transferência
C interbancária

(DOC, TED)

G 209-transferência
C interbancária

(DOC, TED)

Atcnçào: Ao clicar sobre a conta, será aberto uma nova janela, detalhando a informação. Para retomar, feche ajanela de
detalhamento. Ao clicar sobre o valor, será aberto uma janela de popup (a qual poderá ser movida para um segundo monitor de
vídeo). Sempre que clicar em um novo valor, a janela popup será atualizada.

I IBBBI I Origemffiestino:
Conta Tipo Histórico Documento CPF/CNPJ, Nome, Bco-

Ag-Conta

237-1263-645958
(Conta Corrente) 25/03/2009 4.750.00000GLOBO
FOMENTO LTDA

237-1263-645958
(Conta Corrente) 08/05/2009 500.00000GLOBO
FOMENTO LTDA

De igual modo, a medida de afastemento de sigilo bancário contempla as

transferências feitas, a partir GLOBO FOMENTO, para empresas indicadas por EDER

MORAES, no contexto do episódio narrado supra:

IQuantidade de registros selecionados: 8
II IIDébito: 1.785.500,00 IICrédito: 0,00 IIOutros: 0,00
I Ordenação:

Atenção: Ao clicar sobre a conta, será aberto uma nova janela, detalhando a informação. Para retomar, feche ajanela de
detalhamento. Ao clicar sobre o valor, será aberto uma janela de popup (a qual poderá ser movida para um segundo monitor de
vídeo). Sempre que clicar em um novo valor, a janela popup será atualizada.

I IBBBI 1

Origemffiestino:

~~
Conta Tipo Histórico Documento CPF/CNPJ, Nome, Bco-

Ag-Conta

237-1263-645958 BG 120-transferência TED- E]02.195.658/0001-21 ADM

~~

(Conta Corrente) 26/03/2009 interbancária
TRANSF COM DlST SERVICOSGLOBO (DOC, TED) ELET 320-24-421001302

FOMENTO LTDA DlSPON

237-1263-645958 BG l20-transferência TED- E]04.041.35010001-57 ~~

(Conta Corrente) 26/03/2009 interbancária TRANSF REPUBLICA
GLOBO (DOC, TED) ELET COMUNICACAO 320-24-
FOMENTO LTDA DlSPON 421003186

237-1263-645958 BG 120-transferência TED- E]04.041.35010001-57 ~~

(Conta Corrente) 30103/2009 interbancária TRANSF REPUBLICA
GLOBO (DOC, TED) ELET COMUNICACAO 320-24-
FOMENTO LTDA DlSPON 421003186

237-1263-645958

1 45500,001G

120-transferência TED- E]01.213596/0001-70 ~~
(Conta Corrente) 24/06/2009 interbancária TRANSF LAURA T COSTA DIAS
GLOBO (DOC, TED) ELET ME 3-22-712506
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IFOMENTO LTDA II I1 IDI IIDISPON II II I~~
237-1263-645958 BG 120-transferência

TED- E]36.900.256/0001-00

~~

(Conta Corrente)
25/06/2009 interbancária TRANSF

REALSPORTS ADM 1-GLOBO
(DOC, TED) ELET

4205-992100FOMENTO LTDA DlSPON

237-1263-645958 BG 120-transferência TED- E]06.130.675/0001-31

~~

(Conta Corrente)
26/06/2009 interbancária TRANSF REALSPORTS ADM 1-GLOBO

(DOC, TED) ELET 4205-99210FOMENTO LTDA DISPON

237-1263-645958 BG 120-transferência TED- E]24.705.097/0001-04

~~

(Conta Corrente)
26/06/2009 interbancária TRANSF JORNAL RESUMO DO

GLOBO
(DOC, TED) ELEI ON UNE LT 756-4425-

FOMENTO LTDA DlSPON 8656

237-1263-654000 BG 120-transferência TED- E]01.213 .596/000 1-70

~~

(Conta Corrente)
08/07/2009 interbancária TRANSF

LAURA TEREZA DAGLOBO
(DOe, TED) ELET COSTA DIAS 3-22-712506FOMENTO LTDA DlSPON

A ongem dos recursos repassados pela Tocantins Advocacia sena o

pagamento decorrente de demanda judicial objeto do Processo na 29.195/2003, da

Hidrapar Engenharia Civil Ltda., no valor de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de

reais) e que não observou a ordem de pagamento de precatórios, consoante relatório do

TCE/Processo 22.369-7/2011, juntado às £1s.245/309 dos autos do Processo nO3104-

11.2014.4.01.3600.

A partir de então, confirmando-se o crime de operação clandestina de

instituição financeira estabeleceu-se uma relação simbiótica entre EDER DE MORAES

DIAS (no seu interesse e das pessoas em cujo nome agia) e GERCIO MARCELINO

MENDONÇA JUNIOR. Este ultimo operava, em suas próprias palavras, como uma

"conta-corrente" para o grupo:

(...) QUE EDER MORAES usava essa técnica de sempre ficar devendo o

Depoente para fins de manter um vínculo tipo "conta corrente ", vez que

sempre ficava devendo; QUE o Depoente narra este fato como seu primeiro

contato com SIL VAL BARBOSA e EDER MORAES como meio de abertura de

portas para realização de futuros empréstimos, estando sempre o Depoente

abrindo sua conta corrente para recebimento de valores, sempre a menor, para

quitação de dívidas; QUE a partir deste fato o Depoente passou a tratar dos
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empréstimos diretamente com EDER MORAES estando este a mando de, ora

SIL VAL BARBOSA, ora BLAIRO MAGGI, destacando-se que EDER MORAES

falava muito mais em nome de BLAIRO MAGGI do que SIL VAL BARBOSA;

QUE outros TED's a empresas indicadas por EDER MORAES são decorrentes

da relação de conta corrente que este criou com o Depoente, a exemplo da

CONSTRUTORA SÃO GABRIEL, BRISA, FORMA NEGOCIOS E

PARTICIPAÇÕES, AGRO PASTORIL CEDROBOM LTDA, OLIVEIRA E

OLIVEIRA ARQUITETOS, GEOVA FELICIANO, LUIZ JACARANDA,

SISTEMA ÚNICO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EDITORA, BENETTI

PRESTADORA; (..)

Das operações com as empresas citadas acima, as seguintes se encontram

perfeitamente identificadas na medida de afastamento de sigilo bancário:

OrigemlDestino: ~~
Documento CPF/CNPJ, Nome, Bco-

Ag-Conta

EJ 64.570.989/0001-51 ~~
FORMA NEGOCIOS E

641028 PARTICIPAC 341-845-
456094

EJ 43.631.662/0001-72 ~~
AGRO PASTORIL

640220 CEDROBOM LTDA 409-
250-2346022

EJ 64.570.989/0001-51 ~~
641361 FORMA NEGOCIOS E

PARTICIPAC 1-205-
141046

EJ 64.570.989/0001-51 ~~
FORMA NEGOCIOS E

691526 PARTICIPA 341-845-
456094

EJ 192.799.731-34 LUIZ ~~
650239 JACARANDA 1-2363-

797669

EJ 192.799.731-34 LUIZ ~~
776675 JACARANDA 1-2363- () /

797669 "11

TED-
TRANSF
ELET
DlSPON

TED-
TRANSF
ELET
DlSPON

TED-
TRANSF
ELET

120- TED-
transferência TRANSF
interbancária ELET
(DOC, TED) DlSPON

120- TED-
transferência TRANSF
interbancária ELET
(DOC, TED) DlSPON

120- TED-
transferência TRANSF
interbancária ELET
(DOC, TED) DlSPON

237-1263-645958
(Conta Corrente)
GLOBO FOMENTO
LTDA

237-1263-645958
(Conta Corrente)
GLOBO FOMENTO
LTDA

237-1263-645958
(Conta Corrente)
GLOBO FOMENTO
LTDA

237-1263-645958
(Conta Corrente)
GLOBO FOMENTO
LTDA

237-1263-645958
(Conta Corrente)
GLOBO FOMENTO
LTDA

237-1263-654000
(Conta Corrente)
GLOBO FOMENTO

de de registros selecionados: 18 I
Ordenação:

: 1.259.310,63 Crédito: 0,00

Atenção: Ao clicar sobre a conta, será aberto uma nova janela, detalhando a informação. Para retornar, feche ajanela de
detalhamento. Ao clicar sobre o valor, será aberto uma janela de popup (a qual poderá ser movida para um segundo monitor de
vídeo). Sempre que clicar em um novo valor, a janela popup será atualizada.I C•• rn iBBRG U;"óri"

31/03120091500&1.008

31103120091J 00.000.0018

31/03/2009 150.000,00 8 :r~~~ferên.Cia
mterbancana
(DOC, TED)

01/04/2009 100.000,008:r~~ferên.Cia
mterbancarla
(DOC, TED)

2410712009120.0000018

29/07/2009115000.00IrJ :r~~~ferênciaLJmterbancana
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237-1263-808008
(Conta Corrente)
COMERCIAL 07/01/2010
AMAZONIADE
PETROLEO LTDA

237-1263-654000
(Conta Corrente) 03/02/2010GLOBO FOMENTO
LTDA

237- I263-645958
(Conta Corrente) 17/08/2009GLOBO FOMENTO
LTDA

237-1263-645958
(Conta Corrente) 25/08/2009GLOBO FOMENTO
LTDA

237-1263-654000
(Conta Corrente) 31/08/2009GLOBO FOMENTO
LTDA

11I.!2A

237-1263-808008
(Conta Corrente)
COMERCIAL
AMAZONIADE
PETROLEO LTDA

237-1263-654000
(Conta Corrente)
GLOBO FOMENTO
LTDA

237-1263-808008
(Conta Corrente)
COMERCIAL
AMAZONIADE
PETROLEO LTDA

237-1263-654000
(Conta Corrente)
GLOBO FOMENTO
LTDA
237-1263-654000
(Conta Corrente)
GLOBO FOMENTO
LTDA

237-1263-654000
(Conta Corrente)
GLOBO FOMENTO
LTDA

237-1263-654000
(Conta Corrente)
GLOBO FOMENTO
LTDA

__ II__ IDIcDOC, TED) IIDISPON II 11 m~
B5.00000G EJ r---I92.799.731-3-4LUIZ ~~

482618 JACARANDA t -2363-
797669

Bo.ooo.ooG EJ 192799.731-34 LUIZ ~~
. 766057 JACARANDA 1-2363-

797669

Bo.ooo.oo

G EJ 192.799.731-34 LUIZ ~~
954069 JACARANDA 1-2363-

797669

16/11/2009 50.000,00 B r-;r-~~-~-fe-rê-n.c-ia--'ri-~-D-~-S-F-"EJI3732 ~2Li~i~~~~~I~i~EIRA ~~
~""""""-"I mterbancana ELET ARQUIT 399-233-

(DOC, TED) DISPON 2754045
'--- __ .....J '- .....J'- ....J

BG EJ 07.277.321/0001-87 ~~
CONSTRUTORA SAO

18/11/2009 14.80000 D 37523 GABRIEL LTD 1-3499-
316725

06/01/2010 I00.000.00 Br;r2-a~-~fi-e-rê-n.C-ia--,ri-~-~-~-S-F--'EJ27784 ~ii;:~~~~~~;6RIA ~~
I-'-"'~""""""I mterbancana ELET E ASSESSO 399-820-

(DOC, TED) DISPON 1076239
'--- __ .....J '- --''- ....J

BB

r-12-0-------,'rT-E-D-- ----.E 07 747.075/0001-80

150.000.00 D tran~ferên.cia TRANSF 980534 BRISA CONSULTORIA
mterbancana ELET E ASSESSO 399-820-
(DOC, TED) DISPON 1076239
'--------','-------'

BG EJ 07.747.075/0001-80 ~~
100000.00 D 992917 BRISA CONSULTORIA

E ASSESSO 399-820-
1076239

BG E07.747.075/0001-80 ~~
22/02/2010 75.000.00 D 684104 BRISA CONSULTORIA

E ASSESSO 399-820-
1076239

BG E07.747.075/0001-80 ~~
09/03/2010 45.00000 D 348555 BRISA CONSULTORIA

E ASSESSO 399-820-
1076239

BG E07.520.580/0001-97 ~~
1110312010104.51063 D 452054 SISTEMA UNICO DE

COM SOCIAL 1-46-
237523

BG EJ 07.747075/0001-80 ~~
19/03/2010 50.00000 D 777191 BRISA CONSULTORIA cr:E ASSESSO 399-820-

1076239
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o trecho a segUIr é elucidativo de como funcionava o esquema de

empréstimos ilegais (esclarecendo, inclusive, para o que parte dos recursos obtidos

servia):

(..) QUE apresentado o Item 40 do Auto de Apreensão realizado na casa do pai

do Depoente (GERCIO MARCELINO DE SOUZA), no interior do Edifício

Maktub, localizado em Várzea Grande/MT, o Depoente esclareceu que a

expressão constante no documento "SINVAL PESQUISA 300.000,00" se trata

de um valor que EDER MORAES pediu ao Depoente para pagar uma pesquisa

de intenções para reeleição do Governador SILVAL BARBOSA; QUE pelo que

se recorda seria para empresa IBOPE; QUE a expressão "SIMVAL

CONVENÇÃO PMDB", datado de 23/06/2010, no valor de R$ 150.000,00

(cento e cinquenta mil reais) foi para custear despesas de frete de ônibus,

comida, água entre outros, para realização da convenção do PMDB no ano de

2010; QUE EDER MORAES relatou ao Depoente que o Governador SILVAL

BARBOSA, em 2010, determinou pagamento das despesas da convenção

realizada no dia 26/06/2010; QUE apresentado ao Depoente um dos bilhetes

citados no Item 46 do Auto de Apreensão referente a busca realizada na

residência do pai do Depoente com os dizeres "Reunião 150 minutos

23/06/2010" e uma assinatura não identificada, o mesmo relatou que se trata de

uma determinação do Sr. EDER MORAES para efetuar o pagamento no valor de

R$ 150.000,00 acima referido e reconheceu como sendo de EDER MORAES a

assinatura nele aposta; QUE o Depoente consegue relacionar o referido bilhete

com os dizeres "Reunião 150 minutos 23/06/2010" com a anotação "SIMVAL

CONVENÇÃO DO PMDB 150.000,00 23/06" localizada na parte final do

documento registrado no Item 40 do Auto de Apreensão da busca realizada na

residencia do pai do Depoente; QUE EDER MORAES não mais repassou notas

promissórias ou algum título e garantia para empréstimos nestes valores visto

que o Depoente já operava no sistema "conta corrente" relatado acima com

EDER MORAES; QUE no verso do documento Item 40 do Auto de Apreensão

realizado na casa do pai do Depoente (GERCIO MARCELINO DE SOUZA), no

interior do Edifício Maktub, localizado em Várzea Grande/MT, as expressões
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"600.000,00 SILVAL" e "150.000,00 SILVAL", em 30/10/2010, foram

empréstimos realizados a SIL VAL BARBOSA, operacionalizados por meio de

EDER MORAES, que afirmou ao Depoente que tinha contas do Governador

SILVAL para pagar; QUE o Depoente esclarece que ora consta "SINVAL ",

"SIMVAL" e "SILVAL" pois o Depoente tinha dúvidas da grafia do nome do

Governador, mas esclarece que se trata da mesma pessoa, ou seja, SILVAL

BARBOSA; QUE neste período EDER MORAES não dava notas promissórias ou

outro título de crédito em garantia aos empréstimos, pois já operava no sistema

de conta corrente e a rubrica do EDER no verso e anverso do documento de

Item 40 já garantia que a dívida seria paga; (...)

A segUIr destacamos algumas das anotações comentadas aCIma por

GÉRCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR:
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Cópias dos documentos apreendidos em 12/11/2013, mencionados acima

se encontram no Anexo 3 (Item 40 e Item 46, apreendidos na residência de GERCIO

MARCELINO MENDONÇA, pai de GERCIO JUNIOR).

2.1.3.

Merecem atenção as informações prestadas a seguir, sobretudo porque

esclarecem condutas de lavagem de dinheiro as quais, inclusive, estão materializadas

em documentos apreendidos nos autos. Nos referimos aqui a notas fiscais cujo

significado somente se tornou claro após as declarações prestadas por GÉRCIO

MARCELINO MENDONÇA JUNIOR. Os fatos e circunstâncias narrados corroboram

a vastidão e complexidade do esquema de operação ilegal de instituição financeira:

(...) QUE quanto a forma de recebimento do dinheiro emprestado, essa forma

conta corrente com EDER MORAES se refere a dívidas de SILVAL BARBOSA,

EDER MORAES e BLAIRO MAGGI; QUE o Depoente declara que foram

tantas operações e adotando-se a modalidade de conta corrente narrada acima,

que chega a um momento em que o Depoente não sabe mais dizer de quem é a

dívida, mas sabe que é do grupo EDER MORAES, SILVAL BARBOSA e

BLAIRO MAGGI; QUE o dinheiro ora saía mediante cheques, na maior parte

das vezes na conta da COMERCIAL AMAZONIA, emitidos nominalmente a

própria AMAZÔNIA, a pedido e orientação de EDER MORAES; QUE o

Depoente relata que por vezes o pagamento era realizado por transferência de

pessoas jisicas indicadas pelo grupo; QUE o grupo (EDER MORAES, SILVAL

BARBOSA e BLAIRO MAGGl) pagava ao Depoente sempre mediante
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transferências bancárias originárias de contas de empresas, normalmente

construtoras, a exemplo da ENCOMIND e TODESCHINI;

Convergindo com as declarações, destacamos as seguintes transações

identificadas nas contas da COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO e GLOBO

FOMENTO LTDA:

I Quantidade de registros selecionados: 11

Outros: 0,00 I [ordenação: IDébito: 104.510,63 Crédito: 19.745.920,00

Atenção: Ao clicar sobre a conta, será aberto uma nova janela, detalhando a informação. Para retomar, feche a janela de
detalhamento. Ao clicar sobre o valor, será aberto uma janela de popup (a qual poderá ser movida para um segundo monitor de
vídeo). Sempre que clicar em um novo valor, ajanela popup será atualizada.

BBEJBGI I Documento
OrigemlDestino:

~~
Histórico CPF/CNPJ, Nome,

Bco-Ag-Conta

320-24-
421005561

03.095.528/0001-80(Conta Correntc) 213-
TODESCHINI CONSTCOMERCIAL 21/12/2010 2.485.000,00 C transferência TRANSF.C.CORRENTE 1003224 E TERRAPLENAGEMM1AZONIA entre contas
LT 320-24-141003224DEPETROLEO

LTDA

237-1263-645958 ôEJ TRANSF

[14204!7[
14.915.029/0001-08

~~

(Conta Corrcnte)
23/04/2010 1.000.000.00 ENTRE ENCOMIND ENGENHARIA E

GLOBO FOMENT'O AGENC INDUSTRIA LTDA 237-41 7-
LTDA DINH 435503

237-1263-645958

Ô
213-

[417395 [
14.915029/0001-08

~~

(Conta Corrente) TRANSFCC ENCOMIND ENGENHARIA E
GLOBO FOMENTO 26/04/2010 1000.000,00 transferência PARA CC pj INDUSTRIA LTDA 237-417-
LTDA entre contas 435503

237-1263-645958

Ô
213-

[417073 [
14.915029/0001-08

~~

(Conta Corrente)
27/04/2010 1.000.000.00 transferência TRANSFCC ENCOMIND ENGENHARIA E

GLOBO FOMENTO
entre contas

PARA CC pj INDUSTRIA LTDA 237-417-
LTDA 435503

237-1263-645958 Bô 213-

1

4m
" [

14915029/0001-08

~~

(Conta Corrente) TRANSFCC ENCOMIND ENGENHARIA E
GLOBO FOMENTO 28/04/2010 transferência PARA CC pj INDUSTRIA LTDA237-417-
LTDA entre contas 435503

237 -1263 -808008 (Conta t 209-transferência
TED-

InOM73[
14.915.029/0001-08

~~

Correntc) COMERCIAL 04/09/2009 1.900.92000 intcrbancária TRANSF ENCOMIND
AMAZONIADE

(DOC, TED) ELET ENGENHARIA 1-4205-
PETROLEO LTDA DISPON 23068

237-1263-808008 (Conta ~DTRANSF

114204!71

14.915.029/0001-08

~~

ENCOMINDCorrente) COMERCIAL
19/04/2010 6.570.000.00 ENTRE ENGENHARIA EAMAZONIA DE AGENC INDUSTRIA LTDA 237-PETROLEO LTDA DlNH 417-435503
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237-1263-808008 (Conta
Corrente) COMERCIAL
AMAZONIADE
PETROLEO LTDA

B~209
fi - . TED-

-trans erenCIa TRANSF
30/11/2010 110.000,00 C interbancária ELET

(DOC, TED) DlSPON B03.095.528/0001-80
6295511 TODESCHINI CONST

TERRAPLEN 453-16-
110708

A respeito das operações com a ENCOMIND, o declarante esclareceu

que todas foram realizadas no interesse do grupo composto por EDER MORAES,

BLAIRO MAGGI e SILVAL BARBOSA, uma vez que nunca teve relação comercial

com a referida empresa. Em outros termos: quase R$ 12.000.000,00 (doze milhões de

reais) transitaram nas contas das empresas GLOBO FOMENTO e COMERCIAL

AMAZONIA DE PETRÓLEO em razão da relação de "conta-corrente" mantida

com GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR por BLAIRO MAGGI,

SILVAL BARBOSA e EDER DE MORAES DIAS, este último como operador e

longa manus dos dois primeiros.

(,,) QUE todas as vezes em que o Depoente recebeu transferências bancárias

da empresa ENCOMIND, tais operações se deram em determinação do grupo

referido; QUE o primeiro pagamento recebido da ENCOMIND deu-se em

forma de TED no valor de R$ 1.900.920,00 (um milhão, novecentos mil,

novecentos e vinte reais) na data de 04/09/2009, na conta corrente 80800,

Agencia 263, Banco Bradesco, da Comercial Amazônia Petróleo Ltda; QUE

está última operação foi paga com o consentimento dos representantes legais

da ENCOMIND, Srs. RODOLFO e CARLOS (falecido); (,,)

Pelas informações contidas na nota fiscal 15, abaixo exibida, GERCIO

JUNIOR, representando a AMAZÔNIA PETRÓLEO, em 01/09/2009, simulou a venda

868 mil litros de biodiesel à ENCOMIND, pelo preço de R$2,19/1, no total de

R$1.900.920,00 (um milhão novecentos mil e novecentos e vinte reais), com o fim de

ocultar a natureza da transação e verdadeira origem dos valores; o documento em

questão foi reconhecido por GERCIO JUNIOR:

Página 18 de 114



MJ • DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
DELEGACIA DE REPRESSÃO A CRIMES FINANCEIROS E DESVIOS DE RECURSOS PÚBLICOS. DELEFIN

,.. - "".... '"._" ,
. ,.. ~;rJ

--
-lJr...~.:.•'.•:::.r'''::=~•..~ .,.

~~-

_.
,. ••• ~~ .• ~'O'

--Ol!~W~~:'~~~';";"'~~~'-~...-
(...) QUE o Depoente confirma que se trata do documento apreendido e

constante no Item 05 no Auto de Apreensão n° 300/2013; QUE o Depoente

inclusive reconhece que a grafia do preenchimento da referida nota partiu de

seu próprio punho; (...)
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Chama a atenção o fato de que, coincidentemente, na mesma data da

emissão da nota fiscal, em 01/09/2009, durante a gestão do ex-Governador e atual

Senador da República BLAIRO MAGGI (01/01/2007 a 09/03/2010), o Governo do

Estado de Mato Grosso empenhou para a ENCOMIND o valor de R$12.386.490,14

(doze milhões trezentos e oitenta e seis mil e quatrocentos e noventa reais e quatorze

centavos), referentes a pagamento relativo ao restabelecimento do equilíbrio econômico

e financeiro decorrente de contrato firmado com DERMAT/DVOP, cujo pagamento foi

efetivado em 03/09/2009. Em 04/09/2009, a ENCOMIND realizou transferência

bancária no valor de R$ R$1.900.920,00 (um milhão novecentos mil e novecentos e

vinte reais), no interesse do grupo, conforme extrato do FIPLAN, abaixo:

Sistema Integrado de
Planejamento, Contabilidade e Finanças

No ano de 2009, também para pagamento relativo ao restabelecimento do

equilíbrio econômico e financeiro decorrente de contrato firmado com

DERMAT/DVOP, foi realizado outro empenho para a ENCOMIND, no valor de

R$12.000.000,00, cujo pagamento foi efetivado em 15/09/2009. Ressalta-se que ambos

os pagamentos foram originários do processo 2l7387/2009-SINFRA.
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•
Tip\>de Oespesa, Outras Despesas de CBpitll!
NO do Pedido de Adiantamento:
Data Limite Prestaç50 de Contas:

Bairro;

12.000.000,00; 30102.0001.09.01058-4

12.000.000,00! 30102.0001.09.01246-2

0,00
12.000.000,00

0,00
0,00

EMPENHO:30102.ooo1.09.(H)373-7

,HISTÓRICO

Refere-se a pagamento ao credor relativo a
,segunda/última parcela de restabelecimento
do equilíbrio econômico e financeiro
,decorrente do Cortrato 072/90/00/00.PIUR
celebrados entre DERMAT/DVOP - PRocesso
N" 217387!2009-S1NFRA.

;Pagamento do Empenho 30102000109003787
;e Liquidação 30102000109010684

CEP:

12.000.000,00 Total Estornado:
12.000.000,00 Total PegG:

0,00 Saldo a Pagar:
0,00 TGtel cancelado RP:

VALOR,DOCUMENTO

lS/0S/2009 iNota de Ordem Bancária (NOe)
;

FIP 005 - Extrato de Empenho
30102 - Recursos Sol> a Supervisão da Secretaria de Estado de Fazenda

DATA, 14/09/2009 PEDIDO DEEMPENHO:30102.0001.09.00434-5

Credor: 1993.01143,2
Nome: eneomind Engenharia Comercio e Ind Ltda
Endereço:
Complemento:
CuiaW -MT
Fone:
ldentilicaç$o:CNPl. 14.915.029/000Hl$

Oota.;8o Orçament6ria: 30102.0001.28.846.995.8011.9900.44909200.100.1.1
Tipo de Rewl'$o: Normal
Tipo de Empenht>, Ordin6rio
Hist6rico: empenho do PeO NO' 30102.0001.09,004$4.5
Controles Fl"llnceiros,
Valor do Empenho:
Tota! w<uldado:
Saldo a Líquidar:
Total Recolhido:

DATA IOCORRiNCIA

I
14/09/2009 ILiquidaçSo

!

Fonte: FIPLAN

A questão foi objeto de notícia veiculada, conforme se vê abaixo (disponível

emhttp://cuyaba.srv. tnx.com. br/TNX/conteudo.php?sid= 123&cid=27 51):
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Outra operação realizada nos mesmos moldes é narrada a seguir:

(...) QUE outro pagamento feito pelo grupo acima referido, por intermédio da

ENCOMIND, na data de 19/04/2010, mediante uma só transferência no valor

de R$ 6.570.000,00 (seis milhões, quinhentos e setenta mil reais), na conta

corrente 80800, Agencia 263, Banco Bradesco, da Comercial Amazônia

Petróleo Ltda; QUE a última operação foi dissimulada mediante a emissão de

nota fiscal de venda de combustível; QUE exibido ao Depoente o DANFE n°

000000179 confirma que se trata do documento, emitido sob orientação e a

pedido de EDER MORAES, referente a uma venda para entrega futura de três

milhões de litros de combustível, no valor de R$ 6.570.000,00 (seis milhões,

quinhentos e setenta mil reais), conforme documento apreendido e constante no

Item 05 no Auto de Apreensão n° 300/2013; QUE mais uma vez reitera que

nunca vendeu combustível para a ENCOMIND; (...)

o DANFE 179, emitido pela AMAZÔNIA PETRÓLEO, em 16/04/2010,

se refere à venda de 3.000.0001 (três milhões de litros) de biodiesel à ENCOMIND,

pelo preço de R$2, 19/1, no total de R$6.570.000,00 (seis milhões quinhentos e setenta

mil reais), para ENTREGA FUTURA. Conforme se vê nas declarações prestadas o

documento é ideologicamente falso, tratando-se de uma operação simulada com o

escopo de ocultar a verdadeira natureza da transação (configurando, em tese, lavagem

de dinheiro).

O documento em questão é exibido a seguir:
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Na sequência, mais uma operação em que a ENCOMIND foi utilizada

para repassar recursos para a COMERCIAL AMAZONIA DE PETROLEO a fim de

alimentar a "conta-corrente" mantida no interesse do grupo:

(..) QUE outro pagamento da ENCOMIND foi no valor de R$ 3.430.000,00

(três milhões, quatrocentos e trinta mil reais) e o Depoente confirma que se

tratam dos TED's identificados na conta da GLOBO FOMENTO (c/c 64595 do

Banco Bradesco), conforme exibidos a ele, sendo um TED de R$ 1.000.000,00

em 23/04/2010, dois outros TED's no mesmo valor em 26/04/2010 e

27/04/2010, além de uma quarta transferência no valor de R$ 430.000,00

realizado no dia 28/04/2010; QUE esta última operação não se trata de

operação de fomento, apesar da existência de um termo de reconhecimento de

dívida, intitulado "Instrumento Particular de Confissão de Dívida entre a
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Globo Fomento Ltda e Encomind Engenharia Comércio e Industria", no valor

de R$ 3.430.000,00 (três milhões, quatrocentos e trinta mil reais), datado de

16/03/2009, que se encontra no Item 05 no Auto de Apreensão n° 300/2013;

QUE esse documento foi confeccionado no ano do pagamento (ano de 2010),

para dissimular a operação a pedido e sob orientação de EDER MORAES,

com data retroativa de 2009,' QUE reafirma mais uma vez que nunca realizou

negócios ou empréstimos com a ENCOMIND, de maneira que esses valores se

referem a pagamentos feitos no interesse do grupo EDER MORAES, SILVAL

BARBOSA e BLAIRO MAGGI;(...)

Interessante observar que o governo do Estado de Mato Grosso, desta

feita na gestão passada do atual Governador SILVAL BARBOSA, empenhou, em

13/04/2010, para a ENCOMIND o valor total de R$25.l20.431,73 (vinte e cinco

milhões cento e vinte mil e quatrocentos e trinta e um reais e setenta e três centavos),

referentes a pagamento relativo a créditos decorrentes de contratos firmados com a

extinta COHAB, cujo pagamento foi efetivado na mesma data. Na sequência, em

19/04/2010, a ENCOMIND realizou a citada transferência bancária, no valor de

R$6.570.000,00 (seis milhões quinhentos e setenta mil reais), dissimulada sob a forma

de compra, para ENTREGA FUTURA, de 3 milhões de litros de biodiesel,

discriminada no DANFE 179, emitido em 16/04/2010,já exibido acima.

Sistema Integrado de
Planejamento, Contabilidade e Finanças

(...)
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Governo do Estado de Mato Grosso
FlPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

7.077.631,84,30102..0001.10.00456.1

7.077 .631,S4 ,30102.0001.10.00443.7

Til>ode O""l>e$8:Nlio aplicável • Ueitaç&o
NO d-o Pedido de Adi:antamf:nto~
Data LJmite Pre:$taçio de Cont~$:

0,00
7.077.631,84

0,00
0,00

EMPENHO; 3010'2.0001 •."10.00199-5

,HlST6RXCO

Pagamento do Empenho 30102.0001:10001995
e Liquidação 30102000110004437
lltefere-se a paQamento do Processo
217696/2010 e apenso Processo 124061/2010
relativo aos a'édito$ decorrentes dos
\Contratos 088/8S referente à T.P. 50/87,
celebrados com a:COHAB. Observado o
~Parecer Ol.3/GPGEl2010 e manifestaçãO'
3.Jundica nO 09/2010-AGE. Nos termos da IN
01/07-SGE?ISEFAZ, do art. 30, parágrafo 4°,
inciso lU.

CEP:

Total €stome:tfo:
Total Pago~
Se140 a Pagar:
Total Cancelado RP:

VALOR ~DOCUMENTO

7.077.631,84
7.077.631,84

0,00
0,00

13/04f2.010 ,Nota de Ordem Bancária (NOS)

13/04/2.010 !IJquidação

FlP 005 - Extrato de Empenho
30102 - Recursos Sob a Supervisão de Secretaria de:Estado de :Fazenda

DATA; 13/04/2010 PEDIDODE:EHPENHO:30-102~OOO~.1..0•.0030S~S

Credor: 1993.01148-2
Nome: Enc:omind engenharia Comercio e Ind Ltda
en:d~~C;o:
Comptemento:
Cuiabá. MT
Fone:
Id.mtificaçllo: CNPJ- 14.91S.02.9/0001.08
Oota<;$oOrçamentária: 30102.0001.2.8.846.996.8011.9900.33909300.100.1.1
Típo de Recurso: Normal
Tipe de empenho~ Ot'dtn6rio
"i$t6"00: Empenho do PEOUO3010,L0001.10.0030S'5
Controfes. Ftnenc:eíros,:
v~tOT do Empenho.:
Total L.iquJdado~
Sa'do e uquãdar:
Total Recolhido:
DATA :OCO~NCIA

Governo do Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças

SECRETARIA ADJUNTA 00 TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

5.042.799,69.30102.0001.10.00444-5

5.042.799,69 30102.0001.10,00457-3

Tipo<le0"5p"$a: N&oaplicâvel à Ll<;itaç&o
NO<loPedido de Adiantamento:
Pata Limite P••••staç;liode Contas:

0,00
5.042..799,89

0,00
0,00

EMPENHO.30102.0001.10.00200-2

.HlSTÓIUCO

Pallamento do Empenho 30102000110002002
e Liquidação 30102000110004445

Refere-SE: a pagamento do Processo
132661/210 • apenso Processo 124061/2010
relativo aos créditos decorrentes dos
Contratos 011/87 ""ferente à C.P. 04/s7,
.eelebrados com a COHAB.OMervado o
'Parecer 011/GPGE/:2010e manife$taçâ'o
Jurídica nO09/2010.AGE. Nos termos da IN
!01/07-SGEP/SEFAZ,do art. 30, parágrafo 4°,
.inciso III

CEPo

Bairro:

Total Estornado:
Total Pago:
Saldo a Pagar.
Total cancelado RP:

VAt,OR!DOCUMENTO

5.042,799,89
5.042..799,89

0,00
0,00

13/04/2010 Nota de Ordem San«lria (NOS)

13/04/2010 ,líquidaçâ'o

FlP 005 - Extrato de Empenho
30102 - Recursos Sob a Supervlsio da 5eaetaria de Estado de Fazenda

DATA.13/04/2.010 PEDIDODEEMPENHO.30102.0001.10.00306-3
Credor: 1993.0114S.2
Nome: Eneomind Engenharia com •••.cio e Ind Ltda
Endereço:
Complemento:
Cuiabá. MT
rone:
Identifjcaçio: CNPJ-. 14.915.0:29/0001-06
OotaçSo Oryamenulria; 30102.0001.28.84&. 996.s011. 9900.33909300.100.1.1
Tipo de Recurso: Normal
Tipo ôe Empenho: Ordin4rio
Hi~tôrieo: Empenho ôo PilONO30102.0001.10.00306-3
<:':ontrole"Financeiro,,:
Valor do Empenho:
Total Liquidado:
Saldo a liquidar:
Total Recolhido:
DATA 'OCOltR@NClA

Fonte: FIPLAN
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Governo do Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEfAZ

FIP 005 - Extrato de Empenbo

30102 - Recursos Sob a Supervisão da secretaria de Estado de fazenda

íq>O de Oespe$ll; NSO aplicável à Licítaçio
NO do Pedido de Adiantamento:
!lata Limite Pl'l!5taçio de Contas:

0,00
13,000,000,00

0,00
0,00

EMPENHO: 30102.0001.10.00198-]

[HISTÓRICO

Pagamento do Empenho 30102000110001987
ie Liquidação30102000110004429

'Refere-se a pallamento parcial do Processo
217707/210 - apenso o Processo
!124061/2010 relativo aos créditos decorrentes
'dos Contratos 033/83 referente à C.P. 07{S7,
celebrados com a COHAB.Observado o
;Parecer 013!GPGE/2010 e manifestaçiio
ilurídica n" OS/2010-AGE.Nos termos da IN
'01l07-SGEP{SEfAZ,do art. 3", parágrafo 4",
inciso IJI

Bairro:

13.000.01>0,00 Total E$tomlldo:
13.000,000,00 Total Pago:

(),CO Saldo a Pagar:
0,00 Total cancelado Rl':

VALOR IDOCUMENTO

13.000.000,00 i30102.0001.10,00459-1

13.000.000,00130102,0001.10.00442-9

[
;

PEDIDO DE EMPENHO: 30102.0001.10.00304-7

13/04/2010 ILiquidaçiio

13/0412010 ,Nota de Ordem Bancária (NOa)

DATA: 13{04{2010

Credor: 1993.01148-2
Nome: Encomind Engenharia Comercio e Ind Ltda
Enden!ço:
Complemento;
CVillbá' MT
Fone:
IdentificaçSo: CNPJ- 14.915.021.l/0001-03
Ootllç$'OOrçamentária: 30102.0001.2$.846.996.8011.9900.33909300.100.1.1
Tipode R,ewl'$Q:Normal
Tipo de Empenho: Ordinário
Histórico: Empenho do PE!)N" 30102.0001.10.00S()4.7
Controles Financeiros:
Valordo Empenho:
Total Liquidado;
Saldo a Liquidar:
Total Recolhido:
DATA ;OCORRÊNClA

Ainda no que tange à relação de "conta-corrente" mantida com o grupo,

GÉRCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR menciona os créditos recebidos a

partir da empresa TODESCHINI CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM, conforme

se vê a seguir:

(..) QUE também recebeu pagamentos relativos aos empréstimos concedidos

ao grupo, por intermédio da empresa TODESCHINI CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM;

QUE exibido ao Depoente o extrato da conta 421005561, agência 24, do BIC BANCO,

reconhece que a transferência de R$ 2.485.000,00 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e cinco

mil reais) feita pela TODESCHINI em favor da COMERCIAL AMAZÔNIA também se refere a

pagamento de empréstimo tomado pelo grupo acima mencionado; QUE também acredita que a

transferência n° 6295511 realizada no dia 3011112010 no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez
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mil reais) pela TODESCHINI também seja pagamento de empréstimo do referido grupo, já que

nunca realizou negócios com a TODESCHINI; (..)

Essas transações foram identificadas na medida de afastamento de sigilo

bancário e são colacionadas, mais uma vez, a seguir:

I

Quantidade de registros selecionados: 11 II
Ordenação:

Débito: 104.510,63 Crédito: 19.745.920,00 Outros: 0,00

Atenção: Ao clicar sobre a conta, será aberto uma nova janela, detalhando a informação. Para retornar, feche ajanela de
detalhamento. Ao clicar sobre o valor, será aberto uma janela de popup (a qual poderá ser movida para um segundo monitor de
vídeo). Sempre que clicar em um novo valor, a janela popup será atualizada.

~1::l1::I~~I H_i_st_ór_ic_o__ 1 Documento c~~7~~~~~i:~~.~~~L::J~D~. Bco-Ag-Conta ~~

213-
21/12/2010 2.485.000,00 C transferência TRANSF.C.CORRENTE

entre contas

03.095.528/0001-80
TODESCHINI

1003224 CONST E
TERRAPLENAGEM
LT 320-24-141003224

320-24-
421005561
(Conta
Corrente)
COMERCIAL
AMAZONIA
DEPETROLEO
LTDA

237-1263-
808008 (Conta
Corrente)
COMERCIAL
AMAZONIA DE
PETROLEO LTDA

30/11/2010 110,000,00 C

2.1.4.

209-
transferência
interbancária
(DOC, TED)

TED- TRANSF ELET
DISPON 6295511

03.095.528/0001 -80
TODESCHINI
CONST TERRAPLEN
453-16-110708

As declarações prestadas por GERCIO MARCELINO MENDONÇA
JUNIOR confirmam ainda as técnicas de lavagem de dinheiro utilizadas no esquema,
em co-autoria com EDER DE MORAES DIAS:

(..) QUE o dinheiro ora saía mediante cheques, na maior parte das vezes na

conta da COMERCIAL AMAZONIA, emitidos nominalmente a própria

AMAZÔNIA, a pedido e orientação de EDER MORAES; (..)

(..) QUE o Depoente relata que por vezes o pagamento era realizado por q
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transferência de pessoas jisicas indicadas pelo grupo; QUE o grupo (EDER

MORAES, SILVAL BARBOSA e BLAIRO MAGGI) pagava ao Depoente sempre

mediante transferências bancárias originárias de contas de empresas,

normalmente construtoras, a exemplo da ENCOMIND e TODESCHINI; (..)

(..) QUE o Depoente, para repassar o recurso solicitado por EDER MORAES,

a pedido de SILVAL BARBOSA ou BLAIRO MAGGI, emitia uma sequência de

cheques com endosso em branco, sob orientação de EDER MORAES; QUE a

emissão dos cheques era feita da seguinte forma: era um cheque da conta da

Comercial Amazônia ou da Globo Fomento, nominal à própria empresa

emitente, com endosso do Depoente no verso do cheque, transformando-os em

título ao portador; QUE, fora o endosso no verso do cheque, qualquer

anotação alusiva no seu verso não foi realizada pelo Depoente, vez que os

cheques eram todos entregues em mãos de EDER MORAES; QUE, no período

em que operou financeiramente com EDER MORAES, na grande maioria das

vezes, este dizia estar a mando do Governador, que, à época, era BLAIRO

MAGGI; QUE inúmeras vezes, o Depoente, ao receber EDER MORAES, ouviu

deste "acabei de almoçar com o Governador, comemos um bacalhau, e ele

determinou que eu resolvesse esse problema"; QUE "oproblema" era sempre

a solicitação de empréstimo, que eram operacionalizados pelo Depoente, por

emissão de cheques; (..)

2.1.5.

GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, no dia 27/02/2014,

prestou ainda declarações detalhadas acerca de anotações encontradas em seu cofre, na

residência de seu genitor, GERCIO MARCELINO MENDONÇA, por ocasião das

buscas realizadas em 12/11/2013. Os primeiros documentos foram os seguintes:
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A respeito das anotações acima, GEReIO JUNIOR assim se manifestou: ri
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(..) QUE, apresentadas as anotações apreendidas no item 29 do Auto de

Apreensão referente a busca realizada na casa do pai do Depoente, GERClO

MARCELINO MENDONÇA, o Depoente esclarece que as anotações

manuscritas que iniciam com o valor "23.122.688,00 - 30/05/2011" e encerra

com "6.952.832,00 30/07/2014" materializa a explicação do sistema conta

corrente gerido por EDER MORAES; QUE as anotações foram realizadas pelo

próprio punho do Depoente; QUE o Depoente esclarece que o valor de R$

23.122.688,00 se refere ao saldo devedor de EDER MORAES no sistema conta

corrente em 30/05/2011, e que os valores incluem os valores emprestados pelo

Depoente a EDER MORAES, bem como os valores fornecidos a este e que

foram obtidos mediante empréstimos tomado pela Comercial Amazônia no

interesse e a pedido de EDER MORAES; QUE o Depoente assevera que este

documento se refere às últimas prestações de conta do sistema de conta

corrente entre este e EDER MORAES; QUE a anotação seguinte

"24.056.844,00 30/07/2011" representa o valor anteriormente mencionado

acrescido dos juros decorrentes do fato de ter passado dois meses sem que a

dívida tenha sido abatida; QUE a anotação seguinte "5.000.000,00 JR"

significa que EDER MORAES providenciaria o abatimento deste valor a favor

do Depoente,' QUE o Depoente não se recorda como esse pagamento seria

feito, mas sabe que, até o momento, não foi feito; QUE a anotação seguinte

"2.300.000,00 BlC" significa que EDER MORAES pagaria também ao Bic

Banco o valor de R$ 2.300.000,00, referente a um dos empréstimos tomados

pela Comercial Amazônia Petróleo, e que por isso a soma dos dois valores

acima, totalizando R$ 7.300.000,00, seria abatida do saldo devedor do conta

corrente, de modo que o saldo devedor passaria a ser de R$ 16. 756.844,00 em

30 de julho de 2011, conforme anotação subsequente; QUE a anotação

"19.773.076,0030/07/2012" já se refere ao saldo devedor da conta corrente na

data mencionada na anotação; QUE a programação de pagamento para fins de

prestação de contas foi realizada na Casa Civil, pois EDER MORAES era o

chefe desta, ocasião em que estavam presentes somente o Depoente e EDER

MORAES, com a finalidade de fazer um fechamento da relação de conta
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corrente; QUE esse encontro aconteceu em 2011 e as anotações se referem a

um prognóstico da dívida lançada na referida folha sob a instrução do próprio

EDER MORAES;(..)

o arremate da relação de conta-corrente teria se dado mediante a emissão

de uma nota promissória, por uma terceira pessoa, sendo este mais um indício do

constante uso de técnicas de branqueamento de valores:

(..) QUE ao final a relação de conta corrente foi garantida mediante a entrega

ao Depoente de uma nota promissória emitida por GENIR MARTELLI em 04

de julho de 2011, no valor de R$ 6.952.832,00 (seis milhões, novecentos e

cinquenta e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais), com vencimento para 30

de julho de 2014 avalizada por LUIZ MARTELLI, irmão do emitente, ambos

ligados à Transportadora Martelli; QUE o Depoente confirma que se trata da

nota promissória apreendida no item 29 do Auto de Apreensão referente à

busca realizada na casa de GERCIO MARCELINO MENDONÇA, pai do

Depoente; QUE aproveita esta oportunidade para esclarecer que estes

documentos apreendidos no interior do cofre na casa de seu pai, se deve ao fato

de que o pai do Depoente mantém até hoje a estrutura de seu quarto de

solteiro; QUE é muito comum frequentar a casa de seu pai na cidade de Várzea

Grande, por isso não sentiu a necessidade de levar estes documentos para o

cofre do seu atual apartamento; QUE o cofre encontrado na casa do pai do

Depoente é de propriedade do Depoente; QUE o pai do Depoente desconhecia

o conteúdo do referido cofre; QUE esta nota promissória foi entregue pelo

próprio GENIR MARTELLI ao Depoente, mas a pedido do EDER MORAES,

que inclusive já havia avisado ao Depoente que GENIR MARTELLI o

procuraria para entregar a nota; QUE o Depoente, após ser comunicado por

EDER MORAES, sabia que receberia, como título de crédito, uma nota

promissória; QUE o Depoente não sabe informar o porquê deu m negócio entre

ele EDER MORAES ter sido garantida por GENIR MARTELLI, bem como não

tem conhecimento de qualquer relação entre estes; QUE na relação de conta

conta corrente entre o Depoente e EDER MORAES, os pagamentos para
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abatimento da dívida nunca tinham origem de EDER MORAES, mas o recurso

para pagamento sempre vinha de um terceiro; QUE a relação de pagamento

era sempre triangular, pois o crédito vinha de um terceiro para abatimento do

conta corrente; (..)

A seguir a nota promissória mencionada (cópia do item 29 se encontra no

Anexo 4):

Outro documento referenciado foi item 40, apreendido no mesmo local,

exibido a seguir (a cópia integra o Anexo 3):
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Sobre o documento em questão foram prestados os seguintes

esclarecimentos:

(...) QUE a vista do item 40 do Auto de Apreensão da busca realizada na casa
do pai do Depoente, GERCIO MARCELINO MENDONÇA, o Depoente
reconhece o documento como partido do seu próprio punho; QUE o Depoente
afirma que se trata de um rascunho no qual anotou os valores e
destinos/jinalidades do conta corrente mantido entre o Depoente e EDER
MORAES; QUE o rascunho foi feito em 30/12/2009; QUE algumas anotações
no documento foram realizadas com base em documentos e bilhetes entregues
ao Depoente por EDER MORAES; QUE nesta oportunidade passou-se a
questionar o Depoente acerca de cada uma das anotações de forma
individualizada referente ao item 40 do Auto de Apreensão da busca realizada
na casa do pai do Depoente, GERC/O MARCEL/NO MENDONÇA; QUE a
anotação "30/12/2009 13.875.818,70" era o saldo do conta corrente na
referida data; QUE as anotações abaixo deste item se referem a operações
realizadas a mando e indicação de EDER MORAES, como por exemplo a
anotação "MIXTO 250.000", se refere ao fato de que repassou R$
250.0000,00 ao Mixto Esporte Clube de Cuiabá a mando de EDER MORAES;
QUE ainda, por exemplo, a anotação "ALENCAR 1.500.000.00" se refere ao
pagamento feito a mando de EDER MORAES para ALENCAR SOARES; QUE
a anotação "FCO GALINDO 1.400.000.00" se refere ao pagamento feito, ao
então Prefeito de Cuiabá, Chico Galindo, a mando de EDER MORAES para
parte pagamento de um negócio realizado com Chico Galindo na compra de
um canal de televisão, cuja instalação é na antiga sede da empresa SA VIO
BRANDÃO, em frente ao Colégio São Gonçalo, na Avenida Prainha,
Cuiabá/MT, que o Depoente foi até o apartamento de Chico Galindo, foi
recebido por este, tomou um café com este, e entregou um lote de cheques cujo
emitente e nominal era a empresa Amazônia Petróleo, conta corrente 80800 do
Banco Bradesco, até alcançar a soma de R$ 1.400.000,00; QUE o Depoente
esclarece que o documento analisado, no seu verso, consta, no campo esquerdo
os destinatários/jinalidades dos recursos emprestados por EDER MORAES,
que foi anotado pelo depoente e acordo com a finalidade narrada por EDER
DE MORAES; QUE não necessariamente ocorria transferência bancária ou
emissão de cheques para estes pagamentos, pois algumas vezes o empréstimo
foi materializado em espécie; QUE a expressão "Açofer" se refere a um
empréstimo no valor de R$ 150.000,00, que o Depoente foi até o gabinete de
EDER MORAES na SEFAZ e lá recebeu deste um bilhete, apreendido no item
45, na busca e apreensão realizada na casa do pai do Depoente, GERCIO
MARCELINO MENDONÇA, que apresentado ao Depoente o bilhete, reconhece
como o bilhete entregue a si por EDER MORAES, bem como o comprovante de
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depósito constante do mesmo item apreendido; QUE, no mesmo dia que
recebeu o bilhete da açofer, também recebeu um bilhete quanto a Banna
Produções; QUE esclarece, referente ao item 45 de Apreensão, além de ter
recebido os dois bilhetes na mesma oportunidade, das mãos de EDER
MORAES, também efetuou o depósito na conta destes, no mesmo dia e na
sequência, qual seja, 11/1/2010; (..)

o bilhete referido (frente e verso) por EDER é o seguinte, apreendido no
item 45 (Anexo 5) buscas realizadas na residência de seu pai) juntamente com dois
comprovantes de depósito em dinheiro, na sequência:

~.€
)S'~~:~7'2;~ ....... I!J.

e I(
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As anotações seguiram sendo esclarecidas, nos seguintes termos:

(..) QUE a expressão "Serou", no montante de R$ 500.000,00, se refere a um
pedido de empréstimo feito por EDER MORAES cujo contexto apresentado
seria para beneficiar o estado de Mato Grosso numa ação judicial; QUE o
Depoente registrou a expressão "Serou" como sendo referente ao Juiz estadual
Seror, pois o depoente viu na imprensa que foi publicada uma decisão judicial
que sequestrou aproximadamente R$ 80.000.000,00 em favor do governo do
estado de Mato Grosso; QUE o Depoente questionou a EDER MORAES se
aquele dinheiro se referia a esta situação, EDER MORAES confirmou que sim;
QUE as expressões "Laura ME 100.000,00" e "110.323,00 Laura",
"100.000,00 Laura" e "70.000,00 Laura", se referem a LAURA TEREZA,
esposa de EDER MORAES; QUE EDER MORAES relatou ao Depoente que
usava a conta corrente de sua esposa para pagamento de alguns débitos, cujos
valores estão apontados acima; QUE o Depoente nunca se encontrou com
LA URA TEREZA para negociar, entregar cheques ou dinheiro; QUE o
Depoente nunca viu ou encontrou com LA URA TEREZA, esposa de EDER
MORAES; QUE a expressão "Mixto 100.000,00" se refere a um empréstimo no
valor de R$ 100.000,00, a pedido de EDER MORAES, que muitas vezes
justificava a aquisição de jogadores ou "dinheiro para jogador comer "; QUE
quanto a expressão "Valdir Piran 258.000,00 ", o Depoente esclarece que foi
chamado por EDER MORAES no gabinete deste na SEFAZ, ocasião em que
relatou ao Depoente que tinha que fazer um pagamento a VALDIR PIRAN, no
valor de R$ 258.000,00, e o Depoente entregou a referida quantia em poucos
cheques, que EDER MORAES, para se referir à cheque emitido como emitente
e nominal da Comercial Amazônia Petróleo, conta corrente 80800 do Banco
Bradesco, dizia ao Depoente "daquele jeito "; QUE "daquele jeito" entregou
os cheques nas mãos de EDER MORAES; QUE a expressão "Brisa Assessoria
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100.000,00 ", se refere a um empréstimofeito ao EDER MORAES, no valor de
R$ 100.000,00, tendo EDER MORAES na oportunidade relatado que a empresa
Brisa Assessoria seria de propriedade de VIVALDOLOPES; QUE o Depoente
tinha conhecimento que VIVALDOLOPES ocupava um cargo na SEFAZ; QUE
o Depoente esclarece que todas as anotações constantes no item 40 que se
refira à empresa Brisa Assessoria tem como destino a mesma empresa, sempre
a pedido de EDER MORAES; QUE o Depoente afirma que todas as
transferências de sua movimentação bancária de suas empresas Globo
Fomento e Comercial Amazônia de Petróleo em favor da empresa Brisa
Consultoria/Assessoria foram realizadas a pedido e determinação de EDER
MORAES; QUE o Depoente acrescenta que nunca realizou qualquer negócio
com a empresa Brisa Consultoria/Assessoria ou com seu proprietário,
VIVALDOLOPES; QUE a expressão "circuito autom 150.000,00" se refere
a um empréstimo solicitado por EDER MORAES ao Depoente vez que o
recurso seria repassado à empresa Circuito Automóveis de propriedade do
cunhado; QUE a expressão "sistema único comunica. 120.000,00" se refere
a um empréstimo solicitado por EDER MORAES ao Depoente, pois relatou que
tinha que atender a umpedido do Sistema Único de Comunicação, ocasião em
que EDER MORAES apresentou ao Depoente um cheque (n° 850846) no valor
de R$ 120.000,00 (item 42 do Auto de Apreensão lavrado na busca realizada na
casa do pai do depoente, GERCIO MARCELINO MENDONÇA); QUE o
Depoente então comprou este crédito,fazendo o desconto da operação através
de um TED no valor de R$ 104.510,63 (item 42 do Auto de Apreensão lavrado
na busca realizada na casa do pai do depoente, GERCIO MARCELINO
MENDONÇA), para a conta do Sistema Único de Comunicação; QUE como
não tinha negóciosformais em suafactoring Globo Fomento com o governo do
estado de Mato Grosso ou com EDER MORAES, o Depoente utilizou o
cadastro da empresa Carol Factoring, empresa estranha ao negócio realizado;
QUE o cheque de R$ 120.000,00 foi depositado na conta da empresa Globo
Fomento masfoi devolvido, e por issoprocurou EDER MORAES, tendo este na
oportunidade determinado ao Depoente que lançasse o valor de R$ 120.000,00
no sistema de conta corrente mantido entre os dois; QUE a expressão "Sinval
Pesquisa 300.000,00" se refere a umpedido de empréstimofeito por EDER
MORAES ao Depoente para fins de pagar umapesquisa de opinião/intensão de
voto, vez que Silval Barbosa era candidato a reeleição ao governo do estado de
Mato Grosso;(..)

(..) QUE a expressão "Mario Visa 200.000,00" se refere a um empréstimo

solicitado por EDER MORAES ao Depoente para fins de pagamento de uma

dívida com MARiO MANSUR, proprietário da Visa Imobiliária; QUE o
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Depoente não sabe a que se refere esta dívida, mas sabe que MÁRIO MANSUR

é corretor de imóveis; QUE os cheques "daquele jeito ", foram entregues em

mãos de EDER MORAES; QUE a expressão "SimvaI Conven 150.000,00" se

refere a um pedido feito por EDER MORAES ao Depoente para que

emprestasse a quantia de R$ 150.000,00 parajins de pagamento de despesas

decorrentes da convenção estadual do PMDB; QUE apresentado ao Depoente

o item 46 do Auto de Apreensão realizado em busca na casa do pai do

Depoente, GERCIO MARCELINO MENDONÇA, o Depoente reconhece o

bilhete como entregue por EDER MORAES ao Depoente, contendo a expressão

"reunião 150 minutos 23/06/10", bem como o Depoente identifica que a

rubrica nele constante partiu do punho de EDER MORAES; QUE o Depoente

informa que o bilhete foi escrito por EDER MORAES; QUE a expressão

"Jornal O Popular 200.000" se refere a um pedido de empréstimo feito por

EDER MORAES ao Depoente; QUE o Depoente entregou um lote de cheques

"daquele jeito" a EDER MORAES em seu gabinete na SEFAZ; QUE a

expressão "393.702,00 Real Sport" se refere a um pedido de empréstimo feito

por EDER MORAES ao Depoente, tendo na época relatado que seria para

aquisição de passe de jogador de futebol; QUE o Depoente, por ora, não sabe

dizer se Real Sport é um time de futebol ou uma loja de artigos esportivos;

QUE, por orientação de EDER MORAES entregou diversos cheques "daquele

jeito"; QUE a expressão "168.730,00 Jornal Resumo On line" se refere a um

pedido de empréstimo feito por EDER MORAES ao Depoente para repassar a

empresa Jornal Resumo Online; QUE o Depoente entregou a EDER MORAES

cheques "daquelejeito"; QUE a expressão "134.983,00 HB", "135.200,00

NP HB", "108.160,00 DN HB", "412.640,00 DN HB" se referem a

empréstimos realizados a pedido de EDER MORAES em favor de HUMBERTO

BOSAIPO, à época Conselheiro do TCE/MT; QUE a expressão "NP" significa

nota promissória, enquanto que a expressão "DN" significa dinheiro, ou seja:

é a indicação da forma pela qual o dinheiro foi repassado; QUE o Depoente

entregou nas mãos de HUMBERTO BOSAIPO, a pedido de EDER MORAES,

ora cheques "daquele jeito ", ora em espécie; QUE já entregou os recursos

jinanceiros no gabinete do HUMBERTO BOSAIPO, sendo recebido
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pessoalmente por este, bem como HUMBERTO BOSAIPO já foi até uma das

unidades dos postos do Depoente, denominado posto ANAUÊ - Posto

Amazônia 7, localizadopróximo à "Ponte Nova" que liga a cidade de Cuiabá e

VárzeaGrande; QUE a expressão "87.176,00 Patrocínio rally HB" se refere a

umpedido de empréstimofeito por EDER MORAES ao Depoente; QUE EDER

MORAES relatou ao Depoente que queria atender a um pedido de

HUMBERTO BOSAIPO feito a EDER MORAES; QUE o Depoente recebeu

LUIZ JACARANDÁ, apontado por EDER MORAES como responsável pelo

rally, em seu escritório no Centro Empresarial Cuiabá, e o Depoente fez um

TEDpara a conta corrente de LUIZ JACARANDÁ (...)

(...) QUE a expressão "31.200,00 Ulisses" se refere a um pedido de
empréstimo feito por EDER MORAES ao Depoente para atender novo pedido
de HUBERTO BOSAIPO; QUE o Depoente, algum tempo depois, tomou
conhecimento que ULISSES possivelmente seria uma pessoa ligada a
HUMBERTO BOSAIPO; QUE o Depoente esclarece que ULISSES foi
pessoalmente até a administração de sua empresa buscar o cheque "daquele
jeito"; (...)

(...) QUE a expressão "1.265.707,00 Juros NP R e SR 3%" se refere a um
acerto mantido entre o Depoente e EDER MORAES de cujo montante seria
parte emjuros e parte em pagamento de nota promissória emitida e avalizada
por JOSÉ GERALDO RIVA e SÉRGIO RICARDO; QUE o Depoente esclarece
que a expressão "R" significa JOSÉ GERALDO RIVA e a expressão "SR"
significa SÉRGIO RICARDO; QUE o Depoente esclarece que esta nota
promissória não estava em seu poder, acrescentando que não tem
conhecimento da notapromissória; ( ..)

(...) QUE nestas anotações de débito de conta corrente mantida entre o

Depoente e o grupo político operado por EDER MORAES, não era necessária

a emissão de nota promissória por EDER MORAES, bastava que ele desse um

"ok" por meio de sua rubrica; QUE o Depoente reconhece no item 40 do Auto

de Apreensão realizado na busca na residência na casa de seu pai, GERCIO

MARCELINO MENDONÇA, a rubrica no verso e anverso do referido
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documento como sendo de EDER MORAES, dando sua anuência aos valores e

finalidades/destinatários apontados no conta corrente; QUE, apresentado ao

Depoente o comprovante de transferência na 0022743, tendo como depositante

Globo Fomento Ltda., agência 1263-7, c/c 65400-0, tendo como favorecido

THA REAL ESTAI, no valor de R$ 11.496,75, e uma anotação com a seguinte

inscrição "banco prosper na 638 ag- 0001 cc -18923-0 CNPJ080564040001-

09 THA REAL ESTAT Valor - R$ 11.496,74 Rem: H BOSAIPO", o Depoente

reconhece que se trata de uma operação de empréstimo realizada por

determinação de EDER MORAES em favor de de HUMBERTO BOSAIPO, mas

o Depoente não reconhece de quem seja a letra"; QUE, apresentada ao

Depoente a nota promissória no valor de R$ 120.000,00, emitida por

HUMBERTO M BOSAIPO, CPF na 094.169.601-44, O Depoente reconhece a

assinatura do documento como sendo de HUMBERTO BOSAIPO, porém esta

transação de empréstimo foi feita diretamente com HUMBERTO BOSAIPO,

sem intermediação de EDER MORAES; QUE, na oportunidade, HUMBERTO

BOSAIPO chamou o Depoente em seu gabinete no TCE/MT, ocasião em que

pediu o valor emprestado, tendo o Depoente atendido ao pedido por meio da

emissão de vários cheques "daquele jeito" que sempre fazia com EDER

MORAES; QUE o Depoente, nesta operação de empréstimo, cobrou de 2 a 3%

de juros; QUE questionado ao Depoente acerca da realização de dois TEDs, o

primeiro de na 861545 em 02/07/2009, emfavor de de JURACY DE BRiTO, no

valor de R$ 19.552,00, e o segundo de na 622691 em 23/07/2009, em favor de

JURACY DE BRiTO, no valor de R$ 83.650,00, que o Depoente declara que se

tratava de pedido de EDER MORAES, que para atender a solicitação de

empréstimo de HUMBERTO BOSAIPO; QUE o Depoente esclarece que, num

primeiro momento, EDER MORAES, teria solicitado ao Depoente, no sistema

conta corrente, empréstimos tendo como real favorecido HUMBERTO

BOSAIPO, devendo o Depoente realizar as transferências por meio da conta de

JURACY DE BRiTO; QUE o Depoente tomou conhecimento que JURACY DE

BRiTO seria pessoa ligada a HUMBERTO BOSAIPO, pois em uma das idas do

Depoente ao gabinete de HUMBERTO BOSAIPO no TCE/MT o Depoente

cruzou com JURACY DE BRiTO no gabinete de HUMBERTO BOSAIPO; (..)
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2.1.6.

Ressalta-se que EDER DE MORAES, após ter se tomado alvo da

operação, passou a divulgar, na mídia digital local, indícios de que não agia em nome

próprio, mas de BLAIRO MAGGI e SILVAL BARBOSA. É o que se depreende das

ameaças "veladas" veiculadas na mídia. EDER chegou ao ponto de cobrar sua indicação

para vaga no TCE/MT:

Mato Grosso em l,Im Clique

20,02.20141091145

DIRETO AO PONTO I Lt._NO VENTILADOR

Investigado pela PF, Eder faz
"ameaças" para Maggi e Silval

OAREOAÇAO

A-IA+

o ex-secretário do senador Blalro Maggl (PR) e
do atual governador Silval Barbosa (PMOB),
I Éder Moraes. alvo da PF nesta quarta-feira (19),
, na quarta fase da Operação Ararath. mandou um
duro recado aos seus dois ex-chefes como uma
espécie de 'ameaça velada',

O recado foi dadO durante a entrevista feita na
manhã desta quinta-feira (20) ao programa
Chamada Geral, com Uno RossI, onde Moraes
disse que tanto SilvaI como Maggi não prestaram

Eder Moraes: 'ameaças' para SiIYal eMaggi solidariedade a ele, "Não recebi a solidariedade
nem de Blalro Maggl nem de Sllval Barbosa. Acho

que eles que eles teriam que ter a hombridade de ter me ligado. Companheiro. aqui é o cidadão 61a1ro,o
cidadão Sllval Barbosa, tá precisando de alguma coisa, houve algum problema. conte conosco. Porque
afinal de contas. eu cuidei do caixa dos dois. Não é assim que se trata companheiro deixando na beira da
estrada". amnetou,

Com esse comportamento, Moraes dá demonstrações que parece saber multa coisa e parece estar
disposto a Jogar m... no ventilador.

Disponí ve) em http://www.reportermt.com.br/direto-ao-ponto/investi gado-pela-pf-eder -faz-ameacas-para-

maggi -e-si) vall3 326 5
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Notícias / Polftica MT
11/03/2014' 19:35

Siilvalelogia Eder Moraes, nega que tenha
intenção de dar cargo a Roseli e alerta que não
há vaga no TCE
Da Redaçõo • Ronaklo Pacheco

Deixando daro o desconforto em se ver obrigado a abordar o assunto, o governador Silval Barbosa (PMDB)
negou se sentido pressionado pelo ex-secremrio de Fazenda e Secopa, Eder de Moraes Dias, atual
presidente do Minto Esporte dube, por uma vaga no Tribunal de Contas do Estado (TCE).
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"Eder é um grande quadro. Técnico preparado. Porém, não posso sequer pensar em indicar ele nem
ninguém, porque nãcexiste vaga [de conselheiro] no Tribunal. E, pelo que soube [diante da idade atuai dos
conselheiros], tão cedo não vai existir", respondeu ele, diante do questIonamento da reportagem do Olhar
Direto, durante inauguração da sala Mata Grosso Criativo Incubadora Cultura, na Avenida Getúlio Vargas -
área central de CuiaM.

leia mai~ Éder Moraes diZ Que não amita ser "patrolado" e cobra de Silval vaga no TCr:; governador
desconhOC€

Silva! Barbosa negou também que esteja articulando uma cadeira para a primeira-dama Roseli da Cunha
Barbosa, no TCE. Ele ergueu o dedo e apontou patõ o secretário de Trabalho e Assistência Social, Jean
Estevan Campos, claramente desconfortável, antes de responder aos repórteres.

"A dona Roseli deixou a Setas para cuidar da famnia e descansar. E não patõ brigar por outro cargo",
observou ele. "Ela confia muito na competência do secretário adjunto Jean, que está lã desde os tempos da
dona Terezinna Maggi e conhece a Setas e seus programas em detalhe!>",emendou Barnosa.

Para não frear mal com o Tribunal de COntas,SilvaI disse que só voltaria a tratar do assunto quando aÍlrisse
a vaga naquela Corte e se ainda fosse governador. "ISso é muito deselegante, porque nem existe o cargo
[vago] de conselheiro. Até onde sei, não vai abrir vaga agora", lamentou Silva!.

Nos últimos dias, o ex-secretário da Fazenda cobrou publicamente um compromisso firmado com Silval e o
ex-governador e senador Blairo Maggi (PR), em 2009, de que a primeira vaga que abrisse no TCE, para
Indicação do Poder Executivo, seria de Eder Moraes. Ele chegou a dizer que não aceitaria "ser patrolado",
termo comum na \lida pública quando se enVia recados por metáforas, em tom de ameaça.

SHvaladmitiu a e:xist~nciada conversa, mas não quis descer em detalhes. "ISso só caheria em indagação da
reportagem se tivesse vacância em pele menos uma cadeitõ do TCE. E não existe. Portanto, insistir é mera
especulaçãoN

, compietou Silval, encerrando a entrevista,

Blairo Maggi atendeu à ligação, mas não quis tratar do assunto. Ele disse ao telefone para a reportagem do
Olhar Direto que estava em uma reunião, no Senado, e se comprometeu em retomar 1> telefonema mais
tarde, mas não o fez.

Foi no governo Maggl que Eder surgiu para a vida pública, ocupando os cargos de assessor espedal do
governador, presidente da MT Fomento e secretário de Estado de Fazenda. Já no governo Silval, Moraes
Dias foi secretário-chefe da casa CMI, presidente da Agência da Copado Pantanal (Ageoopa), secretário de
Extraordinário da Copa (Sempa) e de Estadode Articulação Institucional em Brasma,

Disponível em

http://www.olhardireto.com.br/noticias/exibir.asp?noticia=Silval elogia Eder Moraes nega que tenha

intencao de dar cargo a Roseli e alerta que nao l1a vaga no TCE&edt=33&id=361483
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2.1.7.

Ainda no contexto dos cnmes financeiros trazidos à baila, foram

apreendidas na residência de EDER DE MORAES 72 notas promissórias, a grande

maioria por ele assinadas. Algumas das notas possuem valores de face astronômicos

(uma delas, sozinha, representa dívida de mais de R$ 40.000.000,00 - quarenta milhões

de reais). A existência de tais notas promissórias converge para os seguintes indícios já

delineados acima: a) em razão da quantidade e valores envolvidos, EDER DE

MORAES não estaria agindo sozinho, sendo plausível que, de fato, estaria agindo em

nome de BLAIRO MAGGI e SILVAL BARBOSA; b) EDER DE MORAES era o

grande operador do esquema, o que justifica a posse das promissórias, uma vez que ele

seria o responsável por resgatá-las; c) o sistema financeiro paralelo não se resume a

GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, havendo indícios de que outros

servem ao esquema, inclusive, outros operadores financeiros em relação aos quais a

investigação já se estendeu, a exemplo de WALDIR AGOSTINHO PIRAN,

FERNANDO MENDONÇA FRANÇA, e outros.

Com efeito, considerando que, com GERCIO MARCELINO

MENDONÇA JUNIOR, as operações levadas a cabo por EDER DE MORAES eram,

predominantemente, no sistema "conta-corrente", conclui-se que tais notas promissórias

foram emitidas em favor de outros operadores.

A título de exemplo: a nota promissória (integrante do item 79) a seguir

exibida - no valor de R$ 4.449.829,26 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e nove

mil, oitocentos e vinte e nove reais e vinte e seis centavos), emitida em 14/05/2010, com

vencimento em 30/06/2010 (em pleno ano eleitoral) - tem como emitente EDER DE

MORAES DIAS (assinatura já conhecida, conforme demonstrado em relatório já

acostado aos autos) e credor a empresa COMERCIO REGIONAL DE ALIMENTOS

LTDA, ligada a FERNANDO MENDONÇA FRANÇA. Trata-se de uma operação

financeira de grande vulto realizada de forma clandestina com o uso, inclusive, da

fachada de empresa do ramo ATACADIST A. Eis um, dentre tantos, indícios de que

Página 45 de 114



MJ. DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
DELEGACIA DE REPRESSÃO A CRIMES FINANCEIROS E DESVIOS DE RECURSOS PÚBLICOS - DELEFIN

FERNANDO MENDONÇA FRANÇA é um dos que operam instituição financeira

clandestina no Estado.

NOTA PROMISS RIA

No I#a TRINTA

Nr 999192119

~ ...!!.. do _JU_H-,"H-.O dIl 2010

lU 4.449.829,2.

do JUNHO de DOiS Mil E DEZ

_doe-

P/IOlIf _E1_""'flta ••.•foa\llacllltlO'l"APltOMlSâlA

.COMERCtClREGIONAl.PE AUMENTOS lmA .. CPl"ICNPJ .!!U09:_329_fO_OO_ ... _1"3_2__ ~ __

OIJ A SUA OROl:M, QUATO MllHOES QÚATROCENTOS QUARENTA NOVE MIl OITOCENTOS VINTE
A 0UANlIA DE NOVEMILVINTESEISCEKTAVOS"--''''' ntMOEDACOflRENTEDl!STEPAls

Nota promissória encontrada na residência de EDER DE MORAES DIAS

Há, ainda, 03 (três) notas promissórias emitidas pela ENCOMIND

ENGENHARIA, das quais EDER DE MORAES DIAS consta como avalista. As notas,

com vencimento em 09/06/2009, 29/06/2009 e 29/07/2009, possuem, cada uma, valor

de face na ordem de R$ 3.035.025,53 (três milhões, trinta e cinco mil, vinte e cinco

reais e cinquenta e três centavos), somando R$ 9.105.076,59 (nove milhões, cento e

cinco mil, setenta e seis reais e cinquenta e nove centavos). Estão associadas,

aparentemente, a duplicatas emitidas em favor da ENCOMIND ARMAZENS GERAIS

LTDA. Considerando-se, entretanto, o fato de terem sido resgatadas por EDER DE

MORAES DIAS (o que justifica estarem em sua posse), são, provavelmente, objeto de

operações financeiras ilegais e lavagem de dinheiro (operações simuldas) em condições

análogas às identificadas acima (operação envolvendo ENCOMIND e AMAZONIA

PETRÓLEO, conforme esclarecido por GERCIO MARCELINO MENDONÇA

JUNIOR).
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A seguir, as promissórias acima mencionadas:

___ " ""._NOTAPª9 ~ __ "..
__ l_ <lO _J\lNtIO_~ do ~

01103

""' ...~-, -------- • JUNHO

3.035.021,53

•• J?OlSlII!!.l,"!UIOVE __ "."""

CPFICNl'J -----_._,-----
OUA SUAORllEló, TRb lIlllJfOES. TIlINTAE CINCO 11II.. wm: E CINCO REAIS E C1NQUSiTA E TRb
"Q~Olt CENTAVOS ••••~" "U '.U,U,UU.tU'11 11111•• "111 EM MOEDA CORRENTE 0ESl'E PAls

Para\l$Oda
1ll$Í!uiçao
FíllllllCCira

Dlltll de
EmissliO

;J{)f 04 1:1.009

Vencimento .
0910612009

% atéDesoontode
Condições Especiais

AllÓs vencimento cobrar juros de

Nome do SllaldO: ENCOMIND ARMAZENS GERAlS LTDA

EndereÇ(>: RO<lArq.Hetdéi cândia-km 3,5 BailTO : cimtro
MIUlMpro : Cutnb4 UF:MT '\ ~ ')- \

. LPraça de Pagamento: ClJMm Loçal de Cobrança : 1.....<1,,'
CO(:fCPF: 0.1.!!!:.!3!.f!!OD1-!O In~c Est.; _.

I Valor Três lI1ilhl)cs. trinla e Çífl~?mil, ví'lle e cinco ~ís" cinqllentll e tres <:enta-
por vos lI-)'-lCX-"lI-X-X-X-X-X-lI-lI-lI-X-lI-X-lI:-X-X-X-X-X-x-lI-X-X-X-X-X-X-,J-lI.I-X
Extenso X-X-lI-X-X-lI-X-It-J:-X-lI-lI'X'X'X'X'X-ll"X-X'X-X-X'X-X'lI-lI-X-X-X-lI-11-lI-X-lI

Reronheço(emos) a exatidão desta DUPUCATA DE VENDA MERCANTIL, com
PAUAMENTO na impottllncia llcima que pagarei(_) à ENCOl\nND-
En ••Cqm.lnd.Ltda • ou z sua ordem na praça e.~ncimento acima indicados.

liJVCOMIJ'tlD- ENG.COM.IND.LTDA
. CGC :J4.91S.0191./)()(}/.{}8 - lnsc. En. ; 13.1fJ9.829-2

i Rodw;ófÀrq/fltl"JoJ(elder Ciíndia, Km ).5 - flale fiM Lírios
\. ç'if i't:()(j5N:970 CaixaPostal fS - CuiaM':' MT

---~._...:.....------------"'r-
I

1 Em, __ j _--1__
'-------~, ..

Assinatum do Saeadq J
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....._. ...__ . l:!QT~_PROMIS~~ __....-...__ ...__ .. .....

Nr 02103

__ li!. ••• JUN~ _ _ <lO .2lIOll__

R$ 3.03S.02l1,SS

ou A SUA ORnElol. TRb lIIIl.If6ES. TRlIf1'AE CINCOMIL, VIME E CltICO REAIS E ClJiQUalTA E TRês
Ao0UA1'fTlA De CENTAVOS........ • eu MOEDA CORReHfE D!STe pAis

.ENCOMINJ) .•.ENG.COM.IND.LTDA
CGC :14.tiiHJ29/ÓOO/..fJ8 lnsc.Est, : 13.J09,829.2

DlItade
Emissllo

Para uso da
1ll$i1uiçilo
Financeira

..Rod()l/Ia Art/tttte:toijeldw CándiD. K:tl! 3.5 - Vale dos Llrios
Cep 78.(}()j-970 CilixaPlNtal /5 • Cuiabá - MT 30104 I %.009

J

Vendmento
29 I 06/2009

Assinatura do Saeado

Desconto de % até
Condiçlles Especiais
Após vencimento cobrar juros de

~ome do Saeado: ENCOMIND ARMAZENS GERAIS LIDA

Endereço: Rod.Arq.l1:clder Caudia-lull3;$ Bairro:<:mim
Município: ClJilJlJá UF: MT
Praça de Pagamento: Culll/w Local de Cobrança :
CGC/CPF: 03.19'UU/lJlJfJI-jlJ lnst: Est.:

Três milhões, trintll e çinoo mil , vinte e cÍlll:o reais e cinqllenta e ~ çentll-
vos X-X-lIX-J(-X-X ,._x_x_S_X_J_X_X_x_x-J'_x_X_X_X_I_ll_X_X_X_I_X_ll_X_X_S_x

X-ll-X-X-X-x-x-S-X-X-ll-X-lt-X-lkll-X-l(-X-J-X-ll-X-X-lI-lt-X-X-ll-X-X-X-X-ll-X

Reconbeço(emos) liexatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL. com
. PAGAMENTO na importAneia w;ima quepagarei(ell'los) â ENCOMIND-

Eng.Com.lnd.Ltda , ou à SUB ordem lia pmçae venc!mento acima indicados.

l~-',_,_'
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•• DOIS _ E NOVE

_~"", __ ••• ,*,lIOTA~

OUA_ORDEM. TR!s 1IILH6ll&, TRlNTA£ CDICO IIIL. VINTEE CDICO REAJS E CfHQueH'I'A CEM'AVOS
AQUAtlTtAOE lIUJ t .l •••••••• Ml •••••••••••••• "••••• -.-," - i,i *t •••• EMM05DA~ENTe:ne.$TEpN$

ou •••_.~--_.,~.~._--

NOTA.PRO mA_ -ª- do Jl.IUtO do ~

AS 3.03S.02$,50

]

l

Para uso da
Insituiçio
Financcint

Data de
Emisslo

l"Mcimento
.291 ()~1200~

Assinatura do Sacadll

até

Valor T~ milhôes, trinta e cinco mil, vinte e cInco reais e cinqüenta «fllavos
por X-X~Xl(-)('x-X-X-X-ll- X-X-X-X_X_X_l(_X_X_X_ll_X_X_X_x_x_x_X,_X_X_X_l_JC'X-X_x
EX!ilIlso X_X_lI_X_X_X_x_X_X_X_1t_ll_l(_l(_ll_ll_a;_X_J_x_X_X_X_ll_X_X_X_ll-l-X-X-X-X-X-X-1

Reconheço{emus) li exaiíóão ó~rLlCA TA DE VENDA MF.RCA'NTIL, com
PAGAMENTÓna im?CJl1lincia atima que pagattl(emo$).à £NOOMIND-
~Com.lnd.Ltdll ,0\1 â _ ordem nll pra~ e ,-cnei!nen\'.) acima ítulicallos ..

Condições Especiais
Apoo vtncí~ c.obtar juros de

'!'.5omedo Saçado: ENCOMINDARMAZENSOERA1S LIDA

Endereço: Rod,Acrq,Helder Cnndlll-km 3,5 88010 : Cl!I1/I'o

Município: Cuillbd UF: MT

Pntça de Pagamento: CUiQ1Jfl Loça! de Cobrança :
CGClCPF: OU97.3:J4I(J1)(}]-$O Insl: Est.:

Oescontnde
1---

I)
1.~
I~
I~: -j
I. fI . '

i4I~
~.

[.... . -,-,_.

. (~ENCOMIND - ENG.COM.IND.Ll'DA
CGC: U.9I5.029f(J{)(JJ-08 • Inst:. &t. : J3.109.829-2

I Rodovia Arquíteú)J{elder COndia. K.m 3,5 • VoIe das LI, itlS
! Cer 78,()(}5-970 Caixa Pcs/ol 15 • Cuiabá - MT
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As promissórias aCIma são representativas de operações financeiras

realizadas perante a PIRAN SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL, conforme se

vê no item 13 (também apreendido na residência de EDER MORAES), onde constam,

além das cópias das aludidas promissórias, os registros da operação em documento ( da

mencionadafaetoring, conforme exibido a seguir:
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Cópias de todas as promissórias apreendidas (Item 79 do Auto de

Apreensão referente à busca realizada na residência de EDER DE MORAES DIAS)

compõem o Anexo 6, juntamente com o item 13 supra referido.
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2.2. Gestão fraudulenta de instituição financeira

2.2.1.

Conforme consignado no Relatório Preliminar nO3, entre outubro de

2009 e dezembro de 2010, LUIS CARLOS CUZZIOL, na condição de

Superintendente do Banco Industrial e Comercial S/A - BICBANCO, em

associação com e no interesse de EDER DE MORAES DIAS (e pessoas em nome

das quais este último agia), concedeu empréstimos fraudulentos (simulados) que

totalizaram, pelo menos, R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), à empresa

COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA., a qual foi usada como

pessoa jurídica interposta com o fim de ocultar os verdadeiros destinatários dos

recursos e fins em que seriam empregados.

Conforme relatado a seguir, há indícios de que as operações fraudulentas

(empréstimos e movimentações de contas), em razão dos valores envolvidos, e detalhes

das transações, foram praticadas, ainda, com o conhecimento e no interesse de

BLAIRO BORGES MAGGI (ex-Governador do Estado e atual Senador da

República), em nome de quem EDER DE MORAES DIAS supostamente operava.

As operações ocorreram, também, com conhecimento e autorização de SILVAL

DA CUNHA BARBOSA (atualmente Governador do Estado de Mato Grosso).

Outra circunstância que emerge da narrativa é o suposto conhecimento das fraudes - e

autorização para que fossem levadas a cabo - por parte de JOSÉ BEZERRA DE

MENEZES, conhecido como "Binho", Presidente do BICBANCO, o qual teria

ordenado ao Superintendente da instituição bancária em Mato Grosso, LUIS

CARLOS CUZZIOL, que "atendesse a todas as necessidades financeiras de EDER

MORAES".

Ainda no contexto do crime de gestão fraudulenta, evidenciou-se que, em

fevereiro de 2011, valendo-se do mesmo modus operandi, LUIS CARLOS

CUZZIOL anuiu a concessão de empréstimo simulado - também em nome da

empresa COMERCIAL AMAZÔNIA DE PETRÓLEO LTDA - cuja verdadeira
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finalidade era o "levantamento" da quantia de R$ 3.000.000,00 (três milhões de

reais) para o Deputado Estadual JOSÉ GERALDO RIVA. Conforme demonstrado

mais adiante, os valores decorrentes dessa transação foram retirados da conta da

AMAZONIA PETROLEO mediante transferências para contas de empresas

interpostas indicadas pelo citado Deputado Estadual.

Considerando-se a forma em que o ocorreram as operações e os fins a que

se destinavam, foram indiciados nestes autos, pela prática dos crimes de gestão

fraudulenta de instituição financeira, tipificado no art. 40 da Lei 7.492/86, EDER

DE MORAES DIAS, LUIS CARLOS CUZZIOL e GERCIO MARCELINO

MENDONÇA JUNIOR.

Pela forma como o dinheiro saía das contas da COMERCIAL

AMAZÔNIA DE PETRÓLEO LTDA, detalhada na sequência, bem como a forma

como se davam os pagamentos, as pessoas acima referidas incidiram, ainda, na prática

do crime de lavagem de dinheiro, tipificado no art. 10 da Lei 9.613/98. Foram

indiciados, outrossim, como incursos no tipo em questão.

2.2.2.

De acordo com GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR:

(...) QUE outro fundamento de convicção do Depoente, de que

EDER MORAES falava em nome de BLAIRO MAGGL foi quando EDER

MORAES convenceu o Depoente a tomar empréstimo do Bic Banco, pela

Amazônia Petróleo, sem qualquer necessidade financeira por parte desta

empresa, mas sim para obter o dinheiro do empréstimo e repassar diretamente

a EDER MORAES; QUE o Depoente desconfiou quando foi recebido pelo

Gerente do Bic Banco, Sr. LUIZ CARLOS CUZIOLL que realizou empréstimo

de cerca de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) sem exigir qualquer

garantia real, salvo a assinatura do Depoente como avalista; QUE o Depoente
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esclarece que, antes deste pedido de empréstimo, não tinha conta corrente ou

mesmo qualquer relacionamento financeiro com esta instituição; QUE outra

circunstância que causou estranheza ao Depoente, é que a empresa Comercial

Amazônia de Petróleo tinha apenas dois anos de funcionamento; QUE, diante

de todos os elementos narrados acima, e, após iniciado certo convívio com o

Gerente do Bic Banco, Sr. LUIZ CARLOS CUZIOLI, por meio da realização de

outros empréstimos, inclusive, o Depoente perguntou "qual o motivo da

facilidade dos empréstimos?"; QUE o Gerente do Banco respondeu ao

Depoente que BLAIRO MAGGI teria conversado com BINHO, um dos

proprietários do Bic Banco, cuja orientação emitida por BINHO ao Bic Banco

de Mato Grosso, era de que atendesse a todas as necessidades financeiras de

EDER MORAES; (..)

As operações fraudulentas em questão - que, sem dúvida, são conexas

com o crime de operação ilegal de instituição financeira, já que, ao mesmo tempo, a

AMAZÔNIA PETROLEO serviu pra o fluxo de valores no interesse de terceiros, como

se instituição bancária intermediária fosse - estão materializadas em documentos

apreendidos na sede da Comercial Amazonia de Petróleo Ltda., cujas cópias integram o

Item 5 do Auto de Apreensão n° 30012013 - SRlDPF/MT Anexo ao relatório 3, e dentre

os quais se encontram: Cédula de Crédito Bancário n° 1072183, datada de

14/10/2009, tendo como emitente COMERCIAL AMAZÔNIA DE PETRÓLEO

LTDA e valor mutuado R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); Cédula de Crédito

Bancário n° 1080477, datada de 22/12/2009, tendo como emitente COMERCIAL

AMAZÔNIA DE PETRÓLEO LTDA e valor mutuado R$ 5.500.000,00 (cinco

milhões e quinhentos mil reais); Cédula de Crédito Bancário n° 1125761, datada de

21/12/2010, tendo como emitente COMERCIAL AMAZÔNIA DE PETRÓLEO

LTDA e valor mutuado R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais);

Cédula de Crédito Bancário n° 1131607, datada de 25/02/2011, tendo como emitente

COMERCIAL AMAZÔNIA DE PETRÓLEO LTDA e valor mutuado R$

3.000.000,00 (três milhões de reais).
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Tais documentos foram referenciados na oitiva, conforme se vê a seguir:

(...) QUE exibida ao Depoente a cédula de crédito bancário n°

1072183 apreendida no item 5 do Auto de Apreensão n° 300 na sede da

empresa Comercial Amazônia Petróleo, reconhece que se trata do empréstimo

obtido perante ao Bic Banco à pedido e para EDER MORAES; QUE o

depoente reconhece ainda a Cédula de Crédito apreendida no mesmo item n°

1080477 de dezembro de 2009, como sendo outro empréstimo feito perante o

Bic Banco à pedido e para EDER MORAES no valor de R$ 5.500.000,00

(cinco milhões e quinhentos mil reais); QUE reconhece ainda a Cédula de

Crédito apreendida no mesmo item de n° 1125761, no valor de R$

3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) de 21 de dezembro de 2010,

como sendo mais um empréstimofeito à pedido e para EDER MORAES; QUE

estes empréstimos eram feitas no interesse de EDER MORAES, apenas

utilizando a conta do Depoente, que não recebia nenhuma remuneração sobre

esta operação; QUE estas operações foram liquidadas pelo próprio EDER

MORAES diretamente ao Bic Banco, sem qualquer participação do Depoente;

QUE o Depoente declara que todas as transações de empréstimo tomadas

perante o Bic Banco nãoforam em seufavor ou de sua empresa, em todas elas

emprestou seu nome e sua conta corrente em favor e à pedido de EDER

MORAES e JOSÉ GERALDO RIVA, sendo, em relação a este último apenas

por uma vez, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), em 25 de

fevereiro de 2011, Cédula de Crédito nO1131607; QUE o Depoente não

reconhece a movimentação de R$ 31.000.000,00 perante o Bic Banco como

sendo uma movimentação financeira em seu favor; QUE o Depoente apenas

reconhece uma conta corrente que efetivamente ele abriu perante o Bic Banco

a de n° 5570 na Agência 24, sendo esta a que abriu para recebimento do

empréstimo realizado em 14 de outubro de 2009 no valor de R$ 2.975.058,18

(dois milhões, novecentos e setenta e cinco mil, cinquenta e oito reais e dezoito

centavos), como dito, àpedido e emfavor de EDER MORAES; (..)
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Evidenciou-se que a conta era de fato manejada por e no interesse

de EDER DE MORAES com a participação direta do Superintendente da

Instituição LUIS CARLOS CUZZIOL, tendo se operado a abertura de contas

para fluxo de valores para fins diversos - mas jamais como verdadeiros

empréstimos no interesse das atividades regulares da rede de postos de

combustíveis COMERCIAL AMAZÔNIA DE PETRÓLEO LTDA. EDER DE

MORAES, com conivência de LUIS CARLOS CUZZIOL (sem o qual tais

operações não teriam vingado), chegava a repactuar os empréstimos simulados

quando não conseguia saldá-los, conforme se infere das declarações prestadas pelo

próprio GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR:

(..) QUE o Depoente apenas forneceu documentos para

abertura de conta corrente em uma única oportunidade, sendo esta a indicada

na operação acima, que as demais contas abertas na sequência em seu nome,

não foram realizadas pelo Depoente; QUE o Depoente não se recorda de ter

assinado uma cédula de crédito ou uma operação especifica no valor de R$

9.614.163,44; QUE não sabe afirmar com certeza do que se trata, mas é

possível que tenha sido fruto de uma repactuação dos empréstimos anteriores;

QUE o Depoente, por vezes, recebia comunicações do Banco Bradesco,

referente às contas efetivamente utilizadas pelo Comercial Amazônia Petróleo,

informando que havia restrições lançadas pelo Bic Banco, como por exemplo

impedimento para renovação do limite; QUE o Depoente, ao receber as

informações do gerente do Banco Bradesco, entrava em contato imediatamente

com EDER MORAES solicitando que resolvesse o problema, pois estava

atrapalhando as atividades financeiras do posto; QUE o Depoente, após entrar

em contato com EDER MORAES reclamando da situação, as restrições eram

levantadas; QUE EDER MORAES relatava ao Depoente que "iria dar o

tombo ", no sentido de prorrogar o pagamento da dívida com uma nova

repactuação; QUE é possível que uma destas repactuações tenha sido

assinadas pelo Depoente, mas sempre a pedido de EDER MORAES; QUE,

questionado ao Depoente sobre a existência das seguintes contas correntes
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"

7030, 6688, 6009, 5584, 5561 e 5570, o Depoente reconhece apenas uma única

conta, em que foi recebido o primeiro empréstimo em 14 de outubro de 2009,

no valor de R$ 2.975.058,18, na conta 5570, mas não descarta a possibilidade

de, no ato da abertura de conta corrente, ter assinado algum documento que

possibilitasse a abertura das demais; QUE o Depoente registra que não confia

no Bic Banco, tanto que solicitou e, com muita insistência, conseguiu o

encerramento da conta corrente, demonstrado que, nestas, havia apenas a

circulação e dinheiro referente à empréstimo,' (..)

Essa movimentação intensa que constitui a materialidade do crime de

gestão fraudulenta pode ser verificada na quebra de sigilo bancário deferida nos autos,

conforme extratos das contas da COMERCIAL AMAZONIA DE PETROLEO LTDA

no BICBANCO, a teor do Anexo 8. Importante observar que nas referidas contas, todas

mantidas no BICBANCO, entre créditos e débitos, foram movimentados mais de R$

65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais):

Quantidade de registros selecionados: t 70 I
Ordenação:

Débito: 65.635.950,39 Crédito: 65.166.765,78 Outros: 0,00 ---------------

No mesmo anexo é possível identificar as operações de empréstimo

acima citadas, bem corno urna das prováveis operações de repactuação, no valor de R$

9.614.163,44 (nove milhões, seiscentos e quatorze mil, cento e sessenta e três reais e

quarenta e quatro centavos), conforme ilustrado a seguir:

Conta
1

1::l~1.:l~1 Histórico I Documento c~~7~~~~~i:~~,______L::J~D~______ Bco-Ag-Conta

0,------,,--------,0 09.001.879/0001-60
213- TRANSFERENCIA COMERCIAL

14/10/2009 2.975.058 18 C transferência MUTUO PLUS I AMAZONIA OE
entre contas PETROLEO LTOA

320-24-481005584'-------''---------'

320-24-141005570
(Conta Corrente)
COMERCIAL
AMAZONIAOE
PETROLEO LTOA
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(...)
320-24-141005570 (Conta
Corrcntc) COMERCIAL
AMAZONIADE
PETROLEO LTDA

(...)
320-24-141005570 (Conta
COITente) COMERCIAL
AMAZONIADE
PETROLEO LTOA

(...)

Ô
213-

22/12/2009 5.462.55421 C transferência
entre contas

Ô
213-

3//03/2010 9614. 163,44 C transferência
entre contas

TRANSFERENCIA
MUTUOPLUS

TRANSFERENCIA
MUTUOPLUS

~

09.001.879/0001-60
COMERCIAL AMAZONIA

I DE PETROLEO LTDA 320-
24-481006009

~

09.001.879/0001-60
COMERCIAL AMAZONIA

I DE PETROLEO LTOA 320-
24-481006688

320-24-141005570 (Conta COlTCnte)
COMERCIAL AMAZONIA DE
PETROLEO LTOA

(...)
320-24-141005570 (Conta COITcnte)
COMERCIAL AMAZONIA DE
PETROLEO LTDA

2.2.3.

22/12/2010 3.460.02335 Q 207- 't' /fi . t IUBMUTUo11125761310IJ empres Imo manclamen o O

25/02/20111 2.977.530.00 ~ 207- 't' /fi . t ILIBMUTUo1113160751~empres Imo manclamen o
'--_--1'---__ --'

Quanto à operação de mútuo realizada em 25/02/2011 - realizada para

atender as necessidades financeiras do Deputado Estadual JOSÉ GERALDO RIVA -

GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, no dia 28/02/2014, esclareceu

detalhes relevantes quanto à configuração dos delitos de gestão fraudulenta e lavagem

de dinheiro e, ainda, envolvimento de pessoas do alto escalão do Governo do Estado de

Mato Grosso:

(..) QUE questionado ao Depoente a respeito de uma

liberação de mútuo de n° 136075, no dia 25/02/2011, no valor de R$

2,977,530,00 na conta 141005570, Agência 24, BIC BANCO, em nome da

COMERCIAL AMAZÔNIA DE PETROLEO, o Depoente reconhece o

empréstimo solicitado por si, porém esclarece que o Deputado RIVA

convenceu o Depoente a tomar empréstimo em nome de sua empresa

COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO para levantar a quantia de R$
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3.000.000,00 que deveria ser repassada a RIVA pelo Depoente como

empréstimo; QUE após os descontos de tarifa bancária, o valor depositado na

conta do Depoente foi de R$ 2.977.530,00 no dia 25/02/2011 e, no próprio dia

e dia seguintes, tratou de transferir o recurso às empresas indicadas pelo RIVA

a saber: SUPERMERCADO MODELO LTDA, TED n° 326, no dia 25/02/2011,

no valor de R$ 1.450.000,00, JVP FACTORING FOMENTO MERCANTIL

LTD, documento n° 290, de 28/02/2011, no valor de R$ 184.552,00, BAGGlO

E ClA LTDA, três TED's de n° 294, 302 e 298, todos no dia 28/02/2011, com os

seguintes valores R$ 200.000,00, R$ 200.000,00 e R$ 300.000,00; QUE

também transferiu para uma conta conta do COMERCIAL AMAZONIA DE

PETROLEO, n° 1700502, Agência 504, Banco 237 (Bradesco), o TED n° 330,

de 25/02/2011, no valor de R$ 602.400,00, cuja finalidade dessa transferência

para si era para abater parte do conta corrente do sistema de empréstimo

operado por RIVA; QUE pelo que o Depoente se recorda, a empresa BAGGlO

E ClA LTDA foi responsável pela construção da antena de transmissão

localizada no pátio da ALlMT,o QUE o Depoente conhece a empresa BAGGlO

& ClA LTDA tendo por nome MULTIMETAL;

Conforme narrado, mais uma vez, o mútuo não se destinava de fato à

empresa de GÉRCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, mas ao Deputado

Estadual JOSÉ GERALDO RIVA. As transferências subsequentes, comprovadas pela

quebra de sigilo bancário, a empresas indicadas por este último reforçam tais indícios,

conforme se vê a seguir:

320-24-
141005570 (Conta
Corrente) 207-
COMERCIAL 25/02/2011 2977.530.00 C empréstimo/financiamento LlB.MUTUO 1316075 -
AMAZONIADE
PETROLEO
LTDA

320-24-
141005570 (Conta 00.949610/0001-36
Corrente)

D l20-transferência
TED-E 08 SUPERMERCADO

COMERCIAL 25/02/2011 1450000,00 DIFERENTE 326
AMAZONIA DE interbancária (DOC, TED) TlTULARIDAD

MODELO LTDA 237-

PETROLEO
2647-500003

LTDA
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320-24-
141005570 (Conta
Corrente)

l20-transferência TED-E 08 05 771305/000 l-I O
COMERCIAL 28/02/2011 200000,00 D

interbancária (DOC, TED)
DIFERENTE 294 BAGGIO E CIA LTDA

AMAZONIA DE TlTULARIDAD 389-19-20649414
PETROLEO
LTDA

320-24-
141005570 (Conta
Corrente) l20-transferência TED-E 08 05.771305/0001-10
COMERCIAL 28/02/2011 300000,00 D interbancária (DOC, TED) DIFERENTE 298 BAGGlO E CIA LTDA
AMAZONIADE TlTULARIDAD 341-288-807100
PETROLEO
LTDA

320-24-
141005570 (Conta 01965.527/0001-13
Corrente)

120-transferência
TED-E 08 JVP FACTORING

COMERCIAL 28/02/2011 184.552,00 D interbancária (DOC, TED)
DIFERENTE 290 FOMENTO

AMAZONIADE TITULARIDAD MERCANTIL LTD
PETROLEO 237-1966-131806
LTDA

320-24-
141005570 (Conta
Corrente) 120-transferência

TED-E 08 05.771305/0001-10
COMERCIAL 28/02/2011 200.00000 D DIFERENTE 302 BAGGlO E CIA LTDA
AMAZONIADE interbancária (DOC, TED) TITULARIDAD 237-1966-149713
PETROLEO
LTDA

o próprio GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR se espantava

com a facilidade com que os empréstimos eram concedidos para sua empresa:

() QUE a/aGilidade com que o BANCO BIC liberava empréstimos ao Grupo

Político, por meio do Depoente, causava espanto;()

Dentre os documentos apreendidos na sede da COMERCIAL

AMAZONIA DE PETRÓLEO LTDA (Anexo 7) está uma carta da AMAZÔNIA

PETRÓLEO dirigida ao então Presidente da Assembléia Legislativa, Deputado JOSÉ

RIVA, datada de 22/02/2011, na qual é solicitado que todos os pagamentos referentes

ao contrato mantido entre a ASSEMBLÉIA e o referido posto (fornecimento de

combustível para atendimento de frota) fossem creditados, exclusivamente, em uma das

contas da empresa no BICBANCO. Para melhor ilustrar, colacionamos, a seguir,

imagem do referido documento, desde já com destaques em um visto aposto em seu

canto inferior direito:
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GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR narrou o seguinte em

relação a tal documento:

(..) QUE exibida ao Depoente a comunicação feita pela AMAZONIA

PETROLEO em 22/02/2011 à ALlMT, documento este apreendido no Item 05

no Auto de Apreensão 300/2013, o Depoente informa que este foi um

documento confeccionadopelo próprio Depoente a pedido do Deputado RlVA;

QUE segundo informadopelo Depoente pelo Deputado RlVA este teria tratado

do assunto com gerente LUIZ CARLOS CUZZIOL do BIC BANCO e teriam

decidido que esta Carta de Domicílio Bancário seria necessária para o

empréstimo; QUE o Depoente esclarece que apenas imprimiu e assinou o

documento, mas que a minuta já estava pronta, não sabendo quem foi o

responsável pela redação; QUE o Depoente levou o documento assinado para

o Deputado RlVA em seu gabinete (ALlMT) no dia 22/02/2011, tendo o

Deputado RlVAficado com o documento e responsável por pegar a assinatura

do Governador SILVAL BARBOSA, porque era uma exigência do BIC

BANCO; QUE possivelmente, por essa razão o empréstimo somente foi

liberado no dia 25/02/2011, já que dependia do "visto" do Governador

SILVAL BARBOSA neste documento; QUE o Deputado RlVA entregou ao

Depoente no interior da AL/MT para que este apresentasse perante o BIC

BANCO para fins de empréstimo; QUE quando o Depoente esteve com o

Gerente LUIZ CARLOS CUZZIOL, do BIC BANCO, para entregar o

documento, questionou a suposta assinatura do Governador SILVAL

BARBOSA na referida Carta, porque a assinatura lhe parecia estranha e o

Depoente já a conhecia; QUE no entanto LUIZ CARLOS CUZZIOL confirmou

ao Depoente que esteve com o Governador SILVAL BARBOSA, e este último

teria confirmado a autorização para liberação; QUE o Depoente confirma que

este empréstimo feito a pedido de RlVA e com visto do Governador SILVAL

BARBOSA é objeto da cédula de crédito nO 1131607, no valor de R$

3.000.000,00, com data de 25/02/2011 e se encontrava dentro de um envelope

apreendido no Item 05 do Auto de Apreensão n° 300/2013; (..)
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Os fatos narrados, assim, confirmam que as operações fraudulentas

ocorriam com o conhecimento e autorização de LUIS CARLOS CUZZIOL, à

frente do BICBANCO em Mato Grosso (e, também, diga-se de passagem, de

SILVAL DA CUNHA BARBOSA - detentor de foro por prerrogativa de função e, por

isso mesmo, não indiciado nestes autos - circunstância que se depreende da necessidade

de seu visto no aludido documento).

2.2.4.

Em outra passagem, GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR

contextualiza o esquema de crimes financeiros, revelando a conexão entre a gestão

fraudulenta e a operação ilegal de instituição financeira, bem corno, ainda que de

relance, urna das finalidades dos recursos obtidos - alimentar o que EDER DE

MORAES chamava de "SISTEMA":

(..) QUE o primeiro contato do Depoente com EDER

MORAES surgiu no episódio já relatado do primeiro empréstimo feito

ao vice-governador SILVAL BARBOSA, quando este o procurou na sua

empresa Globo Fomento, em Várzea Grande, e que, após o Depoente ter

aceito emprestar o dinheiro solicitado, a execução do empréstimo, no

sentido de entrega de cheques na forma combinada, passou a ser com

EDER MORAES; QUE a periodicidade de contato com EDER MORAES

era uma média de uma ou duas vezes ao mês, por telefone, seja

diretamente por EDER MORAES ou por este utilizando-se de sua

secretária, da Secretaria de Fazenda, chamada MÁRCIA; QUE regra

geral, os encontros ocorriam no gabinete de EDER MORAES na

SEFAZ/MT; QUE grande parte destes encontros e negócios ocorreram

quando EDER MORAES era Secretário de Estado de Fazenda, na

gestão do governo de BLAIRO MAGGI; QUE os negócios relatados

acima se referem a pedidos de empréstimo, prorrogação de pagamento,

Página 62 de 114



MJ - DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
DELEGACIA DE REPRESSÃO A CRIMES FINANCEIROS E DESVIOS DE RECURSOS PÚBLICOS - DELEFIN

e pagamento de contas, além de pedir para usar a empresa Comercial

Amazônia de Petróleo para fins de solicitação de empréstimo perante o

Banco Bic, sem que o recurso levantado fosse utilizado em favor da

empresa; QUE o Depoente entregava em mãos de EDER MORAES

cheques cujo emitente e nominal seria a Comercial Amazônia, e que,

algumas vezes, EDER MORAES dizia que o dinheiro seria utilizado

para "compromissos que ele tinha com o sistema ", e que o Depoente

entendia como "sistema" o núcleo político do estado de Mato Grosso;

QUE embora EDER MORAES nem sempre especificasse a ,finalidade

dos recursos levantados com o Depoente, este sabia que estava fazendo

algo errado, tendo em vista os valores movimentados; QUE o Depoente

sentia-se amarrado a EDER MORAES, pois não conseguia se

desvincular da realização de novos empréstimos, vez que, para receber

uma parte do conta corrente (saldo devedor), EDER MORAES o

convencia afazer novos empréstimos para baixar o saldo devedor; QUE

EDER MORAES, muitas vezes procurava o Depoente e o convencia a

fazer o empréstimo perante o Bic Banco justamente para que parte do

valor levantado dos recursos fosse utilizado para saldar parte da dívida

do conta corrente e, a outra parte, era entregue a EDER MORAES em

cheques tendo como emitente e nominal Comercial Amazônia de

Petróleo, fazendo uso destes; QUE o acordo entre o Depoente e EDER

MORAES era de que este último seria o responsável por quitar a dívida

do empréstimo perante o Banco Bic; (..)

2.3. Lavagem de dinheiro

2.3.1.

No que tange aos atos de operação clandestina de instituição financeira,

verifica-se que, em diversas ocasiões, o processo de dissimulação do destino e natureza

das operações era concomitante aos atos executórios dos crimes antecedentes com os
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qUaiS se relacionava. Tais processos restaram identificados tanto nos atos de

empréstimos - quando, ora eram emitidos diversos cheques com endosso em branco em

valores fracionados (prática conhecida como estruturação ou smurjing), ora eram

indicadas contas de pessoas físicas ou jurídicas interpostas para recebimento das

quantias tomadas perante GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR - quanto

nos pagamentos de tais empréstimos, ocasião em que eram feitos por meio de pessoas

interpostas (a exemplo de TOCANTINS ADVOCACIA e ENCOMIND). Quanto a esta

última, o processo de lavagem se consubstanciou, também, nos negócios simulados já

identificados supra (simulação de aquisição de combustível sob a forma de

compra/venda antecipada).

2.3.2.

Além desses diversos atos que configuram lavagem de dinheiro, foram

identificados atos praticados com o escopo de branquear os recursos obtidos

ilicitamente por EDER DE MORAES DIAS, em seu próprio interesse, isto é, além

daqueles atos identificados acima, dos quais participou diretamente, mas que atendiam

a interesses das pessoas em nome das quais agia.

Com efeito, no curso das investigações, foram identificadas

transferências de recursos feitas para a pessoa jurídica LAURA TEREZA DA COSTA

DIAS ME, CNPJ N° 01.213.596/0001-70, a partir das contas da empresa GLOBO

FOMENTO LTDA, de GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR e CLAUDIO

FERNANDO MENDONÇA, conforme excertos abaixo (fonte SIMBA):
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SERVIÇP PÚBLICO FEDERAL
MIN.ISTERIO DA JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DE POLIcIA FEDERAL

rrtular (CPFICNPJ - Nome): 04.997.31210001-72 - GLOBO FOMENTO l TOA

Representante legal: 3S3.742.851-68 - GERCIO MARCEUNO MENDONCA JUNIOR

Represenlante 453.171.511-04 - CLAUDIO FERNANDO MENDONCA

Banco: 237 - BANCO BAADESCO S/A
Agência: 1263 - VARZEA GAANDE-CTO. (VARZEA GAANOEIMT)

Con1a: 645958 (Coma Corrente) Data de Abertura: 2410312006

Movimenlo: 1110412006- 1310512011 Créditos (R$) " 104.453.253,39

Dala de Encerramento: 0810912011

~bílos (R$) '" 104.453.253.39

241m09 120 TED.TRANSF ELET DISPON

2210212010 120 TEl).TRANSF ElET OISPON

554134 45.500,00 O 01113,59610001.10 LAURA T COSTA DIAS ME

100.000,00 O 01.213.596/0001.10 LAURATEREZADACOSTAME

Titular (CPFICNPJ - Nome): 04.991.312/0001-72 - GLOBO FOMENTO UOA

Representante legal: 383.742.1151-68 - GERCIO MARCEUNO MENDONCAJUNIOR

453111.511-04 - CLAUDIO FERNANDO MENDONCA

Baneo: 237 - BANCO BAADESCO SIA

Agência: 1263 - VARZEA GRANDE-CTO. (VARZEA GRANDEJMT)

Conla: 654000 (Coma Corrente) Dala de Abertura: 17Jll1J2007

Movimento: 19J1l1J2001 - 271lJ612012 Créditos (R$}'" 79.576.036,44

Dala de Encerramento: 2010312013

Débitos (R$) " 79.576.036,44

08!07!2009 120 TEl).TRANSf ElET DISPON

28lO8J2OO9 120 TEf).TRANSF ELET OISPON

1611112009 120 TED.TRANSF ElET OISPON

200112010 120 TEO.TRANSF ElET OlSPON

1110312010 120 TEO.TRANSF ELET DISPON

9311B6

6£9754

451548

100.000,00 O 01.213,5.1.70 LAURATEREZADACOSTA DIAS

100.000,00 001113.59MJOO1.70 LAURATCOSTA ME

10.000,00 O 01.213,Ssaml1.10 LAURA T COSTA DIAS ME

100.000,00 O 01.213,59510001.70 LAURA TEREZA COSTA D1ASME

50.000,00 O 01213,5.01.70 LAURA TEREZA DA COSTA DIAS

As transferências, realizadas entre junho de 2009 e fevereiro de 2010,

totalizavam R$ 565.500,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil reais).

LAURA TEREZA, pessoa então desconhecida no contexto da

investigação, compareceu no dia 11/12/2013, para prestar esclarecimentos acerca das

transações financeiras identificadas, ocasião em que, apesar de ter confirmado sua

condição de representante legal da empresa em tela, manifestou desconhecimento de

informações básicas sobre sua empresa, isto é, atividade de sempenhada, local de

funcionamento e responsável pela administração.
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A partir dessa otiva, onde restou evidenciado que LAURA TEREZA

estava sendo utilizada como "laranja", foram empreendidas diligências a fim de obter

informações acerca da pessoa que a estaria usando como tal. Nesse contexto, foram

obtidas as seguintes informações:

A empresa LAURA TEREZA DA COSTA DIAS - ME, CNPJ

01.213.596/0001-70, conforme extrato do Cadastro Nacional de Empresas, a seguir, está

registrada em um endereço residencial (Condomínio Florais Cuiabá) e tem como objeto

eventos em geral:

Fonte: Cadastro da Junta Comercial do Estado do Mato Grosso

Número: SN
Bairro/Distrito: CONDOMINOS FLORAIS CUIABÁ
UF: E-maU:
MT

Logradouro: RUA DAS BETUNIAS
Complemento: LOTE 15 E 16 , QDA 19
Munlciplo: CUIABÁ

,iW "

ARTES Ct::NICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE SOM E LUZ,
SHOWS PIROTÉCNICOS, EVENTOS ARTlsTICOS AO VIVO.
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTisTICOS E DE EVENTOS CULTURAIS.
ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E EDiÇÃO DE MÚSICA.

2.3.3.

As circunstâncias começaram a ser esclarecidas quando, após a oitiva,

procedeu-se à análise dos documentos relacionados a LAURA TEREZA DA COSTA

DIAS, encontrados na sede da empresa Comercial Amazônia de Petróleo Ltda .., a partir
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dos quaIS foi possível identificar por quem seu nome e empresa estariam sendo

utilizados.

Os documentos em questão compõem o item 17 do Auto de Apreensão n°

300/2013, referente ao material apreendido na sede da Comercial Amazônia de

Petróleo:

=> Item 17 - Pasta transparente contendo documentos referentes à compra e venda
de fundo de comercio celebrado entre Comercial Amazônia de Petróleo Ltda e
Posto Santa Carmem Ltda;

A pasta continha diversos documentos em seu interior, parte deles

referentes à aquisição do Posto Santa Carmem Ltda., CNPJ 05.121.307/0001-64, pela

empresa Comercial Amazônia de Petróleo, pelo valor, declarado no contrato, de R$

1.000.000,00 (um milhão de reais). Destacamos o contrato que consubstancia a

referida transação, que é datado de 28 de agosto de 2013.

O Posto Santa Carmen Ltda tem como sócios: a) LAURA TEREZA DA

COSTA DIAS, CPF 427.884.711-49 e b) EDER DE MORAES DIAS JUNIOR, CPF

036.432.691-37. Este último, nascido em 08/09/1995, é filho de EDER DE MORAES

DIAS e Laura Tereza da Costa Dias. Eder de Moraes Dias Junior, atualmente, conta

com 18 anos de idade.

o referido posto de combustíveis, conforme a sétima alteração

contratual/consolidação (cuja cópia também consta da pasta apreendida), tinha como

sócios BRUNO BORGES e KAROLINE MONTEIRO DIAS PEREIRA BORGES,

os quais, nesse ato, transferiram suas cotas - retirando-se da sociedade na seqüência -

aos dois sócios acima citados (Laura Tereza e Eder Junior). A alteração foi registrada na

Junta Comercial em 27/05/2013. Na época da alteração, Eder de Moraes Dias Junior era

menor, e foi assistido, no negócio, por sua mãe, Laura.
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Especificamente sobre a transação (73 alteração contratual do Posto Santa

Carmem), consta do documento que Laura Tereza da Costa Dias adquiriu 597.000 cotas

(totalizando 99.50% do capital social), no valor de R$ 597.000,00 (quinhentos e

noventa e sete mil reais). Eder de Moraes Dias Junior adquiriu 3.000 cotas (0.5%), no

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Três meses depois de adquirir o Posto Santa Carmem, por R$ 600.000,00

(considerando-se o valor de aquisição das cotas de capital social), Laura Tereza da

Costa Dias, sócia administradora da empresa (que de fato pertence a EDER DE

MORAES DIAS), vendeu o fundo de comércio (leia-se: oposto) à Comercial

Amazônia de Petróleo, representada por Gercio Marcelino Mendonça Junior.

Nesse processo, EDER DE MORAES aumentou seu patrimônio, mediante uma

operação de venda de fundo de comércio realizada em nome de sua esposa.

Identifica-se acima uma sequência de atos de lavagem - primeiro, a

aquisição de posto de combustível em nome de terceiro, laranja (in casu, LAURA

TEREZA DA COSTA DIAS), a fim de dar aparência lícita a recursos obtidos por

meio ilícito, conforme indícios carreados aos autos (recursos originários de crimes

contra o Sistema Financeiro Nacional, incluindo operação ilegal de instituição

financeira e gestão fraudulenta de instituição financeira, conexos, ainda, com casos

de desvios de recursos públicos com o escopo de quitar os empréstimos; o segundo,

na sequência, consubstanciado na venda do fundo de comércio, distanciando os

recursos, cada vez mais, de sua verdadeira origem.

A segUIr, colacionam-se a prImeIra e última página do contrato em

questão, digitalizado, contendo as informações essenciais:
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ITEM
17

CONTRAIO DE COMPM E VIlNDA DE FUNOO DE COMmc!O,. QUE CELEBRAM ENTRE SI
COMEBCIALAMWIA oepmóLEo LIDA. E POSTO SAtrrA CABlEM LIDA., NA FORMA

ABAIXO:

Pelo pmet1hl inslrumenlo Ilflrucu!ar de comprtlll 'fel'Ida, de um 1000COMERCIAL AMAZôNIA

DE PETRóLEO LIDA, pe$$OO jurldica de wrelto priVlllkl, í!lS1:!Íla 110 CNPJ sob o rf. OIUllIttl1MlOO1-60,

s!luada na Avenida HistOriador Ruboos de Mfll\oonça, nO 2000, Bairro ,Bosque da Saúde, edilicio CGIItro

Empresarial Cuiabá, 120 llflOOr. Slllas 1204 e 1205, CuiaM/M'f, de ora em dillnte éeoomlnoooulmplesmenle

COMPRADOR, neste ato p« seu reproootllante !egal GERe!O HAReELIHO MENDONÇA JUItIOR,
brallillliro, empresário, portador do CPF Sób o no 3133742 851 6!l a, de o1.iílrolado, POSTO SANTA CAIUJEM
LIDA., pessoa JU1ld1eade dl1eltlI privado, ÍllllClitll no CNPJ~F sob o (lo 00<121.307l0oo1-64, aslllbeleeida â

A_da Miguel SUli~ tl" 9.920, BaIm:l Jardim Mariana, CulabálMT, de ora em diante slmples!OO!1le

denornlnado VENDEDOR, nesta ato por seu represenlanle legal, u.uRA TEREZA DA COSTA DIAS,

llfl.lSlm" casada, empresâria, poitadora da çédu1a de il.lelllílladecom RG n° ~ 1.0, ssPtMT li do CPF
0°427884 711 49, têm, enlle si, como justo liCOI'lIralado, o Que se segue:

ClAUSULA PRlMEIM, O VENDEDOR é senhor fi !egi!Jmo poeellldor fi fruklor do fundo de comê«:ío
estabelooldo Sóbre o poste re'lliooedor de combll$llveis edificadc ti Avelliclll Miguel Sulil, n' 9.920, BR
Jwm Mafíana, CulabMAT. llt\la!rnenle admlnlstrlldo sob 11razão SCCillI Poslo SIlnla Carmem ltda, pmoo
IOOdita de direito privado, inscrita no CNPJiWsOli o nO 05.121.307/0001-64,

CLAUSULA SEGUNDA. Pelo presente IflSllUrnanto e na melhof forma de direito, o VENDEDOR \em

ajuslado \reMar, OOrÚQl'me p«mlele 00 COMPRADOR, e este e comprar.!he, o f\mdQ de comê«;iO
rnet'IClonado na cláll$u!a plimeire aclma, Que possllÍ de lorma livm e desambaraçada de Q~ffl'

OI:U~, 6nll$ real, pessoal. flstal, trabalhista, p~, jlJd'lCialou éXlrajLII'Jlcial, dl'IkJas, arres" ou
seqlleSlro$, OI.!alriclll d& resliiQOes 00 qualque:r natureza, pei!l preço e de coolormidade com as clâusulase

coodil»es adianl:l esls:beleeidas;

cLAUSULA TERCEIRA. O preço cMo e ajuslado palas oonllalatlles. reletlenro il .

R$ 1,000,000,00 IIJlll m!!hao oe rea!sj, pagO!! f)lls\e alo em moeda oorrenro, do q e Q

COMPRADOR, plena fi Irrevogtlve1 quílaÇãO. declarando nada mais lar a rQbef.

(...)
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assÍIllajustados. doolarllndo as partes que Ilêo estllo vfOCll1lidasáS f61Itrlçlias da ~

~, ~rmamo presenteI~ parl:icuIarem03 (lr~} vill$ 00íguaIteor
de ti as que lembém o assinam.

DIAS

Na próxima página, excerto da 7a alteração contratual do Posto Santa

Carmem, onde ocorreu a mudança do quadro social, em maio de 2013:
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o primeiro deles consiste num comprovante de depósito, em dinheiro,
datado de 26/09/2013, no valor de 10.000,00 (dez mil reais), tendo como favorecido a
empresa A R Comércio de Alimentos Ltda. e depositante identificada pelo CPF
42788471149 (CPF de Laura Tereza da Costa Dias):

seo

O€rohnl\H1t;1._4Z~n 14ti

I;ll' tL SHF0í)45ll lli!\ll: tl2

V~í"lR EH l!11tf I íl'{):

A R Comércio de Alimentos Ltda, CNPJ 14.809.302/0001-10,
constituída em 26/12/2011, possui também como sócios Laura Tereza da Costa Dias e
Eder de Moraes Dias Junior.

Na seqüência, têm-se os seguintes documentos (constantes da mesma (I)
pasta - Item 17), que devem ser colacionados: '!
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R$ 50.000,00

Recebi da empresa, COMERCIAL AMAZÔNIA DE PETRÓLEO LiDA,
Fantasia Amazônia Petróleo, CNP) NR. 09.001.879/0001-60, localizada à Avenida.
Rubens de Mendonça n~. 2000, Edifício Centro Empres3rial Cuia~, 12!i andar. 531<1
1204. Bairro Bosque da Saúde, CEPo78050-000, Cuiabá. Ml', a importância de R$
50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) .

Valor Referente à parte de pagamento de çontrato firmado

Para maior clareza firmo o presente.

Cuiabá Mi, 29 de Agosto de 2013.
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R$ 25.000,00

Recebi da empresa, COMERCIAL AMAZONIA DE PETRÓLEO
LTOA, Fantasia Amazõnia Petr61eo,CNPJ N°. 09.001.879/0001-60, localizada
à Avenida Rubens de Mendonça nO.2000, EdíffcioGentro Empresarial Cuiabá,
12° andar, sala 1204, Bairro Bosque da Sat:lde, CEP. 7a05()"000, Cuiabá - MT,
a importência de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco MUReais) .

Valor Referente à parte de pagamento de contrato firmado

Para maior dareza firmo o presente.

Cuiabá MT, 30 de Agosto de 2013,

Da análise dos documentos acima é possível concluir:

- nos documentos exibidos acima supra há anotações manuscritas sobre valores e
destinatários, circunstância confirmada pelos comprovantes de depósitos colados no
documento;
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exemplo:

a) Anotação: 20.000.00 CITAVEL; ao lado consta comprovante de depósito em
dinheiro, no valor de R$ 20.000,00, datado de 13.09.2013, tendo como
favorecido CITAVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS (ver destaques) -
depositante CPF 42788471149;

b) Anotações: 40.000.00 AR ALIM e 30.000.00 AR ALIM; estão colados no
documento comprovantes de depósito em dinheiro, tendo como favorecido A R
COMERCIO DE ALMENTOS LTDA, depositante CPF 42788471149, com
as seguintes datas e valores, respectivamente: 20.09.2013/R$ 40.000,00;
24.09.2013/R$ 30.000,00 (ver destaques);

c) o valor e a data do depósito em dinheiro, feito em 06/09/2013, no valor de R$
35.000,00, tendo como favorecido CITA VEL DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS e depositante CPF 42788471149 coincidem com a anotação -
35.000.00 06/09 (v. destaque);

d) os valores manuscritos 45.834,84 e 3.745,60 ao lado da anotação PETROBRÁS
(v. destaque) se aproximam/guardam correspondência com os valores de R$
45.843,84 e R$ 3.745,60, pagos à Petrobrás Distribuidora, em 10/09/2013 e
16/09/2013, respectivamente, tendo como sacado P. SANTA CARMEN,
conforme boletos cujas cópias são exibidas abaixo (documentos também
integrantes do Item 17):
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a) a anotação DN 29/0850.000.00 (v. destaque) corresponde à operação descrita no
recibo exibido na página 80, na qual a pessoa identificada como HERMES
RODRIGUES PIMENTA, CPF 181.700.051-91, declara o recebimento, em
29/08/2013, de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);

b) a anotação DN 30/0825.000.00 (v.destaque) corresponde à operação descrita no
recibo exibido na página 82, na qual a pessoa identificada como HERMES
RODRIGUES PIMENTA, CPF 181.700.051-91, declara o recebimento, em
30/08/2013, de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
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c) a origem dos R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) é o cheque (cópia) n°
012261 (exibido na página 81 supra) emitido pela Comercial Amazônia de
Petróleo e nominal a ela mesma (o cheque é assinado por Antonio João Higa),
datado de 29/08/2013 (um dia antes da operação descrita no item b acima); a
forma como o cheque se apresenta (emitido pela empresa nominalmente a ela
mesma) permite que qualquer portador se apresente no banco para descontar
(sacar) o valor de face, desde que esteja endossado ou com endosso em branco
(técnica utilizada para impedir o rastreamento da transação, que se toma uma
operação em espécie);

Conforme pesquisas empreendidas, verificou-se que HERMES
RODRIGUES PIMENTA, CPF 181.700.051-91, aparece como sócio das empresas L.
T. DA COSTA DIAS & CIA I, CNPJ 14.626.426/0001-60, e BLUE STAR
VEÍCULOS2, CNPJ 14.626.384/0001-67; outra integrante do quadro societário das
duas empresas é LAURA TEREZA DA COSTA DIAS.

As rubricas lançadas nos documentos onde se encontram as instruções
manuscritas para transferências/depósitos dos valores se assemelham, no entanto, com a
rubrica de EDER DE MORAES DIAS, conforme excerto do Diário Oficial do Estado
de Mato Grosso (obtido no sítio www.iomat.mt.gov.br). exibido a seguir.

1 Empresa que, conforme dados do CNE, tem por objeto serviços de locação de veículos e que foi extinta
em 31/07/2013;
2 Empresa com registro ativo cujo objeto social é compra e venda de veículos novos e usados; comércio
em consignação de veículos novos e usados;
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DIÁRIo
do Estado de Mato Grosso ANO CXXI . CUIABÁ Sexta Feira, 07 de Outubro de 2011 W 25660

PODER EXECUTIVO

oi

(..}
Parágraro unico, ':00 fina;, inGfmbs. OQ Pres-idente ds. Sllt".omis!',~1) de

Engenharia teMI, A!;Jfilr:ens~mt EWlndsta e S{lnitanstal, Ar~ui!eturu e Topogr8:Í8 Geoçràf.-w
a emlSsAa de Parecer TéCniCO, nos termos da Elnãfise real ••:ada. hem como 6 ~sina'\lrn do
TemID de Hom<:)!oo;pç~ dt\S procedimentos (jeCOtl"£Intesda des.apn4»fiüçaQ.~

Art. 3" O w;u:t oJ o ~ 2. OQ Aft a" <b DeCI",to r( 472, d€ 27 de> junho da 2011,
~>8:<;'f..nma ter a 5~ulnt" redação:

"'AtL B'~ Apfi$ a homologaçao dos <$;)ssiéS: p~la Comiss.oo de Avaliação
Técnica, o OXprúpflm10 Sforâ notifica.10 do resufta<.1O das Mnhaçóe.,>. p<'lf8, ~m D3 jt!'~$}d'61)
contados da notificaçáO, manífestflrem-se se a<:elfllm A deS!l:propOOçoo amigiJ\'e1

~'b Caso o proptielàlio discorde do valor da avaliação ou deIXA d€: se
nnmifuS'ta, no !JHIZ'"Jl'fldicadr>no alput, a SeçreUlnu Extmor<Jjn{U"fd da C')P~1do Mundo
- FIFA 2014 remet€rtl os autos, <::om seus ~sr;ooivos dossiês, à Prowra-joria.GEml dO'
Estm10. a Qual O<:lolará as pm'tfJências cobives,.

Art. 4<$ f, s.er'ii;1Om do Procuradoria-Geral do E...,,1&,k1df:>~lnJ'l(h' paro iundonor
como pAm~ da Subf..omi!':sào de Er:a~H\h.flria (Civil, AgriJn9nsor8, E.ffimc.ista e Sam1arista), Arquí!efUra
'" TOpDgra1ta (',eogrâfir~"ll'icará ti dlSpO'S-tçao d~ S€(1'6taria Ettrocrdtnârm da Copa da Mu;1d() - FIFA
2014 pelo prazo de 45 {quarenta e cinco} dias. contados. da data da pobltt:ação desre Decreto.

Art. 5" Este De(r~ro en1Ja em \iigv- na data 1e sua put-lictlção

Pulãdo PL:U<l9UaS, em CuiuM, 07 du outuDfQ de2:0t1,19O"1dflhl<100e-ndém:ia
e '! 2J'> da R€pública.

07 DE OUTUBRO DE 2011.

I ... Presideote
lI.) E~f'l Cr",il Ro()s~"<'IO!l! A/.m'\i Fitho

11-. Membros'
a} El\fl" Ci.".ii: Sih;i3 ~~ori h.111iwrrari CO$fu,
lo} E.nif Elatriosh DlOrÜSlQA/¥es. d€ Souza,
O f:'nft Sani!aos1a: U;flliOf..' de Uma Dnota..,;

~~Ã~g::~~:W~:-~~b<~gaJ:t~:o,~~;e~~~i~~~~~'USd~Ro~

Art. 1<$DAIt. 3. do D&tt,€!(ln. 472. dtt27 de jJJnhode 2011. ptlSWtl (el'tlsf:;guinte

"Art. 3" A Comissoo Multidisriplinarcriada t'Jtm-'.".f:~ deste decre,o !':erà
Ã~~?~~8~; p~~k~~~~.técnicos, pertencEntes ao quadro de sef¥itlores etstiws da

I ~02 {doi$) Engenheiros. C-iv:s;
n .. O 1 (um' Engenheiro Eletricista.
lJl ~ 0'1 tum) Engenhei.ro San.itariS1a;

ti.~(?}<=\ ~~~~:.~Agnmensor;
VI. 01 (um}ge-:)j)tafo

i 1~ Firam design~dos mmo ProsiOOfl18e m£.rnt:~ da Comissão. os
sBÇuintes ~~re<J:

redaçllo

Altera o Decreto n" 472. de 27 de junho de-
2011. e dAoutrn provld6nelu.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO no uso das atribui<::Oes que
lh€ cUnllilllill> artigo 6f., m, da Ct.'{tstrtwçoo Estadual . "

DECRETA:

I} GWgml'o: Arnaldo da GIJj'a "f l:'lQttf."S
~ .2" O pr(lsido(lle i.l.os. mOlTlPrl)S da Comissão Multidisrip!inof d(!\~-l)o,)

~t~c'b~1..eXdo.S-N"idade na SeçraWnu ú!nlOrdUllíria da eopu do Mundo - FIFA 2014

Art,2" O ilKlSt) I t'lopat"Ú9ll:!lb lÍnitIJdc Alt.r do Oocn~ton" 472, de27 oo.íunho
d€" 2lJ11, passnm £I ler u seguíntE:l re-d£lçâo:

"Art. 7" (...)

Sani!aristaj, Arq:l11At~ra ~u~=: G~!J~~~~n~~~~e~~Z~~Al~2R~~b~ÓlÕ~~~tae
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Trata-se da mesma rubrica encontrada em diversos documentos
apreendidos, incluindo notas promissórias referentes às operações ilegais já
mencionadas alhures.

Reforçando os indícios delavagem de dinheiro, temos o relatório de
análise relativos a documentos encontrados da residência de EDER DE MORAES
DIAS os quais dizem respeito justamente ao Posto Santa Carmen, conforme transcrito a
segUIr:

(...)

3. DO MATERIAL APREENDIDO A SER ANALISADO

A análise apresentada neste relatório ficará restrita ao estudo dos materiais

elencados nos itens 99 e 100 do Auto de Apreensão 042/2014 - DELEFIN/SRlDPF/MT, abaixo

discriminados:

• Item 99: 01 (um) recibo de pagamento do POSTO SANTA CARMEN LTDA, no qual

EDER DE MORAES DIAS afirma ter recebido de BRUNO BORGES a importância de R$

1.200.000,00, em forma de pagamento de um barracão comercial; datado de 20/03/2013.

• Item 100: 01 (um) Contrato Particular de Compra e Venda do POSTO SANTA

CARMEN LTDA, que tem como vendedores BRUNO BORGES e KAROLINE MONTEIRO DIAS

PEREIRA, e como compradores LAURA TEREZA DA COSTA DIAS e EDER DE MORAES

DIAS JUNIOR, datado de 20/03/2013, em 3 laudas.

4. DA ANALISE DOS MATERIAIS APREENDIDOS

O item 100 do Auto de Apreensão 042/2014 - DELEFIN/SRlDPF/MT

corresponde a Contrato Particular de Compra e Venda em que o casal BRUNO BORGES (CPF

803.321.961-00) e KAROLINE MONTEIRO DIAS PEREIRA BORGES (CPF 696.516.631-20)

negocia o fundo de negócios e o direito de uso do POSTO SANTA CARMEM LTDA com os

compradores LA URA TEREZA DA COSTA DIAS e EDER DE MORAES DIAS JUNIOR, esposa

efilho do investigado EDER DE MORAES DIAS.
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Inscrito no CNPJ/MF sob número 05.121.307/0001-64, o POSTO SANTA

CARMEM LTDA localiza-se à Av. Miguel Sutil 9920, Jardim Mariana, Cuiabá! MT.

Atualmente encontra-se fechado, mas à época da negociação em tela (20/03/2013), funcionava

sob bandeira Petrobrás (BR).

De acordo com o contrato apreendido, as partes acordaram que o posto de

combustível seria negociado no valor de R$ 1.200.000,00, e que os compradores efetuariam o

pagamento por meio de transferência de imóvel comercial (Barracão) localizado à Av. Miguel

Sutil 1385, Dom Aquino, Cuiabá! MT

Clêps\Ü!\\ 2" - O preço certo e ajustado entre as partes para o presente Contrato Particular de Compra ~
Venda da empresa POSTO SAlTA CARMEN LTDA. é de BLL.200.000.00 (Um Milhão e Duzentos Mil
Reaisl. que os Ç2MPMQ2RE:S çornprometem-se a pagar da seguinte forma:

~. Um im6vel comercial. Matriçula.: 55.115, um Lote de Terreno número 03, Quadra 10. a.airro
São Benedito nesta capital. conforme earacterlsticas a seguir: • Barracão eomC1'Cial,estab~lecldo e
sediado na Avenida Miguel Sutil, número 1.385, Bairro Dom Aquino, CBP: 7$,015-100, na ~tdade' de
Cuiabá. Estado de Mato Grosso, de propriedade do LOCADOR. imóvel este conforme Numero do
R""'stro Anterior Matricula numero: 34.954*R.I, das folhas 258 do livro 02.Elem 061()8/l9~~,no

-.... ' • .Â . -mento do fundo de negoclosccartório dó 2 oficio desta capital, que entra este !)arnflC",O como pa_ '.

d' "o de uso da empresa ~TO SANTA CARMEN L1'PA, condicionadQa alteraçào do~n:rato
IreI.. .,' , '. . d UI1'NDIDQRES ol1cu:UlUldoSocial da mesma, até que seja realimda a escritura do unovd em nome os ~~=!l!:::.==

- se assim a realização da compra;

Imagem do item 100 (material arrecadado na residência de EDER DE MORAES DIAS)

Relacionado à negociação acima, consta o recibo apreendido no item 99.

Apresentando a mesma data do contrato de compra e venda (20/03/2013), o documento acusa o

recebimento de R$ 1.200.000,00 com a troca entre o fundo de comércio do POSTO SANTA

CARMEN LTDA e o barracão comercial. Ressalte-se que o documento é assinado por EDER

DE MORAES DIAS, enquanto os supostos compradores figuram como testemunhas.
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Culabá-MT, 20 de Março de 2013.

TEST NHA02
EDER E MORAES DIAS JONIOR
Fone: 165) 3613.7901
Rü' ZOOSI)2l.9 SSP.MT
CPP: Q3&.432.691.31

AO
LAURA EZA DACOSTADIAS
Fone:t6S) 9983-$739
RO: 05646$I.Q SSp.MT
CPF': 427.8&.UI )-49

Imagem do item 99 (material arrecadado na residência de EDER DE MORAES DIAS)

Pesquisas não lograram êxito em localizar imagens dos imóveis postos em

negociação à época, mas dados obtidos junto ao Google3 mostram que em 2012 o Posto Santa

Carmen e o barracão possuíam a seguinte fachada:

Posto Santa Carmen (2012)

3 https://maps.google.com.br. Consultado em 02/04/2014
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Barracão localizado àAv. Miguel Sutil 1385, Dom Aquino, Cuiabá! MT (2012)

Na imagem referente ao barracão, observa-se o funcionamento de uma

revenda de veículos denominada CIRCUITO A UTOMÓVEIS. Pesquisas nos bancos de dados

disponíveis indicam duas empresas de mesmo nome (CNPJ 11.194.817/0001-64 e

10.143.802/0001-04) e mesmo proprietário: JOÃO VENICIOS DA COSTA (CPF 603.725.161-

49), que vem a ser cunhado de EDER DE MORAES DIAS. As duas empresas apresentam como

sócias excluídas ADEVAIR ALMEIDA DA COSTA (CPF 704.026.711-04) e LAURA TEREZA

DA COSTA DIAS, genitora e irmã de JOÃO VENICIOS, respectivamente.

Verificou-se também que outras empresas utilizaram o mesmo endereço do

barracão: BLUE STAR VEICULOS LTDA (CNPJ 14.626.384/0001-67) e L. T DA COSTA

DIAS & CIA LTDA (BLUE STAR LOCADORA, CNPJ 14.626.426/0001-60). Estes dois

estabelecimentos apresentam como sócios LAURA TEREZA DA COSTA DIAS, HERMES

RODRIGUES PIMENTA (CPF 181.700.051-91) e RENER ALMEIDA COSTA (CPF

844.407.591-49).

Pesquisas indicam que LAURA TEREZA DA COSTA DIAS e seufilho EDER

DE MORAES DIAS JUNIOR ainda são os proprietários da pessoa jurídica vinculada ao

POSTO SANTA CARMEN LTDA (CNPJ 05.121.307/0001-64). Entretanto, verifica-se nos

bancos de dados a alteração da razão social para FENIX ASSESSORIA EMPRESARIAL E

POLITICA LTDA com endereço sito à Av. Historiador Rubens de Mendonça 2368, sala 708,

Bosque da Saúde, Cuiabá! MT O novo endereço da empresa localiza-se na mesma sala do D./
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escritório de EDER DE MORAES DIAS, alvo de busca e apreensão deferida pelo juízo da sa
Varada Subseção Judiciária de Mato Grosso.

Conforme informado no Relatório de Análise 003/2014, documentos

indicaram que GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR adquiriu ofundo de comércio do

Posto Santa Carmen poucos meses após a compra do ponto por LAURA TEREZA DA COSTA

DIAS.

Em depoimento prestado no Ministério Público Federal, GERCIO

MARCELINO MENDONÇA JUNIOR afirmou quefoi procurado por EDER DE MORAES DIAS

para compra do posto de combustível, tendo fechado negócio em R$1.000.000, e realizado

parte do pagamento em depósitos identificados no Relatório de Análise 003/2014.

QUE passado alguns meses, o Depoente foi procurado por EDER MORAES, que

esteve em seu escritório oferecendo um fundo de comércio denominado Posto Santa

Carmem, localizado na avenida Miguel Sutil, próximo ao hospital Santa Rosa na

Cidade de Cuiabá/MT; QUE o Depoente manifestou interesse na aquisição e

efetuou a compra do referido posto; QUE adquiriu o fundo de comércio no valor de

R$ 1.000.000,00 e realizou, até o momento, parte do pagamento, por meio de

depósito em várias contas tais como: AR Comércio de Alimentos, que sabe ser de

propriedade da esposa de EDER MORAES, Citavel Distribuidora de Veículos,

quatro cheques pós datados no valor de R$ 47.500,00 (nO876, 877, 878, 879 da

agência 1263-7, Banco Bradesco, Conta 80800-8), totalizando R$ 190.000,00, além

de um apartamento no edificio Morada do Parque, ainda não entregue pela

construtora Concremax (em construção), localizado no bairro Morada do Ouro,

Cuiabá/MT (itens n° 16 e 17 do Auto de Apreensão da busca realizada no escritório

da Comercial Amazônia de Petróleo)

O colaborador afirmou que tinha conhecimento de que o posto de

combustível estava em nome de LAURA TEREZA e EDER DE MORAES DIAS JUNIOR, mas

que EDER DE MORAES DIAS teria se apresentado comoproprietário defato.

QUE o Depoente sabia, no momento da aquisição deste fundo de comércio, que ele

estava registrado em nome de LA URA DIAS, esposa de EDER MORAES, e EDER

DE MORAES DIAS JUNIOR, filho de ambos; QUE o Depoente esclarece quem se

apresentou como proprietário foi EDER DE MORAES, porém tomou conhecimento
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do registro em nome de seus familiares no momento da assinatura do contrato de

compra e venda

o uso de LA URA TEREZA como interposta pessoa por EDER DE MORAES

DIAS já tinha sido verificado no mesmo Relatório de Análise. Quando a esposa do investigado

foi inquirida a respeito de depósitos realizados em sua conta pela GLOBO FOMENTO LTDA,

LA URA TEREZA afirmou desconhecer até mesmo a existência da conta bancária.

(...) QUE era uma empresa de compra e venda de veículos, pelo que se recorda; QUE

não se recorda o endereço onde a empresa era instalada; QUE a empresa possuía uma

sede, mas não se lembra onde; QUE administrava a empresa, mas tinha uma contadora

que cuidava da parte burocrática para a depoente; QUE nunca ouviu falar da empresa

GLOBO FOMENTO LTDA; QUE não se recorda de ter tomado nenhum empréstimo

com qualquer empresa de factoring; QUE não conhece GERCIO MARCELINO

MENDONÇA JUNIOR; QUE também não conhece CLAUDIO MENDONÇA JUNIOR;

QUE não se recorda de possuir uma conta, de pessoa jurídica, no banco 003 (Banco da

Amazonia), titularizada por sua empresa; QUE não tem condições de confirmar se sua

empresa era titular da conta 712506, Agência 22, Banco 003; QUE acha que era a

contadora que administrava o dinheiro que entrava na conta da empresa, não se

recordando de detalhes porque participava muito pouco da administração da empresa;

QUE o nome da contadora da empresa era ELDA, não sabendo seu sobrenome; QUE

pode fornecer o ato constitutivo da empresa e dados da contadora posteriormente;

QUE não se recorda da empresa ter sido beneficiária de 07 (sete) transferências

eletrônicas originárias da GLOBO FOMENTO, entre junho de 2009 e março de 2010,

que totalizavam R$ 565.500,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil e quinhentos reais),

sendo 04 TED's de R$ 100.000,00, 01 de R$ 45.000,00, 01 de R$ 70.000,00 e 01 de R$

50.000,00; QUE não havia mais ninguém responsável pela administração da empresa,

salvo a depoente e sua contadora; QUE vai tentar levantar informações sobre estas

transações afim de esclarecer a natureza e o motivo das transferências; (..)

O propríetário da COMERCIAL AMAZÔNIA DE PETRÓLEO confirmou

que os depósitos realizados na conta de LAURA TEREZA DA COSTA DIAS na verdade eram

destinados a EDER DE MORAES DIAS.

QUE EDER MORAES relatou ao Depoente que usava a conta corrente de sua esposa

para pagamento de alguns débitos, cujos valores estão apontados acima; QUE o
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Depoente nunca se encontrou com LA URA TEREZA para negociar, entregar cheques

ou dinheiro; QUE o Depoente nunca viu ou encontrou com LA URA TEREZA, esposa de

EDERMORAES

5. CONCLUSÃO

Considerando o exposto, são fortes os indícios de que o POSTO SANTA

CARMEM LTDA pertenceu de fato a EDER DE MORAES DIAS, que se utilizou de sua esposa e

filho para ocultar seu vínculo com a empresa, no que diz respeito à negociação (comprai

venda) e propriedade.

(...)

2.3.4.

Empreendidas pesquisas sobre LAURA TEREZA DA COSTA DIAS e

eventuais relações desta com outras empresas, foram identificadas, além das já citadas,

as seguintes:

H.M. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS, CNPJ 02.803.936/0001-86;

sócios: LAURA TEREZA DA COSTA DIAS e EDER DE MORAES DIAS JUNIOR;

CIRCUITO AUTOMÓVEIS LTDA. ME, CNPJ 10.143.802/0001-04;

atualmente consta como sócio apenas JOÃO VENICIUS DA COSTA, CPF

603.725.161-49, filho de Advair Almeida da Costa, o qual é irmão de LAURA

TEREZA DA COSTA DIAS.

Com base na análise das informações bancárias carreadas aos autos,

verificou-se que em 22/02/2010, a GLOBO FOMENTO transferiu, de urna só vez,
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R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a empresa CIRCUITO

AUTOMÓVEIS LTDA. ME.

Na mesma data, logo na sequência, consta uma transferência da GLOBO,

no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para a empresa BRISA

CONSULTORIA E ASSESSORIA, de propriedade de VIVALDO LOPES DIAS,

CPF 109.543.841-72. VIVALDO LOPES DIAS exercia função de confiança

(Assessor Econômico da SEFAZ) na gestão de EDER DE MORAES DIAS (então

Secretário da Fazenda - gestão de 21.02.2008 a 30.03.2010). As transferências na

mesma data revelam que a relação de ambas as empresas (a Circuito Automóveis e a

Brisa Consultoria) com EDER DE MORAES DIAS não é coincidência, especialmente

se considerar outras transações financeiras já citadas que gravitam em torno da mesma

pessoa (EDER) apesar do uso de pessoas jurídicas interpostas.

Diante desse quadro, ao proceder pesquisa no SIMBA com os dados das

empresas identificadas, foi possível constatar as seguintes transações financeiras

oriundas das empresas de JUNIOR MENDONÇA tendo como destino empresas que

giram em torno da figura de EDER DE MORAES. As informações contidas nos

documentos analisados acima, os valores redondos e as proximidades de datas das

transações discriminadas abaixo, revelam indícios suficientes de que não se trata de

negócios normais, mas de fluxo de dinheiro por intermédio de interpostas pessoas:
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Quantidade d. registrossele<:foÍ'lados:14

01.213.596/0001-10 LAURA T
COSTA DIAS ME 3-22.712500

TEO'THANSF
£lETDISPON

1

120-lransferênoa
interoancária (OOC,
TEO)

2410612009 45.500,00 O

1

237.1253-645959 (Conta
\-orren!l!) GLOBO FOMENTO
LTOA

Atehç~O'Aodícarsobreaconla, !>eril~be~ulJ1an()\I~ja~la, detalhando a ínformaçãô>Panüetomar,leche a janela de detalhamento. Ao.clicar sobre o
valor, ¥rá ",be,!o u!lJ",.ían,elad", POPUP (a qual poderá ser movida para um segundo monitor de vidao} Sempre que clicar em um novo valor, a janela popup
serã àlualízada.

2BI0812009 100.000,00

23[,.1263-654000 (Conta
Corrente) GLOBO FOMENTO
LIDA

1

237.1263-654000 (Conta
Corrente) GLOBO FOMENTO
UDA

0810712009 100.000,00 O 120.transferência
in!eroancária (DOe,
TEO)

O 112o.tranSferênci3
interoancária (OOC,
TEO)

1611112009 70.000,00 O 120-lransferência
interoancária (DOe,
TEO)

TEO.TRANSF 96639
EI.£TOISPON

TEO.TRANSF 1908592
£lETDISPON

TEO.TRANSF 937165
£lETOISPON

01.213.59610001-70LAURA
TEREZA DA COSTA DIAS 3-22.
112506

01.213.596/0001.70 LAURA T
COSTA ME 3-22.712505

01.213.59610001-70LAURA T
COSTA DIAS ME 3-22.112506

23f-1263.HOHUtlO(Conta
Corrente) COMERCIAL
AMAZONtA DE PETROlEO LTOA

0610112010 1000oo,Otl O 120-transferoocia
ínleroancária (OOC,
TEO)

TEO-TRANSF 921784
ELETOISPON

0114701510001-80 BRISA
CONSULTORtA E ASSESSO 399.
820.1016239

10.143.80210001-04CIRCUITO
AUTOMOVEIS LTOA ME 341-
1130-352661

01.14701510001-80 BRISA
CONSULTORIA E ASSESSO 399-
820.1016239

01.147.01510001.80 BRISA
CONSULTORIA E ASSESSO 399-
820.1016239

01.213.59610001.10 LAURA
TEREZA DA COSTA ME 3-22-
712506

07747.07510001-80 BRISA
CONSULTORIA E ASSESSO 399-
820.1076239

07.147.01510001-80 BRISA
CONSULTORIA E ASSESSO 399-
820.1016239

01.213.59610001.70 LAURA
TEREZA COSTA DIAS ME 3-22-
112506

TED-TRANSF 1980534
£lETOISPON

TEo.TRANS~669154
ELET OISPON

.......... __ _-_...... --_.__ .

TEO.TRANSF 992917
ELETOISPON

_._._ _ _ __ _._ _ -, __ _,-_.- _ .._ __._--_ ..

1

237,1263.8mm08 (Conta 0110112010 150.000,00 O 112o-transferênoa
Corrente) COMERCI'!\L inleroancária (OOC,
AMAZONIA DE PETROLEO LIDA TEDl

1

2311263654000 (Conla 2610112010 100.000,00 O ~20-tranSferOOcia
Corrente) Gl080 FOMENTO ;nteroancária (DOe,
LlDA TED)l~ ;.","'"~oo."~D-I~c-
1

23112636459513 (Conla 2210212010 100.000,00 O 1120-tranSferência TED.TRANSF 1683111
Corrente) Gl080 FOMENTO ;nteroancária (DOe, ELET OISPON
tTDA TEo)

1

237,1263-6MOOO(Conta 2210212010 150.0CO,OOO 1120-lransferênoa TEO-TRANSF 1683384
Correnle) GLOBO FOMENTO ;nleroancária (DOC, ELET OISPON
LTDA TEDl

1

231.1263.654000 (Conta 2210212010 75.000,00 O 1120-lranSferência TED.TRANSF 1684104
Corrente) Gl080 FOMENTO ínteroancária (DOe, £lET OISPON
LTDA TEa)

I
Z1f'1263-6!i4000 (Conla 0910312010 4!iOOO,OO O 1120-lransferênoa TEO-TRANSF 1348555
Conente) GLOBO FOMENTO interoancária (DOC, £lET OISPON
LIDA TEDl

~

231-1263.654000 (Conla 1110312010 50.000,00 D ~20-tranSferêncía TEO-TRANSFJ451548 01.213.596/0001.70 LAURA
Corrente) Gl080 FOMENTO ínteroancáría (DOe, ElET OISPON TEREZA DA COSTA DIAS 3.22-
..__ _-_ ..__ _ _. ._-- . _._--_ _--_ - __ _ .....•- ..•__ ..__ _ __ _ .._-------
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112506TEO}

2636&HlOO (Coola 19i0312010 50.000,00 O 120.lrnnsferência TED.TRANSF 711191 07.141.07510001.80BRISA
nte) GLOBOFOMENTO inlertancária(DOC, HET DISPON CONSULTORIAEASSESSO399-

TOA TEDj 820.1016239

Resultados: 1.14 de 14.

Verifica-se que, entre junho de 2009 e março de 2010, um milhão e
duzentos e cinco mil reais transitaram em contas de empresas em nome de pessoas
ligadas a EDER DE MORAES DIAS; esse dinheiro partiu da GLOBO FOMENTO
MERCANTIL (maioria das transações) e COMERCIAL AMAZONIA DE
PETRÓLEO. Na seguinte forma: a) 565.000,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil reais)
foram repassados à empresa LAURA TEREZA DA COSTA DIAS - ME; b) R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) foram repassados à empresa CIRCUITO
AUTOMÓVEIS, de cujo quadro social já fez parte LAURA DIAS, sendo mantido seu
irmão JOÃO VENICIUS DA COSTA; c) R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais)
transitaram na conta da empresa BRISA CONSULTORIA de propriedade de
VIVALDO LOPES DIAS.

Em 2013, mais um milhão seria repassado para EDER DE MORAES,
por intermédio de empresas constituídas em nome de sua mulher e filho (transação
envolvendo o Posto Santa Carmen).

3. DO ATENTADO À CORRETA INSTRUÇÃO CRIMINAL - INFLUÊNCIA

INDEVIDA NA COLETA PROBATÓRIA

3.1.

Por ocasião da última representação formulada, foi levado ao

conhecimento de Vossa Excelência que o investigado EDER DE MORAES DIAS,

valendo-se de influência no seio das instituições estatais, por meio de canais

institucionais e de inteligência (via MPE), tentou se passar por colaborador - prevendo

que as investigações chegariam a sua pessoa, provavelmente a partir da intimação de

sua esposa para ser ouvida (à época na condição de testemunha).
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Essas circunstâncias foram detalhadas na informação elaborada pelo NIP

(Informação nO002/20 14-NIP/SRJDPF/MT), juntada aos autos naquela ocasião, onde se

verifica a intenção subjacente ao teatro articulado por EDER DE MORAES DIAS:

desviar o foco das investigações para outros atores e eventuais envolvidos, mas

subjetivamente por ele selecionados. A informação, subscrita pelo DPF Guilherme

Augusto Campos Torres Nunes merece ter seus trechos transcritos aqui:

1. O presente expediente informará a Vossa Excelência da

atuação do ex-Secretário de Fazenda e da SECOPA neste Estado, ÉDER DE

MORAES DIAS, após a deflagração da]O Fase da OPERAÇÃO ARARATH, e

a posterior veiculação na imprensa de que documentos vinculados à citada

pessoa teriam sido apreendidos nas buscas realizadas.

2. Com efeito, após o cumprimento das citadas medidas

cautelares, o Ministério Público Estadual, por meio do Procurador-Geral de

Justiça PA VLO ROBERTO JORGE DO PRADO, procurou o Superintendente

Regional da Polícia Federal em Mato Grosso, o DPF ÉLZIO VICENTE DA

SILVA, eis que haveria um dos envolvidos na OPERAÇÃO ARARATH que

estaria interessado em colaborar com as investigações. O Procurador-Geral,

então, repassou o contato do Promotor de Justiça vinculado ao GAECO,

MARCOS REGENOLD FERNANDES.

3. Em 12/12/2013, foi agendada reunião na sede do GAECO,

nesta cidade, na qual compareceram este subscritor, como Chefe do Núcleo de

Inteligência, e o DPF DENNIS CAL!, Delegado Regional de Combate ao

Crime Organizado, imediato superior de Vossa Excelência.

4. No referido encontro, o Promotor MARCOS revelou que

fora procurado por ÉDER DE MORAES, o qual estaria interessado em revelar

um esquema de desvio de recursos públicos que existiria no Governo do

Estado, com ligações com pessoas investigadas na OPERAÇÃO ARARATH
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5. Identificado o pretenso colaborador, solicitou-se ao

Promotor MARCOS a presença do ÉDER, de modo que este pudesse

pormenorizar as informações de que dispunha. Após cerca de trinta minutos,

ÉDER compareceu à sede do GAECO e confirmou que desejaria colaborar

com as investigações da OPERAÇÃO ARARATH, mas que não desejaria

formalizar tal colaboração. Explicou que vai se candidatar a cargo nas

próximas eleições proporcionais e que não cairia bem para si, em termos

eleitorais, a pecha de delator. A despeito da insistência para que houvesse a

formalização da colaboração de ÉDER DE MORAES, inclusive fazendo-se uso

da preservação de identidade prevista na Convenção de Mérida (Decreto n. o

5.687/2006), este declinou da proposta.

6. Considerando que se tratava apenas de um contato

inicial, agendou-se com o ÉDER novo encontro, onde seriam levados

documentos que, de acordo com o pretenso colaborador, ajudariam na

OPERAÇÃO ARARATH e que apontariam desvio de recursos no Governo do

Estado e na Assembléia Legislativa. Como o ÉDER ocupava o cargo de

representante do Estado do MT em Brasília/DF e diante de temor do mesmo de

eventual perseguição por inteligência adversa, acordou-se em realizar o

encontro na capital federal.

7. Em 19/12/2013, este subscritor encontrou o ÉDER e o

promotor MARCOS em Brasília/DF, mais precisamente na porta do

Restaurante CAPITAL STEAK HOUSE, e conduziu-os à sede da Diretoria de

Inteligência Policial do DPF.

8. Nesta nova reunião, ÉDER apresentou diversos

documentos, os quais, segundo o mesmo, teriam ligação com o objeto e as

pessoas investigadas pela OPERAÇÃO ARARATH

9. Já em 13/01/2014, mais uma vez o Promotor MARCOS

procurou este subscritor, para repassar outros documentos entregues pelo
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ÉDER. Novo encontro então se realizou na sede do GAECO, com a presença

deste signatário, do DPF DENNIS e do Promotor MARCOS, onde este

repassou a leva mais recente de documentos.

10. Após análise de todo o material entregue pelo ÉDER,

verificou-se que tais expedientes não tinham relação com a OPERAÇÃO

ARARA TH e se tratavam, na verdade, de documentos antigos, superficiais e

desconexos entre si. Outrossim, verificou-se que o ÉDER repassou dados que

implicavam apenas atuais adversários políticos seus, em tentativa clara de

pautar a investigação desta Polícia Judiciária.

11. Diante da constatação acima, encaminhou-se todo o

material, bem como relatório de análise (protocolo SIAP RO n. o

08320.003523/2014-19), ao Senhor Delegado Regional de Combate ao Crime

Organizado, com sugestão de instauração de inquérito policial, eis que

existentes indícios de crime na gestão de instituição financeira diversa da

investigada na OPERAÇÃO ARARATH

12. Já em 20/01/2014, novamente este subscritor foi

procurado pelo Promotor MARCOS, desta feita para informar que o ÉDER

teria conversado com o principal investigado na r Fase da OPERAÇÃO

ARARATH, GÉRCIO MARCELINO MENDONÇA JÚNIOR, conhecido por

JÚNIOR MENDONÇA, e que esta pessoa estaria desejosa de vir até esta sede

do DPF, prestar declarações na condição de colaborador premiado.

13. Em princípio, agendou-se a data de 23/01/2014, às 20h,

para apresentação do JÚNIOR MENDONÇA nesta sede, a qual não se

concretizou em razão de viagem urgente do advogado do JÚNIOR a

Brasília/DF, ficando a apresentação remarcada para 24/01/2014.

14. Em 24/01/2014, após nova mobilização do efetivo desta

unidade para a oitiva, por volta das 19h:20m, ÉDER telefonou ao celular

pessoal deste subscritor e informou que o JÚNIOR não poderia mais uma vez
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comparecer. Diante da segunda desistência e do tempo perdido com os

agendamentos, este subscritor informou ao ÉDER que, a partir daquele

momento, se o JÚNIOR desejasse prestar declarações deveria procurar,

diretamente ou por meio de advogado, o DPF WILSON, responsável pela Fase

1 da OPERAÇÃO ARARATH

15. Diante dos elementos trazidos por ÉDER DE MORAES,

percebe-se que tal pessoa em momento algum desejou ajudar a investigação

da OPERAÇÃO ARARATH, mas sim redirecionar o foco das investigações a

seus inimigos políticos. Ficou patente a deslealdade do pretenso colaborador

quando este simula a apresentação do JÚNIOR MENDONÇA nesta sede por

duas vezes e, à última hora, cancela o evento. Ademais, nem se sabe

efetivamente qual o contato entre ÉDER e JÚNIOR, eis que até o presente

momento este último não se apresentou nesta unidade.

16. Dessa forma, é razoável afirmar que as ações de ÉDER

DE MORAES tinham por escopo atrapalhar e tirar o foco da OPERAÇÃO

ARARATH, e tiveram como conseqüência o desperdício de tempo e de recursos

humanos desta Polícia Judiciária.

3.2.

Como resultado das últimas diligências levadas a cabo, essa

movimentação indevida - que extrapola os limites do direto de defesa, porquanto

consubstanciada em ações atentatórias ao regular curso da investigação e obtenção de

provas no interesse da persecução criminal - foi confirmada.

De acordo com o investigado GERCIO MARCELINO MENDONÇA

JUNIOR, EDER MORAES de fato o procurou, a pretexto de intermediar uma

aproximação com a Polícia Federal, com o auxílio de integrante do GAECO. Para tanto,
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tentou manipular o investigado, infligindo-lhe o medo da prisão, sua e de seus

familiares. A finalidade de EDER MORAES no entanto era, de fato, se proteger e

"blindar" BLAIRO BORGES MAGGI, ex-Governador e atual Senador da República,

de fatos que poderiam vir à tona, ainda desconhecidos, em razão do curso das

investigações.

Com efeito, em suas palavras:

(...) QUE EDER MORAES ficou muito preocupado com a oitiva prestada pela

sua esposa Laura Tereza na Polícia Federal e que por isso EDER MORAES

teria se articulado através do MP Estadual para ir a Brasília, procurar a PF e

resolver o seu problema; QUE EDER MORAES relatou ao Depoente que caso

não aproveitasse a oportunidade lhe concedeu sua família seria "esmagada ",

seriam presos e sofreriam graves consequéncias no processo penal; QUE o

Depoente afirmou a EDER MORAES que iria, mas diria a verdade, sendo que

EDER MORAES solicitou que o Depoente blindasse o BLAIRRO MAGGI e

jogasse a culpa no SILVAL e nos Deputados do "Sistema"; QUE por exemplo

dos Deputados do "Sistema", os Deputados JOSÉ RIVA, MAURO SAVI,

SÉRGIO RICARDO (então Deputado Estadual) e Outros; QUE o Depoente

não concordou com a proposta; (...)

A dinâmica da abordagem feita por EDER MORAES em relação à

pessoa do investigado GERCIO M. M. JUNIOR converge, de fato, com o teor da

informação prestada pelo Chefe do Núcleo de Inteligência da SR/MT:

(...) QUE inicialmente EDER MORAES convidou o Depoente para ir à

Brasília/DF, em uma sexta-feira (24/01/2014), no vôo da manhã, tendo

mencionado, inclusive, para irem em vôos separados; QUE lá chegando, EDER

o levaria na mesma "sala cofre da PF" que já esteve, com o mesmo Promotor

de Justiça do GAECO que já o tinha acompanhado em outra oportunidade; r
QUE o Depoente, em um primeiro momento aceitou o convite, mas depois
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solicitou ao seu advogado HUENDEL ROLIM que desmarcasse o ajuste; QUE

com a desistência, EDER MORAES o convidou para ser ouvido na quintafeira

(23/01/20014) na sede do GAECO (Ministério Público Estadual/MT) às

20:00horas, causando estranheza ao Depoente; QUE o Depoente não

compareceu pois seu advogado estava em Brasília em reunião com o

Desembargador Federal relator do seu habeas corpus; QUE EDER MORAES

relatou que a Polícia Federal e o GAECO estariamperdendo o interesse na sua

oitiva; QUE EDER MORAES remarcou a reunião no dia seguinte (24/01/2014),

para as 20:00horas, na sede do GAECO, oportunidade que o Depoente nem

respondeu o convite e nem esteve presente; QUE EDER MORAES relatou que

para chegar até a Polícia Federal em Brasília ele mencionou que enquanto

Secretário de Estado de Fazendo ele prestigiou o MP/MT com recursos e que

por isso ele teve esse acesso ao MP/MT, GAECO e PF/Brasília; QUE na

segunda-feira seguinte, EDER MORAES tentou remarcar a mesma reunião no

GAECO, e o Depoente não o mais respondeu; QUE EDER MORAES garantiu

que SILVAL teria colocado oito elementos (pessoas) para monitorarem

EDER MORAES e o Depoente; QUE EDER MORAES não mencionou o nome

do Promotor de Justiça que seria o responsável por facilitar o seu acesso ao

GAECO; QUE EDER MORAES relatou que a Procuradora da República

Vanessa e o Delegado Wilson não participariam da reunião pois a negociação
estaria em outra "alçada"; (...)

Importante ressaltar que a informação do NIP acabou sendo veiculada na

internet - o que não causa espanto, uma vez que, após a deflagração da 4a fase, diversos

advogados e investigados tiveram acesso a cópia do inquérito, momento a partir do qual

as instituições encarregadas, in casu, Polícia Federal, Ministério Público Federal e

Justiça Federal, simplesmente perdem o controle do uso que pode ser feito de tais

cópias. Nesso contexto, após externar sua impressão das manobras feitas por EDER

MORAES, GERCIO M. M. JUNIOR, confirmou que a informação prestada convergia

com o que estava acontecendo ao seu redor. Segundo ele:
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(..) QUE a conclusão que o Depoente chegou é que EDER MORAES tinha

intenção de blindar BLAIRO MAGGI, inclusive pelas entrevistas prestadas

por EDER MORAES após o cumprimento de busca e apreensão em sua

residência; QUE o Depoente entende que as entrevistas são ameaças veladas,

pois EDER MORAES relatou que em Brasília foi por ele solicitado que não

mexessem com sua família e blindassem sua candidatura a Deputado

Estadual em 2014; QUE EDER MORAES teria relatado ao Depoente que

teve sorte de ir a Brasília para blindar sua família e sua candidatura e que o

Depoente teve a sorte de ser incluído nesse acordo; QUE EDER MORAES

teria relatado na reunião em Brasília que teria ascensão sobre o Depoente;

QUE EDER MORAES teria relatado que teria a possibilidade de realizar uma

delação premiada oculta entre o GAECO (MP/MF) e a PF; QUE ratifica a

informação policial prestada pelo Delegado de Polícia Federal Guilherme na

Informação Policial n° 002/2014, de 11/02/2014, emitidapelo NIP/PF (..)

3.3.

A medida de interceptação telefônica, devidamente autorizada

judicialmente, confirma que EDER MORAES continua no afã de causar embaraços e

influenciar o curso das investigações, se valendo, mais uma vez, de um membro do

Ministério Público Estadual, integrante do GAECO, o Promotor de Justiça MARCOS

REGENOLD FERNANDES, com quem aparenta ter elevado grau de proximidade (e

nesse contexto, é de mister que a conduta do citado Promotor e, eventualmente, de

outros membros do MPE em nome de quem esteja agindo, seja devida e oportunamente

apurada).

Com efeito, no dia da busca em sua residência, EDER MORAES, ainda

cedo, telefonou para o Promotor para informar a situação, demonstrando espanto, como

se esperasse que o Promotor tivesse alguma influência na investigação - no diálogo

abaixo transcrito, EDER demonstra que esperava estar protegido pelo suposto canal

criado, por intermédio do componente do GAECO, entre ele e a Polícia Federal:
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OPERAÇÃO: ARARATHI
NOME DO ALVO: EDER MORAES
TELEFONE DO ALVO: 6596897827
DATA DA CHAMADA: 2/1 9/20 14
HORA DA CHAMADA: 06:37:48
DURAÇÃO: 00:01:11
TELEFONE DO CONTA TO: 6596150086
DIREÇÃO

OBSERVAÇÕES @EDER X MARCOS REGENOLD

TRANSCRiÇÃO:

Celular Interlocutor - Cadastro.
Estado de Mato Grosso - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA-PGJ/MT
CNP103.507.415/00018-92.
Rua 4, s/n, CPA, Cuiabá - MT - CEP: 78049-921.

EDER: Fala, potência.
MARCOS: E aí, cara, me ligou?
EDER: Bão? Não, amanheceu com uma busca e apreensão aqui.
MARCOS: Você tá aonde?
EDER: Na minha casa.
MARCOS: Amanheceu?
EDER: É, tô aqui com seis, sete policiais federais. Doutor Rômulo.
MARCOS: PF?
EDER: É. Dá uma olhada com o pessoal... pra dar uma olhada.
MARCOS: É outro (incompreensível) então?
EDER: Não sei. Expedido pelo Jeferson Schneider
MARCOS: É outro (incompreensível) esse.
EDER: Pois é, mas vê aí. O que ... o que me pediram para fazer eu fiz, né?
MARCOS: Hum, hum. Cara, que estranho, bicho.
EDER: Pois é.
MARCOS: Bom, mas você tem coisa aí?
EDER: Não, o que eu tenho aqui é o que vocês tem aí.
MARCOS: Mas você tinha cópia disso aí ainda dos seus envelopes?
EDER: Não, tá bom. Marcos, o delegado tá pedindo para mim desligar.
MARCOS: Tá bom, tá bom. Falou, tchau.

Observe-se que tais diálogos aconteceram fortuitamente, ou seja, não

eram esperados, mesmo porque este não é o comportamento que se espera de um

membro de tão relevante instituição como o Ministério Público. Sua transcrição se faz

relevante, no entanto, pela gravidade e atualidade das ações em curso, especialmente,

mais uma vez, no sentido do potencial que têm para afetar o escorreito andamento das

investigações.
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Nessa senda, observa-se que essa tentativa de interferir na produção

probatória - vale lembrar que EDER MORAES chegou a fornecer documentos ao Chefe

do NIP, muitos deles voltados ao desvio de atenção da Polícia, outros cuja procedência

poderia ser posta em dúvida, inclusive pela forma de aproximação - revelou-se

agressiva, uma vez que, o Promotor de Justiça em questão, ao ter dificuldades em obter

informações perante a Polícia Federal, tentou contato com o MPF com o mesmo fim-

mais uma vez sem sucesso, diante da seriedade e combatividade do Parquet Federal. É

que se depreende das mensagens trocadas, transcritas a seguir:

SMSs trocados por EDER e REGENOLD

Recebida 556596158886 / 556596897827 / 28/82/2814 11: 14: 28 (tipo: 724-86-84365-18373
556596158886 813429888918958 entrega) Iniciei os

contatos no MPF j a

Recebida 556596150086 / 556596897827 / 28/92/2914 11:14:28 de legados da PF que 724.86.84365.19373
556596158886 813429888918958 estava contatando nao

responderam a
contento. Te mantenho
informado

Originada 556596897827 / 556596159986 / 28/82/2814 11:14:54 (tipo: envioJOk. 724 -86-84365-18373
913429698918958 556596159986 Obrigado.

Recebida 556596159886 / 556596897827 / 28/82/2814 11: 15: 12 {tipo: entrega)Liga o 724-86-84365-19373
556596158986 913429999918959 aparelho

Originada 556596897827 / 556596158886 / 29/9212614 11: 15: 26 (tipo: envia) Ok 724-96-94365.19373
613429998918959 556596158986

Originada 556596897827 / 556596159986 / 28/82/2814 11: 15 :34 {tipo: envio)Vou 724.96.84365-19373
913429899918959 556596159986 carregar bateria

(...)

Recebida 556596158886 / 556596897827 / 29/6212814 20:45: 17 {tipo: 724.96-84365-18813
556596158886 913429888918950 entrega)Precíso falar

acerca de sua oitiva
na p romataria do
pat rimonio publico.
Me ligue do outro
numero.

Diante desse quadro, é possível concluir, sem sombra de dúvida que

EDER DE MORAES DIAS - valendo-se de seu "prestígio e influência" decorrentes do

fato de ter exercido funções de destaque do Governo do Estado de Mato Grosso, dentre

elas as de Secretário de Estado de Fazenda, Secretário Extraordinário para a Copa do
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Mundo Fifa 2014 (SECOP A) e Chefe da Casa Civil, e da relação criada com membros

do Ministério Público Estadual, especificadamente o integrante do GAECO, Promotor

de Justiça Marcos Regenold (com conhecimento e conivência do Procurador-Geral de

Justiça, Paulo Roberto Jorge do Prado, o qual fez o contato inicial com o

Superintendente Regional da PF) - tentou influenciar, de forma ilegal, os rumos de

investigação em curso na Superintendência Regional de Polícia Federal (IPL 182/2012

- Operação Ararath), mediante as seguintes ações: a) utlização de via institucional

(MPE, no que tange à atuação dos dois representantes acima citados) para fazer contato

com Autoridades Policiais lotadas na SR/DPF/MT, incluindo aquelas com ascensão

funcional em relação ao Delegado de Polícia Federal presidente do inquérito; b) entrega

de documentos supostamente indiciativos da prática de crimes, de forma aparentemente

parcial, voltada à satisfação de seus interesses pessoais e desvio de foco das

investigações; c) promessa de convencimento do principal investigado a colaborar com

as investigações capciosamente, com a finalidade de protoger ("blindar") pessoa que,

supostamente, seria atingida por fatos que ainda viriam à tona com o aprofundamento

das investigações.

4. DA NECESSIDADE E UTILIDADE DA MEDIDA

Assim como toda e qualquer medida cautelar em sede criminal, a

prisão preventiva demanda a existência da probabilidade de ocorrência dos crimes

investigados (jumus comissi delicti) e o perigo na liberdade daquele sobre quem

recaem os indícios de autoria (periculum libertatis).

Quanto ao primeiro pressuposto, resta demonstrado, com base em

fartos elementos de informação, que se estabeleceu um grande esquema de crimes

contra o Sistema Financeiro (operação clandestina e gestão fraudulenta) e lavagem

de dinheiro.
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Quanto ao periculum libertatis, se fundamenta, justamente na

conveniência da instrução criminal, na forma do art. 312 do CPP. Com efeito, tem

sido demonstrado que EDER MORAES, mesmo que atualmente fora dos quadros do

alto escalão do Estado, tem se utilizado se sua influência para desvirtuar e interferir

na fundamental atividade de coleta probatória, se utilizando, inclusive, de

integrantes do MPE para se aproximar da Polícia Federal e Ministério Público

Federal. Além disso, não se descarta o potencial lesivo dessa aproximação - o

GAECO é um importante e aparelhado órgão de repressão criminal e possui alto

potencial lesivo se manejado para o mal.

Cumpre ressaltar que, dentre os documentos integrantes do Item 11 do

auto de apreensão referente às buscas realizadas na residência de EDER MORAES, no

dia 19/02/2014, havia cópias de peças do IPL n° 691/2012 - SRJDPFIMT. O Inquérito

em questão, dentre outros crimes, apura a possível ocorrência de gestão temerária no

âmbito do BICBANCO (o que agora é sabido que se trata de gestão fraudulenta), tendo

em vista que foi concedido empréstimo à empresa OROTOLAN ASSESSORIA, o qual

teria, em tese, sido garantido por uma carta assinada por EDER DE MORAES DIAS,

então Secretário da Fazenda, datada de 21/12/2009, dirigida ao Superintendente do

BICBANCO em Mato Grosso, LUIS CARLOS CUZZIOL, mencionando um suposto

crédito da ORTOLAN ASSESSORIA perane o Govemo/SEFAZ. Confirmou-se, ao

longo da instrução do feito, que o crédito era inexistente.

À época, tratando-se de uma operação isolada, não se havia chegado ao

conhecimento de que tal operação poderia estar envolvida entre diversas outras fraudes,

ora detectadas. Os indícios de que a ORTOLAN também estaria envolvida no esquema

de gestão fraudulenta objeto desse relatório decorrem não somente do modus operandi

semelhante, mas também: a) da participação de EDER DE MORAES no episódio, haja

vista a carta dirigida ao Superintendente do BICBANCO que teria servido de lastro à 0/
concessão do empréstimo; b) o fato do crédito mencionado na referida carta não existir; ()
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c) a constatação de que EDER DE MORAES estava acompanhando o caso, conforme

cópia de peças dos IPL encontradas em sua residência.

O que mais chama a atenção, no entanto, é que juntamente com a

cópia de páginas do citado inquérito havia uma cópia de uma suposta representação

formulada perante "2a Vara da Justiça Federal", em 04/05/2012, ao M.M.

Magistrado ora titular da 5a Vara Federal, sem assinatura, mas com o timbre do

"Ministério Público Federal - Procuradoria da República em Mato Grosso" e com o

nome do "Procurador Regional da República" THIAGO LEMOS DE ANDRADE. O

assunto: "Busca e Apreensão / Prisão Preventiva". O documento que, de forma

genérica, menciona a existência de organização criminosa no Estado, passando ao

largo da básica fundamentação jurídica, termina com representação em desfavor de

"EDER DIAS MORAES". Tal documento não existe nos autos do IPL citado e, em

razão dos claros erros em nomes de pessoas ("JEFERSON SCHINAIDER", "EDER

DIAS MORAES"), de cargo ("PROCURADOR REGIONAL DA REPÚBLICA"),

apresenta fortes indícios de ser falsificado, conforme se vê a seguir:
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Sobre o documento e, estritamente sobre ele, em razão do uso

indevido do nome do Procurador da República THIAGO LEMOS DE ANDRADE

no documento e a fim de esclarecer qualquer dúvida sobre sua (in)autenticidade, o

referido subscritor foi formalmente consultado pela Douta Procuradora que oficia

neste feito. Em resposta, foi confeccionada certidão, da lavra do Douto

Representante do Parquet Federal que esclarece, afastando qualquer sombra de

dúvida, que o documento cuja cópia fora encontrada na residência de EDER DE

MORAES é de fato contrafeito.

A certidão em questão, conforme colacionada a segUIr, ressalta,

dentre outros elementos indicativos da falsidade, a discrepância do texto do

documento com a boa técnica e estilo pessoal de manifestação processual do

Procurador, o erro na grafia do nome do Magistrado e mesmo menção a seu nome no

endereçamento; a menção a setor inexistente no âmbito do MPF, qual seja, o

"Núcleo Investigação e Inteligência do Ministério Público Federal/MT"; a

qualificação do subscritor como "procurador Regional da República", cargo que,

inclusive, nunca ocupou. A seguir, imagem da mencionada certidão:
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MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Atesto que o documento "Ofício nO 18365/2012"1 datado de "04/05/2012",
referente ao assunto "Busca e Apreensão/Prisão ?reventivafll emitido em
meu nome e endereçado ao "Excelentissimo senhor Doutor Juiz de Direito da
2a Vara Federal Jeferson Schinaider" é contrafeito, jamais tendo sido por
mim concebido ou confeccionado.

Declaro que nunca havia visto tal documental do qual apenas tomei
conhecimento na data de hoje, mediante exame de cópia digitalizada a mim
reservadamente enviada pela procuradora da República Vanessa Scarmagnani,
para conferência de autenticidade.

Por fim, saliento que, embora me seja impossível recordar de todos os
documentos que elaborei ao longo dos aproximadamente 6 (seis) anos em que
servi à Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso, tenho totais
condições de atestar a falsidade do escrito em questão, com absoluta
certeza e sem o menor risco de erro. A esse propósito, chamo a atenção
para os seguintes aspectos que discrepam não só da boa técnica como
também do meu estilo pessoal de manifestação processual:

jamais consignei nome de magis-r.rado (no caso, "Jeferson
Schinaider") em endereçamento de petições, limitando-me a indicar o
Orglo jurisdicional competente (no caso, "2" Vara Federalfl);

não qualifico o titular de Vara Federal como "Juiz de Direito" mas
sim como juiz federal;
não utilizo ofícios, nem emprego o verbo "representar", para
peticionar em juízo;
nunca integrei nem sequer soube da
Investigação e Inteligência do Ministério
não me qualifico como "procurador Regional
jamais ocupei.
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Diante de todo o quadro exposto, revelou-se que, em tomo da prática dos

crimes "de colarinho branco" - consubstanciados no funcionamento de um verdadeiro

"sistema financeiro paralelo", que inclui operadores ilegais (a exemplo de GERCIO

JUNIOR) e instituições oficiais desvirtuadas de seu regular funcionamentos (gestão

fraudulenta no seio do BICBANCO) e que serve, inclusive, a agentes políticos que se

utilizam desse sistema para a obtenção de recursos para diversos fins - formou-se uma

verdadeira organização criminosa composta por pessoas que, com estabilidade,

unidade de desígnios e divisão de tarefas, se uniram com o fim de manter em

funcionamento esse sistema financeiro paralelo, para satisfação de seus interesses.

Nesse contexto, EDER DE MORAES DIAS suge como o grande e principal operador,

arquiteto do esquema (autor imediato), e recentemente - se aproveitando de sua

influência e ameaças a agentes políticos que podem estar envolvidos - praticou graves

ações contra o regular andamento das investigações.

No presente caso, POIS, estão presentes diversas das características

(reconhecidas pela doutrina e jurisprudência) que qualificam esse tipo de societas

sceleris como típica organização criminosa, quais sejam: a) danosidade social de alto

vulto; b) infiltração e influência no Poder Público; b) capacidade para a fraude difusa,

isto é, potencial para fraudar o patrimônio público e lesar bens/interesses

difusos/coletivos como a ordem econômica e o sistema financeiro nacional; c)

clandestinidade (cultura de supressão prova), consubstanciada no uso de simulações de

negócios lícitos com o fim de camuflar seus negócios e lucros escusos, passando pela

necessária prática do crime de lavagem de dinheiro; d) estabilidade; e) estrutura

empresarial; f) divisão de tarefas e compartimentação de informações entre os

integrantes da organização.

Por tais razões, a prisão preventiva se impõe, como única forma de

garantir a incolumidade da instrução criminal e das pessoas diretamente nela IJ!
envolvidas. ~
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MJ. DEPARTAMENTO DE POLíCIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO

DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO
DELEGACIA DE REPRESSÃO A CRIMES FINANCEIROS E DESVIOS DE RECURSOS PÚBLICOS. DELEFIN

DA REPRESENTAÇÃO

Por todo o exposto, represento pela EXPEDIÇÃO DE MANDADO

DE PRISÃO PREVENTIVA em desfavor do investigado EDER DE MORAES

DIAS, CPF 346.097.921-68, residente na Alameda Aroeira, Quadra 11, Lote 05,

Casa 04, Florais dos Lagos, Cuiabá/MT.

Cuiabá, 24 de abril de 2014.

Respeitosamente,

Wilson Rodrigues de Souza Filho
Delegado de Polícia Federal

Guilherme Augus o
Delegado de

posTok::es
lícia Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

c o N C L U SÃO
Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. Juiz Federal
CUia~ 9 f/ B4 / 2014.

Patricia ~e Rezende
Diretora de Secretaria

DESPACHO

Distribua-se, manualmente, na classe
15203 (Pedido de Prisão Preventiva) para o Juízo da Quinta
Vara (Inquérito Policial na 6408-18.2014.4.01.3600).

Após, ao MPF.

DATA
data, recebi os presentes autos.

Cuiabá, 2014.

Cuiabá, 2Ç" /04 /14' .

~



JUNTADA
lesta data, junto aos presentes autos
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 'JUIZ DA QUINTA VARA DA SEÇÃO

JUDICIÁRIA FEDF;RAL DE MATO G~OSSO.

URGENTE E SIGILOSO

Autos riº: 6461-96.2014.4.01.3600 .
Representàçãb por prisão preventiva
Referente: IPL nº 233/2014 (6408-18.2014.4.01.3600)

que esta subscrevem, no uso de suas atribuições institucionais e constitucionais~ vem à

dign~ presença de.yossa Excelêncip.,em razão darep,resentação de prisão preventiva em

epígrafe, manifestar-se nos seguintes termos.

1-" INTRODUÇÃO> \

Trat~-se de representaçãQ formulada pela Autoridade Policial da Delegacia

de Repressão a Crimes Financeiros e Desvios de Recursos' Públicos'

DELEFIN/ORCOR/SR/OPF/MT, a qual representa por medida cautelar de prisão

preventiva, relativamente aum dos investigados da chamada Operaçã~ Ararath:

Dada a complexidade e amplitude dos fatos delituosos até agora levantados,

impõe-se' fazer uma análise cuidadosa e panorâmica da' referida investigação policial em, . .

curso n~ SuperintendênctaRegional daPolída FederaliMT, fazendo "referênCiasacerca da .

pessoa do investigad"o EDER"DE MORAES DIAS, das conclusões técnicas, provas

documentais' e' testemunhais .até agora levantadas, apontar quais sériam os crimes'

praticados pelo citado investiga9,o, as razões que justificam a sua prisão preventiva, para

enfim posicionarmos quanto a representação formulada pela Autoridade Policial.

. I
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SIGI,LOSO
1.1- VISÃO PANORÂMICA DA OPERAÇÃO ARARATH

, Conformeescla~ce a d. Autoridade Policial, a presente representação se dá

. em razão das investigações conduzidas nos autos do .Inquérito Polidal nº 0233/2014-

SR/DPF/MT (6408~18.2014.4.01.3600);que tem como objeto a apuração de crimes contra o '

Sistema Financeiro Nacional (arts. 4l"e 16, da Lei n~7492)e Lavagem de Capitais (art. ll",da
, '0 •

Lei nº 9613), devendo ser incluído, diantedo número de envolvidos nos grave~ delit,nltJ 7);;~.-i~itl.

;agora apurados, o crime do artigo 288, do Código Penal. . '~1f . ~. .>
i-r:

Com efeito, no dia 12/11/2013,com ,base nos fortes indícios carreados a
• . '.~~~"'; /.i-~

autos, foral(l cumpridos mandados de busca e apreensão judiciais, a partir da ope~iiç~o_~-'('"

policial cogrtominada Ararath.

Na ocasião, foi apreendida, dentre outras provas, uma grà.l.de quantidade

de documentos e dispositivos de informática nas sedes das empresas Comercial Amazônia

de Petróleo Ltda, Treze Adm:iriistradora de Bens/Globo Fomento ttda, GR, Fomento

Mercantil e ainda nas' residências das. pessoas física7 relacionadas a tais empresas,

especia.lmente GERCIO MARCELINO 'MEt:JDONÇAJUNIOR -:-na condição de principal

investigado, no que tange à operação clandestina de instituição financeira e lavagem de '
•

dIDheiro - seu pai, GERCIO.MARCELINO MENDS>NÇA, s~us irmãos, CLAUDIO
, .

FERNANDO MENDONÇA e RONI HENRIQUE MENDONÇA, .e outros àssociados;. , .

devidamente identificados na representação já submetida à apreciação desse Juízó'Federal.

Inicialmente, uma das prinçipais empresas' objeto da' investigação foi a
. l'

GLOBO FOMENTO MERCANTIL, diante das notícias de operação ilegal de instituição

financeil'a,a qual ultrapassava os limites da atividade de factoring.

Nesse sentido, de acordo com' depoimento prestado p;r _KARINNA

NOGUEIRA PElms, ex-esposa do investigado GEReIO MARCELINO MENDONÇA

JUNIOR, na referida factoring, em realidade, fazia-se empréstimos e facilitava-se a atuação

de criminosos na lavagem de dinheiro sujo, sempre auxiliados por,ROMILDO SEBASTIÃO

BARROS,um ex-gerente de banco, conhecedor do sistema finahcei~ooficial.

Aliás, em. conformidade com as informações encaminhad as p~la Receita '

Federal, a GLOBO FOMENTO MERCANTIL apresentou vultosa movimentação financeira

entre os anos de 2007 a 2010 com indícios de inc0111patiôilidadeem relação à Recei~aBruta

declarada ao fisco; tal incompatibilidade. é indiciária de movimentaç~o de recursos acima
. . I '

••

Av:Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bàirro Quilombo - Ed.
CuiabájMT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000
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SIGILOSG'~',,:;"'o
da capacidade da empresa, o que conflui para a suspeita de operações financeir~(i{â~' " ." ~.

compativeis com a'atividade de fomento. . ,',' {q" À \ '1 ~;
Da análise sumár:iade documentosapre~ndidos naquela oc<}siãofoi ~~~~jv/ ':~;:

'~,",', JO _./' '.~
I .' J . '~~'_:r- j'; ,t\ '.,.confirmar os indicias dos crimes ora apurados, quaIs sejam, crimes contra o Slstema".- .,

Financeiro Nacional (especialmente operação' clandestina de instituição financeira e gestão

fraudulenta de mstituição financeira) e lavagem de d!nheiro.

A confirmação se consub.stanciou em documentos apreendidos (a exemplo

de contratos de confissão de dívidas), quebra de sigilo ,bancário e oitivas já carreadas aos

autos.

Com fulcro na robustez das novas informações, 'inclusive indiciativa de '

envolvimento de outras' pessoas no esquema, foi deferida representaçãO cOITlvistas à

realização de novas buscas, o que ocorreu nà d.atade.19/02/2014.Na oportunidade( maiS"çle

vinte mandados foram cumpridos e novos elementos de prova foram obtidos.

Assim, resumidamente,' podemos apontar corno principais diligências,

pontos e 1evaI1tamentosprobatórios até aqui realizádos no bojo do .IPL nQ 182/2012(7660':
• - , . ,

27.2012.4.01.3600);os quais passamos a fazer referênda, tornando a liberdade de

transcrever na íntegra parte das infàrmações expostas pel! Autoridade Policial em sua

.representação:
•

a) Relatório das pessoas que integram.o grupo investigado Globo Fomento. . ~ .

Mercantil e Comercial Amazônia Petróleo (doc. 01)..

As pessoas físicas são: Gércio Marcelino Mendonça, Cláudio Fernando

Mendonça, ,Gércio 'Marcelin~ ,Mendonça Junior, Rom Hemiq4e Mendonça e Romildo
• fo

Sebastião Barros. Com exceção do último, oS demais possuem a seguinte relação de

parentesco:

- ?ai: Gerdo Marcelino Mendonça

- Filhos: Cláudio Fernando Mendonça, Gércio Marcelino Mendonça Junior e

RoniHeh1ique Mendonça.

Já as pessoas jurídicas ligadas ao grupo; de empresas são: Globo Fome!1to

'Uda, Treze Administradora de Bens Uda, GM Comércio de Tintas Uda EPP, GR Fomento

Mercantil Uda ME e Comercial Amazônia de Petróleo (detentora de 11 postos de

combustíveis).

•.
Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Green T wer,CEr178.043- 5,

CuiabájMT, Fone(65-)3612-5000/Fax(65)3612.5000
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análise fiscal das .seguintes pessoas físicas:

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SIGILOSO

b) Declaração de imposto de renda de. Ayr Marcelino ~eMend~nça ~g.()g:"~~'~,:,....,:
. : .' "1" ,," ~- - , -' .•

02), irm.ãodeGercio Mareelino Mendonça e tio do principalinvestigado, Gercio M~,~élin0-zD' '<~:"

Mendonça Junior. . . -' , .' '.' . t:~ ~.
i.r.

. . ' .
c) Relatório de Inteligência Policial- RlP nº 004/2013 (doe. 03), que réàhzou ~

',' .••.... ~; - . ~~~.........• ',..'

-Ayr Marcelino de Mendonça: Na declaração do imposto de renda não

constam rendimentos declarados .entre' os anos de 2007 a 2Q11, tendo cOmo única
. ..

.propriedade uma residência na cidade de Frutal/MG. Entretanto, na declaração .de

movimentaç'ão imobÍliária' constam imóveis adquiridos' e.ali~nados na cidade de Várzea

G~ande/MT (01 apartamento no Ed. Maktub, 01 apartamento e 02 vagas de garagem no Ed.

Ca~avelas.e01 apartamento noEd. Cidade.Várzea Grande);

- Cláudio Fernando Mendonça: cl}àma atenção a elevação patrimonial do

investigado, vez que entre o? anos de 2006 a 2001, obteve um crescimento de rendimento'

em tomo de 500%, ou seja em cinco'anos a elevação patrimonial fo.ide R$ 860.943,34 para

. R$ 4.332.847,12;

Gercio Marcelino Mend~nça Junior: a movimentação fulanceira. foi

incompatível com seus rendimentos, em especial entre os anos de 2004 a 2006. Logo, em

seguida, em 21/08/2007, Gerson Marcelino Mendonça'Junior realiza a abertura da empresa
. .

Comercial Amazônia de Petróleo com 11postos de combustíveis em Cuiabá/MT.

Destaque-se que após' a denúnciq. de fraude na licitação da Comercial

Amazônia de Petróleo com a Assembléia Legislativa de Mato Grosso, ocorridaeIri 2010, a

movimentação financeira deste investigado passa a ser compatível com seu rendimento

declarado.

- Rogério Mendes Guerra: em 2007 P'.assou a trabalhar na Comercial

Amazônia de Petróleo, realizando mov4nentaç'ão financeira de 'mais de R$ 1.500;000,00,
.' .

valor incompatível com seus rendimentos. Há indícios de que Rogério tenha utilizado sua

conta, para movime~tação de terceiros, já que não teria coudições de justificar tamanha

m6vim~ntação em sua conta corrente.

- Roni Henrique' Mendonça: de acordo com as informações descritas pela

Receita Federal, no ano de 2006 RONI não possuía bens declarados, mas passados poucos

anos; já em 2011, seus bens e direitos chegaram a R$ 485:000,00. Infere-se que seus
. .

. rendiment()~ líquidqs entre 2006 a 2012 não justificam seu patrimônio atUal~

Av. Estevão de Mendonça, esquina c6m Av. Getúlio Vargas, nQ810;bair.r~Quilombo - Ed. Gr enTower, ~43-405, .
. . . , . Cuiabá/MT, FOne(65)36~2-5000/FaX(65)3612.5000 \ . .
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~Viviane Aparecida da Costa: casada com Claudio .Fernando Mendonça e •
.,.I;\-'~-.?~+'"

suas movimentações financeiras entre os anos de 2009 a 2010 estão incompatíveis con:f,~éU:~'.."':>'.
rendimentos. . '. . " .'. /} ~tJ/í

. - Globo Fomento LtdaEPP: a mov~en~ação financeira foi bemSUp'~~?r~' .:.>/ I
seu lucro líquido ede seu capital entre 2004 a 2010, em especial no ano de 2008. A empt~sâ.;r:.:~~:.>~',

n~opossui imóveis em seu'nome, apen~s um veÍéulo em:2009, avaliado em R$ 10.000,.00 ..

São veementes os indícios de que a Globo Fomento tenha sido utilizada por. \

Gercio Man:elino Mendonça Junior, mllavagem, de ativos da empresa Amazônia Petróleo.

- 'ComerCialAmazônia.'de Petróleo: nome fantasia Posto Amazônia, com 09
, .' ,

filiais distribuídos na cidad.e de Cuiabá/MT. A evolução patrimonial da t;mpresa é atípica
. I' ,

, parp.Um curto espaço de tempo.

Ao final, apontou-se corno conclp.são técnica: "podemos inferir que afamília.de

Gercio Marcelino Mendonça, sempre possui uma empresa qefactoring ~tiva em seus nomes e que

nem sempre suas declarações à Receita Federal c01'}dizemcom a real situação da empresa. Outro fato

relevante é o injustificado crescimento econômico da fam.ília, com adquisição de imóveis e abertura

da empresa COJv!.ERCIAL AMAZÔNIA DE PETRÓLEO LTDA. Diante do eXposto, sugiro uma
,

análise das movimentações bancárias das pessoas jurídicas e físicas apresentadas/através do sistema

SIMBA, durante o período analisado, principalmente nos anos em que a movimentação financeira

. não condiz com a capacidade econômica, com o intuito. de verificar o rastreamento dos ..valores

movimentados com ofim de configurar a lavagem de dinheiro".

d) Levantamento das pessoas físicas e jurídicas - Informação 1099/2013 (doc.

04):Antonio João Higa, Claudio Fér]1andoMendonça, Gercio Marceliilo Mendonça, Gercio

Marcelino Mendonça Junior, Rogerio Mendes Guerra, .Roni Henrique Mendonça,

Comercial Amazônia de Petróleo, G R Fomento Mercantil Ltda, G M Assessoria e

Construção Civil Ltda' e Treze Administradora de Bens Ltda.

- as empresas G ~ Assessoria e Construção Civil Ltda e G R Fomento

Mercantil Ltda, apesar dá reforma, continuam operando no mesmo terreno, na p~rte dos

fundos.

,Com espeque nestes levantaÍnentos, em conjunto com os dados apontados

na quebra de sigilo bancári?, no dia 12/11/2013 foram cumpridos os primeiros mandados

de busca e apr~ensão (autos nº 15064-95.2013,4.01.3600 - 5ª Vara da SJ/MT).

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed Green Tower' CEP'7 ,043-40;;,
Cuiabá!MT, Fone(65)3612-5000{Fax(65)3612.5000
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Na ocasião, foi apreendida, entre outros, urna grande quantidade-:, /.\?
. -~'~.~'tt.,",:fJ: ~a ;!,,-

documentos e dispositivos de informátic~ nas sedes das empresas Comercial Amazônia dêc:."."

Petróleo Ltda, Treze Administradora de Bens/Globo Fomento -Ltda,GR Fomento Mercantil

e ainda Í1as residências das pessoas físicás relacionadas a tais empresas, especialmente

GERCIOMARCELINO MENDONÇA JUNIOR --,principal investigado, comandante e

articulad?f. do esquema e operação clandestina de instituição, financeira e lavagem de

dinheiro -:- seu pai,GERCIOMARCELINO MEND?NÇA, seus irmãos, CLAUDIO

FERNANDOMENDONÇ~ e RONI HENRIQUEMENDONÇA, e outros associados.

Na sequência,, em 17/01/2014, foi apreendido o automóvel Ferrari de

propriedade de Gercio Marcelino Mendonça Junior, por demonstrar nítida ocultação de '

produto de crime.
••

No entanto, na me,dida emque ainv~stigação vai se aprofundando, surgem

novos ,elementos probatórios" conlundentes que reforçam ,a prática dos ilícitos sob

investigação....
Nesse sentido, constata-se pelos relatórios nº 01 a 04 (docs. OSa 09),

elaborados Pela Polícia Federal, que' da análise ,sumária de documentos apreendidos na

sede da e~presa Comercial Amazonia de Petróleo Ltda, e cruzamentos feitos com outras

informaçõ~s.~ora constantes dos autos, ora obtidas em fontes abertas ou bancos de dados,

confirmam-se os indícios dos crimes ora apurados.

Tudo ensejou, no contexto, o levantamento de novos elementos de

informação, porquanto com o avanço 'das investigações foràmca:J;'readosaos autos outras

importantes provas, cujas características permitem a visão da atuação do grupo sob uma
" ',:

nova perspectiva, amda que no mesmo contexto da provável prática de crimes contra o
" ,

SFN e de branqueamento de capitais.

Corrobora o fato de que, especialmente diante de várias transações

identificadas nos extratos de movimentação bancária dos investigados, o grupo

Investigado tem se dedicado a operar instituição financeira ilegal, utilizando a fachada de

jactoring's e outras emp~esas (posto de gasolina, loja cfe tintas etc.).
, ". . . .'

Além' dos diversos indícios que já se encontram docu~entados nos autos,

diligências realizadas após a deflagração da operação cOnfirmaram a operação ilegal de

instituição financeira, ~endo o caso da aquisição da rede de postos Comercial Santa Rita de

Petróleournexemplo emplemático da prática de tais ~rimes; , /'

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. GetúÚo Vargas, nº810, bairro Qu. ilombo. - Ed. Gre n Tower, CEP\j8.043 405,
• Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000
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Para tanto, basta ana1isar o termo de depoimento prestado por José H1it~!1.,~.,(:?'
~ ,.. \.. ~ '-"'.•l,',;.,..~.~.....•..

Ribe:iJ:o(docs. 6 e 10), no bojo da cautélarantecipada de prova (audiência realizada em .

dezernbro/2013), que ratifica o prestado perante a Polícia. Federal. Vejamos o priJ;neiro

depoimento 'de José Haroldo RibeirQprestado perante aPF: '
. \

"(...) QUE em raz.ão dos p:toble~as finançeiros, o depoente não tinha como

pagar as contas regulares da empresa, bem como os financiamentos da frota

de veículos e, por isso, teve que captar recursos medIante empréstimos na

praça da Cuiabá; QUE foi apresentado ao Gércio Mareelino Mendonça

Júnior por sua ex-esposa, Karina, e GÉRCIO lhe ofereceu um "linha de

crédito"; QUE mais ou menos na mesma época, conheceu Sérgio Leonardo

Campos Braga, qu~ era .muito amigo de .GÉRCIO; QUE GÉRCIO

representava a GLOBO FOMENTO e o. Sérgio Leonardo a ~ÁXIMO

FOMENTO; QUE Ios valores tomados em empréstimo perante a MÁXIMO •

FOMENTO eram"um p~uco menores em relação aos empréstimos ,tomados .
~

perante a GLOBO;QUE tomou vários empréstimos da GLOBOFOMENTO;

.QUE os empréstimo? eram tomados para a Santa Rita e eram exigidos, em

garantia, cheques da"própria Santa Rita, no valor do empréstimos; QUE

eram cheques da pessoa jurídica Santa Rita assinados pelo depoente; QUE. .
e~sescheques eram garantias dos e~préstimos e não se tratava de âtividade .

-405,Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, n~81O, bairro Quilornbo -Ed,
Cuiabá/MT, Fone( 65)3612 -5000/Fax(65)3612.5000
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. .
de 'fomento; QUE esses empréstimos começaram em 2006, em razão do

colapso {",lanceiro enfrentado pela Santa Rita; QUE os empréstgnos eram

feitos mediante transferências da GLOBO para a Santa Rita ou, mediapte

cheques emitidos pela GLOBO FO~ENTO;QUE os pagamentos dos.

empréstimos eram feitos pelos cheques dados pelo depoente em garantia;

QUE em alguns casos, quando nãótinha como pagar o valor do cheque

dado em garantia, emitia outro cheque, que era trocado pelo primeir9, já .

com a atualização dos juros embutida; QUE eram cobrados juros dE;6%, às

vezy; 7%; QUE os prazos ,de pagamento eram normalmente 'curtos, de 20'

,(vinte) dias ou até 30 (trinta) dias; QUE quando não conseguia atender esses

prazos, tinhá que fazer a troca dos cheques dados e¥1 garantia, preenchendo

novo cheque com os juros' atualizados; QUE além das negociações com

GÉRCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, às ve ~~ empré timos
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SI,Glli(i)S .$~
eram' negociados entre o financeiro da Santa Rita como fmancefr3;',daf ~..~5:i"'"" Y":-, ~- ~~ ,,; 1'j?!I :'tQ. .

- , ~~~
GLOBO; QUE os cheques ejnitidos pela Santa Rita entregues à GLOBO

FOMENTO foram todos 'com ,o fim de pagar' os empréstimo~, pois nunca

teve nenhuma relação comercial com a GLOBO, nem com GERCIO, nunca

comprou, pois, nada deles; QUE os empréstimos' tomados perante á

. 'MÁXIMO. FOMENTO,,seguiam a mesma linhâ dos tomados perante a

GLOBO, Jsto é~ os empréstimos eram tomados pela Santa Rita, e eram
, , '

.garantidos mediante cheques da Santa Ritei, com juros similares; QUE as

.negociações era feita~ com Sérgio Leonardo Campos' Braga; QUE tanto

SÉRGIO, quanto GÉRCJO él!ldavam acompanhados por pessoas que, éles

não diziam quem eram,e que, ,pareciam seguranças, mas o depoente nunca
, ,

foi ameaçado por nenhum deles; QUE foi pegando os empr~stimos com fim

,

, I

.
de tentar, restabelecer, a empresa" 'p:1.as,não foi possível ea Santa .Rita foi

fica~do cada vez mais endividada cO,ma GLOBOF0tvIENTO, com banco~ e,

também, em menor proporção, com a MÁXIMO FOMENTO; QUE exibida

cópia do instrumento particular de confissão de dívida,cessãq,de créditos e

outras avenças reconhece como o documento que consolida. os vaIares
, , " " ,i "

devidos, em razão dos empréstimos, às duas factorings, GLOBOFOMENTO

e 'MÁXIMO FOMENTO, conforme confessado ,no próprio documento,

totalizando, respectivamente os valores' de R$ ,3.166.552,45(três~ilhões,

cento fi sessenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e quarenta e

cinco centavos), devidos à GLOBO, e R$ 2.327.327,29 (dois mj]hões,

trezentos e vinte e sete mil, trezentos e vinte e sete reais e vinte e nove. . ,
",

ceptavos), devidos àMAXIMO FOMENTO; QUE não se recorda da nota

promissória emiticlaem16/04/2007 no valor de R$ R$ 1.665.763,85 (um.
o • , _. .
milhão~ seiscentos e sesseI).tae cinco nlil, setecentos e sessenta e três reais e

,oitenta é cinco centavos); QUE mas reconhe~esua assinatura e a do seu

~ filho, JOSÉ GUILHERME FONSECA DIAS RIBEIRO, como avalista e com

certeza, se foi emitida, era porque era garantia' de empréstimo; QUE e'ssa

dívida confessàda, foi paga medi~te a entr~gado fundo de comér.ciodos 10

(dez) postos da Santa Rita, e es~e pagamento foi forrp.alizado pelo c0l!trato
, /

de'compra e venda de fundo de comérci~, datado ele21/08

Av, Estevão de Mendonça, esquina com Av, Getúlio Vargas, nQ810, bairr~ Quilombo - Ed. G een Tower CEP 78 43-405,
Cuiabá/MT, Fone( 65)3612-5000/Fax(65)3612.5000
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SIGilOSO ,,~
depoente apresenta à autoridade polidal nesse momento/que na verà~ae .p _...,...;~~)

. '. ":\:eQ~.1~;':..,r
não é.uma compra ~venda, masa daçã~ do fundo de comércio (dosposto.s) .,'

em pagamento das dívidas decorrentes dos empréstim<?stomados, a qual foi

dada o nome de "compra e venda"; QUE inclusive,'não' há a entrada dos
,

valores ali declarados no caixa, da empresa Santà Rita, apenas foi dado o

nome de "compra e venda" ao'negócio que na verdade é o pagamento da

dívida perante as duas factorings; QUE a COMERCIAL AMAZONIA DE

PETRÓLEO foi constituída justamente para assumir os negócios da Santa

Rita, e, inclusive, GERCIOJUNIOR usou a razão social da Santa Rita por um

.tempo, mas não se recorda bem por qu~to tempo; QUE o Sérgio Leonardo,

.da MÀXIMO FOMENTO, pro~avelmente também' foi beneficiado com o

n~gócio, já que era um ~os credores';QUE depois 'daquela época, n~ca mais

exerceu atividade no ramo de postos de combustíveis; qUE desde então~

uma vez paga a dívida, nunca mais falou com CERCIO MARCELINO

MENDONÇA JUNIOR ou com SERGIOLEONARDO CAMPOSBRAGA e

nem foi procurado por eles; (...r

Cumpre destacar outro elêmento fático produzido no bojo do IPL, nº

1&2/2012 que. são ós vários .indícios da ocorrência de lavagem de ativos que brotam da
...

investigação, a exemplo das diversas transações atípicas já destacadas em representação
I ••

. anterior, como o caso apresentado em relação ao cidadão de AYR MARCILINO DE
~ ,.

MENDONÇA, tio do investigado Gercio Marcelino Mendonça Junior.
/ . .

No bojo da representação de busca e apreensão n~ 1972-16.2014.4'.01.3600, o

. Delegado de Polícia Federal concatel}a as provas demonstrando cabalmente que: U casDs

indic~tivos de tal prática são bem representados pela aquisição de imóveis em n0m.e de -AYl}

MARCILINO DE MENDONÇA, pelas diversas operações de saque em ,espécie mediantf o uso de. . -" \.. ,
cheques/títulos ao portador, e pela aquisição do veículo Ferrariem nome do posto de com,bus#vel. A

esse respeito dessas operações, remetemos Vossa Excelência ao Anexà I âesta represen'tação, o"ndesão

detalh~dos eventos que constituem tipologias clássicas de lavàgem de dinheiro, quais sejam: a) uso

de nome de terceiro; b) movimentação de altas somas de recursos em espécie; c)

ocultação!dissimulação de propriedade e localização' de bem".
. .

---
A~. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio yargas, nº810, bairr~ Quilombo - EclfGreen Tm

, Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)361~.5000 \
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D' AGOSTIM; REALMARCOSEDERdeResidênciaCONSTRUÇÕES;

ADMINISTRADORA DE BENS' (D'& D FOMENTO MERCANTIL); USINA SANTA. .

HELENA DE AÇUCAR E ALCOOL; USINA PANTANAL DE AÇUCAR E ALCOOL;

USINA JACIARA S/A; DESTILARIA DE ALCOOL LIBRA; PIRAN - SOCIEDADE DE

FOMENTO MERCANTIL; PIRAN PJ\RTICIP AÇÕES E. INVESTIMENTOS L'TI?A e

Residencia de VALDIR AGOSTINHO PIRAN.

Av. Estevã.o de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas,pOS10, bairro Quilombo-
CuiabájMT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000
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Encerrado o cumprimento da busca e apreensão, tomou':'se declarações do
. I

f'

investigado GEReIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, com ndarriento a Notícia

o fundamento fático e probatório apresentados em juízo encontram-se

demonstrados no autos n º 1972-16.2014.4-01.3600 :- 5ª Vara SJ/MT, bem como nos

relatórios de análise de nº 02 a 07 (does. 07, 08,09, 17, 18 e 19).

DE MORAES DIAS; BRISA CONSULTORIA E ASSESSORIA; Residência de SERGIO

LEONARDO CAMPOS BRAGA; SEC DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEl? LIDA;

Residência de FERNANDO MENDONÇA FRANÇA; .VALE FORMOSO DISTRIBUIÇÃO

LIDA; CONFIANÇA PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS; F L PARTICIPAÇÕES

EMPRESARIAIS; CONCREMAX -:CONCRETO. ENGENHARIA E SANEAMENTO LIDA; .

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
. ' SIGllOSO..---....,

Todas as informações estão claramente descritas nos Anexos I e II (docs.(05~~' ~ .':\.

06) ~ÚLr
", E mais, diante da grande ~IUantidade de documentos e inform'à.~?", O ..

apreendidos t;asbuscas realizadas em 12/11/2013, para fins de otimização da investiga~ãf'.'; -,,'''':

~ptou-se por iniciar a análise dos documentos apreendidos nas buscas em relação ao

.materiái apreendido na sede da ComerciaL Amazônia de Petróleo.

O fundamento da téênica reveste-se no. fato de que. o maior volum~ de

documentos apreendidos foi no local apontado; .a Comercial Amazônia Petróleo era

utilizada para confusão patrimonial de recursos lícitos e ilícitos, bem como é onde se

concentra as maiores operações de transferêncià de recursos e, por fim, necessidade de
. , ' .

análise de documentos para.comprovar quea Comercial Amazôniade'Petróleo ~ucedeu a

Globo FOIl:1entona atividade de operação clandestina de instituição 'financeira.

Neste sentido, em 19/02/2014, foram cumpridos 23 mandados de buscas e

apreensão nos seguintes alvos: Residência de EDER DE MORAES DiAS; Escritório EDER
I

. . \ - .

.Residencia de JORGE ANTONIO PIRES DE MIRANDA; TODESCHINI CONSTRUÇ~)ES E

.TERRAPLANAGEM; 'CQNSTIL CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM; COHABITA

. . /
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SIGILOSA, que encontràm-sede Fato nº 1.20.000.000360/2014-77

documentos nº 21, 22, 23, 24, 25 e 26.
,- . ~

. Na sequência da homo!ogação judicial do temro de colaboração de"Ç{.~io (J ,/' r'
. .' "~,::"'f ! ..~~;.. '.'.:"~'

MarcelinoMendorl'ia Junior, O Ministério Público Federal requereu a remessa dos autos ac)'o .'0., . . ,

Procurador-Geral da República ,para fins de análise quanto a proposta' de

desmembramento sugerida:

A tese foi acolhida. pelo Procurador-Geral. da República e pelo Supremo

Tribunal Federal,. vez que os autos' forma devolvidos para a instância ordinária para

invetigação e processamentq das pessoas que não pàssue~ Joro pOr' prerrogativa de

2 -~DO FUNDAMENTO FÁTICO

2.1 - DO INVESTIGADO EDERDE MORAES DIAS

Sem embargo deste Órgão Ministerial oferecer denúncia nesta data, mas ~m

razão de' relevantes in£~rmações traz~das à partir das análises técnicas e de medida judicial

,de interceptação telefônica,. de recentes repo~tagens veiculadas em inúmeros sites da

imprensa digital, bem como declarações prestadas pelo investigado GERCIO

MARCELINO MENDONÇA JUNIOR' e de documentos en,contrados em poder de EDJ;.R.. . .

, .

. . DE MORAESDIAS obtidos a partir de medida cautelar de busca e apreensão, representa a

Autoridade Policial pela prisão,deste último investigado.

Com efeitoí nó Governo. Estadual. desde o ano de 2003 (antes, na iniciativa

privada, ocupava o.cargo de Superintendente Regional do Banco Industrial e Comercial

S/A - BICBANCO), EDER DE MORAES DIAS, exerceu inúmeros cargos públicos de

relevância estratégica na administração de BLAIROMAGGIe SILVALBARBOSA,a saber:

Assessor Especial do Governador Blairo Maggi, Presidente da Agência de Fomento

Estadual (MT Fomento), Secretário de FaZenda de Mato Grosso, Secretário Chefe da. '. . ..

Casa Civil do Mato Gróss~, Presidente da Agência Estadual de Execução dos Projetos .da

Cop'a do !Mato Grosso (Agecopa), Se.cretário Extraordinário. da Copa do Mundo

Secretá~o.Municipal de Educação de Várzea Grande (MT), Secretário da Receita Pública

. ,

Av. Estevão ~e Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº81O,bairr6,Quilombo~d. Green
Cuiabá(MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 .
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de Várzea Grande Secretário de Governo de Várzea Grande (MT), Secretário Cpêfê' ~e g ,~-
Articulação Institucional d~ Governo de Mato Grosso em Brasílial. ' r A1)

:""-,
, Atualmente, EDER DE ,MORAES DIAS é pré-can~idato ao Câ\~? ~ ~. '

, Deputado Estadual do Mato Grosso peb.Partido do Movimento Democrático Brasiléir6,:.~:.,'

(PMDB).

Merece referência, também, o fato de EDER DE MORAES DIAS figurar

como' suspeito ou investigado em casos gr~v€s de esquema de desvio e apropriação de

recursos públicos, como "Escândalo do Maquinário", "Mato Grosso CartaMar~adas"

(também conhecido como "Escândalo'dosPrecatórios") e "Escândalo dos Land Rovers".

Desses graves casos, merece destaque o fato de EDER DE MORAES DIAS
~ -.

figurar como" rél,l em. ação popular proposta na Justiça Federal (Proc.. 9,660-,

68.2010.4.01.3600),relativamente ao "Escândalo dos Maquinários", tendo sido absolvido,
,

juntamente com o Senador B~AIROMAG~I, pelo MM. Jui:z:da 1ª Vara Federal, Dr. Julier

Sebastião da Silva2, 'sentença esta ainda sem trânsito em julgado até a'presente data.

,Corno' mencionado, ~s referidos cargos públicos foram exercidos durante a

géstã~ dos governos de BL.~IROMÀGGIe SILVÂr: BARBOSA,os quais, faziam questão

de afirmar pa imprensa e e~ público ter emEDER DE MORAES D~ASplena 'confiança,

exaltando sua capacidade técnica e de articulação,' fazendo do mesmo o "homem forte" das

suas respedi~as administrações (fato este, inclusive, de domínio público e notório).

Vale ressaltar, por outro lado, que os cargos públicos exercidos por EDER

DEMORAES DIAS, nas .administraç'ões de BLAIRO BORGES MAGGI e SILVAL DA
.: /

CUNHA BARBOSA, fo~am fundámentaise decisivos para sucesso e co~etimento dos
.- . .

de4tos praticados pela organização criminosél;e, ~té então, apurados ria Operação Ararath,
, .

, ,

quais seja, crimes contra o Siste~a Financ~iro Nacional (g~stão fraudulenta de instituição

fínanceira e fazer operar, sem a devida autorização do Banco Central do Brasil, instituição

financeira - Artigos 4º e,16 da Lei pº7.492/86) e de lavagem de bens e valores (artigo lºda

Lei n9 9.613/98).

Não bastasse, conforme adiante demonstraremos, a comprovação da prática

dos citados delitos imputados aEDER DE MORAESDIAS; em rázão de busca e apreensão

1 Fonte: http://www.eleicoes2014.com.br/eder-moraes/ ,
.2 - Inusitadamente, eomo é de conhecimentó público enotório, 1020após proferit a citada decisão

de mérito;o £itadoMa2istrado Federal ofici~lizou no dia 25/03/2014 pedido de exo~éração ao TRF

I°Rel:ião ara filiar-se arincí io 'ustament~ ao PMDB com '0 int . o de 's utar a elei ão

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nQ810, bairro Quilóni.b - Ed. Green T wer, P 78.043-405,
Cuiabá,tMT, Fone( 65)3612-5000/Fax(65)3612.500
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judicüllmentedeferida por esse Juízo F~deral na residência e escritório deste investi~rdo"f
." • ~ , ,-' .1

nos últimos dias temos visto forte movimentação de autoridades de diferentes esferas e

escalão, além.de terceiros, no sentido de tent?-r influenc~ar, direcionar e definir,' de fOrma

parcial e espúria (talvez até crimip.osa),nos. rumos da presente"investigação, mormente o '

, fato de que, ao' que tudo indica, há relevantes' documentos comprometedores, dentre

aqüeles apreendidos em poder de EDERDE MORAESDIAS.'

Por esta razão, ,des,dejá adiantamos, merece deferimento a medida cautelar

pleiteada nesta representação, seja pelo preenchimentos dos réquisitos legais (artigos 312 e .
. . . .

313, do CPP e artigo 30 da Lein. 7,492/86),seja pela oportunidade e urgência da medida,

seja pela gravidade dos fatos trazidos à lume a pa!ti~ das inúmeras demonstrações por ,

parte de EDER DE MORAES DIAS, que pretende influenciar, de forma decisiva e com

interesses merame~te particulares éescusos,na investigação OTa em curso.

,Para s~bsidiàr a análise e tomada da deçisão judicial, passamos a fàzer
.~ '.

primeiramente apontamentos <;làsprovas colhidas, relativamente aos, crirrles praticados
, , ,

pelo investigado' EDERDE MORAESDIAS~os quais representam, ,semmargem de dúvida,

grave lesão aos' bens jurídicos tutelados pela Lei 'nº 7.492/86, relativamente a higidez,

equilibrio e confiabilidade ao fu;nci0f1.amentoregular do Sistema Financeiro Nacional.
. . . .

Em seguida serão feitos apontamentos das provas que sustentam a urgência

e necessidade da medidà cautelar de prisão preventiva, relativamente às' ações
\

'manifestamente atentatórias ao curso regular da investigação policial (inclusive,'
, "

diafiamente noticiadas pela imprens~ digital local), as ~uais estão sendo praticadas por

parte de EDEJ.{DE MORAESDIAS e, ao que tudo indica, com áconivêncía ~ colaboração

de autor'idades públicas de diferentes esfera? e escalão, as quais extrapolam os limites do

'direito de defesa e da competência' ~onstitucional dos resp~ctivos agentes públicos,. '

ensejando ,a imediata providênçia solicitada pela autoridade policial.
, ..

2.2 - DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (GESTÃO

FRAUDULENTA E OPERAR' INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CLANDESTINA), DE

LAVAGEM DE DINHEIRO E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA PRATlCADOS POR

EDER DE MORAES DIAS

Conforme se infere pela 'leitura da Lei nº 7.492/86,

Av. Estevão de Mendonça,esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Green '
, Cuiabá/M1', Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000' ' '
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finalidade tipificar condutas que atentem contra o Sistema Fi~anceiro Naefonal, dada a

. sua relev&ncüi aos' interesses nacionais, já que se trata de sistema "estruturado de forma a '

promover o desenvolvimento equilibrado do País e servir 'aos interesses da coletividade, em t04as:.âS:~':~;.~.-"•.,
JÓi~'~". , .....~ '.,

partes que o compõem" (art. 192 da CF/88). " . .. ~f ('1D,
Nesse sentido, o Banco Central do Brasil conceitua o Sistema Fij~ce' 1'"

,'{:~;.,.f ",~,;l
como sendo o "conjunto de instituições financeiras e ins~rumentos financeiros ~ue VlSf!!J::~:.:}'"
transferir recursos dos agentes econômicos (pessoas, empresas, governo) superqvitários para os

deficitáriós,,3.

o Sistema Financeiro Nacional é composto por dois subsiste,mas a saber, 6

Subsistema de Supervisão e o Subsistema. Cooperativo; sendo, que o primeiro se

responsabiliza po~ definir as' regras de transferência de recursos entre uma parte

(superavitária) a outra (deficitária), e o segundo' toma possível, concretiza, as referidas

transferências.

Ao que nos interessa, relativamente ao Subsistema Cooperativo, dentre'

ou~os participantes deste subsistema, temos a figura das Instituições Financeiras, as ,..

• quais são conceituadas pela Lei nº 7.492/86:

"Art. lº Considera-se instituição financeira, para efeito desta lei, a pessoa'

jurídica de direito público ou privado, que tenha como ati:vidade principal
. I

ou acessória, cumulativamente ou nao, a capt~ção, i~termediação ou.
aplicação de recursos financeiros (Vetado) de terceiros, em moeda

nacional ou estrangeira, ou' a custódia, emissão, distribuição, negociação,

intermediação ou administração de valores mobiliários.

Parágrafo único. Equ~para-se à instituição financeira:

I -a pessoa jurídica que .capte ou a~ministre seguros, câmbio, consQrciô,

capitalização ou. qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros;

11 - a pessoa natural que exe~ça quaisq,uer das ativid'ades referidas neste

artigo, ainda que de formà eventuaL"

Ao conceituar as instituições 'financeiras, inclusive equiparando às mesmas a

pessoa jurídica que capte ou administre recursos de terceiro:s e a pessoa natural que .
• oi

exerce qUaisq~er das atividades referidas no citado artigo, a Lei n' 7.492/863telar

3 Site: ,vww.bcb. oV.br/?BCUN/20060607.
Av. Estevao de Mendonça, esquina com Av. Getó'lio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. reen Tower, CBf 78.04j~4D5,.

Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 '-J
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da man~lfa mais. forte -P0ssIvela prote\ao ao SlstemaFrnanceIro NacIonal, especIalm~ts, (J ~-<,5l
no tocante a sua higidez, segurança, regular funcionamento, confiabilidade e equihbrio..f{~;:-~.j../

Por isso, como bens jurídicos tutelados pela Lei nº 7.492/86, podemos

declinar, dentre outros, a proteção pública aos valores mobiliários. (públicos e das

,empresas privadas que atuam nesse setor) e o patrimônio de terceiros (investidores); a

higide~ da gestão das instituiçoes financeiras; a, fé pública; fé pública de documentos;

veracidade dos demonstrativos contábeis das' instituiçõef;>;regular fu"'1cionamento do

sistema financeiro; reservas cambiais.

.Ora, a partir das provas até então. prodúzida~ na Operação Ararath,

consubstanciado nos documentos apreendidos a partir das buscas e. apreensões

judiciaIrriente autorizadas, das informações e análises técnicas e declarações dos

envolvidos, é possível confirmar de plano a prática de crimes contra o Sistema Financeiro

Nacional (especialmente operação clandestina de insti~ição financeira e gestão

fraudulenta de instituição financeira) e lavagem de dinheiro.

Ofundamento dessa conclusão reveste-se na circunstância de que as.provas

inequivocamente apontam para o ~atoda COMERCIALAMAZÔNIA PETRÓLEOter sido

utilizada para confusão patrimonial de recursos lícitos e ilícitos, com inúmeras operações

de tt:ansferência de. :(ecursos entre pessoas físicas e jurídicas,. tudo à margem e

regulamentação do sistema financeiro oficial, o que comprova a efetiva atividade.
.-

característica de instituição financeira clandestina, vez 'que sem:'autorização, conhecimento

e/ou controle do BancoCentral do Brasil.

Ainda, conforme as provas indicam ae forma robusta, o então Secretário de

405,Av. Estevií,o de Mendonça, esquina com Av, Getúlio Vargas, nQ81O, bairro Quilombo - Ed. Gr
, Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000{Fax(65)3612.5000

15

.partir da Operação Ararath, as empresas GLOBO FOMENTO LTD

Estado EDER DE MORAES DIAS vinha assumindo o compromisso de pagar dívidas

(muitas delas n? interesse político e. pessoal dá organiZação criminosa), sem existir

qualquer autorização formal para realização dessas despesas no orçamento por parte da

Asse~bléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, muito menos sem que existisse um

processo idôneo de empenho contábil, comprometenqo dessa forma a credibilidade do

sfstema financeiro (já que socorria-se, propositalmente, a um sistema clandestino e paralelo
; 1, ' •

. ao oficial), realizan~o inúmeras operações financeiras seWobservância das mais básicas e

fundamentais' normas legais financeiras.

A corroborar esse fato, conforme apontam as investigações d
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AMAZÔNIA DE PETRÓLEOLIDA, além de seus. sócios e.outr:as emp~esas relacionadas

.' \
com as mesmas, :r:ealizaramatividades privativas e típicas de instituiç~o fin~ceira sem

autorização e/ou conhecimento do Banco Central do Brasil, auxiliando terceiros criminosos

(dentre .estes, EDER DE MORAES DIAS) a ocultar e dissimular a natureza de recursos

provenientes de atividades' ilícitas e criminosas, fatos que configuram crimes contra",.o.
_.{),~~,~._;.''.':".J !,,_:

Sistema Financeiro Nacional (artigos 4º e 16 da Lei 7.492/86), de Lavagem de D¥Jheiro .

(artigoJ.i,da Lei n 9.6~3/98)e de Quadrilha (288do Códígo Penal). '. f~ r~L..:
~q- "

j , '~"",' .

Nesse se~tido, com as investigações até aqui realizadas foi possível con~~.iar q_ .,
'. , ..•, ••.••• .( \,r ~~: ~ ~ ,'. ,;.

que não se está diante de um episódio criminoso Ísolado ou eventual. tudo indicandõ--- .....
. .

tratar-se, .ao contrário, de esquema que envolve várias p~ssoas de' forma estável e

permanente, razão pela qual se faz necessário identificar com exatidão a forma de atuação

da o'rgánizaçã.ocriminosa, suas ramificações e a totalidade de seus integrantes.

Dessa forma, na data do dia 12/11/2913, foram c~mpridos os 'pr~eiros
,

•. mandados.de busca e apreensão. Na ocasião, foi apreendida, entre outros, urna grande

quantidade de documentos e dispositi~os de -informática nas sedes das empresas

COMERCIAL AMAZÔNIA DE PETRÓLEO LIDA, TREZE ADMINISTRADORA DE

.BENS/GLOBOFOMENTO 'LIDA,GR FOMENTO MERCANTIL e ainda nas residências. . ~ - .

das pessoas físicas relacionadas a tais empresas, especialmente GEReIO, MARCELINO

MENDONÇA JUNIOR - principal investigado e um dos comandantes e articuladores do

esquema, consistente em operação clandestina de instituição financeira e lavagem de

dinheiro -': seu pai, GERCIO MARCELINO MENDONÇA, seus irmãos, CLAUDIO

FERNANDOMENDONÇA e RONI HENRIQUEMENDONÇA, e outros associados.

A .propósito, constata-se pelo Relatório nº 03,'elaborado Pela Polícia Federal, .

a partir da I análise sumária de documentos apreendidos na sede da empresa Comercial

Amazonia dePetróleo Lt~a, e cruzamentos feitos co~ outras informações --ora constantes

dos auto~,' ora ',obtidas em. fontes abertas ou bancos de dados, c~nfirmam-se de forma

robusta os indícios. dos crimes ora apurados, relativamente ao envolvimento direto de

BDERDEMORAESDIAS em inúmeras operações ilícitas, as qmiis passarnàs a destacar.

2.2.1~ DO RELATÓRIO DE ANÁLISE Nº 003
'. ,

No referido relatório, foi desenvolvida análise detalhada, tendo corno base. . .. ,./

os docurrlentos arrecadados na sede da. empresa COMERCIAL AMAZ

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Green T
Cúiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 •
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PETR?LEOLTDA, hido no contexto de outras info~açõescoligidas nos auto's d?fPL;~?') o:'
inclusive oitivas. . ~;;;) .:-'

. '. . '. ':1C' ..'

Seguindo o curso natural da investigação, foi intimadà a Senhora Lk'_:~..:~"."p._ _:))
•.. • ':"'" .,t..l J'

TEREZA DA CO$TA DIAS para esclarecer, na condição de testemUnhél.,transferêncíai~;.::..;.. '"

feitas, a partir dé;lconta da empresa GLOBO FOMENTO LIDA., em favor da firma

individual criada em seu nome: LAURA TEREZA DA COSTA DIAS- ME, CNPJ

01.213.596jOOOl-70, conform~ extratos a seguir:

SE.RVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA .
DEPARTAMENTO DE POliCIA FEDERAL

Titula( (CPFJCNPJ --Nome}:,04.997.312Kl001.72. GLOBO FOMENTO UDA

Repr<»em.~m~ Legal: 363 ..7'12..851.68 --GERCIO MARCEtINO MENDONCA JUNIOR
Representante Legal: 453. ti 1.511.04. CLAUDIO FERNANDO MENDONCA8;~~~:""<-<-'-~'-'''''2.37''~~!i~N'CÕ'-'BRAOESCÓ':S/A' -.----.--- .
Agência; 12:63. VARZEA GRANDE:CTO. (VARZEA GRANDE/MTl

Conta: 645958 (Conta Corren!!! j Data de Abertura: 2410312006 .

Movimento 11/041200G--1310512011 Créditos (R$l.~ 104:453.253.39
Data de Encerr::tmonto: Oil109J2011

Débitos (RS) ~ 104.453253,39

.-
24.106i2üm l2lJ TED.TAANSf HET DlSPON

22102/2G1C "1J!1 TED.TRANSF ElET DIS?OIl

554134

563lli

TItular (Ci;FtcNf\l. Nome): 04.991.31210001.]2 - GLOBO FOMENTO LIDA
.Representante legai: 383.742.85'.68 • GERCIO MARCELlNO MENDONCA JUNIOR

453.11Ui 1H)4 --CLAUDIO FERNANDO MENDONCA

Banco: 237 • BANCO BR.t\DE:SCO S/A

Agencia: 1263 --VARZEA GRANDE-CTO. (\tARZEA GRANDE!MT) .

Conta: 654000 (Conta Corrente) Data de Abertura: 17/0112007

Mo.'imento: 19I0112QQl. 27106120'12 Créditos(R$l '" 79.576.036,44
Dala de Encerramento: 2Otú3!2013
Débitos "{R,Si '" 79516.036,44

OfJOll2OO9 12lj TED.TRANSf ElET DlSPOM

2MW2009 120 TED-TRANSfELETmSPON

1ffJ1112f:.ffi '1211 TEo,TRANSF EtET DlSPOM

111OJnolO 126 TEI)..TRANSF ELET D1SPON

908592

937166

100.00:1,00 D Ot213.S9PJOOJ1.10 L~URATEREZADA COSTA mAS

• 100.000,00 D 01.213.59&0001-70 LAURATCOSTAME

70.000,00 D nI213.596JOOO1~TD LAURÚ COSTA~AS ME

l00.00G,OO D üt213.59M1OO1.7G l.AURATEREZA COSTA DIASME

sa.ooo,OO. D ~tm.59~'OOO1.7G tAlKiA TEREZA.DA COSTA DIAS

. /

..
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legal da empresa em questão, que, segundo ela, estava com suas atividades ence.tr'~áa~I\,'.~ ';Pu,
a~almente. " ',' , ,(, À

;....•.

,","

, A partir daí, as informações presta~as por ~lil'começaram a seguir um'!J;:q,.'JO >,'
. .," , . , '~',:,..,:

indicativo de que LAURATEREZA DA COSTADIAS não fazia a mínima'ideia a respeità"::' .,.'

dá empresa criada em seu nome. 'Com efeito, apesar de ter afirmado que a empresa ~a

encerrado suas atividades, afirmou também que "...não se recorda quando as atividades-joram .

encerradas; não. tenqo como precisar a data e há quanto tempo ... ". Na ?equência,a declarante

demonstrou sua ignorância quanto a absolutamente fodos os aspectos relativos à "sua

e~presa"!isto é, local de funcionamento, objeto social, ,administráção. As déclar?ções

merecem, aqui: transcriçã0:

"(...).QUE era uma empresa de compra e venda de "veÍa.üos, pelo que se

recorda~QUE não se recorda o e~dereço onde a empresa era instalada; QUE

a e~presa possuía uma sede, mas não se lembra onde; QUE .administraya a.

empresa, mas tinha uma contadora que cuidava da parte burocrática para a

depoente;. QUE nunca ouviu faiar da empresa GLOBO FOMENTO LIDA;

QUE não se recorda de ter tomado nenhum empréstimo com qualquer

empresa de factoring; QUE não conhece GERCIO MARCELINO
,

MENDONÇA JUNIOR; QUE também não conhece CLÁUDIO'

. MENDONÇA JUNIOR; QUE não se' recorda de' possuir uma conta, de

pessoa j?rídica" no banco 903 (Banco da Amazonia), titularizada p()r sua

empresa; QUEnão tem condições de confirmar se sua empresa era titular da

conta 712506, Agência 22, BaI).cO003; QUE acha que era a contadora que

administrava o dinheiro que entr,ava' na conta da empresa, não se

recordando de detalhes porque participavá muito pouco da administração

, da empresa; QUE o nome da contadora da empresa era ELDA, não sabendo

seu sobrenome; QUE pode fornece.r o ato constitutivo.da empresa e dados

da, conÍéidora posteriormente; 'QUE não se recorda da empresa ter sido

. beneficiária de 07 (sete) transferências eletrônicas orig~nárias da GLOBO

FOMENTO, entre junho de 2009 e março de, 2010; que totalizavam R$

565.500,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil e quinhentos reais), sendo 04 .

,TED's de,R$ 100.000,00, 01 de R$ 45.000,00, 01 de R$ 70.000,00 e 01 dei\$ ,

50.000,00; QUE não havia mais ninguém responsável'

~-
Av. Estevão de Mendqnça, esquina com Av. Getúlio,vargas, n281O,bairro Quilombo - E . GreenTower,

Cuiabá;'MT, Fone( 65)3612-5000/Fax(65)3612.5000
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, empresa,' salvo a depoepte e sua contadora; QUE 'vai tentar levantar
~ ..•.

informações sobre estas transações a fim de esclarecer a natureza e o rriOtivo'< .' ';>,
das transferências; (...)'" " . ;~<~"? '~':'

\ ') .' ~
•• \~\, , /"'") / I'_~ I. ',. . _ "~.>~ l~ ..x"'.:'

Na Verdade, a empresa LAURA TEREZA DA COSTA DIAS - ME, GNPJ'~!;*

01.213.596jOOOl-70, conforme extrato do Cadastro Nacional de Empresas, a seguir, está

registrada em um endereço residencial (Condomínjci Florais Cuiabá) e te~ como objeto a,
realização de eventos em geral:,

CNPJ: 012~359610001.70

\

.'

, ,

Página 1 .de 1Fonte: Cadastro da Junta Comercial do Estado dQMato Grosso

SITUAçÃO ATUAL
IDENTlF1CA~Q

Nome EmpresarIal: LAURA TEREZA £;lA COSTA DIAS ME
Natureza Juridle.a: EMPRESÁRIO

. Numero de IdentlfJcação do Registro de Empresa. Nlre: 51,1,0100883.1

$lTVÀ~OJ~~l'l.l$

Situação: REG:STRO ATlvostátus:

;DA1'A.~.~'.i,J1IiAMQIT() 'DO,4,1'0CON$TITUTIVOJQI!lcí~'D~ATI\lIDADE$tExTINÇÂO

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo: 06/0511996 Data delní~lodas Atividades: 0610511996
Data de i¥xtlnção:

ENDÉttE~
Logradouro: RUA DAS BETUNIAS
Complemento: LbTE 15 E. ~6, OOA 19
Município: CUIABÁ

Número: SN

Bairro/Distrito: CONDOMINOS FLORAIS CUiA8Á 'CEP: 78000000
UF: E-mail: ,
MT

OBJeTO

ARTES CI:NICAS, ESPETAcULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS OE SOM E LLIZ,
SHOWS P1ROTECNICOS, EVENTOS ARTíSTICOS AO VIVO,
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTíSTICOS E DE EVENTOS CULTURAIS.
ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃQ DE MÚSICA

A oitiva revelou, assim, fortes indícios de que LAURA TEREZA DA COSTA
•

, DIAS era "laranja" ou ""testa de ferro" de alguém e qu~'~ pessoa jurídica constituída em seu
,I ,

nome estàva em verdade sendo utilizadà, exclusivamente, para movjmentar volumosa.,

quantia em dinheiro, incluindo 'os R$ 565.500,00 (quinhentos e sessenta' e cinco mil reais)

oriundos da GLOBO FOMENTO, transferidos para sua conta no período entre junho de
" .

2009 e fevereiro de 2010.

Salienta-se que, apesar,dQ vult,o das transferêilciás, LAURA TEREZA

sequer se lembrava, da existência da conta, nem das transferências, reforçando a suspeita

de que em realidade figura como "laranja" ou "testa de ferro" de outrem.

As circunstâncias ~omeçararn a :;er esClarecidas quando, após o evento'

acima, foram analisados documentos relacionados ,aLAURA TEREZA DA CO

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, n"81O,bairro Quilombo - Ed:
Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000
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encontrados: na sede da emp.resa Comercial Amaiônia de Petróleo Ltda, a partir d4~~ais ~. ~',.,.'

.'foi possível identificar por quem seu nQ~e e emp:esa eslariamsendo utilizados. (t
L

} '3,~
. '.. Os documentos emquest~ocompoem o Item 17 do Auto de APreen~,~~~,._<,j I

300/2013,r~ferente ao material apreendido folas:de da Comerc~alAmazÔria de Petróle~~õ" ,cc .

qual destacamos:

Item 17 - "Pasta transparente contendo documentos referentes à compra e

,:venda de fundo de comercio celebrado entre Corrlt::rcialAmazônia de

Petróleo Ltda e Po~toSanta Carmem Ltda.'"

A pasta contém diversos documentos em seu interior, part~ deles referentes
, " ~

à aquisição do Posto Sant~ Carmem Ltda.,CNPJ 05.121.307/0001..:64,pela empresa

Comercial AmazÔnia de Petróleo, pelo valor, declarado no contrato, de R$1.000.000,OO(um

milhão-de reais): Destacamos o contrato que consubstancia a referida transaçã~, que é. ".

datado de 28 de agosto de 2013.
'. I

O Posto San.taCarmen Ltda tem como sócios LAURA TEREZADA COSTA

DIAS (CPF ~7:884.711-49) e EDERDE MORAESDIAs JUNIOR (CPF 036.432.691-37).Este,

último, nascido em 08/09/1995;é filho de EDERDEMORAESDIAS e LAURA TEREZADA. ,

.COSTA, contando atualmente, conta com apenas 18 anos de idade.
'. .

'.O . referido posto de. combustíveis, conforme a sétima alt~ração
. ,

contratual/consolidação (cuja cópia também consta da pasta apreendida), tinha como

sócios ~HUNO BORGES e.KAROUNE MONTEIRO DIAS PEREIRA BORGES, os quais,

nesse ato, transferiram suas cotas - retirand<:>-seda sociedade' na seqüência':" aos dois

sócios' aç:ima citados. (La~ra Tereza e Eder Junior) .. A alteração foi registrada na Junta

Comerciál em 27/05/2013.Na época da alteração, Eder de Moraes Dias J~U1iorera 'menor, e

,foi assistidC?,no negócio, por sua mãe! Laura.

. Especificamente sobre a transação (7ª alteração co~tratual do f>óstoSanta

Carmem), consta do documento que Laura Tereza da Costa Dias açlquiriu 597.000 cotas
. , ~

. ., .

(totalizando 99.50%do capital sodal), no valor deR$ 597.000,00 (quinhentos e noventa e .

sete mil reais). Eder de Moraes Dias Junior adquiriu 3.000 cotas (0.5%),no valor de R$

,3.000,00Jtrês mil reais).

.Três fiéses depàis de adquirir o Posto Santa. Carmem, por R$ 600.000,00

.(consid~rando-se o valor de aquisição das cotas de capital social), Laura Tereza da Costa

Dias, s~cia administradora da empresa, vendeu o fundo de comércio (leia-se:

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº81O,bairro Quilombo- Ed. Green
CllÍabáiMT, Fone( 65)3612-5000jFax( 65)3612.5000

,20



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ,
SIGILOSO

Comercial Amazônia de Petróleo, representada por Cercio Marcelino J\-1endonçaJunior.. . .
Até a presente data não consta alteração contratual refletindo essa transação - a ep1presa :>, "

continua tendo como ~ÓciOsL~ura T. Costa Dia~ e Ed.er.~eM~raes Dias Junior. I'::,;" \~~
A segUIr, colaCIOnam-sea pnmelra e ultima pagmado contrato et;n.,que~ ..;

digitalizado, contendo-as informações essenciais: . ""';~Z~.l~,~ ~',.,> .
•••.v ••

cotrrflATO DE COMPRA E VEtoA DE FUNDO DE CO~C~. QUE: CELEBRAM enRE Si

~CIAL AMAzONfA DE PElRO"ª, bTelA. ~ posTO SANTA CARNEM LiDA., NA FORMA

,~A!KO~

P.olo pi'asitri'le ina1rurnefl!o'partícula' de é.<::rn;pmevcílda, de Utn 'adc COMERaAL.AMAZôNIA
OE PEfRÓl.Eo LTOA.'jl+$S03 .vídlCól :1odirgj\O prív-õ/OO,.íns£nUJfX) CNP.l ~ (J nrl, :)SLOO1,81W;()~t--60,

sltu:a'lta ~ ,f4.'<IêJ';ldiil Hstol,ador RuOOc'1$doMoo~ na 2000,. Bairm l,3o$QÚ$ (lS S~~. 'mntio Centre

E'mpr9sttiri:<i1C.lti;;lt~. 12"";ifH:I>lt, S:;U~ ~204.f} 1205,Cuat:lltilT, 00 Na em ttiallta <lern:rni~:'.lSsm ;>bs1'l"'a't1D

COM~OOR, lle$f,e ato por seu ~epr~!lt:af'll:e' JEglll GER;CtO MARCELtNO MENDONÇA JU,l\IIOR,

bti\.15ÍlelfU, emj:f'es.álÍo, por1:ad:If d:::J cp;;, sob o W 3!B 742 8-51 ôSe, 00 outro 1<100., POSTO SANTA. CARMEM

1..TCA•.•pe.StliOllijlltÍdit';ill dt.t di.-:l!lflopfivaOo. ioosçrna wnCf<JPJíMF SOb o d' t:l5121.307JCOO1-64. @staoolec'da.à

p.;Ye'"lPa MtdueJSLlttm, r''' 9.920, ~ino. .la:rdií'n Jlaialla. ClfiabáfMT. ,de aa 9Tl,dhulle' smpl2S-!l"le111,e

(feM!'!'tI'l$ÓC VENDeDOR. l'íC&e ato por seu rep-esefltanre Ilegal_LAURA TEREZA M COSTA ClIAS,

D.rasi~ira. ea$a'~a, emPfGSária, ;x>rtadom da cêebt1a de identil:!'aJle COo'I" RG n" Q584851-C, SSPiMT e do C F"F
n"427 3S4?l 1 49, t<tm, entre:sl, 00l'r1<l< justo é comratlJido. o Qtre se segue:

cLÁUSULA PRlMEIRA. O VENDEDOR ó $oflh::w' o l~j:im~ poosut:loro flJ.Jidor d~ h-t'"'do .::loccmêrclo

es;t2bé1ACid.o $OI:"ríl' o Ç/õsto '~~gdor d~ co,:"blJStí'll9is oo:fíC9C1a à A.'Verrid,a Mlg;'HH 'Sl-..Jli'. rf' 9,920, ,'8ia7ro

Jan:'í IT\Marral'li:L Cuiaté'MT. atuaf~ adm:nlsi'fado, S:)!) :fi r~ sa:iat t:>ostn s.~r;r..aC;flttnem ltd;il" pagSl:»i

lUfldcêJ de direi \o privado, ins:rtlél !lO CNPJIMF SQ!HI11C 05. 121,.3D71COO1-54

o

Av. Este~ã-ode Mendonça, esquina com -Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Greén Tow~ CÉP 78.043-
Cuiabá!MT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.50bo
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CLÁUSULA SEGUNDA. Pelb p~nIeÍf~truroo!l1o ~ ft"melh(lt forma de dlmibJ .{l VFNDEOOR leff'l 1
a~ado '!(l\;!ndcr, oorlorme prcrne~~ ~rJ COMPAADDR, e:, ea1e a carnptsr.lhe-, " fando ~ ooméroio " /'\ q .
rnero(i"'~O l'lQ dàusu!a pnmra gema, qUi} CQ)$L1í"de f.olrna IMQ a dB!I~l'f1llG.dçOOe ~ qUtl~J Y'::Y '
OO';lP~~, à"m fea, p~aj, fiSCal,~trism. prl@1,w6rJdãOO,jtJda:::ia1 ou l.r.ctraILl!Jeal, dll'C<,'!i, arrestes ~, '"
setlu9S'll"O$,o~ ama dt fl3SttÇClM dsqualquer na~'e:xa, ~ rt~c Bde eDnrctII"J(jaG~com a~ dMul:p$ ;~;jJ '.1r "\,',' '

ç.:)lH.tI;;Oesmnti>E5~8~~ . . . ~~ :,.:;.:.•..~

.aSslrrl' Clju!>!~, c'oolararn:b a:$ ~ que não lii!$lij(J vinaJiil'4Í!s áS !65t!\!Ç~ da. e.:rslaçikl

mo f;lmp'~re:s, f'fmi!Irn Q pNl:senta il1!Mru~Q pl'lrJtufartem 03 (1lÊ!~1 ••ias da .Pl.lel lBQ'

fi dto Cu e quewm!>i;om,) _inam. .

E. par

põJo~1NiÁ~J~~~M;~:'
VENDEDoR f

•LAURA "fEREZA ~O&~ OlAS

'" \

':-."-k" ~)
J:\T\);;t(f.!k\S~-ffil;A....~;_7~'.~H ••••

Av. Estevão de Mendonça, esquina com}\v. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Gree~wer, C,EP
. Cuiabá!MT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000
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Na mesma pasta, destacam-se, ainda, documentos referentes a transações

financeiras (depósitós, cheques, anotações de valores, nomes de pessoas, dados bancários é"" ' ,,-",
. • '. ~,:.r .. L\JD

reCIbos)., . 'lt: \ .
~!j: ". .

O primeiro deles consiste num. c?mpr~vante de depósito, em di{meiro,

datado de 26/09/2013, no valor de 10.000,00 (dez mil reais), tendo como favore~liâ~,.él.,~-,
' .. ':' ..

empres'a A R Comércio de Alimentos Uda., e depositante identificada pelo 'CPF

42788471149.(CPFde Laura Tereza d,aCost~ Dias):'

" '

"

" I

A R Comércio de Alimentos Ltda, CNPJ 14.809.302/0001-10,constituída em

26/12/1.011,possui também como sócios Laura Tereza da Costa Dias e Eder de Moraes Dias

, Junior.

. .
. I '. ~ '

.Na seqüência, .têm-se os seguintes documentos (constantes da.mesma. pasta

.:..Item 17), que devem ser colacionados, para meJ.hor

análise:

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av, Getúlio Vargas,. nº81O,bairro Quilombo.
Cuiabá/MT, Fone(65)3612.5000/Fax(65)~612,5000
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------ ~:_~-----~-~

.A ~ lrf-;l1 ~'l
..+ í2 J..~\;i~.,\

-- - (
Av. Estevão de Mendonça, esquina comÁv. Getúlio Vargas, nº81O,bàirro.Qui~~mbo'- Ed.(Green Towe~, CEP

. Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000 "'.
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Av, Este;ão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairró Quilombo c

. Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000
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Av. Estevãode Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas;nº810, bairro Quilombo - &I. Green Towe CEP 7 .043-405,
Cuiabá/MT, Fone(65)3612"5000JFax( 65)3612.5000
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I
Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro QUilo.mbo - Ed. Freen Tower,
, . CuiabájMT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000 \ '
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Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nQ81Ó,b~irro Quilombo - Ed. ?reen Tower,
, Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612,5000 .,'
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Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av: Getúlio V.argas, nº.810,bairro QuilolT\fo - Ed, Green
. Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612,5000-.
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Recebi da empresa, COMERCIAL AMAZÔNiA OEPETROLEO LTOA,
"'-:tmtnsi;l/rmilzôni.a Petróleo, CNP} Nq, 09.00UJ79jOOOl-60, JocaliUida á Avenida
Ruhenl'>Uejflifendemçanq,2000,.Edificio CE.'nf1'o Empresartal Cuiab<t.l:êQ andar~s.'1la
124)4, ialrro Bosque da Saúde, CEP, 78050-000. Cuiabá. Mi,a 1rllpurtância de R$
50,00(};.00 (Cinquenta Mil Reais) , .

Valor RefereÍ1teà parte de pagamento de COlltratofirm,ldo

Pura maior dare;r.a firmo oprE!:sente.

CuiabâMT.29 d(' Agnsto de 2013.. I
I'

I
. I

I I
1 --'-- __ .1

Av, Estevã(j de Mendonça, esquina com Av, Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo
Cuiabá/MT, Fone(65)3612~5000/Fax(65)3614.5000.
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Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Varga~,.nQ81O,bairroQuilombo -Ed. Green Tàwer, P 78.043-405, .
Cuiabá/MT, Fone( 65)3612-5000/Fax(65)3612.5000
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.f' T

R$ 25.000~OO :;',.1'.

;Recetl! da empresa. CO'AERClAlMlJAZ.OO IA DE PETROLc'::)
Ln:'i'~•. Fan;M>J.aAmaztmia Petróleo. CN:.PJ I\!'" 09,001679/.0001*50 IOOl>'IZat1a
ri Ám!ll1ida Ruberll5 de MendonÇO' rf, 2C<lO. edJ1ieio ~fO êrnpr~rial CtllisbtL
1~tl ande r, "1ó\l1~:M, Btir'l\O' BOaejiJ£t <laSaóde, CEPo 7a.<I60..o00. Cl.ljab~..MT.
a lmoortànc.'â de R$ 25.000.00 {Vil"ltEl é 01"00 ftt/ R~tns; .

. V~IO~Refernntê' iI part~ de ptl93mento de contF;atCtfI~,*,

Par3Fr1iÍQrcl~eziljrwQ <I pr,e$eI'lW,

Dá análise dos documentos acima é possível concluir:

- no documento exibido na página 9 supra há anotações manuscritas sobre

valores e destinatários, circunstância confirmada pelos comprovantes de depósitos colados
\

no documento;
"

Por exemplo:

a) Anotação: 20.000.00 CITAVEL; ao la:doconsta comprovante de depósito

em dinheiro, no valor de R$ 20.000,0'0, datado de 13'.09.2013, tendo. como

favorecida' CITAVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS (ver destaques) -

. depositante CPF 42788471149;

b) Anotações: 40.000.00 AR ALIM e 30.000~00' AR ALIM; estão colados no

documento comprovantes de depósito em dinheiro, tende como favorecido

A R COMERCIO DE ALMENTOS LIDA, depositant

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo o,. Ed. Green 1'01 er, CEP 78. 43-405,
Cuiabá/MT, Fcine(65)3612-5000jFax(65)3612.5000
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SIGILQl? O .
com as seguintes datas e valores~ respectivamente: 20.09.2.013/R$ 40.000,00; 'i ••

24.09.2013/R$ 30.000,00 (ver destaques); '.

c) Aanotação: 5.800.00 Aluguel BR; o valor se aproxima do valor do boleto
,

cuja cópia se encontra à página~lsupra; no pagamento deR$ 5.862,22 feito

em favor da 'Petrobrás Distribuidora, na data de 19.09.2013; constà como

pagador P. SANTA CARMEM LIDA.;

- nó documento seguirite, exibido na página 10 supra, há mais anotações,

sendo que:'

a) o valor e a data do depósito em dinheiro, feito em 06/09/2013, no valqr de ..

R$ 35.000,00, tendo como favorecido CITAVEL DISTlUBlfl:nORA DE

VEÍCULOS e depositante CPF 42788471149 coiriciderri. com a anotação.-

35.000.0006/09 (v. destaque);

b) os valores manuscritos 45.834,84 e 3.745,60 ao lado da anotação

PETROBRÁS (v.'destaque) se aproxiIDanl/guardam correspondência com os

valores de R$ 45.843,84 e R$ 3.745,60, pago~ à Petrobrás Distribuidora, em'

10/09/2013 e 16/09/2013, respectivamente, tendo' como sacado P. SANTA

CARMEN, conforme boletos cujas cópias são exibidas abaixo (documentos

.também integrantes do Item 17):

I
I

.'

,PfiAm" GA_ ~'teA '.ll"G1
-. l

.._-.--
1.,ti:Y;"~~~~'~~

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed.
Cuiabá/MT, Fone(65)3612 -5000/Fax(65)3612.5000
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- no documento exibido na página 12 supra a análise das anotações
,~

permitem inferir que: ., ,

~) ,a anotação DN 29/0850.000.00i (v. qestaque) corresponde à operação

descrita no recibo exibido na página 16, na qual a pessoa identificada como

HERMES RODRIGUES PIMENTA, CPF 181.700.051-91, declara o
"

recebimento, em 29/08/2013,de R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais);
I

'b) a anotação DN 30/08 25.000.00 (v.destaque) corresponde à operação ..

descrita no recibo exibido na página 18, na qual a pessoa identificada como

HERMES RODRIGUES PIMENTA, CPF 181.700.051-91, declara o

recebimento, em 30/08/2013,de R$25.000,00(vinte e cinco mil reais);

c) a origem dos R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais) é o cheque (cópia) nº
.i: .

012261 (exibido na página 17 supra) emitido pela Comercial Amazônia de

\ Petróleo e nominal a ela. mesma (o cheque é assinado por Antonio João

Higa), datado de 29/08/2013 (um dia antes da operação des~rita no item b

aéima); a forma como o cheque se apresenta (emitido pela empresa

nominalmente a ela mesma) permite que qualquer portador se apresente no
.' .

banco para descontar (sacar) o valor de facé, desde que esteja endossado ou
. # •

com endosso em branco (técnica utilizada para impedir o rastreamento da
. I .

transação, que se toma uma operação em espécie);

Conforme pesquisas empreendidas, verificou-sé que HERMESRODRIÇUES
, '

PIMENTA, CPF 181.700.051~91,aparece como sócio das empresas L. T. DA,.;OOS, " '.L:
Av. Este~ão de Mendonça, esquiÍla com Av: Getúlio Vargas, nº81O,bairro Quilombo - Ed. Green Tower, CEP 78.0 -405,

. Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000fFax(65)3612.5000 '. I .
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Mato Grosso (obtido no sítio w~jomat.mt.gov.br), exibido a seguir.

SIGILO~O
CIA4

, CNPJ 14.626.426/0001-60, e BLUE STAR VEÍCULOS5
, CNPJ 14.626.384/000'1;-67; outra' .

integrante do quadro Societário das duas empresas é LAURA TEREZA DA COSTA~~.l(S'v~.
As rubricas lançadas nos: documentos onde se encontram as irtsti.u~õt J./

manuscritas para transferências/depósitos dos valore~ se assemelham, no entanto'~:Q:4':'-II.

rubrica de EDER DE MORÀES 'DIAS, conforme excerto do Diário Oficial do Estado' de
I

OFICIAL

W F}fl ',JP>'"'...•••~;':::."'~,..::..::-::;.»,.1*"jI!''tM.,',."..' .' .~,< •. .,.. :,. """_~ ••• ~,.ff~_,,..i hiC;J d,,::f':f.* ,"~

~~..• ".

DIÁRIo

i
"~,o '/'
" ~'-_. EDER~r..'H;RAJ1SDiAS /,/'

,sKF:,lL:rltV'&tt(QmtllióÍ:r1c.1 ~Ii c~ £f'" l!lWNJ", '.I'.tF:P1i3H
.""" ..•., "-' ...,,- ---' '"..,.. ~•... .,.",...""";

Empreendidas pesquisas sobre LAURA TEREZA DA COSTA DIAS e

eventuais relações desta com outras empresas, foram identificadas, além das já citadas, as
\

seguintes: a) H.M. COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS, CNPJ 02.803.936iOOOl-86; só'cios:

LAURA TEREZA DA COSTA DIAS e EDER DE MORAES DIAS Jl!NIOR; b) CIRCUITO

AUTOMÓVEIS LIDA ME, CNPJ 10.143.802/0001-04; atualmente consta como sócio

apenas JOÃo. VENICIUS DA' COSTA, CPF 603,725.161-49, filho de AcÍvair Almeida da
, " I .

Costa, o qual é irmão de LAURA TEREZA DA COSTA DIAS.
\

4 Empresa que, c:onformedados do CNE, tem por objeto serviços de locação de veículos e que
foi e-xtintaem 31/07/2013. (

5 Empresa,com registro ativo cujo objeto social é comprá e venda de veÍ
.comércio em consi .nação de veículos novos e usados;
Av. Estevão de M~ndonça, esquina com Av. Getúlio Vargas,nº810, bairro Quilombo - ~d. Green Tow r, CEP 78. 43-405,

Cuiabá7MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 \ '.
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.Com base na análise das, informações bancárias

verificou-se que em 22/02/2010, a' GLOBO FOMENTO transferiu, de uma só vez, ~$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a empresa CIRCUITO AUTOMÓVEIS LIDA

ME.

Na mesma data, logo na sequência, consta uma transferência da GLOBO, no

valor de R$ 7~.OOO,OO (setenta e cinco mil reais) para aempresa BRISA CONSULTORIA E

ASSESSORIA, de propriedàde de VIVALDO LOPES DIAS, CPF 109.543.841-72. VIVALDO

LOPES DIAS exercia função d'e.confiança (Assessor Ecónômico da SEFAZ) na gestão' de

EDER DE MORAES DIAS (então Secretário da Fazenda - gestão de '21,02.2008 a.

30.03.2010). As transferências na mesma data revelam qU,ea relação de ambas as empresas

(a Grcuito Automóveis e a Brisa Consultoria) com EDER DE MORAES DIAS não é
, ,

coincidência, especialmente se considerar outras transações financeiras já. citadas' que .
. .

gravitam.em tomo da mesma pessoá (EDER) apesar do uso de pessoàs jurídicas

interpostas.

Diante desse quadro, ao proceder pesquisa no SIMBA com os dados das

empresas identificadas, foi possível cqnstatar as seguilltes transações financeiras oriundas

das empresas de JUNIOR MENDONÇA tendo comod~stino empresas que giram em tomo .'

da. figura ~e EDER DE MORAES. As inf<?rmações contidas nos docum.entos analisados

acima, os valores redondos e as proximidades de datas das transações discriminadas

abaixo, ,revelam indícios suficientes'de'que não se trata de negócios normais, mas de fluxo

de dinheiro por intermédio de interpostas pessoas:

Ot.2l3.5%IDOOl-7U LAURA T
cosr •..DIAS ME 3.22.712506

. '.

01.213596JOOOJ-'7(} LAURA I
COSTA ME20-22-712506

O~ 213 59£10001-70 LAURA T
COSfA DIAS ME 3.22-712506

, 012,3,&YOJOOOI-70LAURA
TERF2A. DA COSTA DIAS 2-22-
71250«

Tipo

Iloutros: 0,01)

OIC)'

D Iuo-tmn,.ferendo ITED-TRA~JSF 1921784
l;nll;rn~ncáf1~ (DOe, IELEI mSPON

_,_ln:ç, ...:.--l__..: J. _

D,ll~' I' Valor

0001/201 o! 10000000

I
, .. 1

I 24iCGI200S1 45500 00 D It2óctrnnsforênciã ITED-TRANSF 554'134
ii"lerbancáf18 (OOC. 1 ELEI O1SPON

1"");1",,,,1 '00 "0000 D II::~. . s!erência I;EO-TRANSF 196639
I internancária (0'0£, !ELEI DlSPON

I ~) I .
! • I .

28i08!20091 l00,OOO.O(J D 1'2Ú"lranS!OrênciãITED-lRANSF 908b92
i linternanrnri8 (OOC, IElEI DlSPON

I 1
1EO

, I.
1St! 112009,1, 70ClOOJW D It:w-transferênciO ITEO-TRANSF

l"'telb,ln<;;íf,Cl (OQC, IELH DISPON
ITEOl I

l[õu;,nlldad~d~ N!U\SlJ:Osst!I~IOna~6$: 14

j/Of!blto:,L235500,GlJ 'ICri!dlto: 0.00

Av, Estevãci de Mendonça, esquina com Av, Getúlio Vargas, nQ810, bairro Quilombo - Ed, reen Tower,
. '. ',Cuiabá/MT, Fone(65)3~12-5000/Fax(65)3612,5000 \. . .
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iAlen;oo:Ao cl,e;lf &Obrea conta, sere aherto uma llO"a ;.anela,detalhando'à .;.ronna;ào. Para retomar. feche a janela J:le detillhamenk>. Ac éliGlW sobre o
Ivalor, será ~lto<ima janela de P"pup (a'lual póde<á 5"" m"vid~ pata"",, s"'Qund" mooilor de vide,,). Sempre que clica" em umnoyo ~alor,'" janela POP"P
,sere alualtzada ' . .
1 '

'/'231121>::;.B~100Q (C"{ll"
Çoncn\i'l GLOBO fOMENTO

ILTDA .
~------

/

21l-12tl:l-1J:400Ü 'Coo,., .
Gn",..emo) (0],<:>130 I.OMHHO
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Resultados: 1 .14 de 14.

Verifica-s~ que, entre junho de 2009 e março de 2010,mais de um milhão ~

duzentos mil reais transitaram em cont~ de empresas em nome de pessoas ligadas a

EDER DE MORAES DIAS; esse dinheiro partiu da GLOBO FOMENTO MERCANTI~

(maioria das transações) e COMERCIALAMAZONIA DE PETRÓLEO.Em 2013,mais um. .

milhão seria repassado para EDERDE MORAES,'por intermédio de empresas constituídas

em nome de sua mulher e filho (transação envolvendo oPost~ Santa Carmen). Para uma

melhor visualização ~o fluxo de valores - cujas características são típicas de lavagem de

,atiyos- eseu verdadeiro destinatário (EDERDE MORAESDIAS), ver diagrama abaixo:

Av. EstevãO de Mendonça; esquina com Av. Getúlio Vargas, nQ81O,bairro Quilombo-
CuiabájMT, Fone(65)3612C5000IFax(65)3612.5000
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Foram realizados lev~tamentos em relação às empresas em questão~ As

empresas relacionadas LAURA TEREZA DA COSTA DIAS não estão em atividade (não

existem mais nos. locais em que deveriam estar). Nesse, passo, impoe-:se búscas nos

endereços residenciais de LAURA TEREZA DA COSTA DIAS (e ED,ER DE MOR~ES

DIAS); de JOÃO, VNICIUS DA COSTA e HERMES RODRIGUESPINIENTA (sócios de

LAURA TEREZA .à época ?-as transações) ena empresa BRISA CONSULTORIA E

ASSESSORIA.LIDA. '

2.2.2 -DAS PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS

O Estado de Mato Grosso, conforme de conhecimento público,. possui llll1

lamentável histórico de substituição dó sistema financeiro formálmente constituído (basta.' ': . ~ ."

lembrarmos .da Operação Arca de Noé) por um outro, paralelo e clartàestinó,composto,

via de regra, por empresas de fomento mercantil (jactorings).'

Assim, dentre ,as empresas de fomento mercantil existentes nó Estado, há

aquelas que, ao' invés de,se concentrarem em suas atividades regulares; de faturízação,

desenvólvem suas atividades à margem da' lei, operando como verdadeiros bancos

clandestirios ao captar, intermediar e/ou aplicar, custodiar e distribuir. recursos de terceiros

mediante cobrança de taxas de juros e .~xigência de garantias, inclusive réais.

Av. Estevão de 'Mendonça, esquina com Av. GetúlioVargas, nQ81O,bàirro Quilombo - Ed. Green Tower, CEP 78:6
. Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000' '---_
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• "Ao longo da presente investigação, mediante díversas diligências reali~~?~ •..•~.3:5~:
incluindo técnicas especiais de inves~gação, obtiveram-se informações/elementos de prova.

" \, '

dequ~ este cenário persiste, consubstanciado ~a atuação ilegal não só de jactorings, mas

outras empresas, operando como se in~tituições financeiras fossen1:

Como bem destaca a Autoridade Policial, tal atua'çãorevela-se

éxtremamente lesiva, tendo em vista: a) as vultosas somas que tramitam à margem do

sistema}inanceiro oficiaI, afetando a ordem econômica e financeira (em sentido lato) e

prejudicando, inclusive, outras empresas de fomento que estejam agindo' dentro da

leg~lidade 'e bancos ofi~iais;b),o comprovado uso desse "mercado financeiro" paralelo e

clandestino para fins de lavagem de dinheiro, haja ~ista a não 'utilizaçã.o dos sistemas de-

controle e compliance exigidos pe~osistema financeiro oficiaL

Nesse sentido, as informações prestadas por GERCIO MARCELINO

MENDONÇA JUNIOR colaboraram na análise e cruzamento do~ documentos obtidos a

'partir das buscas e apreensões judicialmente autorizadas, trazendo à tona graves fatos .

relacionados a uma organização criminosa que tinha como um dos principais personagens

o orá mvestigado EDER DE MORAES DIAS, vez 'que atUava como verdadeiro operador

financeiro do esquema mantido com os recursos de GERCIO MARCELINO DE'

MENDONÇA JUNIOR.,

Com efeito, ouvido neste Órgão Ministerial, no bojo da Notícia de Fato nº

1.20.000.000360/2014-77(colacionados nos documentos nº 21, ,22, 23, 24, 25 e 26), o

investigado CERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR afirmou ter conhecido EDER

DE MORAES DIAS no ano de 200S, quando de um empréstimo realiZado por SILVAL

BARBOSA,'então Vice-Governador do Estado de Mato Grosso.

Em consonância com a documentação apreendida a partir ,das b~cas e ,
. I ' ,

apreensões realizadas pela Polícia Federal, em suas declarações GERCIO MARCELINO

MENDONÇA JUNIOR confirmou a utilização inicial por parte de EDER DEMQRAES .

DIAS dos seus serviços financeiros, de empréstimos de dinheiro (e, de' se concluir adi~te,

. da existência de lavagem de dinheiro), cujos detalhes destacamos:

"QUE'o Depoente entre os meses de julho e agosto/200S foi procurado por

SILVAL BARBOSA,então Vice-Governador, solicitando Um empréstimo no

valor deR$ 4.000.000,00(quatro milhões de reais)', dando como gara1]tia

uma nota promissória no mesmo val,or, estando nela const ck>- orno

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo c Ed. Green 'lOwer,CEP 78.043-
Cuiabá!MT, Fone(6S)3612-S000IFax(6S)3612.S000 l '
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. . '. . . ~ú/ . il
emitente e avalista SILVALBARBOSAe EDER MORAES,respectivaril~t~; O of

. ." . . . ""'~::".:.',-:
QUE a Depaente fai pracurada por. SILVAL BARBOSA pessaalmente na

escritória da Depaente lacalizada na cidade de Várzea Grande, na sede da

GLOBO IiOMENTO; QUE na referida data SILVAL BARBOSAnãa relatau

, quem a, teria indicad~ para: ~ea1izar a empréstima, parém a Depaente já

fazia .operações de empréstimas' cam garafltia de nata promissória aa

Deputado JOS'ÉRIVA, senda ,;qú.eéste a épaca era o única palítica para.

quem emprestava dinheiro; QUE SILVAL BARBOSA relatau aa Depaente .
. ,..

que a empréstima era para ser utilizada para as eleições municipais d?quele

Ma (2008)para' fundas da PMDB;QUE na .oportunidade SILVAL BARBOSA .

afirmau que .o Gavernadar BLAIRO MAGGI' tinha canh~cimenta de que

SILVALBARBOSAtamaria.dinheira emprestada em algwp.a faétaring; QUE
t' \ - ' .•

SILVALBARBOSAfalau aa depaente que a~mpréstima' era para ate~der as

necessidades da PMDB; QUEdais Mas depais, após a primeiro,eontata! a

Depaente recebeu navamente em seuescritória em Várzea Grande a' Vice
. .' I

Gavernadar SILVAL BARBOSA,mamenta em que entregou pessaalmente

várias cheques 'por meia da BancO.Bradesca;QUE' as referidas cheques

padem ser procuradas par 11).eio de "micrafilmagem. e observanda a

.sequêrÍda de cheques das çlescantas', entre as meses de' .julha a
. .

setembra/200B, na Conta Carrente nº 65400e 64595, ambas da' Agência 1263, .

"Banco Bradesca - 237; QUE nem na primeira e nem na segunda encantra

SILV~L'BARBOSArelatou a farma de que cai'nü aempréslimo seria paga,
. .

apenas que EDER MORAES, entãa Secretária 1e Fazenda, .efetuaria a

pagamenta; QUE depais de SILVAL BARBOSAter recebido- as cheques as ,

tratativas faram repassadas a EDER MO~ES;" (Terma de Declarações da

dia 25/02/2014).

. ,

.J

ais .

Passadas alguns mesesdepais daquele encantro, na entanto, a investigada
, '. .

GERCtO MARCELINO 'MENDONÇA JUNIOR ainda nãotinha recebido qualquer parcela .

da. citado empréstima (seja vaIar principal .ou dos. juras), razãa pela qual.o mesma

procurau EDER DE MORAES DIAS .para tratar sabre O ,assunta, pela que, a
. -, .

apartunidade a prática de crimes cantra a Sistema Financeira Nacia
r

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nQ810, b~irro Quilombo - Ed. Gree~er~ CEP 8.0
CuiabájMT, Fone( 65)3612-5000jFax( 65)3612.5000
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intensa e comum entre os envolvidos, com a realização de inúmeras operaçôés eatividã.des. '

privativas de Instituição financeira, mesmo sem a autorização do Banco Central do Bras~l,__,

prática que tinha por finalidade também au:iliar a tercoiros quanto ~ OCul;.;?i6',~'b .

dissímulação da origem e natureza de valores provenientes de atividades ilícitas. (.~ t~V
Nesse sentido, EDER pE MORAES DIAS passou a utilizar as empresas ~ ,0,,

cbntas .bancárias de CERCIO MARCELINOMENDONÇA JUNIOR para mov~'entài.~

volumosa quantia em dinheiro a que ~a int~resse e induvidosamente tinham origem

criminosa, fazendo' funcionar um eficiente sistema de ~ovimentação financeira e lavagem.•
de dinheiro, tudo à margem de qualquer autorização e/ou conhecimento do Banco Central

do BrasiL
',. Para tanto, ,EDER DE MORAES DIAS utilizou,.se do nome de inúmeras

pessoas físiCase jurídicas, as quais orafigutavam:coni.o devedoras, ora como credoras das

empresas de CERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, efetuando várias operações
, .

bancárias (como transferência eletrônica disponível - TED e/ou operação com cheques),

tudo para dar aparência de legalidade e camuflar a atividade c;rirninosa. '

Em destaque, temos as declarações de GERCIO MARCELINO MENDONÇA
.'. '

"

JÚNIOR nesse sentido:

"QUE depois de SIl.-VALBARBOSA ter recebido os cheques ,as tratativas

foram repassadas a 'EDER MORAES; QUE no início de março de 2009,

procurou EDER MORAES na Secretaria de Estado de Fazenda, pois não foi
\ , .

honrado o pagamento de R$ 4.000,000,00(quatro milhões de reais) mais 3%

que cobrou de juros; QUE na oportunidade EDER MORAES relatou que

seria depositado em sua conta um TED no valor de R$ 4.750.000,00;QUE o

Depoente ressaltou a EDER MORAES que o valor' a ser depositado seria
, , I

405.,

maior do que o devido, mas EDER MORAES o orientou que recebesse esse

TED do Escritório Tocantins Advocacia para que depois voltasse a

conversar; QUE o TED foi depositado em sua conta e lá na frente o

Depoente entendeu que na verdade sua conta corrente' foi usada para

movimentar o dinheiro no interesse de EDER. MORAES; QUE EDER

MORAESinforrnou ao depoente, após a realização do depósito, que desse
•

dinheiro o 'Depoente deveria ficar apenas com uma parte, pois EDER

MORAES ainda tinha outra parcela a receber
..' . ,

",

Av. Estev~o de Mendonça. esquina com Av. Getúlio Vargas. nQ81O, bairro,Quilombo-
, Cuiabá/MT,Fone(p5)3612 -5000/Fax(65)3612.5000
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advocacia; QUE o Depoente percebeu que EDER MORAES tinha dinh~~â ~. S'.,

, receber do re.ferido escritório de advocacia e fo~eurolando o D~poen~~ara J~/
, pagar o restante do empréstimo; QUE EDER.MORAES relatou que tinh~~Ú,. <,: .' •
, receber do Tocantis Advocacia outra parcela da quantia inicial ~e R$"~'

9.':;00.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais); QUE o' Depoente'
. ~. .

repassou parte do prilneiro TED nº 8200153 de 25/03/2009 da Conta Corrente

nº 64595-8, Banco Bradesco, em um valor aproximado de R$ 2.000.000,00

para EDERMORAES,mediante emissão de diversos cheques e ainda alguns

TED's a favor das empresas e pessoas Hsicas indicadas por ED~R MORAES,

tais como REPUBLICACOMUNICAÇÃO e ADM COMÉRCIO E
\

DISTRIBT?IDORADE SERVIÇOS;podendo ser identificado na mesma c<]nta

corrente a partir de 26 de março de 2007 (c/c 64595, do Banco Bradesco,
)

.Agência 1263); QUE outros depósitos podem ser iclentificadosentre os dias

25 e 26 de junho de 20Q9 em favor de REAL SPORTS ADM e JORNAL

.RESUMO DO ONLINE.LT, cujo contexto EDER MORAES relàtou qu~ por

meio desses depósitos era, para compra de passe dé jogadores do Mixt6

,Esporte•...Clube d~ Cuiabá; QUE se recorda que no dia 24/06/2009 a pedido de .

EDER MORAES o Dépoe~te também transferiu dinheiro a pessoa jurídica

LAURA T COSTA DIAS ME, de propriedade de LAURA TEREZA, esposa..
de EDER MORAES, no valor de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e

quinhentos reais); QUE no dia 08/05/2009 EDER MORAES lig~u ao

Depoente relatando que seria feito um TED no valor de R$ 500.000,00 sendo

este creditado' por Tocantins Advocacia; QUE no dia 11/05i2009 b Depoente

foi até a Secretaria d~ Estado de Fazenda procurar EDER MORAES pois a'

quantia depositada era inferior ao saldo devedor; QUE'nessa oportunidàde
, \

. ,EDER MORAES explicou ào Depoente que KLEBER TOCANTINS teria

aberto urna conta conjunta com VANDERLEY TORRES, 'da

CONSTRUTORA TRIMEC, para receberem o Precatór~o, originário' do

Processo nº 29195/93, exarado na ação'ordinária de cobranç~, tendo como'
. '

parte autora HIDRAPAR ENGENHARIA CIVIL LIDA e demandando a

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -

SANEMAT, no montante total de'R$ 19.000.000,00

A:v. Estevão de Mendonça, esquina'com Av. Getúlio Vargas, nº81O,baitro QuilombO
Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612,5000
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reais) a ser pago em duas parcelas (reexame necessário julgado pela 1º

.Câmara Cível Acórdão nº 33478/2007, cuja cópia o,Depoente faz anexar do

referido julgámento); QUE EDER MORAES usava essa t~cilica de sempre "

ficár, devendo o Depoente para fins' de manter um vInculo tipo "conta

corrente", vez que sempre ficava devendo; QUE o Depoente narra este fato

como seu primeiro contato com SILVÁL BARBOSAe EDERMORAEScomo ""

.meio de abertura de portas para realização de futuros empréstimos, estando

.sempre o Depoente abrindo sua conta corrente para recebimento de' valores,

sempre a menOr, para quitação de dívidas;" (Termo de Declarações,,~dÕ:día;;'

'25/02/2014). . "If" p00 .
t""'J
j ~..•••.•.

:tr) .
~i,' ~

, ~'~'. (O ,.
Veja Excelência que a preferência em parte pela Tr~sferência Ei~trônica , ...

'.., ~
" ..,.

Disponível reside 'no fato de que o Banco Central do Brasil, por ocasião da instituição da

TED (pela Circular nº 3.115, de 22/04/2(02), não estabeleceu l.inUtesp~!a tais operações

interbancárias, 6 que facilitava a transferência de vultosas qv.antias de'dinheiroentre

contas bancárias de.titulares e bancos diferentes.

Outra maneira de. concretizar as operações de emprésoolos e re,spectivos

pagamentos estava, na emissão de cheques em nome de pessoas fisicas e jurídicas

envolvidas no esquema, sendo que o numerário, muito provavelmente, tinha origem ilícita

e criminosa, porquanto o próprio procedimento adotado demonstra a clara inte;nçã6 de

operar de forma clandestina instituição financeira, realizando a lavagem do dinheiro '

movimentado.

Depois do primeiro empréstimo, vieram:-se s~guidamente vários outros,

sendo todos tomados diretamente por .EDERDE MORAES DIAS, sempre com o mesmo

expediente, ou seja, com o.empréstimo .de valores altos junto a uma das empr~sas de

ÇERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, com a utilização de diferentes pessoas

.jurídicas (algumas empresas. suspeitas de serem fantasmas"e :outras' agindo simplesmente

como Úlaranjas" do esquema), com op~gamento" realizado muitas vezes mediante

Transferência Eletrônica Disponível (TEU)..

Nesse sentido, vejá o teor das afirmações de GERCIO MARCELINO.
"MENDONÇAJUNIOR:

"QUE a partir deste fato'.o Depoente passou
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diret~mente com EDER MORAES estando este a mando de, ora SfI,{V"L(O

. ' '. ".-e:~.:)ili;-' ..,.~

BARBOSA,ora BLAIROMAGGI, destacando-se que EDERMORAES falava'::~'--:

.muito mais em nome de BLAIROMAGGI do que SILVAL BARBOSA;QUE

outros TED's a empresas indicada,s por EDERMORAES são decorrentes da

relação de conta corrente que este criou cómo Depoent~, a exemplo da

CONSTRUTORA SÃO GABRIEL, BRISA, FORMA NEGOCIOS E

PARTICIPAÇÕES, AGRO PASTORrLCEDROBOM LIDA, OLIVEIRA E

OLIVEIRA'ARQUITETOS, GEOVA FELICIANO, LUIZ JACARANDA,

SISTEMA ÚNICO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EDITORA, BENETTI

PRESTADORA;'~(Ter:mode Declarações do dia 25/02/2014)

Em "outra ocasião, EDER DE MORAES DIAS procurou GERCIO
..

MARCELINO MENDONÇA sob o argumento de que precisava de novo emprestimo, o'

qual se destinava ao, pagamênto. de uma pesquisa eleitoral para o então candidatp a
. reeleição para' Governador, SILVALBARBOSA:

"QUE"apresentaclo o Item 40 do Auto de Apreensão realizado na casa do pai

do Depoente (GERCIOMARCELINO DE SOUZA), no interiordo Edifício

Maktub, localizàdo em Várzea Grande/MT, o Depoente esclareceu que a

express~o constante no documento "SINVAL PESQUISA 300.000,00" se

trata de um yalor que EDERMORAES pediu ao Depoente para pagar uma

. pesqt;lisa de intenções para reeleição do' Governador SILVAL BARBOSA;

QUE pelo que se recorda ~seria para empresa mOpE; QUE a expressão

"SIMVAL CONVENÇÃO PMDB",-datadQ de 23/06/2010, no valor de R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) foi para custear despesas de frete de

ônibus, comida" água entre outros, 'para realização da cqnvenção do PMDB

no ano de 2010; QUE EDER MORAES relatou ao Depoente que o
.' \ . ,

Governador ~ILVAL ~ARBOSA, em 2010, determinou pagamento das

despesas da convenção realizada no dia 26/06/2010; QUE apresentado ao

'Depoente um dos' bilhetes Citados no Item 46' do Auto de Ap~eensão

referente a buscarea1izad~ na residência do paido Depoente com os dizeres

"Reunião 150 minutos 23/06/2010" é um<;tassinatura não identificada, o

mesmo relatou que se trata de uma determinação do Sr. ED

Av, Estevão de Mendonça, esquina com Av, Getúlio Vargas, nQ81O,bairro Quilombo - Ed, Gree
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SIGILOSO • ~
para efetuar o pagamento no valor de R$ 150.000,00 adma refê~do

, . . . . '. "'-:[..~ (J .
reconheceu como sendo de EDER MORAES a assinatura nele ap9sta; QUE.o ."

Depoente consegue relacionar o referido bilhete 'com os dizeres ':Reunião

150 mili,utos 23/06/2010" com a anotação "SIMVAL CONVENÇÃO DO

PMDB 150.000,00 23/06" localizada na parte finál do' dorumento registrado

no Item 40 do Auto de Apreensão da busca realizada na residencia do pai

do Depoente;" (Termo de Declarações do dia 25/02/2014)

..
'Ocorre que as operações bancárias e transaçõe$ financeiras envolvendo

empréstimos vultosos e irregulares deGERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR (via

suas empresas) a EDER DE MORAES DIAS tomou-se algo tão corriqueiro e comum, ao

ponto daquele prim.eiro não mais exigir qualquer garantia e/ou documento dos valores

tomados por este último, chegando GERCIO MARCELINO MENDOl"JÇA JUNIOR afirmar

que"operava lia conta correnté do Governopor meio de EDER MORAES".

Diante de tais circunstâncias, pode-se concluir que as condutas aqui

delineadas vão além da simples relação de "cliente" que toma um ou outro empréstimo,. . .
ocàsionalmente, ~esmo que perante pessoa não habilitada para tanto. EbER DE MORAES

DIAS e as pessoas em nome de quem agia - conforme se depreende das provas obtidas - .

com estabilidade, operaram em conjunto'co'm GERCIO MARCELINODE MENDONÇA

JUNIOR - do qual provinham, direta e indiretamente, os recursos.

CERCIOMARCELINO MENDONÇA JUNIOR e ascontasde suas empresas

GLOBO FOMENTO e COMERCIAL AMAZONIA DE PETROLE~ exerciam a função de

um banco clandestino, que viabllizava, de.forma segura e paralela à oflcia1~as operações ..

finaricerras no interesse. do grupo, sem chamar a atenção' dos órgão decontróle, servindo

.para o grupo, conforme relatado por ele mesmo, com,? uma conveniente" cvnta'-corrente"' .

. A propósito, destacou GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR:
. .

"QUE EDER MORAES não mais repassou notas. promissórias ou algum

título e garantia pél;raempréstimos nestes valores visto que o Depoente já

operava no sistema "contá corrente" relatado a~ima comEDER MORAES;

QUE no verso do documento Item 40 do Auto de Apreensão realizado na

. casa do pai do Depoente (GERCIO MARCELINO DE SOUZA), ~o interior

do Edifício Maktub, localizado em Várzea Grande/MT, as expressõ~s

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, n"810, bairro Quilombo - Ed. Green
Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000
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empréstimos realizados a SILVAL BARBOSA,operacionaliza10s por me'iô~'
de EDER MORAES, que afirmou ao Depoente que tiriha contas do

,
Governador SILVAL para pagar; ,QUE o Depoente esclarece que ora consta

"SINVAL", "SIMVAL':e "SILVAL"pOIso Depoente tiriha dúvi9,as da~grafia

do nome do Governador, mas esclarece que se trata da me\sma pessoa, ou

seja~ SILVAL BARBOSA; QUE neste período EDER MORAES não dava

n~tas promissórias ou outro título de crédito' em garantia ao~empréstimos,
•

pois já operava no sistema de conta corrente e a rubrica do,EDERno verso e

anverso do documento de Item 40 já garantia que a dívida seria paga; QUE

durante a campimhade 2010, por volta do mês de setembro, C! então

S~cretário de Fazenda EDMILSON JOSÉ DOS ~ANTOS, e~trou em contato
)

com o Depoente e solidtou que fosse pessoalmente, em conjunto com este,

ao apartamento de SILVAL BARBOSA, localizado no Bairro Jardim das

-Américas (quase em frente ao Shopping Três Aní.éricàs), em Cuiabá, época

que ainda n,ãomorava na cobertura, no período vespertino e lá se reuniram

os três,' quais .sejam, o Depoente, EDMILSON e SILVAL;' QUE' nessa

oportunidade SiLVAL BARBOSA pediu emprestado a quantia de R$.

7.000.000,00 (sete milhõés de reais) e explicou que o dinheiro s~ria utilizado.

para fins de campanha eleitoral, já'que neste ano era candidato a reeleição ao

Goven';'o de Estado de Mato Grosso, tendo como concorre~te Mauro',

Mendes; QUE o Depoente emprestou o-dinheiro ao,Governador apenas na

quantia de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), cobrando 3% de juros
- ,

ao mês; QU~ o Depoente emitiu inúmeros cheques da' conta corrente nº

B0800, Agência 1263,' Banco Bradesco, em nome -deCOMERCli\L

AMAZÔNIA DE PETROLEOLIDA de prop!iedade do Depoente; QUE não
<

foi dado nenhum título de crédito como forma' de garantiãdo empréstimo
I

em razão do Depoente óperar a contà 20rrerite do Governo por meio de

EDER MORAES; QUE os cheques compensados ~m04/10/2910 na conta'

corrente 80800-8 indicada acima foram emitidos pára execução ,do
'-.

empréstimo, bem como foi dad~ uma parte em espécie, bem como foram

pagas contas a ,exemplo de KGM ASSESSORIA INSTI

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº81O,bairro Quilombo -Ed. Green T
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SIOMARA PIITHAN. OLIVEIRA, SETTE LOCAÇA0 DE SOM LUZ; .ve9
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que eram apresentadas ao' DepoeRte as notas. fiscais para que quitasse a '

dívida; QUE o Depoente' déclara' que a sequência de cheques compensados

de 04/10/2010 a 29/10/2010 (nºs 628 a 732) foram utili.zados para realização

do empréstimo; QUE o Depoente assevera que fez u!TI pagamento, por meio..

de cheque, para a GRÁFICAPRIN'T,que produziu material de campanha de

SILVAL BARBOSAa pedido deste, no contexto deste empréstimo;" (Termo

de dec~araçãodo dia 25/02/2014)

Verifica-se que, desde então, estabeleceu-se um elaborado esquema para

recebimento dos empréstimos, cujos valores eram frpcionados em diversos cheques

emitidos a fim de 'dificultar seu rastreamento. Tal circunstância, converge çom

.movimentações iden~ficadas ná medida de afa,stamento de 'sigilo bancário. Nessa senda,

procedeu-se à coufecção de relatório, no sistema SIMBA - somente com transações por

meio de chéql;le e,no período compreendido entre 01/07/2008 e 30/09/2008' - nas duas

contas citadas "da empresa GLOBOFOMENTO LIDA[ quais sejam: as contas-correntes nº

64595-8 '~ 65400-0, ambas da Agência 1263 do Ba,nco Bradesco. Em ambas as contas, .

especialmente na primeira, é possível identificar diversas operações' de errussão ,de

cheques, .emvalores redondos iguais, por vezes nos mesmos dias.

Foi' utilizado, ainda, um engenhoso esquema para ocultar a origem e

natureza dos recursos utilizados para pagamento dos empréstimos, com a utilização, mais

de uma. vez, de pessoas jurídicas interpostas para re~hzação de transferências bancárias,
, . , .

havendo indícios de que os recursos empregados nesse esquema sejam resultado de

desvios de recursos públicos do Estado de Mato Grosso.
. .

. Igualmente, pretendendo dificultar a fiscé:}lizaçãoe mascarar as operações,

era sempre utilizado uma ,triangulação, na qual os recursos sempre. 'vinham de, uma

terceira pessoa (fís~caou jurídica):

"QUE na relação de conta conta corrente entre o Depoente e EDER

MORAES, os pagamentos para abatimento da dívida nunca tinham origem .

de EDER MORAES, mas o recurso para pagamento sempre vinha de um

terceiro; QUE a relação de pagamento era sempre tri~gular, pois o crédito

,,~inha de um terceir~ para abatimento do' conta' corrent ;"

----
Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Gétúlio Vargas, nº81O,bairro Quilombo - Ed. G. en Tower, CEP 78.:643-405,
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O investigado GERCIO MARC~LINO MENDONÇA JUNIOR afit~o? 4ue
'.~~.I":f

os encontros para tratar dos empréstimos ocorriam no gabinete de EDER DE MORAES,
. .' I . .

DIAS,'na própria Secretaria de Estado de Fazenda, tendo este último utilizado do nome de

sua empresa (Comercial Amazônia de Petróleo) pará so~citar empréstin19s ao BICBANCO,

pelo que>apesar do dinheiro ser, tomado pêla empresa, era sempre enh'egue nas mãos' de

, EDERDE MO~ES DIAS para honrar "compromissos que ele tinha com o sistema":

"QUE a periodicidade de contato ComEDER MORAES era uma média de

uma ou dllas vezes ao mês, por telefone, seja diretamente por EDER '

MORAES ou por: este utilizando-se de sua secretária, da Secretaria de

Fazenda, chamada MÁRCIA; QUE regra geral, os encontros ocorriam no

gabinete de EDER MORAES na SEFAZ/MT; QUE grande p~rte destes

encontros e negócios ocorreram quando E~ER MORAES era Secretário de'

Estado de Fazend':l, na gestão do governo de BLAIRO MAGGI; QUE os

negócios relatados acima se referem a pedidos deeinpréstimo, prorrogação

de pagamento, e pag~mento de contas, além de pedir para .usar a empresa

Comercial Amazônia de"Petróleo para. fins de solicitação de empréstimo

perante o Banco Bic, sem que o recurso levantado fosse utilizado em favor

~a empresa; QUE o Depoente entregava em mãos de EDER MORAES

cheques cujo emitente e nominal seria a' ComerCial Amazônia, e que,

algumas vezes, EDER MORAES dizia que o dinheiro seria utilizado para .

"compromissos q~e ele tinha com a sistema", e que o Depoente entençlia

, como "sistema" o núcleo político do estado de Mato Grosso; QUE embora

EDER MORAES nem sempre especificasse a finalidade dos recursos'

, levantados' com o Depoente, este sabia, que estava, fazendo algo errado,

tenÇlo em vista os valores movimentados; ,QUE' o Depoente sentia-se
I

ama,rrado a EDER MORAES, pois não conseguia se' desvincular da

realização de,novos empréstimos, vez que, para receber uma pàrte dó conta

corrente (saldo devedor), EDER MORAES o convencia a fazer novos

empréstirr).os para baixar o salde).devedor; QUE EDER MORAES, muitas

vezes procurava o Depoente e o convencia a fazer o emprés~ o -

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Green 1ower, CEP78'043-405,
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Bic Banco justamente para que parte do valor levantado dos recurs~~)~O? ',"

, '" '<":;'" (J
1;1-tilizadopara saldar parte da dívida do conta corrente, e, a outra parte>er<1:

, entregUe a EDER MORAES em cheques tendo como emitente e nominal.,

Comercial Amazônia de Petróleo, fazendo uso destes; QUE à acordo entre o

Depoente e ,EDERMORAES era de que este último seria o responsável por

quitar a dívida do empréstimo perante o Banco Bic;" (Termo de Declaração

do dia 27/02/2014)

Questionado acerca de alguns documentos apreendidos a partir das buscas

e apre,ensões judicialmente autorizadas, GERCIOMARCELINO MENDONÇA JlJNIOR fez

diversos esclarecimentos, relacionando cada document{) a um empréstirno realizado por

EDER DE MORAES DIAS, que utilizava de diferentes empresas e contas correntes
I

(inclusive de um time de futebol), para operar a transferência de altas quantias de dinheiro,

simulando operaçÇ)esbancárias reg~lares, como .empréstimos junto ao BICBANCO, mas

í cujo destinó final, sempre tinha como favorecido o g~po político cujo principal articulador . '

e operador era o próprio EDERDEMORAESDIAS:

. "QUE, apresentadas as anotações apreendidas no item 29 do Auto de

Apreen~ão referente a bu~ca realizacla:na casa de:>'pai do Depoente, GERCIO

MARCELINO MENDONÇA, o D~poenteesclareceque as anotações

manuscritas que iniciam com o valor "23.122.688,00 - 30/05/2011" e encerra
I

cOlll "6.952.832,00 30/07/2014';' materializa a explicação do sistema cmita

cor:~'entegerido por EDER MORAES; QUE as' anotações foram realizadas

,pelo' próprio, punho do Depoente; QUE o Depdente esclarece que o'valor de
>

R$ 23.122.688,00 'Serefere ao saldo devedor de EDER'MORAES no sistema
.'

conta corrente em 30/05/2011, e que os valores ilicluem os valores

emprestados pelo Depoente a EDER, MORAES, bem como os valores

fornecidos a ~ste e que foram obtid~s mediante empréstimos tomado' pela ,

Comercial Amazônia nointerésse e a pedido de EQER MORAES;'QUE o

Depoente assevera que este' docum~nto se refere às últimas prestações de
conta ~o sistema de co~ta corrente entre este e EDER MORAES; QUE a

anotação. seguinte "24.056.844,00 30/07/2011" representa o valor

anteri<;>rmentemencionado acrescido dos juros decorrentes do fato de ter .

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº81O,bairro Quilombo - Ed. Green Te>"
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por isso a soma dos dois valores acima, totalizarido R$ 7.300.000,00, seria,. .

abatida do saldo devedor do conta corrente, de modo que o sàldo devedor

passaria a' ser de R$ 16.756.844,00 em 30 de julho de 2011,. cortforme

anotação subsequente; QUE a anotação '~19.773.076,OO 30/07/2012" já se

refere ao saldo devedor da cont~ corrente na data me~cionada na anotação;

QUE a programação de pagamento para fins de prestação de contas foi

realizada na Casa.Civil, pois.EDER MORAESera o chefe desta, ocasião em

que estavam presentes s~mente o Depoente. e EDER MORAES, com a
\ ' '

finalidade de fazer um fechamento da relação de conta corrente; QUE esse

encontro ac~nteceu em 2011 e as anotações. se referem a um prognóstico da

dívida lançada na referida folha sob a instruçao d.o próprio EDER

MORAES;"(Termo de declaração de 27/02/2014),

O arremate da relação de conta-corrente teria se dado mediante a emissão. . . - . . ~ .

de uma nota promissória, por uma terceira pessoa, sendo este mais um indício do

constante uso de técnicas de branqueamento de valores:

"QUE ao final a relação de conta corrente foi garantida medümte a,entrega .

a,?Depoente de uma nota promissória emitida pQr GENIR MARTELLI.em

04 de julho de 2011, no valor de R$ 6.952.832,00 (seis milhões/ novecentos e

cinquenta e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais), ,comvencimento para

30 de julho de 2014 avalizada por LUIZ MARTELLI~irmão do emitente,

ambos ligados à Transpottadora Martelli;QUE o Depoente. confirma que se _

. trata da nota promissória apreendida no item 29 do Auto de Apreensão

referente à busca realizada- na casa

MENDONÇA, pai do Depoente; QUE aproveita esta opor

Av. Estevão de Mendonça, esquina comAv. Getúlio Vargas, nQ810, bairro Quilombo'- Ed. Green Tower, CEP 78.0 3-405,
.' Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 . . '- . .
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esclarecer que es~esdÜ01IDentosapreendidos no interior d~ cofre na'~~.~ aee ..' ' c'

. .~ . ~'

seu pai, se deve ao fato de que O pai do Depoente mantém até hQje'á',

estrutura de seu quarto de solteiro; QUEé muito comum frequentar a casa
, .

de seu pai na cidade de Várzea Grande, por isso não sentiu a necessidade de

levar estes documentos para o cofre do seu atu~l apartamento; QUE o cofre. .

encontrado TIél casa do pai do Depoente é de propÍiedade do Depoente; QUE

o pai do Depoente desconheda o conteúdo do referido cofre; QUE est.anota

promissória foi entregue pelo próprio GENIRMAR!ELLI ao Depoente, mas

a pedido doEDERMORAES, que inclusive já havia. avisado ao Depoente

que GENIRMARTÉLLIo procuraria p~rí.lentregar'a nota; QUE o Depoente,

após' ser comunicado por EDERM.0RAES, sabia que receberia, como título

de crédito, uma nota promissória (...) "(Termo de declar~ção de 27/02/2014)

A seguir' a.nota promissória mencionada (cópia do item 29 se encontra no

Anexo 4):

..
Ainda, GERCIO MARCELINO. MENDONÇA JUNIOR fez referênc.ias a ,

outros documentos objeto da busca e apreensão, que lhe foi apresentad.o:

. .

"QUE a vista' do item 40 do Auto de Apreensão da busca r,ealizada na casa.
\ " \

do pai dg Depoente, GERCIO MARCELINO MENDONÇA, o Depoente

reconhece o documento como partido do seu próprio punho; QUE o

Depoente afirma que se trata de um rascunho' no qual anoto

Av. Esteviio de Mendonça, esquina com Av:Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Creen Tower, CEP
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destinos/finalidades do conta corrente mantido entre o Depoente e EOER p .
. '.'" .' . . - ''''-'::':'. 1

MORAES;Ql)E o rascunho foi feito em 30/12/2009; QUE algumas anotações'-

no documento fo,ram-realizadas com base em doçumentos' e bilhetes

entregues ao Depoente por EDERMORAES (...) QUE a anotação "30/12/2009
. -

13.875.818,70" era' o saldo do conta corrente na referida data; QUE as

anotações abaixo deste item se referem. a operações realizadas a mando e'

indicação deEDER MORAES, ~omo' por exemplo a 'anotação ';MIX'TO

250.000", se refere ao fato de que repassou R$ 250.0000,00-ao Mixto Esporte

Clube de Cuiabá.a mando' de EDER MORAES;QUE ainda, por exemplo, a

anotação "A~ENCAR 1.500.000.00" se refere ao pagamento feito a mando

de EDER MORAES para ALENCAR SOARES; QUE a anotação "FCO

GALINDO L400.000.00" se r~feré ao pagamento feito, ao então Prefeito de

Cuiabá, Chico Galindo,a mando de EDÉR MORAES para parte pagamento

de um .neg~cio realizado com Chico Galindo na compra de um canal de

televisão, cuja ins~alação é na antiga se~e da empresa SA VIO BRANDÃO,.
em frente ao Colégio São Gonçalo, na Avenida Prainha, Cuiabá/MT, que o

Depoente foi até o apartamento de Chico"Galindo" f~i recebido por este,

tomou um café com este, e entregou um lote de cheques' cujo emitente e. .

nominal era éi çmpresa Amazônia Petróleo, conta corrente 80800 .do Banc()

Bradesco, até alcançar a soma de R$ L400.000,00; QUE o Depoente esclarece

que o documento analisado; no seu verso, consta, no. campo esquerdo os'
. '

destinatários/finalidades dos recursos emprestados, por EDER MORAES,. '..
que foi anotado pelo depoente e acordo com a finalidade narrada por EDER

DE MORAES;QUE não necessariamént~ ocorri~ transferên~ia bancária ou

emissão de cheques para estes pagamentos, pois 'algmp.as vezes .o .

empréstimo. foi materializado em' espéc~e; QUE a expressão "Açofer" se. .
refere a um empréstimo no valor de R$ 150.000,00, que o Depoente foi ate o

. gabinete de. EDER MORAES na SEF/J.:-Z e lá recebeu deste um bilhete, '.
"O

apreendido no item 45, na busca e apreensão realizada na ,cas.ado pai do

Depoente, GERCIO MARCELINO. MENDONÇA, que apresentado ao',

Depoente o bilhete, reconhece como o biII:ete entre~e a si por EDER

MORAES,bem como o comprovante de depósito constante d

'Av, Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas,nQ810, bairro Quilombo - Ecl.Green T\lwer, CEP 78.04 -405
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apree;dido; QUE, no mesmo dia que recebeu o bilhete da açofer, tamI1é~: "H ','

~ecebeuum lJilh~teq~anto: B.;m.aProduções;QUEesclalecé,refe~~{,ao l~
Item 45d~ Apreensao, alem de ter recebIdo os dOIS bilhetes 'na mes~~~ .. <~
oportunidade, das mãos de EDER MORAES, também 'efetuou o depósito na - -

,

, conta destes, no mesmo dia e na sequência, qual séja, 11/1/2010; (Termo de

declaração do dia 27/02/2014),

Para meÍhor visuàlização, colamos os referidos documeÍ'ltos' a seguir, os

quais foram apresentados 'ao investigado G,ERCIOMARCELINO MENDONÇA JUNIOR:, ' , t '

)'

.f

. '.

"

, ,

j

Av, Estevão de Mendonça, esquina com Av, Getúlio Vargas, nQ810, bairro Quilombo - Ed, Green To~ er, CEP 78/043-405
, Cuiabá;MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 . t-
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Conforme melhor

tomados de forma fraudulenta e

..-~ .',. :::.,,:;

"
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SIG~LOSC1.r>ç'?' •
demónstraú~mos adiante, tais empréstimos bfucários .

'. ~0 . .

de forma reiterada em nome da e~pres~ C~~~r~ia,(?

Amazônia de Petróleo, de proprieda~e de GERCIOMARCELINO MENDONÇA JUNIOR
.'

mas em benefício de EDERDE MORAESDIAS.e outras p~ssoas a ele ligad9, contava com'
o conhecimento, colaboração e conivência do Gerente do BICBANCO, Sr. LUIZ CARLOS.
. . .

CUZZIOL, circunstância esta que caracteriza. o.crime de gestão fraudulenta de iristituição

financeira (artigo 4 da Lei n. 7.492/86), o qual, apesar ser cr~e próprio, também deve ser

imputado a ED'ERDEMORAESDIAS, já que este era seu pr~cipál articula dor.

Nesse sentido, GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR detalhou

inúmer?s outros emp~éstimos realizados por EDERDEMORAESDIAS, ficando evidente a

intenção de realizar verdadeira lavagem de dinheiro e .transações espúrias, mediante

escamoteamento da 'origem criminosa dos respectivos capitais,' fazendo operar,
. , .

simultaneamente, uma. verdadeira instifuiçã~ fin~ceira clandestina, pelo que a mesma

'funcionava sem que houvesse autorização ou conhecimento do Banco Cenb~aldo Brasil:

QUE a eXpi"essão"Serou", no montante d~ R$ 500.000,00, se refere a um

pedido de empréstimo feito por EDERMORAES cujo contexto apresentado .

seria para benefic~ar o estado de .Mato Grosso numa ação judicial; QUE o ..

Depoen;te registrou a expreSsão "Serou" como sendo referente ao Juiz

estadual Seror, p()is o depoente viu na imprensa que foi publicada uma'
o • ~ ,

deCisãojudicial que sequestrou aproximadamente R$ 80.000.000,00em favor

do governo do estado de Mato Grosso; QUE o Depoente questionou a EDER

MORAES se aquele dinheiro se referia a esta situação, EDER MORAES
i .

confirmou. que sim;. Q~E as expressões "Laura ME 100.000,00" e

"110.323,00 Laura", "100.000,00Laura" e "70.000,00 ,Laura", se referem a

LAURA TEREZA esposa deEDER MORAES;QUEEDER MORAES relatou

ao Depoente que usava a conta corrente de sua esposa para pagamento de

alguns débitos! cujos valores estão apontados' acima; QUE o Depoente nunca.

se encontrou com I:AURA TEREZA para negociar, entregar cheques ôu .
. '.

dinheiro; QUE o.Depoente nunca viu ou' encontrou com LAURA TEREZA .

esposa de EDERMq~ES; QUE a expressão "Mixto 100.000,00"se refere a
. . ." . •.

um empréstimo no valor de R$ 100.000,00,a pedido de EDERMORAES, qúe

muitas vezes.justificava a aquisição de jogadores ôu "d"

Av. Estevãode Mendonça; esquina com Av. Getúlio V,argas, nº810, bairro Quilo~bo - Ed. Gree
CuiabájMT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 .
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comer"; 'QUE quanto a expressão "Valdir Piran 258.000,00", o De~6~IltEt? _,." ':'.t;
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esclarece que foi chamado por EDERMORAESno gabinete deste na SEFAZ, ,,' ...<

ocasião em que' relatou ao Depoente que tinha que fazer um pagamento a

VALDIR PlRAN, no valor de R$ 258.000,00, e o Depoente entregou a

referida quantia em poucos c~eques, que EDERMORAES, para se referir à

'cheque emitido corno emitente e nominal da Comercial Amazônia Petróleo,

conta corrente 80800' do Banco Bradesco,dizia' ao Depoente" daquele jeito";

QUE "daqúe,lejeito"entregou os cheques nas mãos de EDER MORAES;

QUE a expressã() "Brisa Assessoria' 100;000,00", se refere a:um empréstimo

feito ao EDERMORAES, no valor de R$ 100.000,00; tendo EDERMORAES. "

na oportunidade relatado qu~' a empresa Brisa Assessoria seria de
. '

propriedade de VIVALDO LOPES; QUE 6 I?epoente tinhaconhecim~nto

, que VIVALDO LOPES ocupava um cargo na SEFAZ; QUE o Depoente

escla~ece.que todas as anotações constantes no item 40 que se refira à

, empresa Brisa Assessoria tem corno destino a mesma empresa, sempre a

pedido de EDER MORAES; QUE o Depoente afirma que todas, as

transferências de sua movimentação bancária de suas empresas Globo

Fomento e Comercial Amazônia de Petróleo em favor da empresa Brisa
. '

Consultoria/Assessoria foram -realizadas apedido e determinação de EDER

"MORAES;QUE o Depoente acrescenta quenúnca realizou qualquer,negócio

com -a empresa Brisa Consultoria/Assessoria ou com seu proprietário;"

VIVALDOLOPES; QUE a expressão "circuito autom 150.000,00" se refere

a um empréstimo solicitado por EDER MORAES ao Depoente vez que, o

recurso seria repassado à empresa Circuito Automóveis de propriedade do, "

cunhado; QUE a expressão "sistema único comunica. 120.000,00" se refere

a um empréstimo solicitado por EDERMORAES ao Depoente, pois relatou

que~inha que atender a um pedido do Sistema Único de Comunicação,

ocasião em que' EDER MORAES apresentou ao Depoente um -cheque (nº , '

850846) no valor de R$ 120.00~,00 (item 42 do Aúto de Apreensão lavrado na
, ,

busca realizada na casa do pai do depoente, GERCIO MARCELINO

MENDONÇA); QUE o Depoente então cqmprou este crédito, faze'ndo o

Av, Estevão de Mendbnça, esquina com Av. Getúlio V~rgas, nQ810, bairro Quilombo - Ed. G een Tower,
Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.;iOOO
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do Auto 'de Apreensão lavrado
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na busca realizada na casa do panp.op .. ; '.

depoente, GERCIO MARCELINO MENDONÇA), para a cOlita do Sistema .

Único de Comunicação; QUE como não tinha negócios formais em sua

factoring Globo Fomento com o governo do estado de Matei Grosso ou com"

EDER MORAES, o Depoente ut:illzou o cadastro .da empresa Carol

Factoring, empresa estranha ao negócio realizado; QUE o cheque de R$

120.000,00 foi depositado na conta da empr.esa Globo Fomento mas foi

devolvido, e por isso procurou EDER MORAES, tendo este na oportunidade

determinado ao Depoente que. lançasse o valor de'R$ 120.000,00 no sistema

de conta cOfre~te mantido entre os dois; QUE a expressão "Sinval Pesquisa
I ,

300.000,00" se refere a um pedido de empréstimo feito por EDER MORAES.

ao Depoente par.a fins de pagar uma pesquisa de opillião/intensão de voto,

vez que Silval Barbosa era candidato a reel~ição ao governo do estado de

Mato Grosso;" (depóimentodatado de'27/02/2014) .

.Ainda, EDER DE MORAES DIAS, com o firnde "agradar" .0 Co~selheiro do "

Tribunal de Contas do Estado HUMBERTO MELO BOSAIf'O - tendo em vista o propósitó

de no futuro vir ~'ocupar uma cádeira naquela Corte de Contas - entregou a este vantagem

pecuniária illdevida, por intermédio. de GÉRCIOMARCELINOMENDONÇA JUNIOR; do.

qual provinham os recursos em razão de operar clandestinaménte como se instituição

financeira fosse.

Pór sua vez, HUMBERTO MELO. BOSAIPO aceitou e recebeu os valores

ofertados por EDER DE MORAES DIAS, sendo que, para. ocultar a natureza e

movimentação dos recursos, os recebeu por intermédio de pessoa interposta, qual' seja~

LUIZ JACARANDÁ FI~HO.

Nesse sentido, segundo explicação de GEReIO MARCELINO MENDONÇA

JUNIOR, asan'?tações com a inscrição "HE" constantes do verso do documento refer~nte

ao item 40, apreendido na residência de GERCIO MARCELINO MENDONÇA (pai do .

investigado) dizem respeito a empréstimosre~izados ao Conselh'eiro' HU¥BERT8

BOSAIPO,a pe~ido de EDER MORAES. Ressalte.:se que à época, o ConseTI:eironão se

encontrava afastado de suas atividades no TCE/MT.- - . .

J~QUEo Depoente esclarece que EDER MORAES tinha interes

Av. Estêvão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nQ81O,bairro Quilombo - Ed. Green T wer, CEP 78.
Cuiabá!MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 .
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urna cadeira de Conselheiro no TCE/MT,pois relato~a0 Depoente '9. "'p
diante de sua traj~tória na SEFAZ seria índicado pelo Governador a urna das ~:.-~

cadeiras do TCE/MT;'QUE EDER MORAES já vinha realizando "agrados"

para ser bem aceito no TCE/MT, por meio de empréstimos ao Conselheiro

do TCE/MT HUMBERTO BOSAIPO, e que neste mesmo contextb de ter as

portas abertas no TCE/MT, EDER ~ORAES solicitou ao Depoente, pelo fato

deste ser cunhado de CAMPOS NETO, 'que tentasse '.oferecer a -ele um

agrado de R$ 300.000,00; ( ... ) QUE a expressão "134.983,00 HB", "13~.200,OO

NP HB", "108.160,00 ' DN HB", "412.640,00 DN HB" se referem a.

empréstimos reálizados a pedido de EDER MORAES em' favor de

HUMBERTO BOSAIPO, à época Conselheiro do TCE/MT; QUE a expressão
, .

MINISTÉRIO PÚB,LICO FEDERAL

"NpU
, significa' nota, promissória, enquanto que a expressãu "DN" sigr:tifica

dinheiro, ou seja: é a indicação da forma pela qual o dinheiro foi repassado;~'

(depoirriento datado de 27/02/2014).

Nesse sentido, destacamos o referido documento (ffagmento do it~m 40 do,

materiaÍ apreendido na residênciá de CERCIO MARCELINO MENDONÇA):

. .

Av. Estevão de Mendonça, esquina çom Av. Getúlio Vargas, nQ810, bairro Quilombo - Ed. G eenTower,
Cuiabánvfr, Fone(65)36.12-5000/Fax(65)3612.5000
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Em destaque, trecho, do
,

MENDONÇA JUNIOR que afirmou, ainda:

, ( ,

SIGILO~O!':1':r
depoimento de GERCIO MARCELINO

,~('

QUE o Depoente entregou nas mãos' de HUMBERTO BOSATPO, a pedido de

EDER MORAES, ora cheques, "daquele jeito", ora em espécie; QUE já entregou os

. recursos jinan,eiros no ga~inete do HUMBERTO BOSAIPO, sendo recebido

pessoalmente por este, bem como' HUMBERTO BOSÁIPO fá foi até uma das

unidades dos postos do Depoente, denominado posto ANAUÊ - Posto Amazônia 7,

localizado próximo à "Ponte Nova" que liga a cidade de Cuiabá e Várzea Grande;

(...)

sobre a anotação "87.176,00 Patrocínio Rally HB" (fragmento do item 40 acima'
, .

colacionado), G~RCIO MARCELINOMENDONÇA JUNIOR declar0l,l:

QUE a expressão "87.176,00 Patrocínio rally HB" se refere a um pedido de .

empréstimo feito por EDER MORAES ao Depoente; QUE EDER MORAES

.relatou ao Depoel1te que queria atender, a .um pedido de HUMBERTO

BOSAIPO feito a EDER MORAES; QUE o Depoente recebeu LUIZ
, \

JACARANDA, apontado por EDER MORAES como responsável pelo rally,

em seu escritório no Centro Empresarial Cuiabá, e O Depoente fez um TED

para a conta c;orrente de LUIZ JACARANDÁ, bem como este convenceu o

Depoente a fazer um patrocínio no montante de 5.000 litros de combustível

para o raliy; QU~ apresentado áo Depoente os comprovantes de depósito

em favor de LUIZ JACARANDÁ e algumas anotaçpes feitas abaixo deste,

reconhece os comprovantes de depósito como sendo os realizados no,

contexto relatado, inclusive informando que a anotação constante no

referido documento foi feita por LUIZ JACARANDÁ;"
"Segundo se depreende das declarações de GERCIO MARCELINO

MENDONÇA JUNIOR, HUMBERTO BOSAIPO fez uso da conta corrente de LUIZ

JACARANDÁ pa,ra recebiment~ de empréstimo (Item 33 do material apreendido na

residência deGERCIO MARCELINO M. JUNIOR).

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. GetUlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Grern Tower, CEP
, Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 '
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BRADESCO

TRAMSFERENCIA, CIP .-'TITU~AR!U~DE.

DEI'lIHL CONTA CORREJHE AGENCIA'W,fAtiORA, 1e63-7
N. POCUHENTO 0650239

HUM£: REMETENTE:
.oenro FOl'lENTO LIM

AGENCIA: 1<!:63""7' , <.ONTA,0064595-8

NOME F~VORECIDU:
LUIZ JACARANDÁ

BANCO, 001 AGENCIA, Z363 CONT~I, i}000000797 6~9
TIPO CfJHTA, 01 Cj'IPJ/Cl'F', i'1<?:.799 7SI.,.0000'~34
FINALIDADE: 01

",

VAI.OR {iA TRAltSF. ,
VALOR DA rAIUFA
rOTAl .

ee.1l00,00
13:,.50

e0.0f,3,50

"0 Crt::âit,p ao Favor--ecid'Q. e'ffitpr:(!l diS'P'onivel
a~"O-G t:ransmis.'Sii::\o ao ,B-ACEN.

I

:iIiTf!: 2'i.f0'li2fJ0!.

DE1uiri; CGH~A.f~DRro:tE,- :4a£_~t1~. !G~i~l~t~:iZ~S../!
ti-" .90tül'tE:.tn~ i71bd75'

o ê"i'~',6{tiJ- 'ac F~-~'o,.£,(ieu ?$(ata ~~~Y'~)lüvt~
~\~~.~\~r~;'iSi:~S$~,~a.9' DAt;{~~I.-,

l4aH£p.~HET£tm:;
OLOf!OfOHENTO LHiA

AGENCIÁ, 1268-7

:í.S. i{~~~~~
13;5J-

- ~~.0i~~:50
.'

NiJKE F~!JO!\f:CnXk / _
tUll ,~~.t:~~HD!t

Bl1HtB:~001' AsJE~\Gr:h~ £36S ' CD-W;,~:~~;e~',ie111.66r,
n!,{j e~lii\: ~l Cil~Jl;;Í'f;í'i2,m. íSl~t$:J{,-3~

F!tlALlPilD"t: 01

VALOR DI: .1R~tlS? .
VALn~.il.A - r~R:? á ::

(

~CHE REliETSt'í't;,
.~lCuOrf~SUTü~r~A

'A13Eíttaeii.2bS':'7

I.
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DEmo; Cülm~CüRRnHE i\SENCrtl TO~riOOr-t~: ;:e~;i-1
It .DÚCUHElfroG766~7

. .
DEJlITO; CORTA CORRENTE flGll:CltjWI!'lflOOlUl; 1'~4$-1
N. mSO.t9S4069 -'.

'~- .

HOMI: R£1iEi1JnE:
f3UlM fOr,[N)'Q L'f!lfl

AGf.H'Cr~;1i!63-7 •

. HCH: lW1ETOOE;
GUl90 FiJlaffO LIDA

"OOtffít: ~64S95-e A~HcIA~ 1!&3.;7

tllJfft FA'1011ECHHI:
Lll!Z J/\CMIlNllf1

JlANCí!: ~!h Am;:I{CIA: 2::~ó~ l:eNTi; lle00@~0797t,69
. íl;PO c-úiftA: 0i ~Nf'JfcrL i9i'!799.73Líl1l00-34

r- !NAUMDf: ~:1
. /,/1.,~,'~
13.~

it.ti3,5e

VALOR MTRANSF.;'
VA1.0R DA TARIFr;
TáTAL :

H'otlE FtlvoaEt;IOO:
LUIZ J/,CMtlM!J{j

IlAl«:O:oe1 ABaterA: 23/1.3. rolHA: 06""879'7669
TIPOCONTA:11 -tmwCPF: 'l~IL199:731. IJéto-:14
FINALIIIAI!E: .1

Jé. (f~0,0~
13,::;0

H.lH3í51l

V~LOr-nA 1~~~Sf.:
W~l.JJR DA 'imf~

tOTAL:

o Cl'%i'ditr,l,o F;wt;I1'eótc £$t,.,a (!iSIlar.iwl
aposrranssiss'-1.o ~o DACHL

/ -

. (l cre~ito ab rJvoretido ll'shradisponivél
~O!j transllli iôUo 10 BOCal.

.Eeportes

Rally Berohokã apresenta números impressionantes;
organização prepara OVO

,-

24/C~l2.üQ9 • 12.1155

Da Redação

De um sonho do gOJano Luiz Jacaranclã nasceu (} Rany Berohokã
e tamou.s~ a m~lOr avantura do "AragualB ating:mdo {} objetm de

chamar a atenção do El.r?SIJpara esse paraiso de ligua doce qve
precisa ser preservado.

Para os.competidores e o 'público, ú Ralty (GrosÇOi! no dl/I 03 e fel
até' as d.,. setembro . Paro a organizaçâo e tocos os envoMdos.

, que contribuíram para transformár'o sonho em fBaiKlaée. o llWlnto
começou mtlito antes e ainda cOfltmua rendendo frutos. 'A conclusão dessa aventura só será finalizada quando (J

OVD i' a Re;.~st!l do Ra!ly Berohoklí estl\'erem prontos". disse Lwz Jacarandâ diretor g:eraJ do evento.

(Fonte: http://\'1i\vi .••..odocumento.com.brimateriaphp''id=310338)

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº8JO, bairro Quilombo - Ed. Gre n Tower, CE
Cui(lbá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 .
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Em 13/11/2013, LUIZ JACARANDÁ FILHO, CPF 192.799.731-34,'filho de

Emilia Sousa Jacarandá e Luiz JacararÍdá, ao ser intimado pela Polícia Federal, prestou,

falsas declarações ao dizer que' não se recordava de' negócio feito com a GLOBO .

FOMENTO MERCANTIL e que não conhecia GERCIO MARCELINO MENDONÇA

JUNIqR.

Assembléia Legislativa '-'do Estado de Mato Grosso desde 1991: QUE embora
reconheça que os dados referentes à sua conta"bancária nQ Banco do Brnsil, Agência
2363, Conta 797669, estejám corretos, não se recorda da razãq pela qual existem'
transferências eletrônicas da empresa GLOBO FOMENTO MERCANTiL para sua
1;onta; QUE não se recorda das transferências de R$ 20.000,00 (vinte ml! reais), em
24!07!2009,R$ 15.000,00 (quinze mil resis},em 29/07/2009, R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), em 'í7/08/2oo9; R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 15/Q8/2009. R$ 10.000,00
(dez. mil reais), em 3110812009; QUE não se recorda de nenhum negócio feito com a
empresa GLOBQ FOMENTO MERCANTIL, empresa de factoríng; QUE nessa época;

(...)

recursos para til organização dos eventos e os gastá!> decorrentes; QUE não conheoo
e nuncaoonheceu GERCIO MARCELlNO MENDONÇA JUNIOR; QUE n~o conheceu
CLAUDIO FERNANDO MENDONÇA oúRONI HENRIQUE MENDONÇA; QUE n~o
conheceu CELlO RODRIGUES DA MATA; QUE nunca fez negóciocorn.Hs empresas
TREZE ADMINISTRADORA DE BENS, GR FOMENTO MERCANTIL; QUE atualmente
trabalha no gabinete do Deputado Estadual ROMUALDO JUNIOR; '~UE já trabalhOu.
no Gabinete do entao Deputado HUMBERTO MELO BOSAIPO; mas na déc.'ada de
noventa, e 00 gabinete de vários deputados; QUE entretanto as transações banCárias
cltadc"tS,embora n~o se recorde quar o motivo e origem, não iam nenhuma relaÇão
com o fato de trabalhar na Assembléia legislativa; QU E não teve seu. nome usado por
ninguém para pegar empréstimo na citada' factoring; QUE se selembrar~e qualquer

"
Ainda sobre LUIZ JACARANDÁ,CERCIO MARCELINO MENDONÇA

JUNIOR declarou:

1/QUE o Depoente também reconhece o' protocolo de recebimento de combustível
,

referente aos 200 tickets de vale combustível entregues como forma de patrocínio ao

rally; QUE estes tickets de. combustível não foram solicitados por EDER

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nQ810, bairro Quilombo - Ed. Green Tower, C P 78.04 -405,
• . Cuiab<VMT,Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000
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con~apara realizaçãoda transferência, vez que LUIZ JACARANDÁ ",nven{~f o ~ \ \

Depoente a patrocmar o combustlVel;" " t,: ~
o", :_,p .. '.. .

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO' ,

"\

R$5.2SD."00

.r 2- ;50, (}D' ~

_ Rll'l;:f!bf!llrllf dIA empresa, CO,}f£RC/~tl.,4l"IA7.Ô,~IADE PETROLEO UrM.
O/f] i.r: ()9,OO1.879/fJ!JO}.60. Fantasia Al11AZON1A PETROLEO, -localizada à Avenida
HístOI'i/7d(J1' Rubens dt, 'i'v/(md<;I7('an° 20fJ(),Edijioio Centro, Empresu~«71 Cufabô, Baíf'/'iJ
Bosqlle da Saúde, Cepo 78a50-00/). Cuiabá Arr; a impoJ1dncia. de RS 5.281.1.00, {Cinco
Mil. Duzel1.t()s e Oitenta Reais), '_

. Rqfel'o(!ntf!G 2{)() Tick<Jl 's de v(tlc (!{)m!:Ilt~tívi!ld(j JO Reais cada. cml/orme
demonstrativo àbai.'((),' '. -' --

'~.

i.I°TAJ•

PGl"<1maior etal'e::a/irmo ojlYt!smte.

•

- .

.I
I

l
Cuiabá Afl; 16 de Julho de 20C9.

(Item 33 do material apreendio na'residência de GERCIO
MARCELINOMENDONÇA JUNIOR)

GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR tamoém esclareceu que

apenas os tickets constantes do "Protoc~lo -de Recebimento", acima colacionado, foram

patrocínio ao rally organizado por LUIZ JACARANDÁ.

"QUE o Depoe.nte esclarece que somente os ticketsde combustível foram

efetivamente patrocínio para o rally, já a quantia de R$ 87.176,OOfoi repassada a

LUIZJACARANDÁsob orient"açãode EDER MORAES, para atender o pedido de .

HUMBERTOBOSAIPO;"

(Fragmento do do material apreendido n

Av. Estevão de Mendonça, esquma com Av. Getúlio Vargas, nº81O,baiiró Quilombo - Ed. Green T wer, CEP 7 .043-405,
Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 .
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,CERCIO MA,RCELINO MEND0!\J;Ç ~'
" . '. -~

..•\ },".

CERCIO'MARCELINO MENDONÇA JuNIOR afirmou que a inscriçãO'

"Ulisses" também se referia a HUMBERTO BOSAIPO:

"QUE a eXpressão "31.200,00 Ulisses" se refere a um pediqd de empréstimo feito
. '

porEDER MORAES ao Depoente para atender novo pedtdo de HílBERTO,

BOSAIPO; QUE o Depoente, algum- tempo depois, tomou conhecimento que

ULISSES possivelmente seria uma pessoa ligada aHL!MBERTO BOSAIPO; QUE

o Depoente esclarece que ULISSESjoi pessoalmente até ti administração de sua
" a '

empresa buscar o cheque "daquele jeito ";

(Fragmentado do material apreendidonaresidência de',
CERCIO MARCELINO MENDONÇA)

-Também . em seu termo de declarações,' CEReIO MARCELINO

MENDONÇA JUNIOR afirmou que as anotações de agência e conta corrente da empresa, . , . .

'THÁ REAL ESTAT" ( do material apreendido na residência de CERCIO MARCELINO

MENDONÇA) referem-se a operação de empréstimo é!- HUMBERTO BOSAIPO:

"QUE, apresentado ao Depoente o comprovante de transferência nº 0022743, tendo.

como depositante Globo.Fomentoltda., agência ~263-7,c/c 65400-0, tend~ Co"lO

favorecido THA REAL ESTAT,no valor de R$ 11.496,75, e mim anotação com a

seguinte inscrição "banco prosper nº, 638 ag - 0001 cc ... 18923-0 CNP]

08ÓS6404P001-09 THÁ REAL ESTAT Valor - R$11.496,74' Rem: H. BOSAIPO",

o Depoente reconhece que se trata de Um~ oPfd.raçã~de empréstimo realizada por
'. ,

determinação de .EDER MORAES em favor de. HUMBERTO BOSAIPO, mas o

Depoente não reconhece de quem seja a letra";
". , . .

( .

(Item 30 do material apreendida na residência de GERCIO
MARCELJNO MENDONÇA)

'Foi apreendida uma ~o~a promissória emitida por HuMBERTO BosAIPO .
- ~

(it~m 28 do material apreendido na residência de CERCIO MARCELINO MENDONÇA), a
, I'

qual ~oi.r~~on1;l.ecidapor CERCIOMARC~LINO MENDONÇA JUNIOI" co o garan~ia a
Av. Este\"ãa de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, ~º810, bairro Quilo~bo" Ed. Green To er, CEP 7B.à43c405,

. Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 .
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empréstimo' feito diretétmente a HUMBERTO BOSAIPO, sem intermediação' dé\'EDE ,"i

t,") .I

"QUE, apresentada ao Depoente' a nota promissória no valor de R$

. 120,000,00, emitida por HÚMBERTO M. BOSAIPO,CPF nº 094:169.601-44, o. .,

Depoente reconhece a. assinatura do documento corno sendo de

f HUMBERTO BOSAIPO, porém esta transação de eII}préstimé> foi feita

diretamente ~om HUMBERTO BOSAIPO, sem intermediação de EDER

. MORAES; QUE; na oportunidade, HÚMBERTO BOSAIPO chamou o

Depoente .em seu gabinete no TCE/MT, ocasião em que pediu o valor

emprestado, tendo o Depoente a~endido ao pedido por meio da emissão de

vários cheques "daquele jeito" que sempre fa'zia comEDER MORAES; QUE

o Depoente, nesta operação de empréstimo, cobrou de 2 a .3% de juros;'"

(Item 28 do material apreendido na residência .de CERCio
MARCELINO MENDONÇA)

.CERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR declarou ainda que os TEDs
. I

realizados em n:om~ de JURACY' DE B~TO, conforme extrato do SIMBA,forarn pedidos

de EQER MORAES para atender empréstimos a HUMBERTO BOSAIPO:
,

"QUE questi?nadoao Depoente acerca, da realização' de dois TEDs,. o

. primeiro. de 'nº '861545 e~ 02/07/2.009, em favor de de ITIRJ:CY DE BRITO, .

no vàlor de R$ 19.552,00; e o s~gundo de nº 622691 em 23/07/2009, em favor.
de JURACY DE BRITO, no valor de R$ 83.650,00, que o l)epoente declara

que se tratava de pedido de EDER MORAES, que para atender a solicitação
. .

de e~préstirno de HUMBERTO BOSAIPO; QUE o Depoente esclarece que,

num primeiro momentoj EDER MORAES, teria solicitado ao Depoente, ne>.
. .

si?tema conta .. corrente, empréstimos tendo corno real favorecido- . .'

HUMBERTO BOSAIPO, devendo o Depoente realizar as transferências por'

meio da .conta de JURACY DE. BRITO; QUE o Depoente tornou

conhecimento que JURACY DE BRITO seria pessoa ligada a HUMBERTO
r

BOSAIPO, pois em uma das idas do Depoente ao'gabinete.de HU TO. . '.BOSAIPO .no TCE/MT. o Depoente cruzou com JURACY

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlia'Vargas, nº81O,bairro Quilombo - Ed. Green
• CuiabájMT, Fone(65)3612-5000jFax(65)3612.5000
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"\'::'...,
(Extrato SIMBA)',

Ratificando as declarações prestadas por 'GERCIO MARCELINO

MENDONÇA JUNIOR sobre o vínculo existente entré HUMBERTO BOSAIPO e JURACY

DE BRITO, o Relatório dé Inteligência Financeira - RIF 5673 dá conta de que JURACY DE

BRITO repassava valores a HUMBERTO BOSAIPO:

\ ,

(Extraído RIF 5673).
Com relação às operações mencionàdas' como realizadas a pedido de EDER.

i f " •

DE MáRAES com o fim de i,agradar'! HuMBERTO MELO.BOSAIPO - que à época estava

, no exercício da fm1ção ~ estava sendo "agradado" em razão dela - e considerando a forma

como se deram tais pagamentos (incluindo uso de pessoa interposta, emissão de mais de

um chequ~com endosso em branco - "daquele jeito", pagamento em espécie), há indícios
,

da prática dos crimes de corrupção ativa epassiva, bem como lavagem de dinheiro.

"QUE por meio de EDERMORAES, o Depoente tomou conhecimento que o

Banco Bic, a pedido de,EDE13-MÓRAES, realizou operação de empréstimo a

empresa GEMINI CONSTRUTORA; Que EDER MORAES tamhém relatou

que a empresa GEMINI CONSTRUTORA entrou em recuperação judicial,
I '

assim o Banco Bic teria, cobrado a EDER MORAES para que ele resolvesse.' ,

est 'problem,a pois o Bic B~co não queria ~ntrar na recuperação judicial, tjá

que teria sido o EDER MORAES que teria determinado, ao Bic Banco que
~ ~ '. I

fizesse oémpréstimo para GEMINI; Que EDER MORAES chamou .0

Depoente em seu, gabirietes na SEFAZ, para resolver mai!' uma "bucha",

assim pediu ao Depoente que adquirisse o crédito do Bic Banco perante a .>

GEMINI, ,automaticamente quitando .o débito da empresa, GEMINI

CONSTRUTORA; Que para Úwto, EDER MORA~S apre ~

Av. Estevão de Mendonça, esquiria com Av. Getúlio Vargas, nQ810, bairro Quilombo - Ed. G ten Tov/er, CEP
CuiabájMT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 " ,
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um instrumento particular. de cessão. de crédito entre o BIC Banc~:.~:.~ f ,t. ,,:

Comercial Amazônia ea GEMINI,CONSTRUTORA; Qtle apresentado aü'-:.; ,.j"-

Depoente o Instrumento PartiCular de Cessão ,de Créd.ito, datado de

14/10/2009, 'apreendido no item 5/ do Abto de Apreensão nº 30Q/2013t na

busca realizada na sede administrativa da Comercial Amazônia de Petról~o;

QUE o referido instrumento particular p.e cessão' de crédito foi assinado no

Bic Banco, na presença de LUIZ CARLOS CUZZIOL;. QUE o Depoente

infórma ainda que para atender ao pedido de EDER MORAES o dinheiro .

pa!a pagar o Bic Banco' tem corno origem o primeiro empréstimo (nº. '
1072183) realizado no Bic Banco a pedido e interesse de EDER ¥ORAES no

dia 14/10/2009; QUE na referida data o Depoente havia: obtido, a.pedido, de
• • I • .

, EDERMORAES, o empréstimo no valor de R$ 3.000.000,00, ena mesma data

confirma o débito de R$ '529.745)4; referente a comprado crédito da Bic. .. ...

BancQper~te a GEMINI CS>NSTRUTORA;QU~ em rehiçãp às anotações de

EDER MORAES que continham o desenho da Ilestrela de Davill, uma vez

, questionado pelo I?epoerite, EDER MORAES teria dito que era um controle

pessoal; QUE, no início do ano de 2013,. o Depoente ficou sabendo, dentro do

. seguimento do ramo de combustível, que EDER MORAES tinha pretensão

de se tomar um empresário adquirindo alguns posto de combustíveis na

cidade de Cuiabá/MT; QUE passado alguns meses, o Depoente foi'

procurado por EDER-MORAES, que esteve em seu escritório oferecendo um
. . . .

fundo de comércio denominado Posto Santa Carmem, localizado na avenida
. . . 't..

Miguel Sutil, próximo ao hospital Santa Rosa na Cidade de Cuiabá/MT; QUE

o Depoente manifestou interesse na aquisição e efetuou a compra do

referido posto; QUE adquiriu, o fundo de comércio no valor de R$

1.000,000,00 e realizou, até o momento, parte do pagamento, por meio 'de

depósito em várias (;ontas tais como: AR Comércio de Alimentos, que sabe

ser de propriedade da esposa de EDER MORAES, Citavel Distribuidora de

Veículos, quatro cheques pós datados no valor de R$ 47.500,00 (nº 876, 877,.
878, 879 da agência 1263-7, Banco Bradesco, Conta 80800 ..8), totalizando R$

190.000,00, além de um apartamento no edifício Morada do Par

Av. Est!"vão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Gr~n Tower, CEP 7
, " .' Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 '\.
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bairro Morada do Ouro, Cuiabá/MT (itens nº 16 e 17 do Auto de Apreensão ,

da busca realizada no escritório daÇomercial Amazônia de Petróleo); QUE

o Depoente sabia, no momento da é3;quisiçãodeste fundo de comércié, que

ele 'estava registrado em nome de LAURA DIAS, esposa de EDERMORAES,

e EDER DE MORAES DIAS JUNIOR, ,filho de ambos; QUE 'o D'epoente
I

esclarece quem se apresentou corno proprietário foi EDER.DE MORAES,

poréJ;l1tornou conhecimento do registro em nome de seus familiares no

momento da assinatura do contrato de, compra e venda; QUE,o Depoente.
informa que, a, pedido de EDER MORAES, fez empréstimos ao Mixto

Esporte Clube; QUE já ouviu dizer por EDER MORAES'que a intenção era.

injetar dinheiro no Mixto com' o objetivo dealavancar .0, futebol de Mato

Grosso; QUE não tem cbnhecimento se algum de seus cheques emitidos

"daquele jeito" foi depositado tendo corno benef,iciário o Mixto Esporte

Clube; QUE questionado quanto a~ item' nº 34 .doAuto de Apreensão da

busca ~reali~ada na casa' do pai do depoente: GERCIO MARCELINO

MENDONÇA, sendo o' cheque no valor de R$ 90.000,00 (nº 850015 - ag.

2128-:-8, c/c 19783-1, emitido pela Associação. de Amantes do Fu~ebol e'

Amigos de Mixto), o Depoente esclarece que as assinafuras no referido título

,de- crédito são de EDER MORAES e JOSÉ GERALDO RIVA; QUE o

Depoente, questionado se além de crédito do Bit Banco perante a Gernini
, .. I,

Construtora, teria adquirido algum outro crédito de outra empresa e a

pedido de EDER MORAES, no Bic Banco; o Depoente não se

recorda." (depoimento datado de 27/02/2014)

Relevante j frisar que quanto a forma, de recebimento do. dinheiro

emprestado, GERCIOMARCELINO MENDONÇA JUNIOR esclareceu que:.
"QUE<;Iuanto a forma de recebimento do dinheiro em,prestado, essa forma'

conta corrente comEDER MORAES sé refere a dívidas de SILVAL

BARBOSA,EDER MORAES e BLAIRO MAGGI; QUE o Depoente declara

que foram tantas operações e adotando-se a modalidade de conta corr.ente'. '

narrada acima, que chega a uin momento em que o Depoente não sabe mais

di~er de quem é a dívida, mas sabe' que é do grupo EDE

Av. ~stevão de Mendoriça; esqu\na com Av. Getúlio Vargas, nº810, bàirro Quilombo - Ed. Green Tower, CEP
• Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 .
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cheques, na maior parte das vezes na conta da COMERCIALAMAZO~V ..,'

emitidos nOnUnalmente a própria AMAZÔNIA, a pedido e orientação 'd~r(ol::i';" ";
EDER MORAES; QUE o Depoente relata que por vezes o pagamento era

realizado por transferência de pessoas físicas indicadas pejo' grupo;" (Termo

de declaração de 25/02/2014).'

"

Em relação a outra vultuosa operação de' empréstimo" 'o investigado

CEReIO MARCELINO MENDONÇA, JUNIOR melhor detalhou os, procedirríentos
/

adotados por EOER DE MORAES DIAS, pelo que referiu-se a pagamentos bancários
•realizados por empresas particulares (como construtoras), por determinação do grupo do,

, '

qual EDERDEM0RAES DIAS fazia parte.

"QUE o grupo (EDER MORÁES, SILVAL BARBOSA e BLAIRO MACCI)

pagava ao Depoente sempre mediante transferências bancárias originárias
, ,

de, contas de empresas, normalmente construtoras,' a exemplo da'

ENCOMIND é TODESCHINi; QUE todas as vezes em que o Dep?ente

recebeu transferências banc<:Íriasda empresa ENCOMIND; tais operações 'se

deram em, d,eterminação do grupo referido; QUE o primeiro pagamento

recebido' da ENCO¥IND deu-se' em forma de TED no valor de 'R$

1.900.920,00(um milhão, novecentos mil, novecentos e vinte reais). na data

de 04/09j2009',na conta corrente 8080à, Agenda 263, Banco Bradesco, da:

Comercial Amazônia Petróleo Ltda; QUE está última. operação foi paga com
, \

o consentimento dos representantes legais da ENCOMIND, Srs. RODOLFO

. ' e CARLOS (falecido); QUE para dissimular a operação a pedido e 's"ob

orientação' de EDE~ MORAES com consentimento dos dois representantes

legais da ENCOMINO retrocitados, foi emitida: a nota fiscal de venda de
\ , ,

biodisel, no exato valor da operação; QUE o Depoenteconfilma que se trata. .
.do doc1<lmentoapreendido e constante no Item 05 no Auto de Apreensão nº

300/2013; QUE,' o Depoente inClusive, reconhec~' que ,a, grafia do

preenchimento da referida nota 'partiu de seu pr?prio punho; QUE outro

pagamento feito pelo grupo acima referido, por intermédio da ENCOMI~,

na data de 19/04/2010, mediante uma só transferência no va R$

6.570.00p,00 (seis milhões; quinhentos e setenta mil reªis),



(

~ (;;.;;J <>

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL I'[f ~'l~~
SIGIÜ()S~ . -

80800, Ag'encia 263,' Banco Bradesco, da Comeréial Amazônia PJ"t'fól
'.' ()
"'~::::/:t~,1," .-J

. Ltda;" (Termo de deélaração do dia 25/02/2014). -.- .....

GERCio MARCELINO MENDONÇA JUNIOR tambemdetalhou inúmeras

.outras . ope!ações á~inosas,cie gestão frau~ulenta, lavagem de dinheiro e

operacionalização deinstítuição financeira sem autorização do Banco ,Central do Brasil:

"QUE oDepoente esclarece que a anotação ."1.265.707,00 juros NP R e SR

3%", constante no item 40~do Auto de Apreensão referente a busca realizada

na casa do pai do Depoente, GERCIOMARÇELINO MENDONÇA, se refere

a urna ~egociação realizada entre o Depoente, JOSÉ GERALDO RNA, .

SÉRGIO RICARDO e EDER MORAES; QUE, n'a início do ano de 2009, o

Depoente esteve presente na .Assembléia Legislativa a pedido de JOSÉ

.GERALDO RN A, conhecido corno RN A, e lá se encontrou no Gabinete da

Presidência co~ este e o então: Deputado SÉRGIO RI~A,RDO, na

oportunidade os dois deputados estaduais solicitaram ao Depoente um

empréstimo no montante de R$ 4.000.000,00, sendo divido entre eles emR$

2.000.000,00 para cada; QUE RIVA e SÉRGIO ~CARDO entregaram ao

DepClente uma nota promissória, que não se lembra, ao certo, mas

possivelmente emitida por EDERMORAES e avalizada por RN A e SÉRGIO

RICARDO; QUE ao entregar anota promissória ao Depoente, RIVA o

orientou a.manter contato comEDERMORAES e se certificar a respeito do

'empréstimo, bem como do fato, de que este honraria a dív~da; QUE, neste -

contexto, a anotação feita pelo Dep'oente no "referido item do auto de

apteensao, se refere a esta negociação, pois EDERMORAES pagou parte da

dívida, incluin~o principal e juros para prorrogação dô saldo, no montante

R$ 1.265.707,00, e repactilou o' saldo devedor; QUE antes de realizar o

empréstimo, o Depoenteesteve com EDERMORAES e cohfirmou que seria

ele o responsável pelo pagamento da dívida; QUE EDERMORAES assumiu

ser o garmltidor deste empréstimo; QUE o Depoente somente .realizou e~te

empréstimo, após o aceno positivo d~ EDERMORAES,pois EDE;RMORAES

representava o govern~ do estado de Mato. Grosso; QUE, entre EDER

MORAES e BLAIRO MAGGI, além da relação. política de

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas,nº810, bairro Qúilombo. Ed. Green ower, CE
, . Cuiabá/MT, Fone(65)3612:5000/Fax(65)3612.5000 ' I
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estado de fazenda e Gove~ador, pois BLAIR9 MAGGI teria dado p64,e~~'(J,</

.- .
"cheque em branco", a EDER MORAES para. realização das negociações;....

QUE njnguém daria crédito neste 1?ontante a EBERMORAES; QUE todas'

as vezes que rea~zou empréstimo tendo corno negociador EDERMORAES~

o' Depoente só o fez porque tinha consciência que BLAIRÓ 1:1AGGIera o

.verdadeiro garantidor; QUE esta informação é de cunho notório ao mercado

financeiro, sejam bancos ou factórings; QUE, os ,depósitos feitos pelo
'". J - '

Depoente nas contas dos' familiares de EDER MORAES, em especial' de ..

LAURA TEREZA ede ,seu cunhado - Circuito Aytomóveis, era para

benefício do próprio EDER MORAES,' que lançava estes êréditos. ao
\ . .'. .

Depoente no sistema conta-corrente maritido entre eles; QUE nos casos de
, • I', .

. emprés?mos pessoais a EDER MORAES a conta era paga pelo '{sistema

conta-correntell do estado; QUE quando o Depoente questionou a EI?ER'

MORAES,.em uma oportunidade, qual a I razão de serem ~ansferidos

recursos à empresa Brisa' Consultoria, EDER MO~ES teria dito' que o .

dinheiro depositado na Brisa Consultoria era par~ r~solver assuntos de

interesse do Mudo Esporte Clube, já que a intensão era alavancar o futebol

no estado de Mato Grosso; QUE o D~poente a~redita que, pela quantidade

d~ depósitos rea~iZadôs e pelo somatório de seus montantes, sempre a

pedido' de EDERMORAES,este estaria,utilizando a conta da empresa Bri;;a.
, .

Consultoria em benefício do Mixto Esporte Clube, do qual oDepoente não

se recorda se EDERMORAESera presidente do Mixto Esporte Clube ou de

urna associaçãq de amigos do Mixto Espôrte Clube (...) QUE apresentado ao

Depoente o documento do iterri48, do Auto de Apreensão ref~rente a ~usca

. realizada na. casa do pai .do Depoente; CERCIO' MARCELINO

MENDONÇA, comprovante de depósito. em cheque nº 107, emitido pela.
. . I .

.Comercial 'Amazônia de Petróleo, da 'c/c 80800-8,',Agência 1263, Banco'

Bradesco, realizado no dia 13/11/2009,no valor de R$ 388.500,00,'em favor.

de São 1.'adeuEnergética (PCH São.Tadeu), foi realizado pelo Depoente a'

pedido de EDER MORAES,.sendo o vaior depositado emo urna conta da

empresa PCH São Tadeu, no Banco'B,ic;QUE este empréstimo tambén3)oi

" lcmçado no IIsistema conta-correntell mantido entre o' D".
..'
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MORAES (...) QUE O Depoente esclarece que a transferência no valo\~ae R$ (:J
, ". ..,. .~~~•.J ,~. _ ~- ~'.;~~'

1.000.000,00, daCome.rcial Ama:z:ônia 'de Petróleo qda., do Bic Bancó,,'.:~~,<,'

Agência °24,c/c 141005570,em favor da empresa Consnop ü:mstruções Civis,. '

de propriedade de ULISSES,foi realizado pelo Depoente a mando de EDER

MORAES; QUE o Depo~nte s~ recorda que, um dia, antes de ser atendido

pelo gerente ~o' Bic Banco; LUIZ CUZZIOL, enquanto aguàrdava, viu

ULISSESnitidamente irritado, nervoso" conversando com LUIZ CUZZIOL;

QUE, assim que,ULISSES saiu da sala de LUIZ'ClJZZIOL, o Depoente neia .

entrou para tratar de seus empréstimos, assim que teve, oportunidade

questionou a LUIZ ~UZZIOL a raz~o da irritação de ULISSES, sendo,
, -

esclarecido ao Depoente que, ULISSES teria -recursos para receber do

governo do estado de Mato Grosso, pois já teria executado a obra e, até 'o

momento,' nada recebido; QU~ o Depoente também se recorda que, em uma

das op~itu'nidades {que esteve"no gabinete da. SEFAZ/MT, sendo recebido

por EPER MORAES, encontrou, ULISSES na ante-sala do gabinete, e foi

relatado por EDERMORAESque ULISSESestava, revoltado com a ausência

de pagamento pelo governo' do estado de Mato Grosso." (Termo de

Declaração do dia 05/03/2014)

Confirmando a existência de prática de gestão fraudulenta e.l~vagem dé .

dinheiro por parte dos demais integrantes do, ;esquema, em especial. do principal

articulador EDER DE MORAES DIAS, o q~al agia ~ partir de determinações de BLAIRO

MAGGI e SILVAL .BARBOSA, o investigado GERCIO MARCELINO MENDONÇA

JUNIOR declarou que tomou empréstimos de valores altos, junto ao Banco BIC, se~ que"

houvesse a exigência de garantia idônea como .contrapartida ou mesmo que tivesse

qualquer relacionamento anterior com a citada Instifuição Financeira:
" .. .

!'QUE EDER MORAES, SILVÀL BARBOSA, e BLAIRO .MAGGI, ao

tomarem empréstimo corri o Depoente, nunca alegaram, dificuldades

financeiras por parte do estado, sempre, demonstraram que os empréstimos

tomados eram para inter.esse pessoal; QUE nunca foi procurado por
.,.

, ,
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2011 ocórreu a rescisão unilateral do contrato adtmnistratívo nº 02Siz.o 1, p .
l

celebrado entre ogovernd do estado de -MatoGrosso e Comercial Amazônia-

de Petróleo Ltda., pois em que pese o depoente tenha realizado o

fornecimento do combustível, o estado de Mato Grosso estava

inadimplente, causando' prejuízo ao Depoente, vez que fornecia o

coinbustível porém não havia pagamentos referentes. a estes; QUE 'o
•

Depoente, após ter rescindido o contrato,com o governo 40 estado, somente

veio a receber o total devido 60 (sessenta) dias após a rescisão; QUE após

esse episódio o Depoente não foi mais procurado pessoalmente por SILVAL
! ' , ' .

BARBOSA,entretanto, continuava negociando com EDER MORAES, por

meio da cessão da conta corrente do Depoente para recebimento de recursos

originados de TEDs de pessoas jurídicas; QUE o Depoente, para repassar o

recurso solicitado por EDERMORAES,apedido de SILVAL BARBOSAou

BLAIRO MAGGI, errritía uma sequência de" cheques com, endosso em'.

branco, sob orientação de EDERMORAES;QUE a e.missãodos cheques era

feita da seguinte, forma: era um cheque da conta da Comercial Amazônia ou

da Globo Fomento, nominal,à própria empresa emitente, com endosso do

Depoente no verso do cheque, transformando-os em títü]o ao portador;
, .

QUE, fora o endosso no verso do cheque, qualquer anotação alusiva no seu

verso não foi realizada pelo Depoente, vez que os cheques eram todos

entregues em mãos de EDERMORAES; QUE, no período em que opero,!!

financeiramente com EDER MORAES, na grande maioria das vezes, este

dizia estar a mandó do Governador, que, à época, era BLAIRO MAGGI;

QUE inúmeras vezes, o Depoente, ào receber EDERMORAES, ouviu deste

"acabei de almoçar com o Governador, comemos um bacalhau, e' ele

determinou 'que eu resolvesse esse problema"; QUE "0 problema" era .
•

sempre a solicitação de empréstimo; que eram operacÍonalizados pelo _,

Depoente, por emissão de cheques; QUE, exibidas ao depoente cópias de
•

quatro cheques no valor de R$ 47.500,00(quarenta e sete ~il e quinhentos

reais), apreendidos no item 17 do Auto de Apreensão nO300, o Depoen~

reconhece como sendo cheques emitidos para pagame os do

comércio do Posto Santa Clara em fa~or de EDERM

Av. Estevão de Mendonça, esquinà com Av. Getúlio Vargas, nº81O, bairro Quilombo-
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mesma técnica de emitir inúmeros cheques em valores inferiores j(~ ..':~~
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50.000,00 (cinquenta mil reais) nominais ao próprio emitente; QUE quanto a' ,,:..;,'.
estes cheques apresentados ao Depoente, EDER MOR.A..ESrelatou ao

Depoente que i~ia trocá-los com VALDIR PIRAN; QUE o Depoente nunca
. J . ,"

se sentou em urna mesa ,comBLAIROMAGGI para tratar de solicitação de

emprésfunos;QUE todas ~s vezes que fez empréstimos para )3LAIRO

MAGGI, o fez por meio de EDER MORAES, que dizia ter "cheque em

branco" do BLAIRO MAGGI;.QUE o Depoente justifica sua convicção' na

alegação de EDER MORAES,'pois este"foi nomeado como Secretário de

Estadp de Fazenda por BLAIROMAGGI e não tinha credibilidade e nem

: .•.

recursos para movimentar e quitar as quantias de emprés~os alavancadas.

c0:rn.o Depoente;.QUE outr~ fundamento de convicção do Depoente, de que

EDER MORAES falava em nome de BLAIROMAGGI, foi quando EDER"

MORAES convenceu o Depoente a tomar "empréstimo "do Bic Banco, pela

Amazônia Petróleo,. sem qualquer !1ecessidade financeira por parte desta

empresa, "mas sim para obte~ o dinheiro do empréstimo e repassélr

diretamente a EDER MORAES; QUE"o Depoente descorifiou quando foi
I

recebido pelo Gerente do Bic Banco, Sr. LUIZ CARLOS CUZIOLI, que

realizou empréstimo de cerca de R$ 3.000.900,00 (três milhões de reais) sem

exigir qualquer garantia real, salvo a assinatura do Depoente como avalista; ,

QUE o Depoente esclarece que, antes deste pedido de empréstimo, não, .
.tinha conta corrente ou Iriesm<:>qualquer relacionamento finanCeiro com

esta "instituição; QUE outra circunstância que causou estranheza ao

Depoente, é que a e:rr~.presaComercial Amazônia d~ Petróleo tinha apenas

ER

I

dois anos de funcionamento; QUE, diante de todos os elementos narrados

ácima, e, após iniciado certo convívio com o Gerente do BicBanco, Sr. LUIZ
CARLOS 'CUZIOLI,. por meio da realização de OUITOS empréstimos,

inclusive, o "Depoente perguntou "quil1 o motivo da facilidade dos

empréstimos?"; QUE o Gerent~ do Banco respondeu. ao Depoente que

BLAIRO MAGGI teria' conversado com BINHO, um dos proprietários do

Bic Banco, cuja6rientação emitida por BINHO ao Bic"B Mato.

G~osso, er~ de que atendesse a todas a5 ne~essidades . aI~ceir

, Av ..Estevão de Mendonça, esquina.com Av. Getúlio Vargas, nº81O,bairro Quilombo - Ed'.
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1072183 apreendida no item 5 do Auto de Apreensão nº 300 na sede da.'

empresa Comercial Amazônia Petróleo, reccmhece 4ue se trata. do
o

empréstimo obtido perante ao BicBanco à pedido e para EDERMORAES;. :
. .

QUE o depoente reconhece ainda a Cédula de Crédito apreendida no

mesmo item nº. 1080477 de dezembro de 2009, co:rn'o sendo outro.

empréstimo feito perante o.Bic Banco à pedido e para EDERMORAES no

valor de R$ 5.500.000,00 (cinco millióes e quinhentos mil reais); QUE
. .

reconhece ainda a Cédula .de Crédito apreendida no ~esmo item de nº

1125761, no valór de R$ 3.500.000,00 (trêsmiJ.hões e quinhentos mil reais) de.
21 de dezembro de 201.0, como sendo mais um empréstimo feito à pedido e

•. para EDERMORAES;QUE estes empréstimos eram feitas no interesse' de

EDERMORAES, apenas utilizando a conta do Depoente} que não recebia

n~nhuma remuneração sobre esta operação; QUE estas operações foram.

liquidadas pelo P:J:óprioEDER MORAES diretamente ao Bic Banco, sem

qualquer participação do Depoente; QUE o pepoente declara que todas as

transações de empréstimo tomadas perante o Bic Banco não foram em seu.. .
favor ou de sua empresa; em todas elas emprestou seu nome e sua conta

corrente em favor' e à pedido de EDERMORAESe JOSÉGERALDORIVA
. I

sendo, e!TIrelação a este ~ltimo apenas por uma~ez, no' valor de R$
,

3.000.000,00 (três milhões de reais), em 25 de fevereiro de. 2011, Cédula de

Crédito nº 1131607; QUE o Depoente não reconhece Çl movimentação de R$

31.000.000,00 perante o Bic Banco como sendo uma movimentação

financeira em seu favor; QUE o Depoente apenas Teconhece uma conta

corrente que. efetivamente ele' abriu perante o Bic Banco a de nº 5570 na

Agência -24, sendo esta a que abriu para recebimento. do empréstimo

realizado em 14 de outubro de 2009 no valor de R$ 2.975;058,18 (dois

milhões, novecentos e setenta e cinco mil, cinquenta e oito reais e dezoito

\centavos), c,omo dito, à pedi~o e em favor de EDERMORAES; QUE o

peroente apenas forneceu documentos para abertura de conta corrente em
A

uma única oportunidade, sendo esta a indicada na <:,Jperaçãoacima, que as

demais contas abertas n~ sequência em seu nome, não

. .' , --
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Depoente; QUE o Depoente não se recorda de ter assinado 'uma céduià'tde (7.,,:';/, ".~... .,.-.r I
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crédito ,ou umaoperaçã'o espeCíficano valor de R$ 9.614.163,44; QUE,nã~ :_..:.~.;..~:

sabe afirmar com certeza do. que se trata, mas é possível que tenha sido

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

•
fruto de. uma repactuação dos empréstimos anteriores; QUE o Depoente,

por vezes, recebia. comunicações do Banco Bradesco, referente às contas

efetivamente utilizadas pelo Comercial Amazônia Petróleo, informando que. , .

havia restrições lançadas pelo Bic Banco, corr;lOpor exemplo impedimento

para renovação do limite; QUE o Depoente, ao.receber as informações do

gerente do Banco Bradesco, entrava em contato imediatamente com EDER

MORAES solicitando que resolvesse o problema, pois estava atrapalhando
. . .

as atividades finan:~eirasdo posto; QUE o.Depoente, após entrar eIÍl contato

com EDERMORAESreclamando da situação, as restrições eram levantadas;
. " .

QUE EDER MORAES relatava ao D~poente que"iria dar o tombo", no'

sentido de prorrogar o pagamento dá dívida cmp..uma nova repacrnação;

QUE é. possível que uma destas repactuações tenha sido assinadas pelo

Depoente, mas sempre.a pedido de EDERMORAES;QUE, questionado ao

Depoente sobre a existência das seguintes contas correntes 7030, 6988, 6009,

5584, 556{ e 5570, o Depoente reconhecé apenas uma finica conta, em que

foi recebido o primeiro empréstimo em 14 de outubro de 2009, no valo~ de

R$ 2.975.058,18, na conta 5570, mas p.ão descarta a possibilidade de, no ato

da abertura de conta corrente, ter assinado algum documento que

• possibiÍitasse. a abertura das demais; QUE o Depoente registra que não

.confia no BicBanco, tanto que solicitou e, COlTI,muita insistência, conseguiu

o: encerramento da conta corrente, dem0l1strado que, nestas; havia apenas a

circulação-edinheiro r,eferente à empréstimo;"

Ç)utra pessoa envolvida no esqúema, ~oiALENCAR SOARESFILHO, então

Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, o qual recebeu vantag~m
. f , ,

pecuniária indevida das mãos de GERCIOMARCELINOMENDONÇA JUNIOR a pedido,
e na presença de EDERDE.MORAESDIAS que, por sua vez, agia, no interesse e a.mando
•

I

I
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de BLAIROBORGESMAGGI.

A vantagem pecuniária recebida, que totalizou R$ 4.000.000,00 (qua-fro
I

milhões de reais), serviria para que ALENCAR SOARES FILHO P
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SER~IO RICARDO os valores anterionpent~ pagos por este (e que, supostam~nt~~..:fp.>~< I

tinham sido gastos pelo 'então Conselheiro) e tinha corno finalidade última à permanência-"-' ~

de ALENCAR SOARES FILHO na "cadeira" de Conselheiro do TCE/MT; no interesse do'. ..

então Governador do Estado, BLAIROBORGESMAGGI.

Este, .ip$O facto, prometeu, e posteriormente' cm;ppriu a, promessa de dar, a

. ALENCAR SOARES FILHO, por intermédio de EDER DE ;MORAESDIAS, recursos para
. .

serem devolvidos a SERGIO RICARDO DE ALMEIDA, viabilizando. a' permanência
,

daquele no cargo de Conselheiro.

GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR afirmou que soúbe do,

contexto da venda da vaga no Tribunal de Contas de Mato Grosso no gabinete do,'

,Conselheiro ALENCAR SOARES, tendo na op?rtunidade, entregue c cheque de R$

2.5000.000,00(dois milhões e quinhentos mil reais).
, ,

Para tanto, EDER DE MORAES DIAS mais urna vez valeu-se dos recursos

qnanceiros de GERÇIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, recorrendo às operações

ilegais de instituição financeira por,este desempenhadas: '
, "

"QUE, logo após a viagem d9 governador BLAIROMAGGI e comitiva, na
, '

qual estava presente o então Conselheiro do TCE/MT, ALENCAR SOARES,

,o Depoente afirma que foi chamado pOLEDER MORAES na Secretaria de

Fazenda, e este teria afirmado" estamos precisando resolver um assunto de

R$2500.000;00, que BLAIRO MAGGI determinou que resolvesse"; QUE o

Depoente compareceu na Secretaria de Estado de Fazenda com o cheque já
, ' ,

emitido no bolso de sua camisa, já que não anda com talonário de cheque, .

vez que cumpriu solicitação de EDER MORAES para que o Depoente '

emitisse um cheque no valor' indicado, da Amazônia Petróleo, corno
•

emitente e nominal; QUE EDER ~ORAES levou o Depoente, em uma'

caminhonete Hiluxpreta até o gabinete do então Conselheiro do TCE/MT

ALENCAR SOARES; QUE entraram pela garagem do sub-solo e foram

direto, ao segundo andar; QUE ao chegar no gabinete de ALENCAR

SOARES, .EDER MORAES teria dito "vim honrar um compromisso do

Govetnaq.or BLAIRO"; QUE; á partir deste momento, EDER'MORAES

" passou a contextualizar a razão do empréstimo, pois em' conversa entre

EDER MORAES e ALENCAR SOARES, presenciad

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed.
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ALENCAR SOARES teria dito que este compromisso de BLAIRà ;*~I(J , ,

com este ocorreu durante a viagem que fizeram no ano de 2009 à AfricaÜ'(L:,.•. ",
-

Sul" pois durante a viagem, BLAIRO MACGI teria questionado à'

ALENCAR SOARES o motivo de est'ar saindo do TCE/MT antes do tempo

paréid sua ,ap~sentadoria, ALENCAR SOARES teria relatado à BLAIRO

MACGI que já teria rece~ido em adiantamento, um paga...rnentoparcial na

quantia de R$ 2.500.00.0,00do então Deputado Estadual SÉRGIO RICARDO,

bem como já teria gasto o referido valor por parte da cadeira do TCE/MT;

QUE o pagamento feito por SÉRCIO RICARDO à ALENCAR SOARES seria

para ocupar sua ~adeira:de Co'nselheiro, do TCEfMT; QUE o Depoente

somente ficou sabendo desse contexto do empréstimo já no interior do
\

gabinete e na frente do ALENCAR SOARES, e se sentiu d.esajeitaâo, pois

viu que estava entrando em uma briga de "cachorro-grande", e por isso

entregou 9 cheque; QUE, ,dias após, ALENCAR SOARES entrou err:tcontato

com o Depoente e pediu q~e fosse até o seu gabinete no 'TCE/MT com a .

finalidade de recuperar o único cheque de R$ 2.500.000,00de volta, QUE o

Depoente foi orientado, não se recorda por quem, a realizar depósitos em

. cheque em uma determinada conta; QUE a vista do item 41 do Auto de

Apreensão referente à busca ~ealizada na casa de CEReIO MARCELINO

MENDONÇA, pai do Depoente, o Depoente confirma que se trata de cópias .

dos comprovantes de depósitos' em cheques feitos em favor de ALENCAR
, '

SOARES, 'e que, somados; os quatro depósitos totalizam ,R$ 2.500.000,00;

QUE a favorecida foi a empresa PAZ ADMINISTRADORA DE ATIVOS"

sendo que três, depósitos foram possivelmente feitos com cheques da

Amazônia Petróleo, nos valores de R$ 300.000,00, R$ 200.000,00 e R$

250.000,00,eumdepósito foi realizado mediante vários cheques de terceiros

que estavam em poder do Depoente em razão de outras trànsações que não .
, .

sabe precisar e que, somados, totalizavam R$ 1.750.000,00, também'

depositados na conta da empresa PAZ ADMINISTRADORA,(conta nº 2970,

conta 15838-:-8, Banco Itaú); QUE nesta ocasião, estando apenas o Depoente e
, /

ALENCAR SOARES, o depoente questionou à ALENCAR 50 e, de

fato, aquele compromisso era do BLAIRO MAGCI,

Av, Estevão ,de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed.
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ALENC.ARSOARESconfi~mo~;QUE diante desta situação, .foi outt~l:.pr arl ,/~'j ,
. . . '. . . ~.,"'),' ~.'.'./

para o. Depoente de que EDER MORAES agia .em nome e a mand.o~;:çl~,~'.->

BLAIRO MAGGI; QUE os cheques emitidos foram da conta nº 80800-8

. Agência. 1263,.Banco Bradesco, e que os cheques estão compreendidos na

movimentação a partir de 04.de setembro de 2009 e que o Depoente acredita

que, como era certa a liquidez dos cheques, os beneficiários não tinham'

pressa em descontar todos os títulos de uma só ve;; QUE em março de 2010

EDER MORAES mais uma vez chamou o Depoente em seu gabinete da
"

.SEFAZ para àcabar de resolver o compromisso de BLAIRO MAGGI, e 'lá .

informou ao Depoente que o compromisso de BLAIRO MAGGI com'
,

ALENCAR SOARES seria de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e
. .

que, para homá-Io, que teria que repassar ~ais R$ 1.500.000,00(um milhão

e quinhentos mil reàis) à ALENCAR SOARES; QUE EDER MORAES teria

dito ao Depoente "pode ir lá e resolver com o ALENCAR SOARES como

será pago a ele"; QUE diàs após o Depoente se encontrou com ALENCAR.

SQARESem seu gabinete no TCE/MT, e lá ALENCAR SOARES orientou o

Depoente a passar o dinheiro parte em cheque e parte em espécie, bem

I como algumas transferências para. contas que' seriam indicadas

oportunamente;. QUE exibido ao Dep.oente a' documentação apreendida no

iteIp. nº 30, na Busca e Apreensão realizada na casa de GERSON'
\

MARCELINO MENDONÇA, pai do depoente, o Depoente reconhece o

depósito em favor de ALENCAR SOARESFILHO no valor de R$ 1~.000,OO

em 01/04/2010,' saindo da Globo Foment~, Agência 1263-7,.c/c654DO-à,

Banco Bradesco, e os e-mails como recebido? do filho de ALENCAR
. .

SOARES, LEANDRO SOARES,' com a indicação de contas correntes e

alguns valores, entre eles: o emaíl datado de' 01/04/2010, de

leandrovaloes@hotmail.com pata junior@amazoniapetroleo.com:br, com a

indicação da agência 0113 c/c 7746966-3, CPF 022.775.731-91,Banco Real;

QUE reconhece também a tJ:ansferênçia novalor de R$ 50.000,00'em favor

de ALEXANRE DE FREITAS.BEZERRAcom data de 22/03/2010, da conta .
. .-J'

da Globo Fomentos para a conta 20586 Agência, 7922; QUE reconhece

também que esta cmita foi indicada por intermédio do

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed.
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partiu de
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lean4rovaloes@hotmaiLcom .
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junioi@amazoniapetroleo:cotn.~r, com data de 16/03/2010, juntamente com .

outras duas contas, sendo uma em nome de LEONARDO VALOES

SOARES, com a indicação de R$ 38.000,90 como valor a ser depositado, e

outra em nome de LEANDRO VALOES SOARES, coma indicação de valor

de R$ 12.000,00 a ser depositado; QUE 'o Depoente reconhece que as.

ànotações manuscritas na folha de email exibida com as inscrições com as

datas e a inscrição" ALENCAR" partiram de seu punho; QUE con.firma que

guardou esse email no cofre para comprÇ>vara operação e poder cobrár os

valores, inclusive; QUE ratifica que os documentos de nº 777477;.834644 e

266778, das datas de 19/03/2010, 22/03/2010 e 01/04/2010, respectivamente, ,
, , ,
são TEDs oriundos da conta 654000, Ag.ência 1263,' Banco Bradesco, em

favor de LEONARDO VALOES SOARES, ALEXANDRE DE FREITAS. 'I"

BEZERRA,e ALENCAR SOARESFILHO, todos indicados acima; QUE em

.relação ao item 40 do Aut? de Apreensão rea.lizado na ~asa ~e GERSON

MARCELINO MENDO~ÇA, pai do Depoente, este escl~rece e confirma

que, o item "ALENCAR 1.500.000.00", com data de 30/12/2009, foi anotado

. por EDER MORAES no controle de conta corrente mantido entre estes,

ratiq.cando a 'operação descrita acima; QUE o' Depoente, nesta.

oportunidade, apresenta a nota promissória original emitidá em 30 de junho

de 2011, no valor de R$ 4.000.000,00: emitida po~ EDER DE MORAES, em
.

garantia .a este. empréstimo; QUE o Depoente, embora nunca tenha se

, reunido para emprestar recursos ~iretamente, se.reuriiu com 'este emquâtro

oportunidades para confrontá-lo a respeito, dos pagamentos; QUE o

primeiro confronto entre o Depoente, e BLAIRO MAGGI ocorreu em

Cuiabá, ~a sede da AMAGGI, a pedido do Dep~enteí oportunidade em que'
.' . .. .

foi cb~rar o' empréstimo referente à ALENCAR SQARES; Que relembra a

dificuldade que teve em agetidar uma reunião com BALIROMAGGI, pois
~

este seria "blindado", assim o depoente se spcorreu de seu falecido sogro,..,.
ARY CAMPOS, ex-Conselheiro do TCE/MT, para agendar a reunião com

, ' .' .', /"

BLA1ROMAGGI; Que BLAIROMAGGI não sabia da presença e ente

antes de recebê-lo com sel,l sogro, tendo. ficado surpre, . .

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed.
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Depoent~ a razão pela qual não agendou; QUE o Depoente fal~~ â<yO ./i
\~''''.<'['_.- ):: ..,;.

dificuldade de contactá-lo e passou a cobrar o débito da conta corrêIÍ.ie;~:i~,~.~'<

QUE a partir do momento em queBLAIRO MAGGI relatou desconhecer a

,origem do débito, pois tentou se isentar da responsabilidade dos pedidos de

empréstimos feitos'por EDER MORAES, o Depoente 'confrontou BLAIRO-

MAGGI em relação ao compromisso feito' por ele, BLAIRO MAGGI,

.perante ALENCAR SOARES,Conselheiro do TCE/MT, durante a viagem à
"

Africa do Sul; QUE, diante disso, ele se ,mostroú surpreso e disse que iria '

ver essa si~ação seria resolvida; QUE o segundo confronto oco~reu na Sala.

das Comissões, do. Senado Federal, em Br~síliél./DF"em conjunto GOm

FERNANDO MENDONÇA, o Depoente se encontrou com BLAIRO

MAGGi e novamente qaestionou sobre quando OCOl'f~riao acerto da dívida, "

e, mais uIllavez, BLAIRO.MAGGI disse que iria ver COll~OresoJveria a

situação; QUE. essa cobrança feita pelo Depoente à BLAIRO MAGGI foi
'J -

realizada na presença .de ,FERNANDOMENDONÇA, vez que este -também
I .'
teria crédito a receber; QUE ao finalda córiversa,'o Depoente e FERNANDO

MENDONÇA passaram no gabinete do Senador PEDRO TAQUES, porém'

este não estavapres~nte, e decidiram ir almoçar em um shopping e

retomaram para Cuiabá;

Assirri., os pagamentos foram feitos por pessoa interposta, qual seja,

GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR (utilizando-se, inclusive de sua factoring

.GLOBOFOMENTO LTOA) sob orientaçã~ diretà de EDER DEMORAESDIAS.

Ainda pará ocultar a origem e natureza dos recursos, ALENCAR SOARES

FILHO indicou a GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR contas de terceiros

(LEANDRO VALOES SOARES, LEONARDO VALOES SOARES, ALEXANbRE DE..
!REITAS BEZERRA e PAZ ADMINISTRADORA), pessoas físicas e juríc:Ücasinterpostas,

, para realização dos depóyitos/tran$ferências.

Inclusive, confirmando os fatos na~rados pelo propriet*rio da COMERCIAL
. .

AMAZÔNIA DE PETRÓ~EOde que JOSE ALENCAR FILHO havia desistido de vender

sua vaga no TCE-MT em 2009, em 29/09/2009~oipubliçada matéria no endere o eletrônico

Av: Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas,rtQ81O, bairro Quilombo - Ed,~reen Tower, C P78.043 405,
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da Gazeta Digital, em que o Conselheiro afirmou que não iria aposentar-se da instituiçãht;')n .,,:,:.,'
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Terça, ,29 de seternt.-ode 2009, 03hOO

REvlRtNOL TA

,Decisão de Alencar Soares vai
"mexeru na Assembleia
Màrcos L~in05 I Da Redação ~

o conselheiro do Tribunal de Contas do Estado, Alencar Soares, anuncia, hoje em sessão ordinária que não
vai se aposentar da instituiçào como vem sendo especulado, nos meios políticos. Indicado pela Assen;bleia :'

, . ,
em 2006, rscentemente b conselheiro completou três anos no cargo que é vitalício e tem irredutibilidade
salarial, além deterstatu~ de julgador. As espeCulações davam conta que .um acordo político iria levar o
conselheiro a se -aposentar dois. anos antes de ter direito, já que a legislação exige um mínimo de cinco
anos para que os julgadores possam passar a inatividade gozando dos benefícios da atividade.. ... . .

A decisào do conselheiro Alencar Soares de~erá provocar muito desconforto na Assembleia Legislativa,
, . \

que pelas Constituições federal e estadual indica quatro dos sete conselheiros e o governador do Estado
indica três, sendo um de s~a livre escolha e dois alternadamente entre os auditores substitutos de "
conselheiro e os procuradores de Contas.

Em' outra, oportunidade, GERCIO MARCELINO MENDONÇA foi

novamente acionado para resolver outro problema financeiro do grupo~ envolvendo mais

uma.vez, um volume considerável de dinheiro: '. '

"QUE o terceiro e quarto' confrontos entre o Depoente e BLAIROMACCI

ocorreram na sede da AMACGI, para cobrança dos valores devidos. ao

Depoente, oportunidades em que foi recebido por BLAIRO MACCI sem a..
necessidade de intermediador para os agendamentos; QUE em uma sexta-

feira, no ano de 2009, às 15hOOmin,EDER MORAES, valendo~se de sua
, I

secretária 'MARCIA, entrou em contato com o Depoente para que

comparecesse na Secretari~ de Estado de.Faze~da; QUE o Depoente, aiÍlda ,

no ano de 2009, quando era chamado, seja por MÃRCIÁ, seja por EDER

MORAES, ~a conhecimento de que e~a par'a resolver alguma "bucha";

QUE o Depoente se 'recorda que nesta oportunidade, ao encontrai EDER

MORAES em seu gabinete, disse a ele "você só me chama para resolver

problema, e você não me chama para resolver o meu"; QUE EDER ~,

6 Site: http://www.gazetadigitaLcom.br/conteudo/show/secao/1 O/materia/22215
soares- vai-mexer- na-assemb leia:.
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MORAESrelatou ao Depoente que precIsava de R$ 500.000,00; QUE, após o ((). ',<','

~.:.-" ,~," ;:~;~~'

Depoente' ter questionado a finalidade do empréstimo, EDER MORAES-.' ....

relatou que seria para uma decisão judicial em favor do estado de Mato

Gro~so; QUE EDER MORAES combinou com o Depoente para que ,o

montante emprestado fosse. por meio de ,vário~ cheques emitidos como.

emitente en:ominal da Comercial Amazônia de Petróleo, o que o Depoente

aceitou; QUE ,ao t~rminar a conve~sa com o Depoente,EDER MORAES

chamou CARtOS VASCONCELOS,conhecido como "Carlinhos Vigarista",

que estava na ante-sala do gabinete de EDER MORAES, para que entrasse

no gabinete e o apresentou ao Depoente, na oportunidade o Depoente.

combinou com CARLOS VASCONCELOS de que este deveria ir até a

empresa do Depoente para receber os cheques; QUE o Depoente quéstionou

a EDERMORAES a respeito de um. negócio dessa magnitude estar

acontecendo, mas EDER MORAES disse ao Depoente que "o chefe está

sabendo"; QUE ao sair do gabinete' de EDER MORAES, o Depoente se

dirigi.u à Administração da suá empresa Comercial Amazônia de Petróleo,

localizada no Centro Empresarial Cuiabá, e CARLOS VASCONCELOSjá o .

aguardava paia receber os cheques; QUE nesta ocasião, o Depoente se
. . I '

recorda que entregou um cheque o valor de R$ 200.000,00> e os demais na

semana. seguinte, até completar o montante de R$ 500.000,00; QUE. acredita

,que o cheque de nº 183, compensado em 03/12;2009, na' colita 80800-8,

agência 1263, Banco Bradesco, seja o primeiro cheque repassado sob a

orientação de EDER MORAES à CARLOS VASCONCELOS; QUE o

Depoente, em um primeiro momento, viu, pela imprensa a liberação, em

favor do Estado de Mato Grosso, de um montante sequestrado de

aproximadamente' R$ 80.000.000,00, proferida pelo Juiz Estadual SERQR; .

QUE o Depo~nte, dias após, ao encontrar. EDER MORAES..o questionou se

o dinheiro emprestado se referia a esta decisão judi~ial, oportunidade em

que EpER MORAESconfirmou." (Termo de declaração do dia 26/02/2014).,

I. Conforme depoimento de GERCIO MARCE'LINOMENDONÇA TI

então Secretário de Estado de Fazenda, o investigado EDER DE MO

Av. Estev3u de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Green Tower, CE
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tomou empréstimos de FERNANDO MENDONÇA (há P9is susp~ita de que fez opJi~ _~_.,'/

mesmo esquema. de lavagem de dinheiro com outra~ pesso~s que atuavam no sistemad£l:;~.::"'" I
. .' . -. .'

instituição financeira clandestina). Destacou GERCIO MARCELINO MENDONÇA, ainda,

que EDER DE MORAES DIAS era considerado homem forte do Govemo; já que possuía
! .

carta branca para agir em nome de BLAIROMAGGI e/ou SILVAL BARBO~A:

"QUE os empréstimos realizados a RIVA eram mais controlados pelo

Depoente, pois" sempre levou RIVA na rédea curta" e com valores menores

dp que os operados ao grupo político representado por EDER MORAES;

QUE esse fato se deu porque RIVA não tinha a mesma credibilidade

financeira perante o mercado. que BLAIRO MAGGI, este último tinha

credibilidade por ser o Governador do Estado .eum empresário milionário,

tendo lastro' financeiro, ainda que 'Pessoal para qúitaçãq dos empréstimos

(...) QUE sabe ainda que o FERNANDO MENDONÇA, no mesmo período
. .

que o Depoente operava com EDER MORAES, também fez empréstimos' a

este, que inclusive em.ocasião já narrada em razão dOs empréstimos féitos a

• EDER .MORAES, FERNANDO MENDONÇA foi juntarrtente com o

Depoente ao Senado com a finalidade de cobrar o Senador BLAIROMAGGI,

uma vez que os empréstimos tomados por EDER MORAES não tinham sido

-liquidados e tinham sido tomados p~lo grupo formado' por BtAIRO

MAGGI, EDER MORAES e SILVAL BAl\BOSA; QUE não. tem

conhecimento de nenhuma outra operação financeira feita,por FERNANDO

MENDONÇA com a,gentes políticos no estado de Mato Gross,o; QUE

também não sabe informar nominar outras empre~as para as quais

FERNANDO MENDONÇA efetuáva empréstimos, mas tem conhecimento

de que ele atua. no mercado financeiro;" (Termo de declarações do dia

28/02/2014)

..

o investigado GERCIO MARCELINO ~ENDONÇA disse também que o

DANFE 17.9,emitido pela AMAZ6NIA PETRÓLEO, em 16/04/2010, ~erefere à ve~da
-''' .. • j (

simulaçla de 3.000.0001(três milhões de litros) de biodiesel à ENÇOMIND, pelo preço de

. R$2,19/1,no. total de R$6.570.000,:00(seis milhões ~uinhentos e setenta mil reais), par~

ENTREGA FUTURA:
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"QUE a última operação foi dissimulada mediante a emissão ,de not~~~.s,~aYo .,.: )'
_ . ':":::,/' !:f'1; - ,( ',,':!

de venda de combustívE;l;QUE exibido ao Depoente o DANFE nº 000000179~:"":"'~'

confirma que se trata do documento, emitido sob orieritaçâí).e a pedido de

ÉDERMORAES,referente a um~ ven.clapara entrega futura de três milhões

de litros de combustível, ..no valor de' R$ 6.570.000,00 (seis milhões,

quinhentos e setenta. mil reais), <conforme documento apreendido e

constante no Item 05noAuto de Apreensão nº300j2013; QÚE.mais uma vez

reitera que nunca vendeu combustível para a ENCONIIND; (Termo de

declaração de 25/02/2014)

Conforme se; vê nas declarações prestadas' o documento (bA!'JFE 179) é
. .

ideologicaménte falso, tratando-se de uma 9peração simulada com o escopo de ocultar a

verda4eira natureza da transação (configurando, em tese, lavagem de dinheiro).

Eis o teferidoDANFE 179:
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Na sequência,'mais uma operação em qu~ 'a ENCOMIND foi utilizada'bÁr •.~_,-e-:,:.~,,;.><
~.~ "'- ..' -~.

repassar recursos para a COMERCIAL AMAzoi\nA DE PETROLEOcom a finalidade de

alimentar a "conta-corrente': mantÍda no interesse do grupo:

"QUEoutro pagamento da ENCOMIND foi no valor de R$ 3.430.000,00(três

. milhões, quatrocentos e trinta mil reais) e o Depoente confirma que se

tratam dosTED's identificados na conta da GLOBO FOMENTO (c/c 64595

. do Banco Bradesco), conforme exibidos a ele, sendo um TEDde R$

1.000.000,00 em 23/04/2010, dois outros TED's no mesmo valor em"

26/04/2010 e 27/04/2010, além de uma quarta ,transferência no valor de R$
. I'

430.000,00 realizado no dia '28/04/2010; QUE esta última operação não se

trata de operação .de fomento, apesar da existência de ,l?ll' termo.. de

reconhecimento de dívida, 'intitulado "Instrumento Particular de Confissão..... -'.

,de Dívida entre a Globo Fomento Ltda e Encomind Engenharia Comércio e

Industria"~ no valor de R$ 3.430.000,00(três milhões, quatrocentos e trinta.

mil reais), datado de 16/03/2009, que se encontra no Item 05 no Auto de

Apreensão nº 300/2013;QUE esse documento foi confeccionado no ano do

pagamento (ano de 2010), para dissimula; a operação a pedido e sob
. . .

orientação de EDER MORAES, com data retroativa de 200.9;QUE reafirma~ . . .

~ais uma vez que nunca. realizou 'negócios ou. empréstimos com a

ENCOMIND, de maneira que esses v,alores se referem a pagamentos ~eitos"

no interesse do grupo EDER MORAES, SILVAL BARBOSA e BLAIRO

MACCI;" (Termo de declaração datado de 25/02/2014).

Jntéressante observar que o governo do estado de Mato Grosso, desta feita

. na gestão passada do atual Governador SILVAL BARBOSA, empenhou, .em 13/0.4/2010.,

para a ENCOMIND o valor total de R$25,12o..431,73(vinte e c~co'mi1hões cento e vinte mil

e quatrocentos e trint~e um reais e setenta,e três centavos), referentes a pagamento relativo

a créditos decorrentes de contratos firmados com a extinta COHAB, cujo pagamento .foi

efetivado na mesma data.

Na sequência, em 19/04/2010,a ENCOMINbrealizou a citada transferência

bancária;. no valor de R$6.570,OOO,OO.(seis milhões quinhentos e' setenta

dissimulada sob a forma de compra, para ENTRECAFUTURA, de 3 milhões

biodiesel, discriminada no DANFE 179,emitido em 16/04/~010,já exibi

Av. Estevão de Menc!pnça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810,.bairro Quilombo - Ed .. reen Tower, C
, '. . Cuiabá/MT, Fone(65)3.612-5000/Fax(65)3612.5000 '"
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Governo do Estado de Mato Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamerto, Contabilidade e Finanças

SECRETARIA ADJUNTA DO. TESOURO ESTADUAL. SATEfSEFA2

FIP 005 - Erl."to de Empenho

'30102.- R<.'Cursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estado de Fazenda

rotal Estorna.do:
Total Pao.o:
Saldo a Pagar: .
Total' Cancelado RP:

PE'DIDO DE EMPENHO, 30102.0001.10.00305-5

7.077.631,S4
7.077..631,84

0,00

0,00

DATA: 13(04(2010

Credor: 1993.0114$-2
Nome: En~!jmílld Er.genharia ComerCIo e Ind lida

. EnderettJ:
Comp!eme-n.to:
Cuiabá. r-Ir
Fone:
ldenlifitação: CNiO.! • 14.91S,029/0001-08 •

Dotação Or;ament.ária: 30102,0001.28.845.996,SO ", 9900,JJ909300.lClJ.1.1
TIpo de Recurso, Normel
T,po de Empenho; lird~l1lírio
Histórico: Emperlho do I'ED NO 30102.0001,10.00305-5

Controies Financeiros:
Valor do Empenho:
Tota! Uquid .•do;
Saldo a liquidar:
Total Recolhido:

EMPENHO,30102.0001.10.00199-5

8airro:

CEP: .

Tipo de Despesa: Nilo ap!lcável à Licitação
No do pedido <:feAdiantamento:
Data LImite F're:staçilo de Contas.:

0,00
7.077.631 .•84

0,00
0,00

DATA O{;DRIlÊNCIA

13/04(2010 Nota de Ordem Bancária (NOB)

13/04!2010 liquidação

VALOR DOCUMENTO

7.077.631,84,30102.0001.10,00458-1

7.077.531,84 30102.0001.10.Q0443-7

I

HISTÓRICO

Paga.mento do Empe~b 30102000110001995
!>Liquidação 301020QQ110004437

Refere-se a p-agam"nt" do Processo
217696!2Q10 e apenso Processo 124051/2010
relativo .os créditos decorrentes dos
Contratos osa/aa referente à T.P. 50/87,
celebrados com a COHA.6. ObS6f\1ado o ..
Parecer o 13/GPGE/2010 e manifestação
Juridica nO 09!201(\-AGE. Nos termos da IN
01/07 SGEP/SEFAZr d.~urt. 3nr pôJriÍgrilfo- 4n,.
~nciso In.
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Governo d9 Estado de Mato Grosso
FIPLAti - Sistema Integrado de PlanejamentO, Contabilidade e Finanças

SECRETARIA ADJUNTA DO IESOUROESTADUAL- SATE/SEFAZ

FI!>005 - Extrato de Empenho
.30102 - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estallode Fazenda

Tipo óe. Despesa: Não ap(i(;;i~el 11Licitação ~

N~ <lo Pedidoàe A.(ji!ntamento;
Data Limite Prestação :le: Ccnt(ls:

O,(lo
5,042.799.$9

0.00
0,00

. EMPENHO, :tÓ102.0001.10.00200-2

,HISTÓRICO

iPagamento do Empenhü 3()lll2000HOOC2002
'" ~iqlJjdação 301C20001 10004445

:Refée-se a pagamecttú do Processo
:.132661(210 - apenS(> Processri124061i201O
relatjvo aoi: cré-{Etcs de::orrentes dos:
'Contratos 011/37 referente à cp, .04/87,
"celebrados com a COhA,B. ObstiNado o
. Parecer 011!G?GE/20W e manifestação.
'Jurídica 11" 09!201o-AGE. Nos termos da IN
01l07-SGE?iSEFAZ, ..00 art. 30, parágrafo 4°,
inciso tII

CEi":

S,042.199,1l9 Total Estornado:
$,.042.799,89 TotalPago:

0,00 saldo a Pagar:
0,00 Total Cance!ad", RP:

VALOR. DOCUMENTO

5,042]99,89 :30102,0001.10,00444-5

5.042.799,89' 30102.0001.10.00457-3

PEDIDO DE EMPENHO, 3010.2.0001.10.00306-3 .

13104/2010 'liquidaçâ1o

13!04/20lD iNota. de Ordem Bancária (NOS)

OATA.,1.3/~/2010

Credor, 1993.01140-2

.Nome:Éncom,nd Engenhária Comer6oe lnd Ltda
Endere~: ..

Cómpiemento:
,Cuiabá - f.1T

fone:
IdenlificsçãN CUPJ • 14.915.029/0001-0"

Dotação Or'Çamentária: 30102.0001.28.846,996.8011,9900,33909300.100.1.1

Tipo de Recurso: fJqrmal
"pode Smpenh<.l' .Ordinario
Histórico: Empen!>odo PEC N~ 30102.()001,1O.00306.S
Cc.>ntroies Fin.;n~eiros,
Valor do. Empenho,
Tc.>táILiquid1;ldo:
Saldo aLíquidar:
Total Recolhida:

DATA ,:OCORRÊNCIA.

Fonte: FIPLAN

Av, Estevao de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº81O,baiiro Quilombo - Ed.
CuiabájMT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000
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0.00
13,000.000,00

0,00
0,00

EMPÉNHO, :'0102.0001.10.00198-7 IJ

HISTÓRICO

8airro:

CE":

Tipo de Despesa: Não aplic~.el li Liclta,io
NOdo Pedido de Adilmtamento:
Data Limite Prestaçâo de Contas:

13,000,000,00 TatalE5tornado:
13,000,000,00 Total PagQ: •

0,00 Saldo a Pagar;
0,00 Total Cancelado RP:

VAlOR OOCUMENTO "

(

PEDIDO DE EMPENHO, 30102~1l001_10_0D304-7

OCORRÊNCIA

Governo do Estado de Mato Grosso
FIPlAN - SiStema Integrado de Planejamento, Contabilídade e Finant;as

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEfAZ

OATA

OATA,13[04[2010

Credor: 1993,01148-2
Nome: ,cncom;nd Engenharia Comercio e Ind Ltda
Ér,dereç.;J:
Compiement<>,:
Cuiaba. Itrr
fone;
Idenlífia,ção: C1'I?J. 14.915.029/0001.08
Ooti!lç40 Orç3'Y\e'1táríi!l: 30102,0001,28,846,996,5011,9900,33909300< 100.1.1
Típo de R~cur;o: Normal
T,po de f.mpe:nho: On:hnlÍri:>
~j Empenho do PE[Ú,~ 30102.0001.10,00304-7 ,

'Cóntrole~ Fin!/'Ice"o~:
Valor do Emp~nho:
Total Liquidado:
Sai<lo a LIquida}:
Total Recolhido:

FIP 005 - EXtrato de Empenho

30102 - Recurs<>sSob a Supervisão da Secretaria de Estado de Fazenda

, 13.000.000,0030102.0001.10.00442-9

13/04!201() Nota d" Ordem Bancária {NOS)

13/04/2:010 Liquidação

Pagamer>to dq Empenho 30J,02-000110001987
13,O{)O,OOO,OO'30102,0001.10.00459-1, lO Liquidação 301020(}OU0004429

-------
Refere-se a pagamel1to parcial do Pro=sso
2177Q7/210 - apenso <' ProceSso'
12406112010 relativo aos créditos decorrentes
dos Cóntratos 033/88rfferente à C.!" 07/87,
'celebrados com a COHA,B.Observádo o
'Parece, 013!GpGE/201Oe manifestação
Jurídica nO 08/2010-AGE. Nos termos da IN
Ol/Ol-SGEP!SEfAZ, do art. 3", parâgrefo 4~,
inciso l.I! " '

, -
A respeito das operações com a ENCOMIND, o declarante esclareceu que

todas foram rea~izadas no interesse do grupo composto por EDER MORAES, BLAIRO

MAGGIe SILVAL BARBOSA,.que nunca teve rela5ão comercial com a referida empresa.

Assim, quase. R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) transitaram nas

conteis das empresas GLOBO FOMENTO' e C~MERCIAL AMAZ0l'!IA DE PETRÓLEO em

razão da relação de itconta-corrente" mantida com GERCIO~ARCELINO MENDONÇA

JUNIOR por BLAIRO MAGGI, SILVA~BARBOSA e EDER DE' MORAES DIAS, este

último como operador e longa manus dos dois primeiros.

Em conformidade com as declarações acima transcritas, temos as

informaçÕes contidas na Nota Fiscal 15 (a seguir exibida), pela qual ÇERCIO JUNIOR,. -
representando a AMAZÔNIA PETRÓLEO, em 01/09/2009, sjmulou a venda 868 mil litr.os

d~ biodÍesel à ENCOMIND, pelo preço de R$2,19/1,no to~al de R$1.900.920,OO~um m~ão

novecentos mil e novecentos e vinte reais), com o fim de ocultar a natureza da transação e

verdadeü'a origem dos valores; o documento em questão foi reconhecidO por GERCIO

JUNIOR:

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo -Ed. Green Tower, CEP 7 .043-
Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000jFax(65)3612.5000 \
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Chama a a,tenção o fato de que, coincidentemente, na mesma data da '

emissão da nota fiscal, em 01/09/2009,durante a gestão do ex-Governador e atual Senador

da República BLAIROMACGI (01/0l/2007 a 09/03/2010),o Governo do Estado de MatO'

Grosso empenhou para a ENCOMIND o valor de R$12.386.490,14(doze milhões trezento.s

e oitenta .e seis mil e quatrocentos e noventa reais e quatorzecent
Av. Estevão de Mendonça, esquina êom Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Gr n Tower, CEP 8.043-40 ,

Cuiabá/MT, Fone( 65)3612-5000IFax(6?)3612.5000
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.pagamento relativo ao restabelecimento do equilíbrio econômico e financeiro decorrente de . .

contrato firmado com DERMAT/DVOP, cujo paga~ento foi efetivado em lX)/09/2009. .. Zcf'l/
Em 04/09/2009, a ENCOMIND realizou transferência bancária no valorV' o o',,;,

, () "".'

R$ R$1,900.920,00(um milhão novecentos mil e novecentos e'vinte reais), no interesse' ao .

grupo, conforme extrato doFIPLAN, abaixo:'

Sistelll9 Integrado q8'. . _, .
Planejamento, Corttabdldad!3 e Hnanças

No,ne
CNdor,

•• ,.~-~,., .,--.. _>",_>w "".,~ ~,

i ENCOMINO CQttSwtoraê
'pAvt~EN'f,G;Oi..t.d;;
iÊncõ:'rl";jnd ~f;9;nhátja~o,
!com\1rtlo <; l~d l..tdlll
;er;tómf;(ff:;g;;hit11:l
lC'OI"l'H11"C:1o'" Indl.,tc!a
;Eíicõmi~d El1Q~i()tí'fia -
iÇo m<!m.i:l .lI.'lln.91.,.tçl:"l.
,ErteOm1l'1d En;er:haria
;Com~rdCí (\1J';d Ud",
!Ento rTilrid .~;';~:Ql'lhâf;n
;Comêrdo fi !nd lida.

Data N:;:::h~o Valor ~da DéSpesa .

3Cl01/20~9i;sua'O~Ol~9001 t~l.j' .2.5.0~~;Q()r'~Õbt::g~:~~i:Os'dê.
,.30"03!20~;1;~;O'~~~~~Og~';~;;;I-:-~o-~~;;;r--ôbraa'âo,$.rviços-a-ê~
l~-~~, __ "~'N~~ __ '- _~, __ .s_L _~_._ ' ._.' __.L.;..._~!lg~D.h!.~i!,_._

jj)4:~OS/~OOg; .~~s~OHíOÕl~'O! 5365 I 69,3~:, 12:t~_c~m~rQ~,,~~~~ViÇ,O~_.

i:U/OSJ2009 2;51IJU'.i001090347:19! 100,00000'1 'Obru il1 ~4Jrv,iço:'l dil1

.t~llO~/200~' 30'1~~;GO~-~~'~;;';~w~T~;,~~~,490:14t'~'9y,t~~~;f!;:CSdO-
,.,,' -", """"!'" -I'" :",- ..,? .. ,_.,.~-..".
';1410912009 3010Z00CU09003:?S7' l~)jOÓ,OOO.OOI Outfa.5c~:~~fsllid-e

No ano de 2009, também para pagamento relativo ao restabelecimento do

equihbrio econômico e f~anceiro decorrente de contrato firmado com DERMAT/DVOP,

foi realizado outro empenho ,para a ENCOMIND, no valor de R$12.000.000,OO,cujo

pagamento foi detivadoem 15/09/2009. Ressalta-se que ambos os paga~entos foram

originários do processo 217387/2009-SINFRA.

.Av. ,Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas,nQ810, bairro Quilombo - E, . Grêen Tower,
CuiabájMT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 "'- .
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Governo do Estado de Mato 'Grosso
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ,ESTADUAL - SATEjSEFAZ

Tipo de DUD.osa: Outras Despesas de capital
NOdo 1>oo,dode Adiantamento:
Data Limite Prestação de C::'tlt\'lS:

12.000.00C,OO Totlli Estorr>ado:
12.000.000,00 Totai Pago:

0,00 Saldo a Pagar:
0,00 Total Cancelado RI':

VALOR' DOCUMENTO HISTÓIUCO

FIP 005 - Extrato de Empenho

30102 - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estado de Fazenda

DATA:14{09{2009 PEDIDODEEMPElIlHO,30102.0001.09.00434-5

Credor: 1993.0114S-2
Nome: Encomind Engenh,ma Comercio e Inâ Ltda
Endereço: .
Complementc:
Cuiabá. NT

Fene:
Ident;fi~~ijo: CNl"J- 14.915029/0001-02
DotllÇ$OO~amentána: 30.102.0001.28.846.995.8011.9900.44909200.10'0.1.1
Tipo de !l.e:,'rso: Normal
Tipo de E~pe"l:o: Ordinário
H'stóroc<;>:e",penho do PfO N~30102.0001.09.00434-5
Controles I"/lanceiros:
Valor do Em!lenho:
T~tlll LtQ"II:i~do:
Saldo a liquidar:
Total Recolhido:
DATA OCORRÊNClA

Bairro:

CEPo

.'

EMPElIlHO:30102.•0001.09.00373-7

0,00
12,000.000,00

0,00
0,00

14/0912009. Liquidação

15/09/2009 Nota dé Ordem 8ilf1cária (NOS)

12.000.0CO,00 30102.0001.09.01068-4

12.000.0CO,00 30102.000']',09.01246-2

Refere-se a pagam.;n~c ao credor relativo a
segunda/última parce~" de restabelecimento
do equilíbrio éconôll'I;co e financeiro
decorrente do Contrato 072/90/oo/00-PJUR
celebrados entre Df.RMAT/DVOP- PROCESSO
N0 217387 j2009-SlNFRA.

Pagamento do Empenho 30102000109003787
e liquidação 3010200n090106~4

Ainda, a questão foi objeto de notícia veiculada, conforme se vê abaixo?, em

que a metodologia dos pagamentos foi definida, entre outras autoridades, por EDER DE

MORAESDIAS:

&
~::;tonb.~i~;~fiM~~~. ~\()G~do

fl,t ••dô; • . 1'1' " ~.~mR$t12.6m~:.~~totat.
RS80~' 1~&tôbM~)~de~ '. .
,~. Atal.~.s ~ 1981e.199Q~~i~b CC~ta de
~;~1"6 .•

"

7 Site: http://cuyaba.srv.tnx.com.br/TNX/conteudo.php?sid=123&cid= 51):
Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº81O,bairro Quilombo - ~. Green Tower, CÉP 7~.0 3-405,

CuiabájMT, Fone(65)3612-5000jFax( 65)3612.5000
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Por fiin, fatendo remissão aos relatórios que compõem a prese~te 7-
, ,.., li)

considerando-se as altas somas destinas ~susmas (Destilaria de Alcool Libra - Relatorio ilº,
5 e Usinas Santa e Helena de açúcar e Alcool/Pantanal - Relatório hº 6, aos quais se faz

remissão) e as operações descritas, impõe-se a realização de buscas em seus escritórios,

~te os indícios de que ,podem ,estar servindo para o escoamento de recursos e lavagem e

dinheiro, especialmente em razão da "quebra"das usinas, apesar de todo o aporte de

recursos constatado:

Mais: especificamente em relação à Usina' Santa Helena, mais um. indício de

ilicitude d~s, operações é o fato dó uso d,e duplicatas emitidas por pessoa jurídica
, '

'inexistente de fato para simular operação de fomento e ju~tificar os recursos da GLOBO

para as usinas do grupo NAOUN:

Quanto à Destilaria de Álcool Libra merece destaque a operação de~crita nó

subitem 5.1., envolvendo créditos do Estado de Mato Grosso (cartas de crédito) em cifras

milionárias; a operaç~o ocorre entre a destilaria e um terceiro (Dilson Leal Silva Filho); os

documentos, no entanto, estavam em poder da Comercial Amazônia de Petróleo. Sem

prejuízo da futura oitlvado terceiro acima citado; mais uma vez, a destilaria aparece em '
, .'

uma operação suspeita (que coincidentemente envolve carta,s de crédito do Estado, ao

passo em que as investigações chegam até Eder d~ Moraes Dias, envolvido no esquema

, desbaratado na' Operação' Cartas Marcadas). Tais circunstâncias, aliadas às demais

detalhadamente descritas no Relatório de Análise nº 5, justificam a ação incisiva de buscas

na empresa com o escopo de colheita de p:ovas a fim de esclarecer a extensão do esquema

de lavagem objeto de investigação.

Rele,vante repisar que o investigado EDER DE MORAES DIAS antes de
. , .

assumir o cargo de ,Secretário de Fazenda do Estado de Mato Grosso e de Presidente da

Agência de Fomento do Estad~ de Mato Grosso SIA (chamada MT FOM~NTO), exerceu o '

car'gode Superintendente Regional do Banco Industrial e Comercial SIA (BIGBANCO)em

Mato Grosso.

Nesse sentido, destacamos reportagem veiculada no sítio eletrônico do

Governo do Estado de Mato Gross08
:

.'

8 Site: http://201.49 .161.1 04/editorias/politica-governo/goverrtador-da-posse-a-eder-
feira/3 7297.

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nQ81O,bairro Quilombo - Ed,
, Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000[I'ax(65)3612,5000
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Governador dá posse a Éder de Moraes nest~ quinta-feira
. I, .

gov~rnador BfaIro Maggí realiza nesta quinta-feira (21.02). ás 9h, no saguão central da
ecretarla de Estado de Fazenda (Sefaz). a posse do secretário de Fazenda Écler de Moraes Dias,

vai acumular temporariamente a presidência da MT Fomento, Ele assume a vaga delxáda por
aídír ~úlio Teis, que virou conselheiro do Tribunal de Contas no final do ano passado. Nos últimos
ois meses, a pasta ficou sob o comando do secretário-adjunto Eámifson José dQS Santos,

, om perfil técnico, Éder de Moraes, atua no mercad'o'financeiro desde 1987, acumulando 21 anos
e experiência. Antes de assumir a presidência da MT Fomento. em 2003. f,?i superintendente ~.
egíonai do Banco industrial e Comercial S/A (Bicbanco). . .

Governo 81airo Maggi. além de ter fundado a MT Fomento, ele .coordena o Programa de
uritização das Dívidas do Estádo de Mato Grosso, o Proorama de Reestrutt,lração dos Ativos
Estado e a Renegociação das Dívidas Públicas de Mato Grõsso junto à União.

er é bacharel em Direito -e Gestão em Ágronegócios, com pós-graduaçáo ~m Processo Civil e •
Controladoria Govemamental. .

, .

Por esta razão, após deixar. a Superintendência do BICBANCO, o

investigado EDER DE MORAES DIAS, enquanto encontrava-se :t:0s cargos públicos

subsequentes, manteve estreita relação e intimidade com os representantes do Banco

Industriate Comercial S/A (BICBANCO), permitindo assim participar e superyisionar a,

gestão fraudulenta do referido Banco através do Gerente LUIZ CARLOS Cl)ZZIOL, nas

Inúmeras operações de empré,stimo fraudulentas.

Vale ressáltar, também, que EDERDE MORAESDIAS, enquanto Presidente

da MT FOMEN,TOchegou a firmar parceria em operações de créditoadininistradas pela
" ,

MT FOMENTO,conforme'reportagem noticiada em jornal digitallocal9:
/'

I

9 Site~htto://www.diariodecuiaba.com.br/detalhe.php?cod=218422,
Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, n"81O,baIrro Quilombo - Ed. Green ,ower, CEP

Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000
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BicBanco será novo parceiro da Agência

.MARlANNA PERES
Da Editoria

o BICBanco SA será o novo parceiro da Agência de Fomento do E;;tado de
Mato Grosso (MT Fomento). Na manhã de ontem, o presidente do Banco, José
Bezerra de Menézes, foi recebido pelo governador Blairo Maggi e pelo diretor.
presidente da Agência estadual, Éderde Moraes Dias, no Palácio Paiaguás. A
reunião, que teve como pano de fundo o "estreitamento das relações' do
governo do Estado, por meio da MT Fomento, com o BicBanco, mas segundo
Dias, ficou bem daro que o Banco podéráser parceiro nas operações de
crédito administradas pela Agência.

. .

'O BicBanco tem como oferecer recursos para a MTFomento disponibilizar
créditos em vários programas da nossa carteira, o que linguágem bancária
significa que eles lem funding para realização de negócios', explica Dias.

o diretor-presidente daMT FOl)lento conta que o BicBanco é uma importante
. institUição finançeira. "No mercado locato BícBanco tem uma participação de
. cerca de 5% da fatia de liberações das operações, isso em volume financeiro".
, Dias completa explicando que o BicBanco atua fortemente em operações de
atacado

Dias explica que pelo contato de ontem ficou bem nítido que o Banco poderá
avolumar mais demandas voltadas aos pequenos, "isso será possível pela

~ ".\

j/'I"~"3
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~.O "'.~
~.l ••\.~',~ .~~L",':~:.::..'~/~

estruturação que a Agência possui, ou seja', serão efetivados 'somente' pela MT
Fomento".

Entre os programas<;le menor volume de financiamento estão projetos já
pilotados pela AgênCia, como por exemploos financiamentos do,s
Computadores do Fomento e ainda outras modalidades de crédito, que
também póderão ser criadas, conforme a necessidade, para pagament!J com
consignaçãoem folha. .. .

"Tenho uma relação bastante consistente com a alta direção do Banco e por
isso as coisas caminham com naturalidade e efetivamente acontecem",' .
comenta Dias "

MT FOMENTO CARO - A equipe volante da.MT Fomento está disponibilizando
e recolbendo no local de trabalho dos servidores estaduais as propostas de
adesão aq cartão de crédito do servidor,.o MT Fomento.Card. AAgência iniciou
o trabalho pela Secretaria deAdministração. onde, segundo o coordenador da .
MT Fomento eard. Hermes Rodrigues Pimenta, foram coletadas mais de 120
propostas As próximas visitadas serão as secretarias de Educação, Saúde,'
Fazenda e todos os demais órgãos estaduais. .

. ~
Segundo Pimenta, o servidor. não precisará mais se deslocar aos Correios para
retirar sua 'proposta p.orque poderão fazê.lo no próprio órgão !;lm que trabalha.
"Nós vamos percorrer todos os dep&rtamentos das secretarias, 'todos os
servidores terão acesso à adesão", afirmou.

Com Ó q'utão o servidor pode. comprar em mais de 800 mil estabelecimentos
credenciados ao sistema dê crédito Visa. em todo território nacionaJ. Entre as
vantagens do cartão é a isenção da taxa de anuidade e juros cerca de 50%
abáixodos percentuais adotados pelas operadoras de' crédito de mercado .

. Confirmados indícios sufIcientes de crimes antecedentes, evidenciam-se nos

autos indíci~s de lavagem de ativos, a exemplo das diversas transações atipicas. A firrl de

complementar tais informações, sem prejuízo da 'identificação de outros

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo. Ed. Gre
. Cuiabá/MT, Fone(65)36~2-5000/Fax(65)3612.5000
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, deta~es obtidos após a análise de todo o material apree~dido (diligência ainda em~~~?9):o..',J::,>/i
• , o." • <, •• ,.

delineiam-se operações 9típÍcas de lavagem envolvendo o 'investigado GERCiO

MARCELINO MENDONÇA JUNIOR e EDER DE MORAÉS DIAS em três cas~s,tratados

no destá representação.

Trata-se de c.asosexemplulcativos de tipologiasc1ássicas de lavag~mde

dinheirç, quais sejam: a).uso de nome de.h:~tceiro-laranjà - em operações imobiliárias; b)

movimentação de altas somas de recursos em espécie sob a forma de descontos de títulos
. .' ,

ao portador; c) ocultação/dissimulação de ptoprieâade e localização de bem .

.Ainda no contexto dos indícios de lavagem de dinheiro, considerando-se as

etapas de integração/.colocação,feita análise das diversas operações bancarias, é possível, ,

ainda que de relance, conhecer a fabulosa evolução patrimonial de EDER DE MORAES
,

DIAS, constatando indícios de subvaloração de velor~s.reais de, transações imobiliárias e
"

so~egação de tais informações ao fisco.

As diversas a~otaçõescontidas em documentos analisados revelam que as

transações financeiras realizadas com empresas interpostas tinham como objetivo ocultar.

sua natureza e verdadeiro destinatário.

No âmbito dessa investigação, podanto, impõe-se, o esdarecimento de

circunst~cias aptas a revelar se as transações financeiras cà~stituem lavagem relacionada

ao crime financeiro já identificado ou' se as estruturas empresariais envolvidas foram
I

utilizadas para branquear valores decorrentes de outros crimes eventu~hnente conexos

com os ora investigados.

Em qualquer caso, ressalta-se que forel;a empresa BRISACONSULTORIA E
- ,

ASSESSORIA (localizada e identificada, conforme informações anexas)., as empresas
. .

-,constituídas'em nome ou com participação de LAURA TEREZA DA CO$TA DIAS não

mais existem '(não foram localizadàs), sendo possível que algumas delas' sequer tenham.
. . ~ .

existido ("fan~smas") - forte indicativo dessa circunstância é a empresa homônima à sua
lO \

proprietária, cadastrada em um endereço residencial, da qual, em sua oitiva, LAURA T:
. I .

'- ,
COSTADIAS sequer se recordava da sede, objeto e negócios realizados.

Recentemente chegou, ao conhecimento dos órgão? investigativos que o

EDER DE MORAES-DIAS, valendo-se de Influência no seio dás instituições estatais

(ressalta..se que a infiltração no âm1:?itodo Estado é um das prin~ipais características das

organizações criminosas), p~r meio de ~ãnais institucionais e de int~ligé~E;'" , ",' ,- ,,' I \
Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed.' çre(n TO~Ter, CEP 7 :043-405,
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tentou se passar por colaborador - prevendo que as investigações chegariam a sua peSS()~i;J ' . ~ .

, pr,ovávelment~ a partir da intimação de sua esposa para ser ouvida (à época na condição

de testemunha).

Essas circunstâncias estão detalhadas na informação elaborada pelo NIP

(Informação n~ 002/2014~NIP/SR/DPF/MT),anexa, onde se verifica que a verdadeira

intenção deEDE:R DE MORAES DIÀSera direcionar o foco das investigações para outros~. " .

. atores e eventuais envolvidos, mas subjetivamente por ele selecionados.

,A ação, para além de outras circunstâncias graves, revela e confirma, que de

fato, EDER DE MORAES DIAS, esteve a todo fempo associado a GERCIO JUNIOR no
, ,

contexto das práticas criminosas praticadas, especi~lmente a lavagem de dinheiro de

outros crimes por intermédio do esquema. que vem ~endo d~sarticuladogradativamente

.com o aprofundamento das investigações. ..-
Assim, resta claro que EDERDE MORAES DIAS, agindo em seuinteressée

no interesse de pessdas do alto escalão do Estado, utilizou-se do esquema de operação

ilegal de instituição financeira posto em prática por GÉRCIO MARCELINO MENDONÇA

JUNIOR perante o qu"al obteve, mediante empréstimos ilegais, recursos em cifras
. . ,.

. \ .

milionárias para serem ~mpregados em fins diversos, incluindo o financiámento de

campanhas eleitorais.

Evidenciou-se que EDER DE MORAESDIAS era'o verdadeiro operador: do

esquema financeiro ilegal, agindo comoarticulador e ,arquiteto 'das transações

.identificadas; em muitas delas agiu, no entanto, a mando e no interesse de BLÁIRO..

BORGESMAGGI (então Governador do Estado e, atualmente, Senador da Republica pelo
. , . '. I .

Estado de Mato Grosso) e SILVAL DA CUNHA BARBOSA (na condição de Yice-

Governador do Estado e, posteriormente, Governador do Estado de Mato Grosso):

2.3 - DA ÍNDOLE DO INVESTI GAJ;)O EDER DE MORAES DIAS - CONFECÇÃO DE

PEÇA FALSA PARA FINS 'ESPÚRIOS.

No dia 19/02/2014, durante o cumprinientoda busca e apreensão na,

residência do denunciado EDER DE MORAES DIAS, foi apreendida uma petição,' de

autoria -atribuída a um determinado membro dO Ministério Público. Federal e dirigida ao
. .

Juiz. Federal Jeferson Schneider, cujo. teor da postulação seria o decreto da prisão

preventiva' do próprio EDERDE MORAESDIAS,no bojo do IPL 0691/2012

----_.-
Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº81O, bairro 'QUilombo - Ed. Gree
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Na citada petição foi atribuída sua origem a um setor específico ("N~c~eó?

Investigação e Inteligência Ministério Público Fecleral/MT"), um assunto ("Buscae, ,.

Apreensão/Prisão Preventiva") e número de ofício ("Ofício nº 083652012").. ,

Ainda, no mesmo Item lI, foiapreendida juntamente. com a citada petição,

cópia integral do IPL 0691/2012, a qual certamente tinha a finalida.de de dar lastro à citada'

peça processual, a qual é, em realidade, falsa.

Ao deparar com a petição apreendida na residência de EDER DE MORAES

DIAS, o Ministério Público Federal identifica com ml,lÍta facilidade. a sua falsificação, não

apenas .pelaausência de protocolo e registro da r~ferida peça perante a 2ª Vara da,Seção

Judiciária de Mato Grosso, mas pela formatação (que 'não se amolda ao formato usualde
" "

petiçoesjudiciais); ausência de assinatura, ausência de fundamentação fática e legal (ut.

312, do CPP).

Não bastasse, destacamos também que inexiste "Núcleo de Investigação £

, Inteligênd~ do Ministério Público.Federal/Mr'no organograma da PRíMT, bem como não

fazer séntido a inscrição constante no seu rodapé ("pregoeiros@prmt.mpf.gov.br"),

porquanto omisso, como era de se esperar, o e-Jnail do Procurador daRepública que oficia '

no feito.

Ou seja, a petição falsificada foi construída sob um documento

administrativo que fica à disposição da população no item transparência do sítio eletrônico

da Procuradoria da República em Mato Grosso (www.prmt.mpf.mp.br).em local onde se

publiéam editais de licitação, seus a'dendos e contratos firmados, constando em todos os

documentos o e-mail ao pregoeu9 da PRMT.

Ainda assim, tomamos o cuidad<.?de submeter a peça apreendida ao suposto

subscritor; o Procurador da República Thiago Lemos de Andrade, que em resposta atestou:
... ~ . .

,li Atesto que o documento 'Ofício nº' 18365/2012', datado de '04/05/2012',:

referente ao assUnto 'busca e apreensão/prisão pre.ventiva', emitido e~ meu

nome e endereçado ao 'Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz, d eDireito da 2ª

. ',vara Federal Jéferson Schinaider' é contrafeito, j~ais tendo sido por mim,

concebido ou confeccionado. Declaro que nunca havia visto tal documento,

do qual apenas tomei conhecimento na data de hoje, mediante exame de

cópia digitalizada a: mim reservadamente enviada pela Procuradora' da

Av. Estevão de Mendonça, esquina coinAv. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed.
Cuiabá[MT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000
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que elaborei ao longo dos aproximadamente 06 (seis) anos em que servi à ,

Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso, tenho totais

condições de atestar a falsidade do escrito em questão, com absoluta certeza

e sem o menor risco de erro. A esse propósito, chamo a atenção para os

seguintes aspectos que discrepam não só da boa técnica corno também do

meu estilo de manifestação processual:

-jamais consignei nome de magistrado (no caso,. 'Jeferson Schinaider') em

endereçamento de petições, limitando-me a indicar o órgão jurisdjcional

competente'(no caso, '2ª Vara Federa!');

-não qualifico o titular de Vara Federak corno 'Juiz de Direito' mas sim.

corno juiz federal;

-não utilizo ofícios, nem emprego o verbo 'representar', para peticionar em

juízo;

-nunca integrei nem sequer soube da existência de 'Núcleo de Investigação

e Inteligência do Ministério Público Federal/MT';

-não me qualifico corno 'procurador Regional da Repúbliéa', cargo que

jamais ocupei". (Documento anexo).

Em pesquisa na rede 'mundial de computadores, constatamos que a maior

parte da referida petição~em realidade, foi retirada da representação formulada por outro

Procurador da República, relativamente a fatos totalmente desconexos com a investigação

ora eln cursolO
•

No entanto, cumpre destacarmos trechos do citado documento falso, que

não constam na representação original retromencionada11, eU)cujo teor o próprio EDERDE

MORAESDIAS atribui a si a prática de fatos típicos, inclusive, muitos dos quais idênticos ,

àqueles objeto da presente investigação (Item 11 da busca e apreensão realizada na

residência do denunciado Eder d.eMoraes Dias):

"C.,) o recente relatório da Polícia Federal não só ratifica como traz mais detalhes

sobre o esquema das Operações d~ Crédito entre Empresas com contratos fictícios de

lOS ite: http://veja.abril. com. brlb Ioglrei naldol documentos/representacao-do- procurador-
que-pede-a- respons~bilizacao-crimi nal-de-I ula -pelo- mensalaol

11 Site retrocitado. .
Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Gree Tower, CEP 7 .043-405,
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financiamentos entre MT Fomento Banco de Negócio conforme VP 303/201Q.im IJ

, " )" ,',">y-
andlise desta SuperintendênCia. Está claro a participação criminosa dest~"" .,-

cidadão com pagamentos de precatórios e o uso indevido de empresas para

capacitação derecur~os com fim de se beneficiar maquiando as operações

com garantias falsas conforme VP 237/2012, comprovando assim crimes

contra o sistema financeiro, EXEMPLO, Banco Rural; BIC BANCO entre,

outros(. ..)";

, "(...) para servir de exeniplo é preciso segregar por longos anos os grandes

corruptosl ,especialmente os líd~res criri1Ínososque dilapidam os recursos públicos

considerado o maior esquema crimin.0so de todos os tempos em Mato

Grosso que envolveu até produção sucessiva de atos legislativos (...)"

(. ..) Por obstrução dos trabalhos 'da justiça, coação de testemunhas, crime

contra o sistema financeiro~ desvio de recursos pÚblicos, evasão de divisas,

formàção de quadrilha, peculato e estelionato contra o SR. .EDER DIAS

MORAES 1 CPF 346.097921-68; residência na rodoy'ia arquiteto Helder

, Cândia km 2/5 Bairro Ribeirão do Lipa Cuiabá Mato Grosso CEP 78049-40011

(grifos nosso).

"Diante desta peça fals:!fj.cada;ao que tudo está indicarl EDERDE MORAES

DIAS pretendia pratica~ extorsão (sertão o fez efetivamente), apresentado-a aos seus

superiores'(Goven1.ador Silval Barbosa e Se:qadorBlairoMaggi), -sejapara finsde proteção

ou mesmo de angariar alguma vantagem, pessoal, já que o próprio EDER DE MORAS

DIAS se auto declara "homem do caixa dos dois" em relação a estes agentes políticos, pelo

. que a peça falsa seria uma forma de obter vantagem das citadàs autoridades.

Assim,- o denunciado EDER DE MORAES DIAS ciente dos ilícitos

praticados, artificiOSamente criou uma peça de postulação de sua prisãGl preventiva,

'narrando alguns delitos. que possui pleno conhecimento, que, foram cometidos pela

organização cr~osa.

A falsificação.da peça. process~al, além de se enquadrar no delitO previsto
, ,

no artigo 297, do Código, Penal, também bem demonstra a índole de EDERDE MORA.ES

DIAS, o qual demonstra não ter limites morais e éticos para alcançar os fins a que pretende
, ',r

Av, Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairrq Quilombo - Ed, Gree
Cuiilbá!MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.50ÓO .
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chegar, sendo mais ~ ponto a contribuir para a análise e decisão acerca da represeritação10
...• ~-~ '. ...~

pela sua prisão preventiva. .t ,~.

2.2.3 - DAS AÇÕES ATENTATÓRIAS AO REGULAR CURSO DA

INVESTIGACÃO PRATICADAS POR EDER DE MORAES DIAS. '

-'
2.2.4 -DA f'ALSA COLABORAÇÃO FEITA POR EDER DE MORAES DIAS E DA .

. .

ATÍPICA INTROMISSÃO DE MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO;- . .

DE MATO GROSSO NA PREStNTE INVESTIGAÇÃO

Por ocasião. de uma das representações formulada, foi levado ao

conhecimento de Vossa Excelência que o investigado EDERDÊ'MORAES DIAS, valendo-
I

se de influência no seio de diferentes instituições estatais, por meio de canais ins~tucionais
•

e de inteligência (via Ministério Público Estadual)~.tentou se passar por "colaborador" -

prev~ndo que ,as investigações chegariam a sua pessoa, provavelmente a partir da

intimação de sua ~sposa para ser ouvida (à época na condição de testemunha).

Essas circunstâncias foram detalhadas na informação elaborada pelo NIP
, . -

(Informação nº 002/2014-NIP/SR/DPF/MT),junt~da aos autos naquela ocasião, onde se

verifica' a intenção subjaçente ao teatro. articulado por EDER DE MORAES DIAS:

direcionar o foco da~ inyestigaçõ~s para outros atores' e eventuàis .envolvidos, mas

subjetivamente por ele seleci<?nados.A informação, subscrita pelo DPF Guilherme Augusto.

Campos Torres Nunes merece ter seus tr~chos transcritos aqui:

."0 presente expediente informará a Vossa Excelência da atuação do ex..:Secrétário

de Fazenda e da SECOPA neste Estado, ÉDER DE MORAES DIAS, após a
. . - '; , .

. deflagração da 1ª Fase dã OPERAÇAO ARARATH, e a posterior veicu{ação na ,

imprensa de que documentos vinculados à citada pessoa. teriam sido apreendidos nas

buscas realizadas .

. .com efeito, após o cumprimento .das citadas medidas cauteLares, o Ministério

Público Estadual,. por meio do Procurador-Geral de Justiça PAULO ROBERTO

JORGE DÓ PRADO, procurou o Superintendente Regional.da Polícia Federal em

. Mato Grosso, o DPF ÉLZIO VICENTE DA SILVA, eis que. haveria um dos
. .r

envolvidos na OPERAÇÃo.ARARATH que estaria interessado enxri1.a or

..
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as investigaçÇ5és. O Procurador-Geral, então; repassou o contato do Pro'-Jtidtordl1. . ~' ~ " .

JusÚça vinculado ao GAECO, MARCOS REGENOLD FERNANDES. ':-':/., ':.,•.:~

-Em 12/12/2013, foi agendada reuniãó na sede do GAECO, nesta cidade, na qual
. .

compareceram este subscritor, como Chefe do Núcleo de.Inteligência, eo DPF

DENNIS CALI, Delegado Regional de Combate ao Crime Organizado, imediato

superior de Vossa Excelência.

-No referido encontro,' o Promotor MARCOS revelou que fora procurado por

ÉDER DE MORAES, o qual estaria interessado em revelar um esquema de desvio

de recursos públicos que exi~tiria no Governo do Estado, com ligações 'com pessoas

investigadas na OPERAÇÃO ARARATR.

-Identificado o pretenso colaborador, solicitou-se ClO Promotor MARCOS a presença
'do $DER, de modo que este pudesse pormenorizar as informações de qué dispunha.

Após cerca de trinta minutos, ÉDER compareceu à sede do GAECO e confirmou' .

,que desejaria colaborar com as.investigações da OPERAÇÃO ARARATH, mas que

n~o desejaria formalizar tal colaboração. Expiicou que vai se' candidatár a' car$o nqs

próximas eleições proporcionais e que não ca/ria bem para si, em termos eleitorais, a

pecha de delator. A despeitada insistência para que ho~vesse a formalização da ..

colaboração de ÉDER DE MORAES,lnclusive fazendo-se uso dq. preservação de

identidade prevista na Convenção de Mérida (Decreto n. Q 5.687/2006), este

de,clinou da proposta.'

.considerando que se tratava apenas de um contato inicial, agendou-se com o

ÉDER novo encontro, onde seriam levados docu~entos ,que, de acordo' com o

pretenso colaborador, ajudariam na OPERAÇÃO ARARATH e que apont~riam

desvio de recursos no Governado Estado e ,na Assembléia LegislaÚva. Como o ""
',',' .".

ÉDER ocupava o cargo de representante d; Estado do MT em Brasília/DF e diante

de temQr do mesmo de eventual perseguiçqo por inteligência adversa, acordou-se em
.•.\

realizar o encontrO na capital federal.

.. ./"
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. Cuiabá/MT, Fon~(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000 •
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HOUSE, e conduziu-o~ à sede da Diretoria de Inteligência Policial do DPF.

SIGILOSO": .. '.
-EJ!l19112/2013; este subscritor encontrou o ÉÚERe o promotor MARCOS:~riz"Z&\ "',

-,Brasília/DF, mai~ precisamente na pàrja do Restaurante. CAPITAL STEÁK~
,"~o f)

'!-.

~Nesta nova r~união, ÉDER aprest;.ntou diversos documento~, os quais, segundo o

mesmo,. teriam ligação com o objeto e as pessoas investigadas pela OPERÂÇÃO

ARARATR.

.1

. -Já em 13/0112014, mais uma vez o 'promotor MARCOS procurou este subscritor,

• para repassar outros documentos entregues pelo ÉDER. Novo encontro então se'

realizou na sede do GAECO, com a presença deste signatário, do DPl DENNIS e

do Promo~?r MARCOS, onde este repa'ssoú a leva.mais recente de â~cumentos.

-Após análise de todo o material. entregue pelo ÉDER, verificou-se que tais'

expedientes não tinham relação com a OPERAÇÃO ARARATH e se tratavam, na

verdade, de documentos antigos, superficiais e desconexos entre si. Outrossim,

verifiçou-se que o ÉDER ~epassou'dados que implicavam ape~a$ atuais adversários -

políticos seus, em tentativa clata de pautara investigação desta Polícia Judiciárí'a.

"Diante da constatação acima, encaminhou-se todo o material,' bem como relatório

de análise (protocolo SIAPRO n. º 08320.003523/2014-19), ao Senhor Delegado
'. ~

~egional de Combate ao Crime .Organizado, com sugestão de instauração de

inquérito policial, eis que existentes . indícios dê crime na gestão de instituição

financeira diversa da investigada na O~ERAÇÃO ARARA1R.

-Já em 20/01/2014, novamente" este ,subscr.itor foi procurado pelo promotor
\ .

MARCOS, desta feita para informar que o ÉDER teria conversado com o principal

investigado na 1ª IFase da OPERAÇÃO ARARA TH, CÉRCIO MARCELINÇ)'
, '",. , .

MENDONÇA JUNIC?R, conhecido por JUNIOR MENDONÇA; e que esta pessoa

estaria desejosa de vir até est,a sede (lo DPF, prestar declarações na condição de

colaborador premiado.

/.

-Em princípio, agendou-se a data de 23/0112014, às 2Oh, para apresentação do
, /

JUJ':lIOR MENDONÇA nesta sede, a qual não se concretizou em razãó de viagem

•
Av. Estevão de Mendonça, esquina ComAv. Getúlio Vargas, nQ81O,bairro Quilombo - Ed. Gre ri Tower, CEP 78.
- Cuiabá/MT, Fone(65)36l2~5000/Fax(65)3?12.5000 '
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, ' " SIGILOSO.~t:
urgente do advogado do JÚNIOR a Bra,ília/DF, ficando a apresentação re~reado'2 ~

para 24/01/2014. , . . " \>, ~ J?
. '""tO Ai

. "}. ".,Y'

-Em 2410112014, após nava mabilizaçãa da efetiva desta unidade para a oitiva,.par
I , I ". .

valta das 19h:20m, ÉDER telefanau ao. celular pessaafdeste subscritar 'e infarmau

que, a JÚNIOR não. paderia.maisuma vez' camparecer. Diante da segunda
, , .. 'I -'

desistência e datempo.p~rdida cam aS agendamentas, este subscritar infarmau ao.
~ I...

ÉDER que, a partir daquele mome~ta, se a JÚNIOR desejasse prestar declarações

deveria pracurar, diretamente ou par meio de advagado, a DPFWILSON,

respansável pela Fase 1da OPERAÇÃO ARARATR.

-Diante das elementos trazidas par ÉDER DE MORAES> percebe~se que tal pessoa

em mamenta algum desejau ajudar 'a investigação. da OPERAÇÃO ARARATH,

mas' sim ~edirecianar a faca das investigações a '~eus inimigo.~, palíticas. Ficau

patente a deslealdade ~apretensa colabaradar'quandaeste' simula a apresefJ-taçãa da

JÚNIOR MENDONÇA nesta sede par duas vezes, e, à Jltim.a' hara, C(uicela a .

evento.. Ademais, nem se sabe efetivamente qual'a c.antata entre ÉDER e JÚNIOR,

eis que até b presente .mamenta este última não.se apresentau nesta unidade.
, . ,

~Des~afarn:a,'é razaável afirmar que as ações de ÉDER DE MORAES tinham par
•escapa atrapalhar e tirar a faca da OPERAÇÃO ARARATH, e tiveram cama.

canseqüência a ~esperdícia de têmpa e de recursas humanas desta Palícia

Judiciária. "

Como resultado das últiJÍlas diligências levadas a cabo, essa atividade de, ' .

EDER DE MORAES DIAS - que extrapola os iinUtes do direto de defesa, porquanto"

consubstanciada em ações atentatórias ao regular curso da investigação e obtenção de
"i •• .•.

, .

provas no interesse da persecução criminal- foi confirmada;

De acordo com o investigado CERCIO MARCELINO MENDONÇA

JUNIOR, EDER.DE MORA~S DIAS de fato o procurou, a' pretex-to de intermediàr uma .

aproximação com a Polícia Federal, com o auxílio de integrante do CAECO. Para tanto, ,
I

tentóu manipular o investigado CERCIOMARCELINOMENDONÇA JUNIOR, infligindo- '

lhe o medo da prisão, sua--e de seus familiares. A finalidade de EDERDE MORkE
, , '

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nQ81O,bairro Quilombo - Ed. Green T wer, CEP 78.04 -405,.
Cuiabá(MT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000
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no entanto era, dê fato, se proteger e "blindar" BLAIRO BORGES MAGGI, ex-Gove~adOlZ Z~
e atual Senador da RepíÍblica, de fatos que poderiam vir.à tona, ainda desconhecid6s,e

razão do curso das Ínvestigações.

Comefeito, nas palavras de GERCIO MARCELINO MENDONÇA JUNIOR:

(...) QUE EDER MORAES ficou muito preocupado com a oitiva prestada pela sua

esposa Laura Tereza na Polícia Federal e que por isso EDERMORAES teria se

articulado através do MP Estadual para ir a Brast1ia,' procurar a PF e

resolver o seu problema; QUf, EDER MORAES relatou ao Depoente que caso

não aproveitasse a oportunidade lhe concedeu sua família seria Hesmagada", seriam

presos e sofreriam graves consequências no processo penal; QUE o Depoente

afirmou a EDER MORAES que iria, mas diria a verdade, sendo que EDER '

MORAES solicitou que o Depoente blindasse o BLAIRRO MAGGI e.

jogasse a culpa no S.ILVAL e nos Deputados do "Sistema"; QUE por

exemplo dos Deputados do ~'Sistema", o~Deputados JOSÉ RIVA, MAURO

SA VI, SÉRGIO .RICARDO (então Deputado Estadual) e Outros; QUE o

Depoente não conçordou com a proposta;" (Termo de declaração de 24/02/2014)

A propósito, na dinâmica da abordagemfei~a por'EDERDE MORAES DIAS

em relação à pessoa do investigado 'GERCIO M. M. JUNIOR converge, ae fato, com o teO-r

da informação prestada pelo Chefe do Núcleo de Inteligência da SR/MT e já transcrito:

(..) QUE inicialmente EDER MORAES convidou o Depoente para Ir à

Brasília/DF, em uma sexta-feira (24/0112014), no vôo da manhã, tendo mencionado, '

inclusive, para irem em v,ôos separados; QUE lá chegando, EDER o levaria na

mesma Hsalacofre da PF" que já esteve, com o mesmo Promotor de Justiça do.

GAECO que já o tinha acompanhado em outra oportunidade; QUE o
. .' .

Depoente, eJ!l um primeiro momento aceitou o convite, mas depois solicitou ao seu
,

advogado HUENDEL ROLIM que desmar.casse o ajuste; QUE com a desistência,

EDER MORAES o convidou para ser ouvido na quinta feira (23/01/20014) na sede

do GAECO (Ministério Público EstaduallMT) às 20:00horas, causando estranheza. /'

ao Depoente; QUE o Depoe'nte não compareceu pois seu advogado estava em

Av. Estevão de Mendonça, esquiria ~om Av. Getúlid Vargas, nº81O,bairro Quilombo - Ed. Gr en Tower, CEP
. Cuiabá/MT, Fone(6S)3612-S0àO/Fax(65)3612.5000 .
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Polícia Federal e o GAECO estarzam ', >; /';)
perdendo.o interesse na sua oitiva; QUE EDER MORAES remarcou a reunião iW '

/~ISTÉRIOPÚBLICO FEDERAL._
\ ' '

j , ,

QUE EDER MORAES, relatou que a
,I

/

dia seguinte (24/01/2014), para as 20:00horas, na sede do GAECO, oportunidade

que o Depoente nem respondeu o convite e nem estevé presente; QUE EDER

MORAES relatou que pa.ra che$ar até a Polícia Fedéral em Brasília ele
. . , . . .

mencionou que enquanto Secretário de Estado de Fazendo ele prestigiou o

MP/MT com recursos e que por isso ele teve esse,acesso ao MP/MT, CAECO

e PFlBrasília; QUE na segunda-feira seguinte, EDER MORAES tentou remarcar.

a mesma reunião no GAECO, e 'o Depoente não o mais respon~eu; QUE EDER

.MORAES garantiu que. SILV~L teria. colocado oito elementos (pessoas}
,

para monitorarem EDER MORAES e 6 Depoente;QÜE EDER MORAES não

mencionouo nome doPromotor de Justiça qu,eseria o responsáveiporfacilitar o seu

acesso ao GAECO;QUE EDER MORAES relatou que a Procuradora da

RepÚblica Vanessa e o Delegado Wilson não participariam da reunião pois

a negociação estaria em outra "alçada"; C ..)

Importante ressaltar que a informação do NIP acabou sendo veic.uJ.àdana

internet'- o que não qmsa espanto, uma vez que, após a deflagração da 4ª fase da Operação

Araràth, diversos advogados e mesmo investigadq~ tiveram, acesso a cópia do inquérito "
• I • ',Jc'

policial, momento a partir do qual as instituições encarregadas (in cilSU; 'Polícia Federal,

Ministério Público Federale Justiça Federal), simplesmente perderam o controle do acessó

aos autos e divulgação de seu conteúdo, porquanto pode ter sido feito cópias do mesmo.
,

Nesso contexto, após externar sua impressão das manobras feitas por EDER

DE MORAES DIAS, o inv~stigado GERCIO M. M. JUNIOR, confirmou que a informação
- -

prestada convergia com '0 que estava acontece~dq ao seu redor. Segundo este último:

(...) QUE a conclusão que o ,Depoente chegou é que EDERlvl0RAEStinha

intençã'o de blindar BLAIRO MACCI, inclusive pelas entre1.,istas prestadas
. -

por EDER MORAESà.pós o cumprimento de busca e apreen$ão' em sua

residência; ,QUE o Depoente entende que as entrevistas são ameaças-

veladas, pois EDER MORAESreltitou que em Brasília foi por ele solicitado.

que não mexessem com sua família: e -blindassem sua candidatura a

Deputado Estadual em 2014; QUE EDER MORAES -teria rei

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Çetúlio Vaigas,nQS10, bairro Quilombo - Ed. Green Tow f, CEP 7S'.04
- ", Cuiabá/Mf, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000' _ ~ .
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Depoenfe que teve sorte de ir a Brasília para' blindar sua' famt1ia e su4;,P .. _' ~;"::,",;

, ..:*~.•.< ..\ .;';: •./y,-"-

candidatura e que o Depo.ente teve i:t sorte de ser incluído nesse acordo; QUE. '

EDER MORAES teria relatado na reunião 'em Brasília que teria ascensão sobre o

Depoente; QUE EDER MORAES teria relatado que teria a possibilidade de realizar

uma delação prémiada oculta entre o GAECO (MP/MT) e a PF; QUE ratifica a

informação policial prestada pelo Delegado de Polícia Federal Guilherme na

Informação Policial nº 002/2014/ de 11/02/2014/ emitida pelo NIPíPF L)"

A medida de interceptação telefônica, judicialmente autorizada, confirma

que EDER DE MORAES DIAS continuou (e confuua) no afã de causar embaraços e I

I- .
influenciar o cUrso normal das investigações, se valendo, mais uma vez, de um membro do

Ministério Público Estaduat integrante do GAECO, o Promotor de Justiça MARCOS

REGENOLD FERNANDES, com quem aparenta ter' elevado grau de proximidade.

, 'Nesse ,contexto, é de mister que a conduta do citado Promotor de Justiça (e/

eventualmente/ de outros membros do MPE em nome de quem esteja agindo)/ seja devida

e oportunamente apurada na esfera competente, nada impedindo fazer referências às

cOI1dutas ilícitas e impertinentes do investigildo EDER D'E MORAES DIAS/ "no que diz
I

respeito às tentativas de direcionar a investigação.
, ' '

Com ef~ito/ no .dia da busca em sua residência,EDER DE MORAES DIAS/

ainda cedo/ telefonou para o Promotor para infprmar a sua situação/ de~onstrando

espanto, como se esperasse que o Promotor tivesse alguma influência e/ou saída no

cumpriménto da diligência e nas investigações d~PF - no diálogo abaixo transcrito/ EDER I

DE MORAES DIAS demonstra queesp~rava estar protegido pelo suposto canal criado/ por

intermédio do componente do GAECO, entre ele e a Polícia Federal: ,I"

TRANSC ÁU OBSERV
RrçÃO DIO AÇÕES

AV.'Estevão de Mendonça, esquina com f:..v.Getúlio Vargas, nº810, bair~o Quilombo - Ed. Green T$wer, CEP 78,043-40"', .
CuiabájMT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000 \
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ÍNDICE: 28079121 "
OPERAÇÃO:ARARATH1
NOMEDO ALVO: EDER MORAES
TELEFONE DO ALVO: 6596897827
DATA DA CHAMADA: 2/19/2014
HORA DA CHAMADA: 06:37,:48
DURAÇÃO: 00:01:11 "

, )

TELEFONE DO CONTATO: 6596150086
DIREÇÃO:

OBSERVAÇÕES: @EDERXMARCOS REGÉNOLD

TRANSCl~Ç.ÃO:

Celular Interlocutor - Cadastro.
Estado ,de Jylato Grosso-; PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.PGJ/~T
CNPJ:03.507.415/00018-92. ,
Rua 4, s/n"CP A, Cuiabá - MT - CEP: 78049~921.

EDER: 'Fala, potência.
MARCOS: E aí, carã, me ligou? ,
'EDER: Bão? Não, aman,heceu com uma busca e apreensão aqui.
MARCOS: Vocêtá aonde?
EDER: Na,minha casa. "
MARCOS: Amanheceu?
EDER: É, tô aqui com seis, sete policiais federais. 'Doutor Rômulo.
'MARCOS: PF? ,\ '"
EDER: É. Dá uma olhada com o pessoaL pra dar uma olhada.
MARCOS: É outro (incompreensível) então?,
EDER: Não sei. Expedido peloJeferson Schneider '
MARCOS: É outro (in~ompreensível) esse. ,
EDER:'Pois é, mas 'vê aÍ. O que ... o que me pediram para fazer eu fi,z,né?
MARCOS: Hum, hum. Cara, que estranho, bicho.
EDER:"Pois é.

, ,MARCOS: Bom, mas você tem coisa aí?
EDER: Não, o que eu tenho aqui é o que vocês tem aÍ.
, MARCOS: Mas você tinha cópi<).disso aí ainda dos seus envelopes?
EDER: Não, tá bom. Marcos, o delegado tá pedindo para mim desIlgar.
MARCOS: Tá bom,tá bom. Falou, tchau. '

Dbserve-se, que tais diálogos aconteceram fortuitamente, ou seja"não eram

esperados, me~mo porque este não é o,comportamento que, se espera de 'um membro de, ,

tão relevante instituição como o Ministério Público.' '

----
Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, no/no, bairro Quilombo - Ed. ,reen Tower, CEP\'8.04
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Sua transcrição se faz relevante, no entanto, pela gravidade e atualidade d~/Q
"r ,"

ações em curso, especialmente, mais uma vez, no sentida do potencial que EDER DE""
I ' '

MORAESDIAS têm para afetar e'influenciar o escorreito andamento das' investigações.~ .,'. .
Nessa senda, Observa-se que essa tentativa de' interferir na produção

probatória - vale lembrar que E~ER DE MORAESDIAS cJ::legoua fornecer documentos ao

Chefe do NIP, muitos' deles voltados ao, desvio' de atenção ,da Polícia, outros cuja.' , . ' .•

procedência poderia ser posta em dúvida~ inclusive pela forma de apro',ximação- revelou-, ' "

se agressiva, uma vez que, o Promotor de Justiça em questão, ao ter dificuldades em obter
I

informações perante a Polícia Federal, tentou contato com o Ministério Público Federal

com o mesmo fim - mais uma vez sem s,Ucesso,diante da seriedade e combatividade

demonstrada pelo Parquet Federal.

É que se depreende das mensagens trocadas, transcritas a s~guir (SMS

tr~câdos por EDERe REGENOLD):

\

I •

Marcos Regenold: "Iniciei os contatos no MPF ja"

Marcos Regenold: "delegados da PF" que estava 'contatando nao

responderam à contento. Te mantenho informado"

Eder: "Ok. Ob'rigado."

,Marcos Regehold: "Liga o aparelho"

Eder: "Vou carregar bateria"

Marcos Regenold: IIpreciso falar acerca de sua oitiva na promotoria do

patrimonio publico. Me ligue do outro numero."

Nesta oportltriídade, cabe menção a um fato novo, cujos documentos

I

"

i

seguem allexos a esta mai1.ifestação.

Com efeito, na tarde do dia 'lOj03j20lLl, às 18h51min, a Procuradora da

República Vanessª Cristhina Marconi.Zago Ribeiro, Scarmagnani, recebeu' o Ofício nº

,109j2014-GAECO e documentos anexos, oriundo do Coordenador do GACEO, do

Ministério Público do Estado de 'Mato Grosso.

"E:rt;lconjU?to com os documentos anexos ao ofício, foi encaminhada uma'

mídia contendo documentos referente a supo'sto ato, de corrupção praticado pelo
/

Governador Silval Barbosa.



que possuem. foro por prerrogativa de função, a Procuradora da República realizou o
r .

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Assim, registro que esta não consta neste WL, pois por se tratar de pesso~s~ l" -; ;/

'":ã...- .••. -

encaminhamento direto ao Procurador-Geral da República no dia 12/03/2014 (Ofício

PR/MT nº 1255/2014) para conhecimento, vez que na primeira instânCia não temos

atribuição para investigar e processar pessoas com foro privilegiado,

Diante dos documentos encaminhados' e da forma de atuação apresentada,

Ministério Público Federal registra estranheza e espécie à atuaçãQ do GAECCO/MT, em

especial porpa~te do Promotór de Justiça Marcos Regenold, por via de intermediação do. .

Procurador-E;eral de Justiça, vez que desde que iniciaram os contatos com.o Departamento
'"

.de Polícia Federal, mesmo sendo irivestigação judicÍalizada ~ SIGILOSA em momento

algum mantiveram contato com o Ministério Público Federal, que cumpre rel~mbrar, órgão

de atribuição exclusiva para o IPL nº 182/2012(7660-27.2012.4.01.3600),ou mesmo com o
, .

Delegado de Polícia Federal que preside a investigação, ou ainda, com o Juiz Federal titular

da 5ª Vará da Seção Judiciária de Mato Grosso,

Durante todo o período que o Promotor de Justiça Marcos Regenold realizóu

os encontros anteriores a busca e apreensão na residência e escritório -de EDER DE

MoRAES DIAS, sempre acompanhando do ~eferido investigado,. em. nenhuma

oportunidade o Ministério Público Federal foi convidado a' participar, seja para narrar o

que estava ocorrendo, seja para entabular qualquet proposta de delação,,
.• Ao contrário, ainda custamos acreditar em que tipo de proposta de delaçã'o.

premiada regula:r:seria realizada sem a participação do Ministér;ioPúblico Federal, mesmo •

tendo um Pl'O:tnotor de Justiça acompanhando todo tempo o investigado 'EDER DE

MORAESDIAS..

Causa repúdio e espanto ver o termo de declaJaçã%itiva colhido do

investigado EDERDE MORAESDIAS na sede do MP/MT, no sentido de que o Promotor

de Justiça Marcos Regenold teria a intenção de awesentá;-lo para colaboração, A dúvida
. .

que persiste é, quem firmaria o termo de delação/cola,boraçao? O MP/MT? Me parece que

não.

Diante desse quadro, é possível concluir, sem sombra de dúvida que EDER
. ( .

DE MOR.A.ESDIAS - valendo-se de seu "prestígio e influência" decorrentes do fato de ter

exercido fu.ll.çõesde ,destaque do Governo do Estado de Mato Grosso: entre elas as 'êl~

Secretário de Estado de Fazenda, Secretário Extraordinário para a Copa'

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas; nº81O,bairro Quilombo - Ed. Gr
Cuiabá/MT, Fone( 65)~612-5000/Fax(65)3612.5000
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20i4 (SECOPA) e Ch~feda C~s~ Civil, e da :relação criada com membros do 'Mitti'stê:~?~ '':;_~~~~/'
••;r..-k" ..•.•••• p.~ •••

Público Estadual; especificadamente o integrante 'doGAECO, Promotor de Justiça Marcos
. . .,
Regenold (com conhecimento e conivência do Procuradç>r-Geral de Justiça. Paulo ,Roberto

'. ,. -

Jorge do Prado, o qual fez inclusive ô contato inicial com o Superintendente Regional da

PF) - tentou influenciar, de forma ilegal e ilegítima, nos rumos de investigação em curso na
, .

Superint~ndência Regional de Polícia Federal (IPL 182/2012 - Operação Ararath), mediante

as seguintes ações:

a) utlização de via institucional (MPE, no que 'tange à atuação dos dois

representantes acima citados) para fazer contáto com Autoridades Policiais

lotadas n~ SR/DPF/MT, incluindo aquelas com ascensão funcional em

relação ao Delegado de Polícia Federal presidente do inquérito;

b), entrega de documentos supostamente indiciativos da pfática de crimes,

de' forma aparentemente parcial, voltada à satisfação de seus interesses

pesso;üs e üirecioÍlamento das investigações;

c) promessa de convencimento do principal investigado a colaborar com as

investigações capciosamente, com a finalidade de djreci~nar a inve~tigaçãoe

. proteger ("blindar") pessoas que, supostamente, seriam atingidas por fatos
, , I

que' ainda viriam à tona com o aprofundamento das investigações. '

E mais, pelos' documentos encaminhados, ao que parece a colaboração dó
. '. .

referido Promotor de Justiça, não obstante documentada, não estava sendo registrada em .

autos instaurados e/ou qualquer sistema' de controle formal e regular~ Isto porque,

consoante determinação da Portaria nº 082/2014-PGJ, estraIl1:ainente somente no ano de

2014 foi instaurado um auto para registro do histórico destas 'informações e tornada de

providências (SIMP nº 002722-001/2014), apesar das' conversas e tratativas entre EDERDE

MORAES DIAS e o Promotor de Justiça Marcos Regenold terem ocorrido ainda no ano qe

2013.

o que de fato se irresigna e estranha, não' custa reiterar, éa c~cun.stânciq de

tratar-se de investigação de competência federal, regularmente judicializada, cujá

atribuição exclusiva de análise e decisão quanto ~o oferecimento' de prêmio par~ fins de
;to

colaboração/delação é de única'e privativa exclusividade do Mittistério Público Federal.

"
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Enquanto ocorriam todos os agendamentos para estas oitivas, marcada~~ro

acompanhadas pelo Promotor de Justiça Marcos Regenold, sem consulta e/ou

.conhecimento da titular <la ação penal/investigação, 'o Ministério Público Federal' foi

informado quanto' aos aco~tecimentos e, em conjunto com a autoridade policial que

preside a investigação, determinou que. os docuinentos apresentados por EDER, DE '

MORAESDIAS d~ forma obtusa, que não ~e referem a investigação da Operação Ararath

. nao fossem juntados no referido IPL.

Ademais, ressaltamos que a únIca oportunidade em que contilctou-se a

Procuradora da Repúblic~.Vanessa Cristhina Marconi Zago Ribeiro Scarmagnani foi na

tarde do dia 20!02/2014,enquanto a mesma estava a realizar audiência na 7ª Vara da Seção.

Judiciária de Mato Grosso, e ao retomar à PR/MT, 'por volta das 19h:15min, retornou

ligação no celular do Promotor de Justiça Marcos Regenold, vez que tinha entrado em

contato com o Procurador-Chefe da. PR/MT solicitando que este apresentasse o referido..
membro, a esta Procuradora dia República, berncomo deixou recado de ligação na sua

assessoria.

, Curiosamente, aligaçãb do Promotor de Justiça Marcos Regenold ;Fernandes

só ocorreu um dia (20/02/2014)após o cumprimento do mandado de busca e apre~nsão na

residência de EDERDE MORAESDAIS (19/02/2014).

. E mais, no próprio dia 20/02/2014, novamente em procedimento atípico e

estranho às suas funções institucionais, o referido Pr()motor. de Justiça enviou duas

mensagem dé texto (SMS),do celular funcional (PGJ - MT) ao investigado, ED~R DE

'MORAESDIAS com os segumtes dizeres: "Iniciei os contatos no MPF ja" e "delegados da

PF que estava contatando nao responderam a contento. Te mantenho informado".

Questionamos: 'O que os Delegados da PF não r",sponderam a.contento?

Qual ~promessa/expectativa esperada~ QUalrazão para:tpant~rEDER DE MORAESDIAS,

justamente o investigado de procedimento policial federal, inforinado? Informado de quê ~

por quê?

Ressaltamos, que .somente neste momento (veja que as tratativas entre o

GAECCO e a PF iniciaram no início do mês de dezembro), pas~ados 70 (setenta) dias, o

Ministério Público Federal, titular da ação penal no âmbito federal, foi procurado pelo

'membro do MP/MT para tratar de uma "atu'açãoconjunta".

Av, ,Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed; Gree
CuÍabá(MT, Fone(6S)36Í2-S000/Fax(6S)36'12.S000 '
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Na referida ligação, o Promotor de Justiça Marcos Regenold afirmou ter?

, '

interesse de agendar uma reunião com a Procuradora da República Vanessa Zago pará"'''' , -'

tratar da Operação ~rarath (IPL 182/2012),o que foi negado prontamente, vez que se trata

de inquérito sigiloso e diante da estranha situação originada por parte deste membro do

MP/MT.

Relatou o referido membro do MP/MT, 'ainda, que na oportunidade já teria. , \' ,

documentos importantes FI- apresentar de pessoas com foro por prerr~gativa de ~ção

(sem citar nom~s), proveni~nte'do EDERDEMORAESDIAS."

Assim, o referido membro foi instruído para que entrasse em contatá com a

Coordenadora Cr~inal da PRMT, Dra. Ludmila Bortoleto, e a ela encaminhasse os

documentos, já que a referida investigação se ?"atade crime'contra o Sistema Financeiro e

Lavagem de Dinheiro, de compet~ncia da Justiça Federal.

Em tempo, na .mesma ligação telefônica o Promotor .de Justiça Marcos

Regenold relatou que aos Ofícios de Patrimônio Público, o material apreendido na

residência do investigado EDERDE MORAESDIAS; teria de grande valia para a atuação

do MP/MT, tendo sido questionado como obteve ciência do material apreendido, vez que a

busca foi realizada no dia anterior e nem a titular da investigação ainda tinha tido acesso

pelo volume de documentos, que frisamos, é SIGILOSO e da competência da Justiça,.
Federal.

Quanto ao compartilhamen'to, medida que o MPF entende como nobre entre

. as instituiç~es, sempre respeitadas ,pelos membros nesta 'casa, fo~apontada como, uma

possibilidade.

Entretanto, mesmo tendo relatado ao Promotor de Justic..-aMarcos Regenold

que encaminhasse um ofício, contendo cópia da pOrtaria da investigação civil ou e:dmina] ,
/ "

instaurada, .para que o MPF solicitasse no Juízo Federal competente o compartilhamento
,

. das provas, até o presente momento não foi protocolado.

Não é. de se estranhar que ° ofício não tenha sido' encaminhado

prontamente, 'pois a delegação realizada pelo Procur~dor-Geral de Justiça some~te ocor'r~u. ' .
em 26/02/2014,ou seja, no momento do contato telefônico o referido'Pron-,iotor de Justiça o

,
fez sem qualquer atriblii~ão legal e regulamentar (v.erPortaria nº 082/2014~PGJ).

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Gree
, CuiabájMT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612,5000'
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Convém destacar que na própria Portaria nº 082/2014-PGJ é ressaltado:"( ...y0 .•,;;y';

. ,. . '. '.... ~:....'.../ ?\\~,...

saliente:'se que, no que, concerne' a eventual responsabilidade criminal, remetemos cópia' a S~~'---,..

Excelência o Procurador-Geral da República, para as ,providências cabíveis na espécie". '

. Estando ciente de sua <;itribuiçãocível para o caso, o Procurador-Geral de

Justiça Paulo Roberto,Jorge do Prado n'o procedimento SIMP nº 002722':'001/2014,por meio

da .portaria nº 082/2014-PGJ, delega "atribuições cíveis originárias para promoverem todos os

atos instrutórios que se mostrarem necessários 'à investigação e esclarecimento dos fatos, bem como
. I

para propor as medidas judiciais pertinentes e adotar providências necessárias ao deslinde dos feitos".
aos 'seguni.tes Promotores' de Justiça: Gilberto Gomes, Sérgio da Costa Silva, Mauto Zaque

de Jesus, Wagner César Fachone, Roberto Aparecidq Turin, Célio Joubert Fúrio, Clóvis de .

Almeida Junior, Ana Cristina Bardusco da Silva e Arnaldo Justino da Silva .

Neste ponto, é necessário destacar uma planill.)~ apreendida na residência

do mvestigado EDER DE MORAES DIAS, contendo lista indicativa 'de pagamentos a
.' ,', , , . ' , ..

membros do Ministério Público do Estado de Mato Grosso (auto de apreensãonº 42/2014-

autos nº 1972-16.2014.4.01.3600.

A referida .planilha foi encontráda no mesmo local e circUnstância da

apreensão dos documentos que sugerem pagamento de propina a autoridades do Poder
. .

Executivo e Legislativo do Estado de Mato' Grosso (notas promissórias, cheques, lista

contábil de pagamento, operações bancárias,,'anotaçõ~s de depósitos). Vejamos:
, " 1 .

•

Av. ES,tevàode Mendonça,.esq~ina com A~. Getúlio Varg~s, nº810, bairro Quilombo - Ed. G~ Tov,er,
, , Cuiaba!MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000
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SIGilOSO

'I
% VALOR A PAGAR

90% R$ 164.761,00

90% R5 88.393 '79

90% , R$ 50.a95.2a
90% RS 10:!.676.?7

90"'<' RS 86.731.89

90,% R~ 54.856,95
90% RS 201.066.17

90% n$ S4.687.S9

900" R$ ~70.S04 25

"90% R1i 199.140 36
90% R$ 207.•••24.58
90% lt" 23.9.789.78

90",(; R.$ 1.720.428.39

r"
.183.067."18

98.215.33
55.994,70

114.085.:!O
96.368']7

60.952.17
223.406.85
60.763.99
300.560.28
2:21.267.07
230.471.75
266.433,09

1.911.587.10 .;

VAl.OR LiOCORRIGIDO

R$

RS
R$

RS
RS
RS
RS
R$

RS
RS
R5
R$

R$

VALO~ ORIGINAL
IlS 22:4.000,00

~S 112.864,51

R$ 67 .200~OO

RS 1<0.00000
RS 124.377 19

RS 59.700.36
R$ 274.285.68
RS 59.700.54
R$ 371.428 56
R$ , 271.428.56
as 282.857.12
R$ 30S.46B~30

R$, 2.293.310.82

NOME
Cesfllr Rubens GOr\ç-alvc:;;

rerf"l:t.l"\do Crv2 Moreira.

c;~js.) M;)ria loite da Silva

Iara Xavlol' Pereira
Jen't Proehnow Júnior

Jeu= Anlonío So;;es Perdra
l.oul'des Eml1la de Almeida

Marcos ReRel'"I'O\d Fern~nde'5

Paulo Roberto
Teh'T13 'Rezende Tinto
Ver:à lVI .••ria Rel!ende Nunes

~!r ide Alt!Vcdo Medeiros.

PAGAR
::'311.639.28
172.927.09
32S.!50S3,17
166.015,31

Sl.849.~9

182.073,74
158.50322

280.6.~,08
2:47.239.21
291.110.063

67.565,88
65.365.73
228.003,44
447.701.35
300.31985
100.648,16

220.76G.Bl

230.!)69174

232.853.93
243.760.11
69.226,33
1.99.649#01
90.764.50
330.044,84-

263.934.92
. 293.479.!.!..
122.S~2.08
146.4a956
35.~~.2"L
387 .~B4.19 I

l' ,:;.'; ~:"Ia UII!~h'~ ira :53nt.os "5 - 1\J.ltu:s,uCi I i1.~ 3~~:~~~:~i:\-:',ta%. K; 5J.3V4!,::S';

R'rJ'bertc Ap •.:r.:-addo Tu,,-in R$ 308.0U7,24 R$ 7~% as 232.391,46

Rocsevelt Pereira Cl,.lr~lne RS 322.621.84 RS 330.108,28 r 75% RS 247.581.21

Sieerl"utrva R$ 122.008.05 R$ 122.008.05 75% RS 91.506.04

$amuc\ Frunl!.illO RS 134.32583 R$ 136.146.76 75'% RS 101.110.07

Vâ\nice Silva dos Santo!> R5 53.730,33 R$ 54.350.00 75% R$ 40.762,50

V••lnke $i1va dos Santos R$ 76.637.33 RS 77.626,2~ 75% R$ 58.219.67

Vania Maria r.-.v3t'e-S Crem.::J$co R$ 480.742;20 R$ 486.286#60 7S% RS 364.114 '95

W:-f!,.ner CesóJ: F::!chone RS 199.$44.35 A$ 201.043.42 75% R5 150.782.57

Wcslev S••t,e:hes Lou:erda RS 161.190.99 RS 163.376.11 I- 75% AS l::U.S32.CS

Wilspn Vicenta leoh A$ 148,458.25 AS ]SO.~70.42 75% RS 112.627.87-

~~~ S .•.•rro'S Martins: Amorim RS 80.118.23 R$ 93.800,31 75% I RS 70.350,23

.FtoRcirloAtil'iQ Modelii R$ 74.199.97 RS 74,1.99,97 75% R$ SS.649.98

ltJlla de fatima MachõKIo RS 74.000.00 R$ 74.000,00 75% R$ 55.500.00

.lin.c.lomar Apa:"eddo l'ofoli RS 71.866.70 R5 71.866.70 15% R$ 53.900.03

WvltOl' Mass:lo Oharêl. RS 74.000~OS R$ 74.004.05 '75% R$ 55.503.04

~i!') ~e:reir ..~ ,tunortrn RS 9'2.184.63- R$ 98.756.77 75% RS 74.067.58

TOTAL R$ J.0.829.027,91 R$ 1D.660.733.93 R$ 7.995.550,45

t::'i:f;&;'f,;g::i:~~M"c:;:c;>J!i!.',:~i;:"'fg! >1,;1:~:";;'iJ";;c\AG EN:EES:DE'F,~OMI"i\iiSJ:R:P;ct'.\ó'~fAZE~DAR1A:..,~~t;:;(,;;E~if.!Ji:.i;~~{;"'":/~::~;:iS~f.G.i:~~~~tf!.;/£;1:;"'l~

NOME VA~ORORIGINAL VALORLIQCORRIGIDO % PAGAR

AdrmOf" C..oeJho 8orp;e$ 1.015.949154 R$ 814.227,.(\2 SO".1ã R$ 407.113.71

Adilson Súa,'es ela Silva 1.015.949.54 R$ 814.227.42 50," R$ 4O'.113~71

Adriane Al'3:arp.ciâ.:.l MaRri 1.015,949#54 RS 814.227,-42 50% RS 407.113,1'1.

Adriano Moreir .••8C1ziUo de Um .•• L01S.949.S4 R$ 614.2.27,42 .•.~- RS 407.113.11

Adson Apareddo SaMos 1.015.949.54 RS 814.221,42 50% RS 407,11371

Albér"tC F~rreir,) de Mcr:lis 1.015.949.54 RS S14.227A'- I SVA R$ 407.113.71

Al-=-:Kis 'Pe 'orara oe SOu.la 1.015.949.54 RS 8'4.2~"i.41-r'.~. _'.!!._ .. ..1Q?d..!.EL

~~!-n"'Ol'tO& .• I''''' 1.015.949,5£1 1<5 8"4.iMlSõ%- R$ 407.113.71

A.roldo 80ezcrra Arruda 1:01S.949.54 R$ 81 •• 227 •• 2r' 50% R$ 407.113.71

~~A'O.!Irec.;d.il. Sllv,a Souza 1.015.949.54 " R$ 814.22742 -- se'%- RS .407.1.13~71

£rlitôl' Alves Rodril!ues 1.01$.949154 RS 814.227.42 _. $O~ RS 407.113.71

Fernando Dias. ~ernêlnde:50 1.015.949.54 R$ 8:l4.227A2 50",6 RS 407.11'3,11.

Genv sresolin 1.015,949.54 RS 439.6S0.40 50% R$ 219.82J.20

TOTAL R$ 13.207.344.02 R$ 10.210.379,44 RS 5.105.189,72

L",:::.: :~:\;;;;:,'; ::.;,;;;;,;{i"~',;,:«,:',:.:i:"."~.,2. F:,:",,; "ó,:i'.';/é;'.:.:c;'Mp';' Mrnl$té'rí<i:~i1lllleO:~:;:.;>' ' ',:,,~'''i:;';'<:'.',:;:;;':!:S:.,,"~;'" ".,.:' ":,::";.:.':::,:,:.':;,.;',;
NOME VALORORIGINAL VALORLlQCORRIGIDO I % I
Adri;:Iln.Q Av!':usto Straicncl'" de SOUI;] RS 174.47'-.21 RS 1"JS,S19.0.4;-i.o- 75% I P.S
~~.~~~.~~~. __ . ~'3~_"__ ' ._. .._~~~~~~~~__f!~__ .~_.. ._~__~;~.2!:.~::...L...~~~.~-
Almir To"Jdeud~ Ari'ud••Guimarie:1Õ RS. 435.988,;10 R$ 438.51)4.£.\_. 7~~ RS
Amarildo Cesar' F••chonf': R$ 2JO.033 55 RS 22.1.3S:5Ti'S 75% "$
Arnafdo1ustinoda5ilv3 RS "80.595,50 R$ 82.465,72 .. 75% RS
fdmilscndôlCO$.taPereira R$ 241.3170B 'RS 242.764,98 75.% RS
EiiBna Ckee-o de Sá M~ranhS.oA..,rcs R$ 205.947.50 R$ 211.337,62 75% ns
Estker Lo~i5eÃ. P~:'t!'il";3 Feuoz RS 37"1.960,34 RS 3-7"'.192.10 .~ 15% RS
Eunice Helen3 Rodri~uc~ dtc" Darros RS 320:028.£18 RS '329.652.2S ~75~ R$

E2.equip.l Bo='qf!S de CR.mp05 R$ .382.95611 RS 3Ss.:.147,SO 75% H$

l!:'vio Ccsar ~achone RS 89.550.54 RS 90.087,84 7S% R$
Franchco de AS'$isda Si(vôlllopc.'~ R$ i04.799.13 R$ 87.154,31 75% Rt,
Gooçalo Al'\tunt::S de Barros Nct" RS 301.335,96 RS 304.00459 75% R$
Hl!"liOfre;ioUuo FBu~t R$ 587,13):16 R$ 596.935,13- 75% KS
12~~u:.tQ Ver .••i G,;ad~h[) R$ 391.345.29 R$ 400.416#46 .• 75% RS
J~~;\o e~tist"adcAlmcida R$ 132.657.50 R$ 134.197.S5 7S":-~ R$

10ffle d;tC051Ô' Una R$ 289.782.S7 ns >.94,3SS174 75% RS
Jos.é de Medciro:> f\S 304,448 il:tS RS 307.959.65 j 75% RS

Josi: NOrberto C:eMeoiros. Jr ft$ 305.319,40 R$ 310.lS7i.90 ~ 75% RS

lCati •• Mar;a ,Açullera Ri,poli RS _ 317.642,59 RS 325.013.48 75%. t RS
LuisOU"lo TtOllo MarQuf!Sde Souz:" 1'-tS 91.160 IS R$ 92.301.77 7S% -r-;;;$
LuizEÓ\JardoMartins Jac:ob R'S 2:60.161.71 RS 266.198,75 -- 75% ~S
MarlCí:lBorees S:i.lv3Campo'S Furta" RS 119.400.72 RS 121,019#33 75% RS
MarceloCaet.anoVacchi'ano RS S99.144.13 R$ 440.059,78 ._~ R~

M3'1'l:O:io HlI:t\riQue Machado R$ 347.2064S R$ 351.913.22 75% R">
Maria Atde •..•i SO~re5 Vieir;ll R$ 480.436.69 'RS 391..30S.501 75% R$

~'~rti~ R;:thaloliSOU'1:a R$ 161.190.99 R$ - J.G3.3.76,l1.1
1 75% M

M.••uro De-IflnoCesUf R$ i92.680.7S RS 19S.292,7~~ 75,," RS
.C'cf"stes."reodofodeOli"(lirõl flS 79.439.20 1'$ 47.152,~61 .••• 75-% .RS
.!.!!~t1D Rot\f(tO)tlrcedo Pr:ado ._ I RS 509.861.11 I RS S16.77B,~~L JS% í R$

TOTAL GERAL R$ 26.329.682,7S R$ 22.782.700.47 14.821.168,56

CRÉDITOS R$ 22.746.054,56 ~

FPM R$ 5.345.183,01

FUNJUS R$ 1.120.223,20

Não é possível ~firmar se efetivamente ocorreu o pagamento, do

trata, sua origem e licitude. Apenas que.ao Procurador de Justiça Pa
~-----'--,
Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas: nº810, bairro Quilombo -'E .

Cuiabá/MT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000
117



.' .

,~ - ..•• '~

~' ~"" ..
• . ••• -oi .,t .•.,

M1N1l'TÉRIOPÚBLICOFEDERAL' . ,:/•." ~ ~

•. SJGILOS5V" ','
Piádo é apontada a quantia de R$ 516.778,92,e.ao Promotor de Justiça Marcos R~~enold ~ .: '

Fernandes a quantia de R$ 59.Z00,54. '

Em relação. aos Promotores de Justiça designados par.a atuarem de acordo
, . ~ .

com a Portaria nº 082/2014-PGJ,de 26/02/2014,aos 09 membros, 03 membros aparecem na

referida planilha, sendo eles os Promotores de Justiça Wagner César Facnone naquantia de

R$ 201.043,42,Roberto Aparecido Turin na quantia de R$ 309.855;28tj Arnaldo Jqstino da

Silva na quantia de R$ 82.465,72.
(

Importante anotar, nesse contexto, que EDER DE, MORAES .DIAS tem

,utiliiado da mídia digital local, de forma massiva, para conclamar paraflcar do seu lado

algumas autoridades públÍcas (e fazer verdadeiras "amefças veladas"), buscando com isso

obter auxílio no seu intento em influenciar e.dfrecionar os nimos da investigação ora em '

curso.
,

Nesse sentido, destacamos duas das inúineras reportagens veiculadas no

período:

Quinta, 2.0 de_re'l€f~lfOde 201",,~h45
M."NO VENT!L1l.DOP. .

Investigado pela Pi=, Edff fni: ,~ameaças\" para Maggl e Silva!

DA REDAÇÃO

O,vulgaçâo

, .

Eder M::)l'aes: 'ameaças' pari! Silvate Maggí

Fonta: Reporter MT
Visite o v{ebsiie: I1ttp:JtY,"Ww,reportermtcom.brf

o exesecrelártodo senador Blairo MaSgl (PR) e do atual góvemador SlIval Barboslj (PMDB). Éder Moraes, alvo da PF
i nesta quarta.felra (19), na guarta fase da Operação Ararath, mandou um duro recado aos seus dois'ex-dlefes como uma
I. espécie de 'ameaça velada',

I O recado foi dado durante a entrevista feita na manhã desta quinta-feira (20) ao prog~ma Chamada Geral. com Llno

I Rossi. onde Moraes disse que tanto Silval como Maggi não prestaram solidartedade a ele. :'Não re<ebi a solidartedad.enem
de Blairo Maggi nem de Silval Barbosa. Acho que eles que eles tertam que 'ter a hombrtdade de ter me ligado.

. Companheiro.a~ui é o cidadão Blairo, o cidadão Silval Barbosa. tá precisando de alguma coisa, houve algum problema,
, conte conosco. Porque afinal de cantas, eu cuídei da caixa dos dois. Não é àssim que se t~a companheiro deixando na

beira da estrada-, alfinetou. '
Com esse co';'portamento, Moraes dá demo.fstrações que parece saber mu~acoisa •• par~ estar disposto á jogar m.. no
ventilador,

Nos últimos dias, como é fato público e notório (já que veia:iladó

amplamente nas mídias eletrânicas),'EDER -DE MORAES DIAS •
tem' pleiteado

abertamente, mas ainda em' tom ameaç~dor, seja indicado para ocupar UIna das vagas de

Conselheiro do,Tribunal de Coritas de Mato Grosso.

Provavelmente se sentindo ameaçado, o GovernadorSILV AL BARBOSA

procurou amenizar o tom intimidador de, EDER .DE MORAES DIAS, afirmando,

evasivamenfe e meio sem jeito, que não haveria vaga aberta para o TCE/MT,

,inobstante, reconhecesse em EÚÉRDE MORAESDIAS "um técnico prepa:rádo".,
.' l • ' .. ,.1 L

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Ay, Getú'lio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Gr.£n Tower, CE
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SUval~logia Eder Moraes, nega que tenha
intenção de dar cargo a Roseli e alerta que não
,hávaga no TCE ..

Da Red.acçâo - Ronaldo Pacheco

.'

./

l

Deixando daro G desconforto em se' ver obrigado a abcwdar G assunte, " govem~dorSHva! Barhosa (PMDB)
negou se sentido p~essionado peíoex-secr"tàr1o cf" Fazenda e Secopa, Eder de Mtlraes Dias, atua!
presh:!ente do Mixto Esporte Clube, por uma, vaga no Tribunal de Contas do Estada (TCE),.' .

\

Av. Estevão de Mendonça,. esquina comA v. G~túlio Varga.s, nº810, bairro Quilombo - Ed. G~~n Tower,'
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Fonte:
,;4

http://www.olhardireto.com.br/noticias/exibir .asp?

,"Eder é um grande 'quadro. Técnico preparado. Porém, não po.sso séquei- pensar em indfcar ele nem
mnguém, porqu.e nào existe vôgô [de conselheiro] no lJihunaL E, pelo que soubé [diante da idade atual dos
conselheiros], tão .cedo não vai existir", respondeu ele, diante do questionamento da repmtagE!mdo Olhar. .
[)íreh>i durante inauguração da sala Mato Grosso Criativo Incubadora Cultt.n-a, na A.venida Getúlro Vargas -
área central de Cuiabá.

leia maís: Éder r40t'aes dIz:Quenão aceita ser"patr~do" e cobra'de silVa! vaga !lO

desconhece
governador

i

Silvai 8arhoSõ negou tarribém que esteja articulando urna cadeira para a primeir<:l-darna Roseli da Cunha
Bar'I.msu, nlJ TCE Ele ergueu o dedo e apontou para0 secretário de Trabalho e Assistência 'Social, Jean
E..eitevanCilmpos, claramente desconfortável, antes de responder- aos repórteres.

"A dona Rose!i deixoú a Setas par-a oJtdar da farmlia e descansar. E não para brigar por- outro cargo",
observou eie. "Ela mnfia muito na competência do secretário adjunto Jean, que está !á desde os tempos da
dona Ter€zínha Maggi.e conhece a Setãs e s~us programas em di?talhes", emendou Bãrnosa. , '

Para não TIcar n1al com o Tribunal de Contas, Sit.••.ai dIsse que só voltaria â' tratar d~ assunto quando abrisse
a vagõ naquela Corte e se ainda fosse governôpor. "Isso é muito deselegante, por-que nem existe o cargo
[yagolde conselheiro. Até onde sj2i, não vai àbrir vaga agora"; lamentou Silval: .

Nosúltímos dias, (I ex-secretário da Fazenda cobrou publicamente um compromisso firmado com Silvat e o
excgovemador e senadoi: mairo Maºgi (PR), ern. 2009, de que a prImeira vaga que' abrisse no TCE, para I

indicação do Poder .Executivo, seria de Ed,er Moraes. Ele chegou a dizer que nãb aceitaria "ser patroiado",
termo comum na vida pública quando se envia recados porrnetáfQras, em tom de ameaça.

Silvaf admitiu a existência da conversa, mas não quis descerem detalhes. '.Isso só caDeria em indagaçãO' da
reportagem se tivesse vacância em pelo menos uma cadeira do TCE E não existe. Portanto, insistir é. mera
especulação"', completou Sirval, encerrando a entrevista.

81arro ~1aggIatel1d-euà ligação, mas não quis tratar do 1:lsstmto.Ele disse ao telefone pora a reportagem do
Olhar Direto que estava em uma r-eunião, no Senado, e se comprometeu em retormõir {I teiefone:ma mais
tarde, fnõs não (I fez.

'Foi no governo Maggi que Eder- surgiu para a vida púbH.ca, ocupando .os cargos dt: ossessorespecial do'
governador, presidente da MT Fomento e secretário de Estado de Fazenda. Já' no -güverno sihjai, Mor~es
Dias foisecretário-cnefe da Casa Civil, presidente da Agencia da Copa do Pantanal (i'\gscüpa), secretário de
Extramdinàrio dpCopa (Secopa) e de Estado' de Articulação Institl.lcionaf em .Brasnia.

noticia=Silval_ elogia_E der _Moraes _nega"",que ~tenha"':'intencao _de_ dar_cargo _a_Roseli_ e_a

lerta_que...:.nao_ha_ vaga_no_ TCE&edt=33&id=361483

Av. Esteviio de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilom'bo - Ed. reen To'V\' r, CEP78.0 3-405,
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3. DO FUNDAMENTO JURÍDICO pARA A PRISÃO PREVENTIVA.

a

Como já referido, a presente medida cautelar encontra-se vinculada {:f
, .

Inquérito Policial nº 6408-18.2014~4.01.3600 (IPLnº 233/2014) e tem por fim coletar

informações mais aprofundadas aceréada atuação da possível organização criminosa, a

qual encontra-se voltada para a prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional,

quadrilha e lavagem de dinheiro, dentre outros ilícitos.

Nesse sentido, com as investigações até aqui realizadas foi possível constatar I

.que hão se está diante de um episódio criminoso isolado ou restrito, parecendo tratar-se/ao

contrário, de esquema organizado, estável e permanente, razão pela qual se faz necessário
- . .

identificar com exatidão a'£orma de atuação da organização criminosa, suas ramificações e

. a totalidade de seus integrantes'.

Diante de tudo quanto exposto nesta peça, há, fortes indícios de

materíalidade e autoria delituosas, a~quais despontam de forma idônea das investigações .

até aqui realizadas, bem corno que que .EDERDE MORAESDIAS pretende fazer uso de

todo procedimento lícito ou 'ilícito paia se ver -livre da futura aplicação da lei penal, por

estas razões entendemos preenchidos os "requisitos do artigo 312 do Código de Processo

Penal.

Ora, no que tange a prisão pre,:,entiva, a atual redação do artigo 312 do

Código de Processo Penal esclarece que a m~sma poderá ser decretada como garantia da I

ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 'processual, ou para

assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime indício

suficiente de autoria ..

Na hipótese dos autos, praticamente todos os requisitos legais do artigo 312

do CPl;?encontram-se preenchidos, ensejando a prisão cautelar do investigado, senão

vejamos.

Já nas lições do Professor Julio Fabbrini. Mirabete, sobre o requisito da

garantia da ordem pública, o mesmo destacava em seu Código de Processo Penal

Interpretado:

li ••• o conceito de ordem pública não se limita a prevenir" reprodução de

fatos criminosos, mas também a de acautelar o meio SOCiá ea p ,
. . /

credibilidade da justiça em face da: gravidade do/crime da
. L-

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. G~reíí--rower, C P 78.043-
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..
repercussão. A conveniênci<i da medida deve ser regulada pela --V .

sensibilidad~ do juiz à reação do meio ambiente à prática.delituosa. Embo~i:

seja certo que a gravidade do delito, ppr si, não basta para a decretação da

custódi~, a forma e execução do crime,. a .conduta' do acusado, antes e

depois do. ilícito, e outras circunstâncias, podem. provocar imensa

repercussão e clamor p1Íblico, abalando a própria garantia da ordem

social~ .impondo-se a medida como garantia do próprio prestígio e

segurança d~ atividade jurisdicionaL A simples repercussão do fato,

porém, se~ outras conseqüências, não se constihii em motivo suficiente

'para a decretação da custódia, mas está ela justificada se o acusado é

dotad.o de periculosidade, na perseverança da prática delituosa, ou'

quando denuncia. na prática do crime perversão, malvadez, cupidez e..
insertsibilidade .moral" ,(os grifo? e destaques efetuados pão constam no

original).

Na hipótese dos autos, o investigado EDER DE MORAES DIAS é o principal

articulado! de um organizado e amplo sistema de lavagem e ocultação de dinheiro de

origem criminosa, operacionalizaçãode instituição financeira c1andéstina' (já que utilizava

das empresas de GERCIÓ MARCELINO MENDONÇA JUNIOR para tal fim) e gestão

fraudulenta de instituiçãofinahceira (neste último caso, uso do BICBANCO. para

empréstimos bancários frau.dulentos),. que movimentava (e;. ao que tudo indica, ainda
.

movimenta, já que pendente inúmeras dívidas decorrentes de tais empréstimos espúrios)

astronômicas quantias em dinheiro de origem ilícita,' envolvendo uma enorme quantidade

,de empresas "fantasmas" e "laranjas", bem como inúmeras pessoas físicas ..
. '. .

Veja que, condensando a. grande. repercussão impactante causada à ordem

pública, várias autoridades matogrossenses chegaram. a . se reunir na Assembléia.

Legislativa/MTpara. debater "alguns prováveis desdobramentos da Operação Arara/h",

'conforme noticiado 'em site local e que tomamos a liberdade de transcrever12
:

. "ARARATH'

Re~ião debate suposta delação premiada

Da Redação

. . .
12 Site: http://folhamax.com. brlentrelinhas/reun iao-debate-suposta -delacao-premiada/2 _~

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nQ810, bairro Quilombo - Ed: Gree Tower, CEP
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Uma reunião de emergência na tarde/noite de ontem

.,.-<\-?;;-:~:~:''~',
~,' ~.•..
':-: . "l,q.<\.

""~ p' l~

,SIGIL9SY lO
na Assemble1qO .,'-:.

. ~-'- ::.. ',' .

Legislativa de Mato Grosso debateu alguns prováveis desdobramentos dá.
'~OperaçãoArarath" em Mato Grosso: Várias.auto:ridades dos mais variados

.poderes estiveram por várias, horas reunidas anaÍisando os '.impactos

possíveis de uma' suposta delàção premiada de um ex-secretário estadual

feita aos orgãos competentes nas esferas estadual e federaL Ao final do

encontro, ficou constatado que a operaçã<;>chegou a .um patamar

'descontrolável cujos impactos sãoimprevísiveis."

Não bastasse, taqibém para GARANTIR A ORDEM PÚBLICA,faz-se

necessário fazer cessar as atividades criminosas da organização, qu~' ,certamente ainda

encontram-se em andamento, uma vez 'que há provas fortes de que o grupocrimino,so tem

inúmeros débitos de empréstimos tomados e não honrados com inümeros credores que

faziam ftulccionaro esquema de instituição financeira clandestina (sem autorização do

'BACEN), cuj~scifras, conforme análise inicial, já ultrapassa o montante de CEM MILHÕES

QE REAIS (é de se esperar que para honrar tais empréstimos, o esquema de lavagem 'de

dirtheiro deverá continuar).

Indubitavelmente tal Jato tem causado enorme repercussão social e pública,

'a qual vem se manifestando nas mídias sociais .~ em múmeros jornais digitais, com a

mobilização e articulqção de autoridades do mais alto escalã<?govemaÍnental no Estado de

Mato Grosso, razão pela qual conclui-se que a ~RDEM PÍ!BLICA reclama talmedida.

Quanto a ORDEM ECONÔMICA, constata~sepela leitura da repre~entação

policial, que o investigado EDERDE MORAESDIAS é o principal articulador' do esquema

de gestão fraudulenta de instituição financeira, lavagem dedirlleiro e operacionalização

de instihüção financeira clandestina, sendo um zeloso operador da organízação criminosa,

já que lhe cabia coordenar e gerir todos os empréstimos tomados, para benefício político e
, -

pessoal dele prõprio e dos demais envolvidos, fato que está a ensejar a sua segregação

cautelar em prol da garantia da ordem econômica. '

. Relembre-se que EDER DE MORAES DIAS foi o principal artIculador do
\ ,

esquema de fraude de emprést:imo bancárip envolvendo a' Comercial Amazônia de

Petróleo e O BICBANCO, com colaboração e conivênda do' Gerente LUIZ CARLOS

CUZZIOL.

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Gre n Tower,
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Ademais, ,quanto ao requisito .tia CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO 2..l\0
CRIMINAL, é de se destacar, novamente, que a medida de interceptação telefôni~~

auto~i~adá judicialmente, confirma que EDER DE MORAES DIASconf..Íma no áfãd~>/,7
'""'" '.

./

(.,
"

causar embaraços e influenciar decisivamente o curso das investigações ora em curso, se

valen<;io,,inclusive, de um membro<!o Ministério Público Estadual, integrante do GAECO,
"' -

o Promotor de Justiça MARCOSREÇENOLDFERNANDES..

Outrossim, consoante registros acima, EDE DE MORAESDIAS demonstr~

ausência de respeito às intituições, em especial ao Departamento de Polícia Federal

(tentativa de pautar da rnvestigação) e Ministério Público Federal (falsificação de'

documento público).

A toda evidência, à vista d? teor dos diálogos monitorados e parcialmente .

transcritos, plausível a medida cautelar de segregàção preventiva, uma vez que, apesar. da

inegável ex~epcionalidade da medida, trata-se' p.e complexo conjunto de fatos graves, que
,

demand<LlTIuma atuação mais incisiva, com vis.tas a coibir a continuidade da ten:tativa de

interferência na investigação em curso perante esse Juízo FederaL

Por fim, em ra.zão da busca e apreensão de documentos relevantes na

residência e escritório de EDER DE' MORAES DIAS, o mesmo iniciou uma série

desesperada de articulações e ataques verbais na mídia contra autoridades do Estado,

inclusive, colocando-se como "árquivo vivo",' "homem que sabe demais", "provavel

delator"; o que demonstra que pretende se ver l!vre, de qualquer forma" da APLICAÇÃO

DA LEIPENAL.

, Nesse ponto, não temos dúvida em afirmar que EDERDE MORAESDIAS é. . ,

um dos principais personagens, figurando no círculo forte e entre os líderes,da organização,

criminosa, porquanto"notoriamente é homem de confiança de autoridades de alto escalão e, .
que exerce importante papel no cometimento. satisfatório dos delitos, razão ,pela qual

utilizou e vem. utilizando de vários meios i;ara tentar atrapalhar e direcionar as

investigações, pelo que, há fortes indícios de ,que a organização cr:ÍJ.nmosacontinua

.praticando crimes da' mesma natureza, mesmo. depois da deflagração da operação e do

cumprimento da,s ordens de busca e apreensão, agindo com vistas a dificuitar a prodl.!ção

da provas.

Ainda é de d~stàcar que o investigado EDERDE MORAES DIAS incorreu

no delito de lavagem de dinheiro (art. 1º da Lei nº 9.613/98),e gestão fraudulenta de,,-

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Green Tower,
. , CuiabájMT, Fone(65)3612-5000IFax(65)3612.5000
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instituição financeira (artigo. 4ºdaLei nº 7.492/86),delitos cujas penas máximas alc~çamL.. LÁ\

. respectivamente 10 (dez) e 12 (doze) an~s e quesa!isfaz, assim, o disposto no artigo 313~d ()

Código de .Processo Penal, viabilizando a d~cret~ção da prisão pre:ventiva ora requerida. ~.'

. Não bastasseo preenchimento.d~ todos os requisitos do artigo ~12 do' CPP,

verifica.sç também apiicáv~l in 'casu o,artigo 30.da Lei 'nº 7.492/86,no sentidoque "a prisão

preventiva do' acusado dá prática de crime. previsto nesta lei poderá ser decretada em

. ,'razão da magnitude da lesão causada" ...

Ora, 'no caso em apreço há provas robustas (documentais, informações

técnicas, testemunhais etc.).que a extensão e amplitude;do~squema de gestão fniudulent~
• '. I"

"

de instituição financeira e operacionalização de instituição finànceiraclandestina alcançou

proporções dignas de registro em livros jurídicos e históricos, por ser um dos maiores já "

ocorridos na recente história matogrossense, já que envolve centenas de inilhõe? de reais(
, .

com a participação de autoridades de diferentes esferas e de alto escálão, Um.número

consi.flerávelde empresas "fantasmas" e "laranjas", pessoas físicas coniventes e uma uma

Instituição Financeira (BICBANCO),sendo certo que, somando-se aos requisitos do artigo

312 do CPP, a magnitude da lesão causada justifica, in éoncreto, a decretação da prisão '.

preventiva de EDERDE MORAES DIAS (artigo30 da Lei nº 7.492/86).

i /"

Relevante anotar que no contexto dos crimes financeiros trazidos à' baila,

foram apreendidas na residência de EDERDE MORAES'72 notas promissórias, a grande

maioria por ele assinadas, com valores d;e face astronômicos (uma delas em' mais de R$ .

40.000~OOO,00- quarenta milhões de reais).

A existência de tais n0tas promissória converge para os seguintes indícios já.

exaustivamente delineados: a) em razão da quantidade e valores envolyidos, E.DERDE .

MORAES não estaria agindo sozi:rlho,.sendo plausível que, de,iato, estaria agindQ. em

nome de BLAIRO MAGGI e SILVAL BARBOSA; b) EDER DE MORAES é o grande
. .

operador do. esquema, o que justifica a posse das promissórias, uma vez que ele seria o
. . '

responsável por resgatá-las; c).° sistema financeiro paralelo não se resume a GEReIO

MARCELINO MENDONÇA JUNIOR, havendô, indícios de que ouh'os' servem ao

esquema, inclusive, outros operadores finan€eiros em relação aos quais a investigação já se

estendeu, a exemplo de WALDIR AGOSTINHO PIRAN,FERNANDO MENDONÇA

FRANÇA; EDERD'AGOSTIM e outros. /.

Av. Estevão de Mendonça,esquina ~om Av. Gétúlio Vargas, nQ810j bairro Quilombo - Ed. Gr en Tower, CEP
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'Cediço, por se tratar de medida cautelar de caráter excepcional, que
- I?

decretação da prisão preventiva fica jungidaà presença inequívoca do fumus bani juris e do

periculum in mora, os quais, na hipótese vertertte, podem ser vislumbrados com,meridiana

clareza.

Cuidando-se de processo penal, ofumus bani juris há de ser entendido como

fumus delicti, ou seja, "a existência de sinais externos, com suporte fático real, extraídos dos atos de

investigação -levados a cabo, em que por meio de um raciocínio lógico, sério e desapaixonado,

permitam deduzir com maior ou menor veem?ncia a comissão de um delito, cuja realização e ,

conseqüências apresentam como responsável um sujeito' concreto" (ILLÉSCAS RUS, Angel-

Vicente. Las Medidas Cautelares Personales en el Procedimiento Penal. In: Revista de

Derecho Procesal, 1995,n.º 1, p.66).
-

No caso em tela, a presença de tal requisito é inquestionável, haja vista o

farto e robusto conjunto probatório carreado nos autos, que revelam a existência plena do

suporte fático' exigido, bem como do(s) autor(es) pelos atos que se consubstanciam na

prática dos' crimes sob investigação.

Por sua vez, o periculum in mora materializa-se na vital pr~cisão de se evitar

a continuidade da prática delitiva e impedir a continuidade das interferências espúrias e

criminosas na investigação em curso.

Por todo o exposto, não resta dúvida de que a medida cautelar de prisão

preventiva merece ser deferida, uma vez -que preenchidos T?DOS OS REQUISITOS do ,

artigo 312 do Código de Processo Penal, conforme representado pela d. Autoridade

Policial, tudo com vistas a:

a) evitar a coação moral (e até :r:nesmofísicfl)e ameàça a testemutlhas, o que

é possível e provável, dada a magnitude e extensão que as investigações

tomaram, envolvendo interesses de autoridades estatais de alto escalão e

grupo de empresários. com forte poder econômico, com troca de acusações

mútuas na imprensa digital local, provocando grande repercussão no

âmbito do Estado de Mato Grosso;

b) evitar a corrupção de testemunhas (art. 343 do CPB) e acesso a

_documentos da investigação em curso, bem como o fato de haver membros

da organização criminosa que, usando da sua condição funcional e poderio.

Av. Estevão de Menàonça, esquina com Av. GetúliQ Va'rgas, nº810, bairro Quilombo - Ed.
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econômico;' podem' tentar corromper e assegurar

~ ~ I
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SIGILOSc)tO ,'I
a continuidadêtla. .-

perpetração dos crimes ora noticiados e dificultar a aplicação da lei penal;

c) evitar a fuga do investigado EDERDE MORAESDIAS,já que ocorrida a

busca e apreensão de documentos relevantes em sua residência e seu

escritório, razão do mesmo, inclusive, ter iniciado uma série desesperada de
. . ,

artículaçôes e ataques verbais na mídia. contra aut<;>1'idadesestatais,

demonstrando haver uma certa aflição e cóléra de sua parte, porquanto

pretende se ver livre da aplicação da lei penal de qualquer forma;

. d)fazer cessar as atividades criminosas da organização, que certamente

encontram-se em andamento, uma vez que há provas de que o grupo tem

débit~s referentes a empréstimos tomados e não honrados com inumeros

credores que faziam funcionar o esquema de rnstih.tiçã.o financeira

clandestina (sem autorização do BACEN), cujas cifras, já conforme análise

inicial, ultrapassa o mo~tahte 'de CEM MILHÕES DE REAIS (é de se

/ esperar, portanto, que para honrar t~is empréstimos, o esquema de lavagem
, \ .

de dinheiro e instituição financeira clandestina deverá continuar);

e) a magnitude da lesão causada pelas inúmeras operaçôes financeiras

ilícitas praticadas pelo grupo' criminoso, que já ,vinha ocorrendo a mais. de

oito anos, envolvendo uma teia de empresas "fantasmas" e "laranjas" e_

inúm~ras pessoas fí~icas coniventes, revertendo em benefício econômico e .
. .

político de EDER DE MORAES DIAS .e os derilais componentes da

organização criminosa.

Denota-se que ~ magnitude ,e extensão dos delitos praticados pelo

. investigado EDER'DEMORAESDIASnão prestigiámoutra solução senão a decretação do

seu~ncarceramento preventivo, viabilizando, desse forma garantia da a"rdempública, da

ordem econômica, conveniência da instrução criminal e assegurar a aplicação da lei pe!lal. .

. N0P,fesente caso, é forçoso concluir pela necessidade de se prestigiar a

persecutio crímin-is, tendo em.vista a gravidacledos crimes praticados e a necessidade de

reprimi-los, razão pela qual deve ser acolhida a representação ora formulada pela

autoridade policial, ante o permissivo constitucional contido no artigo 5º: inciso LXI, que-'

nem de longe resvala no princípio constitucional da presunção do estado
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EnfiIn, diante de tudo quantoexpopto, não há dúvi~a de queas medidas

.caut~lares alternativas à prisão (introduzidas no âmbito do Cpp com a Lei 11.º12A03/2011),

. manifestamente não seriam suficientes e adequadas à prevenção e repressão dos crimes'" .

!raiados nes.tesautos, razão pela qual são, inaplicáveis nesse caso, ' , ;if~
• A .' . • • . • " .' \ :::', 1'0. ." /~{.

4 -DATRANSFERENCIA DEEDER DE MORAES DIAS PARA ESTABELECIMENTO ,"....Y
"- " '.. ~ - .

PRISIONAL NO DISTRITO FEDERAL

, .

Nesta oportunidade cumpre sugerir, acaso seja decretada a prisão

.preventiva de Eder de Morae? Dias,. que este seja trartsfetido imediatamente a um presídio
, .
localizado no Distrito Federal, por duas razões.

A primeira delas é. que tramita perante o Suprem~ Tribunal Federal o

Inquérito nº 3832, em desfa~or de pessoas co~ foro por prerr~gativa de função, que estão

correlatas aos fatos imputad?s a Eder de Moraes Dias, Com' efeito, sua oitiva I?oderá ser

utilizada, ainda, para obtençao de provas perante a invéstigação citada.

A segun~a razão, e nªo menos importante; é o incide~te público ocorddO no

mês de maio ano de 2010, nesta Capital, quando Jéinete Riva, esposa do investigado José

Ge~aldo Riva (afastado liminarmente do cargo de Presidente d;lAss~mbléia Legislativa de

MT), foi presa em conjunto com o Secretário de Estado de Meio Amj;)iente, LuisD~lnegan,

no bojo da Operação Jurupari (crimes ambientais), permaneceram presos pre~eritivámente
. .,

no Corpo de Bombeiros.

Diante do nitido envolvimento de relacionamento com o Governador Silval

Barbosa (Janete Riva é sogra do filho de; Silval Barbosa, e vice-versa), além de .que este

último, integrou em conjunto com .José 'Geraldo Riva a mesa Diretora da Aseinbléia

Legislativa, antes de assumir o cargo de Vice-Governador no ano de 20061:\. "Vejamos:

"

. 13 http://www.al.mt.gov.br/TNX/imprim~.php?cid=2307&sid~44 " _
. Av. Estevão de Mendonça, esquina 'com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed.
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Sexta-Feira. 17 de Fevereiro de 2012,18h35
Curtinhas \
Riva e o casamento da 2a filha

..•
.SIGilOSO

Depois .de casar a filha €açu!a Jéssica Riva com Ricardo Barbosa, filho <}o governador Silval
Barbosa. o presidente da AL José Riva se prepara para subir ao alta,r mais uma.vez.Ele vai entregar a
mão de Janaina Riva ao secretário de Habitação de Cuiabá e correligionário João Em"anuel. Filho do juiz
lrênio Uma Fernandes. o gestor disputará umá.vaga na Câmara. Pela lei.-poderia contínuar no staff até
abril, mas pode ser exonerado no período em que JllliO Pinheiro substituir Chico Galindo, em ferias.
Melimo assim, não deixa a desejar. em relação ao filho de Silval. É m~stre e doutor emDireito Civil peja
Universídade do Mus?o Social ArgentiQo e protagonista de histórias inusitadas envolvendo a fortuna
que conquistou .

Fonte: RDNEWS - Notícias e Bastidores da Política em Mato Grosso
Visite {} website:http://www.rdnews.com.br/

S?bado, 01 de revereiro de 2003, aOhOO
ELEIÇÃO' .'

Riva foi eleito presidente com 21 votos
Boa articulação e apoio garantem uma mesa eclética para a AL

, Marcos Corrêa

A sessão que elegeu a Mesa Diretora aconteceu em seguida a posse dos parlamentares da lSa
legi~latura. Não houve disputa, ,!penas a chapa encabeçada pelo deputa,do José Riva, PSDB, concorreu. e
recebeu 21 votos. A chapa é composta ainda. por J. Barreto, ?L, como vice-presidente, ;':0 vice-
presidente, !"1auro Savi, PSB, 10 secretário Silval Barbosa, P.MDB,20 secretário Campos Neto, PFL e 30
secretário João Jl.1alheiros,do PPS. .,'

. .' -.' ,

I Na !,'esa Diretora da Assembléia existem funções definidas para o presidente que representa
politicamente a Casa e o primeiro secretário que é o ordenador de despesas. Conheça'um pouco ;:jos I.

parlamentares que comandam a partir de hoje a Assenibiéia Legislativa. O deputado Ságuas Moraes
-(PT) manirestcai sua intenção de formar uma chapa, mas'não conseguilj o número minÚ110de membros'
. necessários' que são seis parlamentares.'

. .
Corroborados nestes elementos fáticos de relação de amizade íntiJ:r1.a,à época

t . . ,

da Operação'J~rupari, o Ministério Público Federal' recebeu imagens da' TV Centro

América (afiliada da Rede Globo lqcal) e çle agentes f~derais da PF, que. demonstravam....". ~

Av. Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo - Ed. Gre
Cuiabá/MT, Fone(65)~612-5900IFax(65)3612.5000
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nitidamente as regalias (uso de aparelho celular, visitas ilimitadas e. circulação ',I,HV..r~" ~.~.'~" ' . '"'.,.",,
usufruídas e oferecidas no estabelecimento provisório de pena. '_ ~,' . i

O pedido foi acolhido perante o Juízo da 1ª Varada SeçãoJ,udiciáriade Mato~

Grosso a transferência imediata dos presos, provisórios q~eestavam no Batalhão de .

Bombeiros. Vejamos:

Juiz det~rmina que presos sejam transferidos de Batalhão dos ~~mbeiros)4

Fonte: tvca

MPFdenunciou que presos teriam regalias em Batalhão.

O juiz federal Júlier Sebastião da Silva determinou a transferência imediata
, , .

deto,dos os.presos na OperaçãoJurupa:çi,.que estão detidos no Batalhão do

Corpo de Bombeiros. A decisão foi tomada depois da denúncia feita pelo

Ministério Público Federál, divulgada com exClusividade pela TV Centro

América, de que os presos tinhám privilégios no Batalhão. No total,. 17

pessoas ;presasna Jurupari estão no Batalhão dos Bombeiros ~mCuiabá.

Agentes federais fizeram' imagens no local, que, mo~traIIlos presos
'. ..•. . . . '-' .' ,

',circulando livremente e sem monitoramento, de acordo com as regras do .

sistema carcerário. Segundo o Ministério Público, isso demonStra regalias.

Entre os presos mantidos no B'atalhão estão o,-ex-secretário de Meio
, .

Amhiente, Luiz ,Henrique Daldegan, e Sílvio Correia, quê era c,hefe de

gabinete do governador Silval Barbosa. '

O Ministério Pú,!?licoconsiderou que estes presQs são tratados ,de forma

desigp.al em relação aos demais ~cusados que estão em outros locais. Na

manhã desta' terça~feira, o secretário de Estado de Justiça e Segurança

Públicà; Diógenes Curado Filho, infof:gloUà TVCentro América que n.ãovê

nenhuma) regalia nas imagens divulgadas. "Não vi nenhum tipo de'regalia.

Nenhum preso fica reCluso dentro da cela. É um direíto deles", disse o

,secretário. As imagens mostram os presos circulan~o livremente pelo pátio:

Segundo Diógenes, três agentes prisionais estão. no local fazendo o'

monitoramento.
I' . •

Diógenes Curado disse,que não cabe ao Estado decidir sobre a 'transferência,

14 http://,,~~w.cliuenoticias.com.br/v4/mostra im rimir. h ?id=1471 .
Av, Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Varg~s, nQ810, bairro Quilombo - Ed Green Tower,CE

Cuiabá/MT, Fone(6S)3612-S000/Fax(6S)3612,SOOO
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mas à Justiça. "Não cabe a nós decidir o destino desses presos. VàI1)O$~;->-."
aguardar a decisãoda justiça", relatou. Ele afirma que o prédio da ~~t:?L\Y,'

está superlotado.e que por isso; eles foram encéÍJ:rlinhadospara oBata1llão.
, . . \" 'O'
Quanto às denúncias de que os detentos estariam usando telefones

- . -

celulares, o secretário disse que foi feita uma' inspeção no local e que

aguarda a ~ondusão do -relatório .. Caso haja alguma irregul~riciade' será

aberta uma sin~icância para apurar 6 .fato. "Já foi feita -uma inspeção no

local. Se forem constatadas -irregularidades vamos abrir uma sindicância .

-paraapurar", ressaltOllCurado. 26/05/20!0 - 12:52:08

Veja que após as imagens circularem pela internet, bem como o MPF. \

postular a imediata transferência, o próprio Secretário de Estad~ de Segura..'1çáconfirmou o

excessode visitas: "

Quarta; 26 de maio de 2010,03hOO

PRIVILÉGIOS

17serão transferidos do Batalhão

Os 17 piesos da operação "Jurupari", detidos' no 1º Bat~Ihão do C?rpo de

Bómb-eiros, serão transferidos . por deteíminação da ~ustiçà Federal. A

decisão acatou o pedido)eitopelo Ministéri~ Público Federal (MPF) que

identifieou rrregularidades praticadas nas dependências da unidade. Os

detidos estariam tendo tratamento privilegiado em relação' aos que foram

encaminhados pará outras unidades prisi,onais, como visitas ilimitadas e uso

de telefone celular.

o local para onde serão 'encaminhados os presos ~everá ser definido pelo.

Estado, já que todos têm di~eito à .prisão especial, por éonta dá formaçã(')em

. ensino superior.

Conforme djvulgadü por A Gazeta na edição de ontem, o e~.,s~cretário de

Meio Ambiente, Luis Henrique Daldegan, chegou a realizar uma e$pécie de

reunião dentro da unidade. A informaçãd "foiconfirmada pelo controle de
, .

visita do ,Corpo de Bom1:?eiros:Ontem, o secretário. de Justiça e Segurança

Pública, Diógenes Curado,. determinou que as 9 mulheres e os 8 homens

presos foss.em monitora~os e proibidos de usar apar

Av.' Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº810, bairro Quilombo --Ed .
.CuiabáiMT, Fone(65)3612-5000/Fax(65)3612.5000
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computadores. q secretário informou ainda que aguardava um relatódo'

sobre os pdvílégios. Ao todo, 3 agentes pdsionais são responsáveis, p~'l~ ~ ~

vigilância do grupo, 24horas.
, . ;

Curado disse que realment~. ~ouve um grande fluxo de visitantes no loclil? I

no início da semana, mas que a determinação. é de que os presos recebam o

mesmo tratamento destinado a qualquer acusado. Quanto às instalações, ele

assegurou que, é o que Estado pode oferecer ao grupo, já que a única

unidade p~isional voltada para este público, o anexo Ida Penitenciária

Central do Esta,do"está superlotada. As 34 vagas sãO ocupadas por 39

detentos. Preocupado com o volume de mandados de prisôes e frequência

de operações da PF, Curado diz sondar reforços no orçamento para

viabilizar a construção de uma unidad~ prisional voltada para presos com

nível supedor:

No tocante ao investigado E~er de Moraes Dias; o MPF teme inclusive por

- sua segurança, vez' que as matédas' jornalísticas' apontadas no tópico 3 deste relatório,
. . t

interpretadas como forma de chantagem ou mesmo de "passar re~ado" ' ao, atual

Governador Silva! Barbosa e Senador Blairo Maggi, foram incisivas e diretamente
I

direcionadas a estes:

Ademais, não se olvide que a Chefia do Sistema Prisional' de Mato Grosso

está na direção do atual Governadôr, investigado no Inquérito 3832, que possui

circunstância direta com Oinvestigado Eder de Moraes Dias.,

~ -5 - C::ONCLUSAO

Diante das razões fáticas e jurídicas acin1a delineadas, frente ao' robusto
,

acervo probatório até agora produzido, que corrobora a. prática ,dos crin1es, de

operacionalização de instituição financeira clandestina (em relação a Comercial
•

Amazônia de Petróleo S/A), gestão fraudulen,ta de instituição financeira (em relação ao

BICBANCO)e lavagem de dinheiro, co~ fulcro nos artigos 311, '312, 313 do Código de

Processo Penal e artigo 30 da Lei nº 7.492/86,ou seja, com fundamet .

-
Av, Estevão de Mendonça, esquina com Av, Getúlio Vargas, nº810; bairro Quilombo - Ed, Green Tower, CE
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penal e magnitude da lesão causada pelos delitos praticados em det;rimento dahigid~zr'-;'-;é;:\>:

equilíbrio'e con£iabi1~dadedo Sistema 'Financeiro Nacional, IrtanifestÇlo'Ministério pú~ii~o--i l\~:~il
. ~ .

Federal pelo DEFERIMENTO da representação da Autoridade Policial, com a decretação

da PRISÃO PREVENTIVA do investigado EDE'RDE MORAES DIAS, CPF 346.097.921-

68, residente na Alameda Aroeira, Quadra 11, Lote 05, Casa 04, Florais dos Lagos,

CuiabálMT.

Av, Estevão de Mendonça, esquina com Av. Getúlio Vargas, nº8iO, bairro Quilombo - Ed, Green Towe'r, CEP 78,043-405,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO

sa VARA FEDERAL

PROCESSO NR: 6461-96.2014.4.01.3600

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME DE AUTOS

Aos 05 de Maio de 2014, procedi ao encerramento do 10

volume destes autos, às folhas 250.
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